
s~nado F~dera/ 
Secretaria G~ral da Mesa 
S~crdarla d~ Comissll~s 

Coordenação de Comissõ~s Es~c/ais, T~mpordrlas ~ Par/ammtarrs de Jnqulrlto 

TERMO DE ABERTURA DO VOLUME XXXVI 

Ref.: Denúncia n° 1, de 2016 

"Denúncia por crime de responsabilidade, em desfavor da Presidente da 

República, Di/ma Vana Rousseff, por suposta abertura de créditos 

suplementares por decretos presidenciais, sem autorização do Congresso 

Nacional (Constituição Federal, art. 85, VI e art. 167, V; e Lei n" 1.079, 

de 1950, art.10, item 4 e art. 11, item 11); e da contratação ilegal de 

operações de crédito (Lei n" 1.079, de 1950, art. 11, item 3)" 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, 

procedi à abertura do presente volume às folhas n° 13270 (treze mil 

e setenta), 

eu ___ ~~-------
incluindo este termo que, para constar, 

Eduardo Bruno do Lago de Sá, 

duzentos 

Secretário da Comissão, lavrei e subscrevi. 
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STF-MS n° 26.176-5/DF - rel. Min. 
Sepúlveda Pertence, Diário da Justiça, 
Seção I, 6 out, 2006, p. 7 4 -
Impossibilidade de responsabilização 
político-administrativa do Presidente 
da República por atos praticados antes 

( do início do mandato 



( 

Decisão : Mandado de Segurança - c om pedido de liminar -
c ontra o Presidente da Câmara d o s Deputado s q ue pretende " o 
cumprimento - pela Mesa diretora da Câmara dos Deputados, na pessoa 
de seu Presidente - de legislação que regula, por expressa delegação 
c onstitucional (artigo 85, parágrafo único ), o procedimento para 
processo e julgamento d o Presidente e Vice -presidente da República 
p or crime de responsabilidade" (f. 8 ) . 

Requer: 

" - A c oncessão liminar inaudi t a altera pars da 
segurança, no sentido de se determinar que o impetrado 
proceda a leitura no plenário da Câmara d o s Deputados da 
DENÚNCIA POR CRIME DE RESPONSABILIDADE apresentada a ele 
n o dia 23 de agosto de 2006, s ob pro t o c o t o n o 0 40913, s ob 
pena de incorrer ele em crime de rasponsabilidade e 
desobediência à ordem judicial; 

Seja o Impetrado n o tificado d o s termo s d o 
presente mandamus para prestar informações a respeito d o s 
fat o s aqui argüidos, s ob pena de confissão ; 

Seja a o final c oncedi da a segurança 
pleiteada, c onfirmando-se a liminaf anteri ormente 
c oncedida, n o sentido de declarar a f o rma definitiva a 
obrigatoriedade d o impetrado de proceder a leitura junto 
a o Plenário da Câmara d os Deputados, da DENÚNCIA POR CRIME 
DE RESPONSABILIDADE apresentada a ele no dia 23 de agosto 
de 2 00 6, s ob pro t oc o l o n° 040913, dando assim, regular 
prosseguimento ao feit o , e condenando-o ao pagamento das 
verbas sucumbenciais de estilo." 

Decido. 

Conforme consta da inicial, a impetrante leu o livro "Do 
Golpe ao Planalto Uma vida de repórter" (São Paulo, Cia das 
Letras, 2006), de autoria do j ornalista Ricardo Kots c ho. 

Nas páginas 222 e 223, o j ornalista relata "uma reunião 
presenciada p or ele em 2 002, n o último dia do prazo para a inscr~çao 

das chapas que c oncorreriam à eleição presidencial daquele ano" (f. 
4 ) . Eis o trecho : 

"Desde o inicio, Lula via~ou 

fretados e, em vez de se encontrar apenas com 
e os setores do movimento social que já 
mantinha constantes reuniões com entidaçles 
empresariado antes refratários ao PT. Por 

em jatinho s 
a militância 
o apoiavam, 

e setores do 
isso ele se 



( 

empenhava tanto em consolidar a aliança com o PL, o que só 
foi conseguido no último momento do últJ.mo dia do prazo 
para a inscr~çao das chapas . Numa tensa reunião no 
apartamento funcional do deputado Paulo Rocha (PT- PA), do 
qual participaram, além de Lula e Alencar, os presidentes 
do PT, José Dirceu, e do PL, Valdemar Costa Neto, bem como 
vários dirigentes dos dois partidos, houve um momento em 
que parecia ter fracassado a tão sonhada aliança capital ­
trabalho. Dirceu chegou a dar as c onversações por 
encerradas. Lula pediu uma ligação para o petista Pa trus 
Ananias, mineiro como Alencar, que seria p vice do plano B 
- uma chapa "puro - sangue" que o candidat() e a coordenação 
de campanha queriam evitar. 

Dezenas de jornalistas aguardavam uma definição 
na portaria do edifício de Rocha . Por pouco não desci para 
dizer- lhes que não haveria mais chapa PT~PL . Quando já ia 
pegar o elevador, fui chamado de volta . As negociações 
havia recomeç ado, a gora no q uarto do anfitrião . Embora 
sempre procurasse me manter à distânci a nessas horas, 
esperando por uma decisão para comunicá - la à imprensa, 
estava claro para todos que o impasse s e dava na questão 
da ajuda financeira que o PL tinha pedido ao PT para fazer 
sua campanha. Somente três anos dep ois , q uando estourou o 
"escândalo do mensalão", eu ficaria sab ndo q ue o val or 
solicitado era de 10 milhões de reais . No início da noite, 
os dirigentes dos dois partidos anunciaram que a aliança 
estava selada, como queriam Lula e Alencar . (KOTSCHO, 
Ricardo in Do Golpe ao Planalto . Uma vida de repórter. São 
Paulo; Companhia das Letras, 2006 . Página s 222/223)." 

Deduziu, a impetrante, que aí 
responsabilidade c ometido tanto pelo Presidente 
Presidente da República. Protocolou, entao, 
Secretaria da Presidência da Câmara . 

houve crime de 
quant o pelo Vice­

d e núncia junto à 

Ante a suposta "disposição do Impetrado em simplesmente 
não dar qualquer prosseguimento à denúncia, a Impetrante passou a 
demandar perante os Deputados para que cobrassem do Presidente da 
Casa o cumprimento da Lei" (f. 6) • 

O Tribunal vem indeferindo liminares em c a sos análogos : MS 
2 3 8 8 5 , Velloso, DJ 2 O • O 9 . O 2 ; MS 2 5 . 58 8 , Pertence , DJ 7 . 11 . O 5 ; MS 
25892, Peluso, DJ 12. 05.06. 
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O caso desvela pormenor inafastávél : a denúncia 
apresentada é relativa a atos do s ainda candidato~ Lula e Alencar, 
que, assim, não poderiam configurar "crime de responsabilidade". 

A manifesta inviabilidade da denúncia torna ociosa a 
discussão sobre se eventual retardamento do despacho do Presidente 
da Câmara dos Deputados - para o qual, de resto, a lei não fixa 
prazo poderia, em tese , lesar direito liquido e certo do 
impetrante. 

Esse o quadro , nego seguimento a o pedido (art. 21, § 1°, 
RISTF) . 

Brasilia, 28 de setembro de 2 006 . 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relato r 

3 



MS 20941, Rel. Min. ALDIR 
PASSARINHO, Rel. p/ Acórdão: 
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 
Tribunal Pleno, julgado em 
09/02/1990, publicado DJ 31/08/1992 
- Poder-dever do Presidente da 

< Câmara de rejeitar denúncias ineptas 
no processo de impeachment 
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Y~tNJU $~,a~ ~a/ 
SERVIÇO DE JURISPRUDtNCIA 
D.J. 31.08.92 
EMENTARIO NO 1.673-1 1 

TRIBUNAL PLENO 

AGRAVO BEGIHENTAL EM MANDADO DE SEGUBANÇA 
FEPERAL 

H! 20941-1 DISTRITO 

AGRAVANTES 
AGRAVADO 

JOSt IGNACIO FERREIRA E OUTROS 
PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. Agravo Regimental 
contra despacho indeferitório de liminar. Descabimento - art. 
297, par6grafo 2•, RI//STF. 

Agravo nAo conhecido. 

Vistos relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em aesaAo plen6ria, por 
maioria de votoa e na conformidade da ata do julgamento e das 
notas taquigrAf icas, nAo conhecer do agravo regimental por 
incab1vel, vencido o Sr. Ministro-Relator, que dele conhecia 
mas lhe negava provimento. 

Brasilia, 03 de maio de 1989. 

0~.1 A~~ ~ 
NtfJ.ffA ~"{LVEIRA 

c---=i/o 
PAULO BROSSARD 

PRESIDENTE 

RELATOR 
PARA O ACORDAO 
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3.5.89 TRI BUNAL PLENO 

MANDADO DE SEGURANÇA N9 20 . 941 DISTRITO FEDERAL 
(AGRAVO REGIMENTAL) 

RELATOR: O SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO 

AGRAVANTES: JOSt IGNACIO FERREIRA E OUTROS 

AGRAVADOS : PRESIDENTE DA cAMARA DOS DEPUTADOS 

R E L A T 0 R I O 

O SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO (RELATOR}: O Sr. Se 

nador José Ignácio Ferreira e mais outros quatro nobres parlame~ 

tares, através de ilustres advogados, requereram mandado de seg~ 

rança, insurgindo-se contra ato do Sr. Presidénte da Câmara dos 

Deputados que determinou o arquivamento da denúncia que eles a-

presentaram, figurando como denunciados o Sr. Pres i dente da Rep~ 

blica e, por conexão, conforme esclarecem, contra Ministros de 

Estado e o Sr. Consultor Geral da RepÚblica, pela prática de cri 

me de responsabilidade. 

Indeferi o pedido de liminar, que fora f or.mulado, en-

tendendo que não se configurava, no caso, o "peric ulum in mora•, 

além do que poderia ficar exaurido o próprio objet ivo do "writ", 

com a concessão daquela medida. 

Ingressam, agora, os impetrantes com agr avo regimental, 

com base no art. 317 do RI/STF, sendo estas as razões que o fun-

damentam: 

"1. O r. despacho denegatório sustentou a a~ 

sência do periculum in ~ e a pondera~ão de que 

a liminar, se concedida, exauriria o julgamento 

do Mandado de Seguran~a; 

2. o processo de LmEeachment só persiste en­

quanto a autoridade por ele visada está no exercf 

cio do cargo. Dentro de meses , con-

cluir-se-á o mandato do 

blica. Apesar dos prazos 1079/SO,o 
/ . 
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procedimento, com as diligências que demanda, se 

amplia em longos meses, diligência s previstas na 

mencionada lei. O Ministro Paulo Brossard,ern sua 

clássica monografia, responsabiliz a a inocuidade 

da medida, na Repúbli=a, aos impedimentos e obs­

táculos ao seu andamento: 

•Em verdade, o processo de responsabilidade 

do Presidente da República não chegou a ~o~ 

fiar os seus segredos, porque não chegou a 

funcionar. Não é bom o instituto que não fu!! 

ciona quando devera fazê-lo; não é apto nem 

útil aquele que deixa de resolver problemas 

para cuja solução foi instituído. E o "im 

peachment" não funciona PORQUE ~ LERDO EM 

DEMASIA, ao passo que as crises evoluem ra­

pidamente e reclamam rápidas soluções. E a 
demora em resolvê-las importa quase sempre 

no seu agravamento". (Q Impeachmant. Aspec­

tos da Responsabilidade do Pre s i der.te da Re 

pública. Porto Alegre, 1965, pág. l9L). 

Registre-se, ademais, que o pr ocesso,a teor 

da Lei n9 1079 (ar-c. 82 ), caduca no pr~zo de cen-

to e vinte dias, "contados da data da pL~cedên-

cia da denúncia", prazo tamb~~ fixa do na Consti­

tuição, no art. 86, § 29. o oericul bm in mor~ e-

videncia-se pela prá-cica republicana , reconheci-

da pelos juristas, entre os quais a~lta o Min13 

tro Paulo Brossard; 

3. De outro lado, em atenção a o seçundo !un 

damento do r. despacho denegatóri o, ?rovado que 

a per~nênoia do ato pode, ainda que em tese, re 

sul tio : na in e f i cá c ia do :o~andado de Sequr~nça , a 

a d e cis&o 

3Órl..a C.o !·Iandado 
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~ p rofundidade que lhe determinar o ilustrado Re 

lator. Ela só exauriria o pedido s e concedida de 

finitivamente, o que, pela essência do despacho, 

jamais ocorre. A Medida Liminar c ingir-se-ia, se 

assim entender v. Exa., à leitura da denúncia e 

à nomeação da Comissão Especial, s obreestado o 

pronunciamento do Plenário. Desta sorte, na eve~ 

tualidade da concessão do Mandado de Segurança,~ 

vitar-se-á, pelo tempo ganho, a f r ustração do i~ 

teiro curso do imp eachment, sem que, contra ele, 

se oponha o término do mandato presidencial." 

(fls. 278/280) 

~ o relatório. 

DC/ 
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v o T o 

O SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO (RELATOR) : Esclare 

co, inicialmente, que trouxe o agravo a exame, por não encon-

trar motivos para reconsiderar-me, apesar das judiciosas razões 

postas no recurso. 

A alegação prec!pua dos ilustres agravantes é,como se 

viu, a de que a proximidade do término do manda t o presidencial, 

que se extinguirá daqui a menos de onze meses, justifica a con­

cessão da medida liminar, até porque o "impeachment" só tem ca­

bimento quando o Presidente da República ainda s e encontra no ~ 

xercicio do cargo. 

Não me pareceu, entretanto, que tal motivação devesse 

ser acolhida e, por isso, não me reconsiderei. ~ que não tenho 

configurado prejuízo para o direito dos impetrantes, pois, sem 

necessidade de outras considerações que o tema poderia ensejar, 

ainda faltam perto de onze meses para o término do mandato do 

Presidente da República, o que deverá ser suficient e para as me 

didas decorrentes do desarquivamento pleiteado, caso a seguran-

ça venha a ser concedida ao final. 

~ que é célere o processamento e julgamento dos cri-

mes de responsabilidade, conforme resulta do disposto na . Lei n9 

1079, de lO de abril de 1950, que define tais crimes e regula o 

respecti~o processo, sendo os prazos processuais bastante ~ 

e fixados naquele diploma legal. De observar, outrossim, que o 

art. 82 da mesma lei estabelece, •verbis•: 

"Não poderá exceder de cento e vinte dias, 

contados da data da declaração da procedência da 

acusação, o julgamento' 

dos crimes definidos nesta 
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Não cabe, deste modo, dizer-se que há "periculum in 

mora", se os prazos fixados em lei permitem que o julgamento do 

crime de responsabilidade, se este vier a realizar -se, se faça 

a tempo. O receio dos nobres impetrantes de que o processamento 

se estenda por mais tempo que o previsto na Lei 1079-50, não d~ 

ve justificar a concessão da liminar, pois o que se há de cons! 

derar é que a lei marca os prazos, e não se há de "a priori·~ 

tir-se do pressuposto de que eles não serão atendidos. 

Outrossim, não atendo ao pedido no sen tido de que, p~ 

lo menos sejam limitados os efeitos da liminar, não só pelas ra 

zões expostas, o que implicaria, a par de ser sua concessão po~ 

sivelmente prematura, acarretar, também, evident es prejuízos 

para as autoridades visadas·, diretamente, com i n egáveis outros 

reflexos que a medida importaria, como parece óbvio, e isso sem 

que tenha sido examinada a correção da tese defendida pelos no-

bres impetrantes, e decidido a respeito. 

Por estas razões, é que deixei de reconsiderar-me. Em 

consequencia, é de ser apreciado pelo Plenário desta Corte o a-

gravo regimental interposto. 

Esta Corte tem considerado não caber agravo regimernal 

para atacar decisão que nega a concessão em mandado de seguran-

ça. 

A respeito, ao ensejo do julgamento do Agravo Regime~ 

tal no Agravo de Instrumento n9 35.315-GB, decidiu a C. 1~ Tur-

ma desta Corte, de acordo com a ementa do respect ivo aresto,que 

se encontra assim redigida: 

"Mandado de Segurança. Medida liminar. Inc~ 

bivel agravo relator 

que a defere 

deferido e agravo não 
./ 
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No seu voto, o eminente Relator, decla rou, justifica~ 

do a confirmação do despacho agravado: 

"Na hipótese dos autos, o relator do feito 

indeferiu a liminar, e contra esse despacho foi 

interposto Agravo Reg~ental. O Tribunal enten-

deu que o recurso de que se valeu o ora agravan-

te era incabível. Assim entendendo, o eg. Tribu­

nal Federal de Recursos seguiu a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal, de que se firmou no 

sentido de que não cabe agravo reg imental do de~ 

pacho do relator que concede a med i d a liminar (MS 

9.146, julgado 13.9.61). Por maior ia de razão, 

esse agravo é incabível para anula r despacho que 

denega a liminar. 

A Lei 1533 não faz qualquer r eferência a a-

gravo contra o despacho do rela t o r proferido na 

fase inicial do mandado de segurança. A Lei 4348, 

de 26.6.64, dispõe, no art. 49: "Quando, a requ~ 

r~ento de pessoa jurídica de direito público in 

teressada, e para evitar grave elsão ã ordem, à 

saúde, à segurança e à economia públi cas, 9 Pre-

sidente do Tribunal, ao qual couber o conhecimen 

to do respectivo recurso, suspender em despacho 

fundamentado, a execução da liminar ou da sente~ 

ça, dessa decisão caberá agravo, sem efeito sus-

pensivo, no prazo de dez (10) dias , contados da 

publicação do ato". 

Essa não é a hipótese em deba t e . 

O agravo 

to apenas aos de tri-

bunais que suspendem conces- t'' ,. 

J 



( 

MS 20.941-DF 8 7 

siva de segurança. 

O que se pretende no present e agravo é que 

o Tribunal se substitua ao relato r , para conce­

der a liminar. 

Em última análise, a decisão recorrida in-

terpretou o regimento do Tribuna l Federal de Re-

cursos, e não cabe recurso extrao r d inário quando 

a ofensa alegada for a reqimento de Tribunal,tal 

como previsto na Súmula 399." (RTJ 39/633} 

Sr. Presidente, quando o Presidente d o Tribunal suspe~ 

de a execucao da liminar, cabe agravo. A intençã o é justamente 

possibilitar uma revisão desse despacho do Pres i dente do Plená -

rio, a fim de que seja mantida a liminar concedi da pela instãn­

cia inferior. 

Concedida a liminar, se o Presidente r eforma ou cassa 

a liminar, cabe agravo. Esse ato do Presidente, cassando a limi-

nar ou a sentença, é sujeito à revisão do Plenár io. 

Quero mostrar que, no caso, a súmula não pode aervir 

de fundamento para hipóteses desse gênero. 

Embora naquela primeira ocasião, nesse s acórdãos de 

76 publicados na RTJ 39, o Regimento fosse omiss o a respeito, 

o Regimento de 1970, nesse ponto reproduzido no de 80, estabel~ 

ce esta norma de cabimento de agravo regimental, quando da de-

cisão puder resultar prejuízo para a parte. 

Então, na verdade, no julgamento último, já com o Re-

gimento novo de 80 que reproduziu o de 70, essa matéria foi de­

batida, e fiquei vencido, acompanhando o eminent e Relator. Mas 

ver, é muito clara, e casos haverá em que 

te poderá ser realmente muito grande. Cre 

a pa;: \ . 

e, até por ,\1 

.· 
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uma questão de equilibrio processual, não se deve admitir, quan 

do haja prejuizo para uma parte e não quando haja para outra. 

O principio é de equilíbrio, isonomia de normas processuais. E~ 

se direito deve amparar a todos e não a uma das partes apenas. 

Parece-me que, no caso, o art.317 do Regimento t raz norma salu-

tar, porque dará ao Plenário liberdade de apreci ar e decidir a 

respeito. 

O SENHOR MINISTRO N~RI DA SILVEIRA (PRESIDENTE) : Per-

mito-me ponderar a V. Exa. que, em face do art. 317 do RI,que v. 
Exa. tanto invoca, não se poderia evitar o indef erimento, pelo 

Presidente, de um pedido de suspensão de l~inar . O Presidente 

pode indeferir a súplica de suspensão de l~nar concedida num 

Tribunal de Justiça ou num Tribunal Federal. Se o fizer,não c~ 

be agravo ao Plenário, não obstante possam resultar da liminar 

graves conseqftências para a vida do Pais, ou, ao menos, tal ser 

alegado. Esse indeferimento do Presidente é irrecorrivel. Está 

na Súmula 506.~ essa a jurisprudência do STF. Iss o se dá, exata-

mente,em decorrência do sistema do mandado de segurança, da cau 

telar em mandado de segurança. 
., 

· . ,L·~ 

do ele 

O SENHOR MINISTRO ALDI.R PASSARINHO (RELATOR) : ! quan-) 

suspende a liminar, Presidente. Veja o art. 40 da Lei no 

4.348/64. 

O SENHOR MINISTRO NSRI DA SILVEIRA (PRESIDENTE) : Qua~ 

do ele indefere a suspensão do ato é que não cab e agravo. Quan­

do o Presidente indefere, não muda o status resu ltante da limi-

nar. A regra do art.40 da Lei 4.348 proveio, precisamente, da~ 

ficácia imediata do mandado 

Suponhamos, nesse a exe-

cução de do 
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Pais, seja concedida liminar em mandado de segur ança, em favor 

de alguém. Admitamos que, contra essa liminar no mandado de se-

gurança, se alugue como efeito qrave ameaça à economia pÚbl! 

ca. Em virtude disso, a pessoa administrativa i n teressada re-­

quer, ao Presidente do Tribuna~ Superior (Tribunal que pode co­

nhecer do recurso) a suspensão da liminar. O Pre sidente, entre-

tanto, não reconhece que exista risco à economia e indefere a 

súplica da Fazenda PÚblica. Essa decisão, da mai or importãncia, 

é irrecorrive~ - conforme está na Súmula 506. Se , ao contrário, 

deferir a suspensão da ~iminar, ·cabe agravo. Dá- se, ai, modifi-

cação do status, resultante da liminar. Isso é da sistemática 

do mandado de segurança. Não é de invocar, assim, na espécie, o 

art.317, do RI, com a devida vênia. A situação, aqui, é a me•--

ma: se se indefere a concessão da liminar, não se modifica o 

status quo decorrente do ato administrativo impugnado, porque, 

quando se concede a liminar, se suspendem, em pri nclpio,os efe! 

tos do ato atacado. Então, se o Relator entende de não suspen-­

der os efeitos do ato impugnado, dessa situação não cabe recur-

so, como não cabe recurso se o Presidente do Tribunal resolve 

não suspender a liminar. Entende-se, assim, de não modificar o 

status decorrente da decisão liminar no mandado de segurança. 

Ora, no caso, diante dos termos da lei, o Relator entende que 

não estão presentes os pressupostos à concessão da liminar, tal 

como o Presidente, à vista do artigo 40, da Lei no 4.348/1964, 

compreende que não se configura ameaça de grave lesão à ordem, 

à economia, à saúde ou à segurança pÚblica. Em ambas as situ~ 

çÕes, o indeferimento é irrecorrível. ,,, · 

·]~ 
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O SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO (RELATOR) : De qual-

quer maneira, o que digo, Sr. Presidente, é que o art. 317 do Re 

girnento dispõe: •que causar prejuízo ao direito da parte", e o 

prejuízo pode haver tanto para um como para outr o. O prejuízo p~ 

ra uma grande empresa, ou mesmo um direito indiv i d ual, pode ser 

de alta relevância, e, no entanto, decide o Rela tor, sem possib! 

lidade de um reexame do seu ato, com prejuízos a bsolutamente ir­

remediáveis. Acho que a preocupação dos elaborad ores do Regimen­

to, ao fixarem essa regra do art. 317, foi també m de proteção a 

ambas as partes, possibilitando uma maior ampli t de de aprecia 

ção pelo Plenário, que, sendo um Colegiado - e nós somos um Cole 

giado - possa . apreciar soberanamente e com muito maior amplitude 

a viabilidade de ser mantido, ou não, o ato. 

Assim, de acordo com o meu ponto de v i sta, Sr. Presi-

dente, conheço do agravo, mas, no mérito, e pelas razões mesmo 

expostas para justificar .a não reconsideração, ~o-lhe 
, 'i ..r .I /,; I ,' ;._,.•.:..··( -"_; ._....c... "' ., .,_ -

provime~ 

to. 

******·· 

DC/ 
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O SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD : Senhor Presidente, pelo 

que ouvi do relatório do Sr. Ministro Aldir Passarinho , foi invocada 

a minha opinião a respeito do instituto do impeachment e da sua 

aplicabilidade, ou não , no nosso pais. Entendi e entendo ainha hoje, 
que o processo do impeachment é antiquado, é um processo arcaico. E 

esse não é um ponto de vista original. Muitos autores têm sustentado· 
isso. Bryce, por exemplo, chama o impeachment de canhão de museu. Rui 
Barbosa, de tigre de palha, e Barthélémy disse que e r a um malho 
gigante empregado para quebrar nozes. O impeachment foi instrumento 

util, até o século XVIII. Hoje, é um processo obsoleto. Todavia, a 

minha opinião a respeito em nada interfere, nem pode i n terferir, com 

a solução constitucional, mantida ainda agora. A constituinte de 88 
( manteve o processo impeachment, como processo adequado a apurar a 

responsabilidade do Presidente da República, dos Minis t ros de Estado 

em casos conexos com o do Presidente, e ainda dos Ministros do 
Supremo Tribunal e do Procurador-Geral da República, que tem aspectos 

especiais. 

01673010 
05320200 
09413010 
01~ Independente da minha opinião, observo apenas que na 

história brasileira, não apenas na República, mas durante toda vida 

independente do Brasil, salvo engano meu, uma única vez um processo 

de responsabilidade transpôs os umbrais da Câmara e chegou até o 
de 

alias, 

em que o 
~!'R>'D'D o processo 
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morreu na Cãmara do s Deputados. 

O processo de responsabilidade começa e termina no âmbito 
parlarrnentar. Uma certa fase é na Câmara, e exclusivamente na Cãmara, 
outra fase no Senado, e exclusivamente no Senado. As decisões podem 
ser as mais chocantes e delas não cabe recurso, não cabe recurso para 
tribunal algum. Talvez eu esteja me adiantando um pouco, mas quer me 

parecer que, da mesma forma que o judiciário não poderia sustar um 

processo, ele não pode determinar que ele seja i nstaurado. ~ um 

assunto que foge da competência do Poder Judiciário . g um dos casos 

que configuram exececão ao monopólio 
Judiciário. 

jurisdicional do Poder 

O SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO (Relato r) V.Exa. me 
permite? Essa seria urna questão para exame futuro, e aqui me cingi a 
examinar se havia cabimento para, agravo regimental , ou não. Entendi 
que era cabível, mas lhe neguei provimento. 

O SENHOR MINISTRO NtRI DA SILVEIRA (PRESIDENTE) - V. Exa. 

nega provimento, mas chega a tomar conhecimento do agravo regimental? 

Essa e a questão preliminar que o Ministro Passarinho destacou. 
Seriam desnecessários o destaque e o debate, não houvesse o eminente 
Relator emprestado relevo a esta questão; caberia então, desde logo, 

examinar o mérito, mas o eminente Ministro Passarinho destacou essa 

questão, preliminar do conhecimento. 

O SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD Também acompanho a 

orientação segunda a qual não cabe o agravo regimental da decisão do 

Relator. Se coubesse, eu negaria provimento. 



01673010 
05320200 
09413020 
01520570 

102-GOJ 

14 
03.05.89 TRIBUNAL PLENO 

MANDADO DE SEGURANÇA NQ 20.941 DISTRITO FEDERAL 
(AgRg) 

V O T O (PRELIMINAR) 

O SR. MINISTRO ctLIO BORJA: - Sr. Presiden 

te, inc~inar-me-ia inicialmente, por admitir o agravo reg.!_ 

mental, inclusive no caso que estamos a julgar . Mas reconhe 

ço que na hipótese do mandado de segurança, n ã o admitir agr~ 

vo regimental da decisão do Relator. denegatór ia da medida 

liminar, não causa prejulzo irremediáve1 à parte, já porque 

o Relator pode, como v. Exa. assinalou, trazer o pedido ao 

conhecimento do Plenário, se entender grave a questão;ainda, 

existe sempre a possibilidade da concessão da medida no pr~ 

prio julgamento definitivo da impetração que pode ser, tam 

bém, em muitos casos, antecipado. 

Por isso, Sr. Presidente, na q uestão prévia 

de conhecimento, dou pelo nao cabimento do agravo regime~ 

tal, mas, se vencido nessa preliminar, nego também provime~ 

to ao agravo, no mérito. 

X X X X X X X 

jk.c 
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MANDADO DE SEGURANCA NQ 20.9 41 DISTRITO FEDERAL 

(AGRAVO REGIMENTAL) 

v o T o 

(PRELIMINAR) 

O SENHOR MINISTRO CARLOS MADEIRA - Senhor Presiden-

· te, s~plesmente não conheço do agravo em obediência ao siste­

ma do mandado de segurança entre nós. 

h. 
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03.05.89 TRI BUNAL PLENO 

MANDADO DE SEGURANÇA N9 20.941 DISTRITO FEDERAL 
(AGRAVO REGIMENTAL) 

V O T O (PRELIMINAR) 

O SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI - Sr. 

Presidente, também peço vênia, ao eminente Relat or, para dis 

cordar do douto voto de S.Exa., apenas no tocant e ao cabimen 

to do agravo. E assim o faço pelo.s fundamentos constantes dos 

precedentes que S.Exa. mesmo invocou e os quais f oram reforç~ 

dos, penso eu que cabalmente, pelas explicações que V. Exa., 

Sr. Presidente, houve por bem de antecipar. 

Assim, não conheço do Agravo .~~ 

mscp/ 
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MANDADO DE SEGURANÇA N• 20.941 ~ DISTRITO FEDERAL 

(Agravo Regimental). 

:i O T O P R E L I H I N A R 

( ') 
O SR. MINISTRO SYDNEY SANCHES:~ ,.t~.l·'-
Sr. Presidente, a mim me parece que o art. 4V 

trata apenas de suspensão de liminar nas hipóteses que 
enun~ia. Não regula processo de mandado de segurança no 
Supremo Tribunal Federal, o que é feito por s eu Regimento 
Interno, como norma processual que era e continua send~ 

enquanto não for revogada. 

O SR. MINISTRO N~RI DA SILVEIRA (PRESIDENTE): 
Veja V. Exa. que o art. 297 do RISTF diz, 

expressamente, quando cabe agravo regimental. O art. 297 é 

expresso, tratando do mandado de segurança. 

O SR. MINISTRO SYDNEY SANCHE~Y- -

Imagino a hipótese de alguém que esteja 
querendo participar de um concurso público 
porque a autoridaue no 

Supremo, exercendo v. 
sustenta, indefere a liminar e ele não concurso. 
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O concur&o realiza-se e ele perde a oportunidade de concorrer. 
Qual o remédio que tem para evitar o preju1zo, s e não o agravo 

regimental? Ademais, não me parece que seja disc ricionário Q .. 7 t 

poder do Relator. ( 
1

\ -,\V 
~~j~ 

O juiz aprecia medida liminar v e rificando se 
há "fumus boni iuris" e se hA "periculum i n mora". Se 
presentes os requisitos, ele tem que deferir a cauL~lat. N~o 

se trata de decisão discricionária. Se fosso d i scricionária, 
bastaria a simples conveniência para justificá-la . 

O SR. MINISTRO NtRI DA SILVEIRA (PRESIDENTE): 

Ministro, veja o § 22 do art. 2 9 7, do RISTF. 

Enta.o não teria nenhum sentido o § 29: po rque trazer, 

expressamente, uma regra, dizer que, a1, cabe agravo 
regimental? t porque agravo regimental, em matéria de mandado 
de segurança, só cabe nas hipóteses expressamente definidas. 
v. Exa. nAo pode aplicar a regra geral, na espécie. 

, ( 
~~V, 

O SR. MINISTRO SYDNEY SANCHI'~S: ~"""'/' kL~~ ' 
Sr. Presidente. Muito embora mantehha meu 

ponto de vista pessoal, quanto ao cabDnento do agravo 

reg~mental - porque, tenho certeza, dia virá em que esta Corte 

constatará até a necessidade de assim interpreta r o art. 317 
do RISTF, mesmo em se tratando de mandado de segurança ... 

O SR. MINISTRO N~RI DA SILVEIRA ( PRESIDENTE): 
O Relator pedido de 



t 
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O SR. MINISTRO SYDNEY SANCHES: 

Se até o Relator pode levar a !jminnr no 
Plenário, por que nAo pode a parte, quando foi prejudicada 
pelo indeferimento? Mas, Sr. Presidente, queria conclui.r 
dizendo o seguinte: apesar de tudo isso , d e eslc:tt· 
absolutamente convencido da posição que venho sus tentando com 
a devida vênia dos eminentes Colegas que pensam d iversamente e 
têm até Sümulas para reforçar seu ponto de vista , vou seguir a 
jurisprudência que se firmou, ressalvando apenas meu ponto de 
vista pessoal, em contrário. 

Portanto, peço vênia ao eminente Relator para 
n!.o conhecer do agravo, mas, ressal"Jando meu pon to de vist:.a 
pessoal que é no mesmo sentido de IExa. E, no mérito, nego­
lhe provimento. 

* * * 
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MANDADO DE SEGURANÇA NO 20.941-1 DISTRITO FEDERAL 

V O T O (PRELIMINAR) 

O Sr. MINISTRO FRANCI SCO REZEK: - ~ também meu o 

ponto de vista segundo o qual, numa entidade judiciária colegi~ 

da, qualquer que seja sua natureza ou nível hierárquico, o ato 

singular do relator não deveria em principio, em caso algum, es 

capar ao possível controle do colégio como um todo. 

De modo que faço minhas as palavras do MinistroSy~ 

ney Sanches. Também ressalvo minha posição de principio. 

Penso, entretanto, que há bons argumentos juridi 

cos em prol da tese contrária: sua verossimilhança e consistên 

cia são irrecusáveis, e·é ela que vem vingando. Não será esta a 

primeira vez em que, à luz desse argumento, .quando de mais não 

seja, se decide preservar a posição anterior da Casa. 

Também peco vênia ao eminente Ministro relator 

embora meu ponto de vista sobre a questão de fundo seja o seu 

para não conhecer do agravo. 
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EX'l'IU\'1'0 lJE A'l'A 

MS 20.941-1 (AgRg) - DF 
Rel.: Min. Aldir Passarinho. Agtes.: José Ignácio Ferrei 

ra e outros (Advs.: Raymundo Faoro e outro). Agdo.: Presidente da c~ 
rnara dos Deputados. 

Decisão: O Tribunal não conheceu do agravo regimental por 

incab!vel, vencido o Sr. lHnlstro-Rclntor, que dele conilccla mas 
lhe negava provimento. Plen5rio, 03.5.89. 

01673010 
05320200 
09414000 
00001000 

Presidência do Senhor Ministro Néri da Silveira. Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Aldir Passarinho, Francisco Rezek, 
Sydney Sanches, Octavio Gallotti, Carlos Madeira, Célio Borja e Pau 
lo Brossard. 

Ausente, justificadau~r\te, o Sr. Ministro Moreira Alves. 

Procurador-Geral da República 
Alvarenga, substituto. 

HE:RCELU 

ristides Junqueira 

Secretário 
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AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

PROCESSO DE IMPEACHMENT. DEFINIÇÃO DA LEGffiMIDADE 

CONSTITUCIONAL DO RITO PREVISTO NA LEI Ng .1.079/1950. 

'ADOÇÃO, COMO LINHA GERAL, DAS MESMAS REGRAS SEGUIDAS 

EM 1992. CABIMENTO DA AÇÃO E CONCESSÃO PARCIAL DE 

MEDIDAS CAUTELARES. CONVERSÃO EM JULGAMENTO . 
DEFINITIVO. 

I. CABIMENTO DA ADPF E DAS MEDIDAS CAUTELARES 
INCIDENTAIS 

1. A presente ação tem 'por objeto central analisar a compatibilidade 

do rito de impeachment de Presidente da República previsto na Lei ng 

1.079/1950 com a Constituição de 1988. A ação é cabí el, mesmo se 

considerarmos que requer, indiretamente, a de laração de 

inconstitucionalidade de norma posterior à Constituição e que pretende 

superar omissão parcial inconstitucional. Fungibilidade das ações diretsls 

que se prestam a viabilizar o controle de constitucionalidade abstrato e 

em tese. Atendimento ao requisito da subsidiariedade, tendo em vista que 

somente a apreciação cumulativa de tais pedidos é capaz de assegurar o 

amplo esclarecimento do rito do impeachment por parte do STF. 

2. A cautelar incidental .requerida diz respeito à forma de votação 

(secreta ou aberta) e ao tipo de candidatura (indicação pelo líder ou 

candidatura avulsa) dos membros da Comissão Especial na Câmara dos 

Deputados. A formação da referida Comissão foi questionada na inicial, 

ainda que sob outro prisma. Interpretação da inicial de modo a conferir 

maior efetividade ao pronunciamento judicial. Pedido cautelar incidental 

que pode ser recebido, inclusive, como aditamento à ini · al. Inocorrência 

de violação ao princípio do juiz natural, pois a AO F foi à liv:~;e 

distribuição e os pedidos da cautelar incidental são abrangidos pelos 

pleitos da inicial. · 

11. MÉRITO: DELIBERAÇÕES POR MAIORIA 

1. PAPÉIS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL NO PROCESSO DE IMPEACHMENT (ITENS C, G, H E I DO 

PEDIDO CAUTELAR): 

2 

)OC:Umento ass nado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que Institui a Infraestrutura de · llcas Brasileira - ICP-Brasll. O 
iocUmento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portaVautentlcacaol sob o número 10232401 . 
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1.1. Apresentada denúncia contra o Presidente da República por 

crime de responsabilidade, compete à Câmara dos Deputados autorizar a 

instauração de processo (art. 51, I, da CF/1988). A Câmara exerce, assim, 

um juízÔ eminentemente político sobre os fatos narrados, que constitui 

condição para o prosseguimento da denúncia. Ao nado compete, 

privativamente, processar e julgar o Presidente (art. 52, I), locução que 

abrange a realização de um juízo inicial de instauração ou não do 

processo, isto é, de recebimento ou não da denúncia autorizada pela 
Câmara. 

1.2. Há três ordens de argumentos que justificam esse entendimento. 

Em primeiro lugar, esta é a única interpretação possível à luz da 

Constituição de 1988, por qualquer enfoque que se dê: literal, histórico, 

lógico ou sistemático. Em segundo lugar, é a interpretação que foi 

adotada pelo Supremo Tribunal Federal em 1992, quando atuou no 

impeachnzent do então Presidente Fernando Collor de Mello, de modo que 

a segurança jurídica reforça a sua reiteração pela Corte na r nte ADPF. 

E, em terceiro e último lugar, trata-se de entendimento que, mesmo. não 

tendo sido proferido pelo STF com __ força vinculante e erga omnes, foi, em 

alguma medida, incorporado à ordem jurídica brasileira. Dessa forma, 

modificá-lo, estando em curso denúncia contra a Presidente da República, 

. representaria uma violação ainda mais grave à segurança jurídica, que 

afetaria a própria exigência democrática de definição prévi das regras do 

jogo político. · 

1.3. Partindo das premissas acima, depreende-se que não foram 

recepcionados pela CF/1988 os arts. 23, §§ 1°, 4a e 5Q; 80, 11 parte (que 

define a Câmara dos Deputados como tribunal de pronúncia); e 81, todos 

da Lei nQ 1.079/1950, porque incompatíveis com os arts. 51, I; 52, I; e 86, § 

151, li, todos da CF/1988. 
2. RITO DO IMPEACHMENT NA CÂMARA (ITEM C DO PEDIDO 

CAl.ITELAR): 
2.1. O rito do impeachment perante a Câmara, · previ to na Lei n° 

1.079/1950, partia do pressuposto de que a tal Casa caberia, nos termos da 

CF/1946, pronunciar-se sobre o mérito da acusação. Em razão disso, 

X:umento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de Cfiiíit~lllfDI 
.cumcnto pode ser acessado no endereço eletrOnico http:l.lwww.stf.jus.br/portallautenticacao/ sob o número 10232401. 
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. 
estabeleciam-se duas deliberações pelo Plenário da Câm ra: a primeira 

quanto à admissibilidade da denúncia e a segunda quanto à sua 

procedência ou não. Havia, entre elas, exigência de dilação probatória. 

. 2.2. Es.sa sistemática foi, em parte, revogada pela Constituição de 

1988, que, conforme indicado acima, alterou o papel in titucional da · 

Câmara no impeachment do Presidente da República. Conforme indicado 

pelo STF e efetivamente seguido no caso Collor, o Plenário da Câmar~ 
deve deliberar uma única vez, por maioria qualificada de seus 

integrantes, sem necessitar, porém, desincumbir-se de grande ônus 

pro~atório. Afinal, compete a esta Casa Legislativa apenas autorizar ou 

não a instauração do processo (condição de procedibilidad ). 

2.3. A ampla defesa do acusado no rito da Câmara dos Deputados 

deve ser exercida no prazo de dez sessões (RI/CD, art. 218, § 4g), tal como 

decidido pelo STF no caso Collor (MS 21.564, ~el. para o acórdão Min. 

Carlos Velloso ). 

3. RITO DO IMPEACHMENT NO SENADO CITENS G E H DO 

PEDIDO CAUTELAR): 

3.1. Por outro lado, há de se estender o rito relativamente abreviado 

da Lei ng · 1.079/1950 para julgamento do impeachment pelo Senado, 

incorporando-se a ele uma etapa inicial de instauração ou não do 

processo, bem como uma etapa de pronúncia ou não do denunciado, tal 

como se fez em 1992. Estas são etapas essenciais .... ao exercício, pleno e 

. pautado pelo devido processo legal, da competência o Senado de 

processar e julgar o Presidente da República. 

3.2. Diante da ausência de regras específicas acc:;rca dessas etapas 

iniciais do rito no Senado, deve-se seguir a mesma solução jurídica 

encontrada pelo STF no caso Collor, qual seja, a aplicação das regras da 

Lei ng 1.079/1950 relativas a denúncias por crime de re. ponsabilidade 

contra Ministros do STF ou contra o PGR (também processados e 

julgados exclusivamente pelo Senado). 

3.3. Conclui-se, assim, que .a instauração do processo pelo Senado se 

dá por delib; ração da maioria simples de seus membr s, a partir de 

parecer elaborado por Comissão Especial, ~endo improcedentes as 

4 

Doa\Jrrlento a !nado dJgilaJmen e conformé MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que nstJtu lnfrae trultJra d'~l@~inl 
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pretensões do autor da ADPF de (i) possibilitar à própria Mesa do 

Senado, por decisão irrecorrível, rejeitar sumariamente a denúncia; e. (ii) 

aplicar o quórum de 2/3, exigível para o julgamento final pela Casa 
Legislativa, a esta etapa inicial do processamento. 

4. NÃO É POSSÍVEL A APRESENTACÃO DE CANDIDATURAS 
V CH S ULS S P . FO M Ç CO I'r S - O S CJ L 

(CAUTELAR INCIDENTAL): É incompatível com o art. 58, caput e § 1u, 

da Constituiç_ão que os representantes dos partidos políticos ou blocos 

parlamentares deixem de ser indicados pelos líderes, na forma do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para serem escolhidos de 

fora para dentro, pelo Plenário, em vio.lação à autonomia partidária. Em 
I 

rigor, portanto, a hipótese não é de eleição. Para o rito de impeachment em . 
curso, contudo, não se considera inválida a realização de eleição pelo 

Plenário da Câmara, desde que limitada, tal como ocorreu no caso Collor, 

a ratificar ou não as indicàções· feitas pelos líderes dos partidos ou blocos, 

isto é, sem abertura para candidaturas ou chapas avulsas. Procedência do 
pedido. 

5. ~~~~~X-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
S M 

INCIDENTAL): No impeachment, todas as votações devem ser abertas, de 

· modo a permitir maior transparência, controle dos representantes e 

'legitimação do processo. No silêncio da Constituição, da Lei nll 1.079/1950 

e do Regimento Interno sobre a forma de votação, não é admissível que o 

Presidente da Câmara dos Deputados possa, por decisão unipessoal e 
• I 

discricionária, estender hipótese inespecífica de votação secreta prevista 

no RI/CO, por analogia, à eleição para a Comissão Especial de 

impeach;nent. Em uma democracia, a regra é a publicidade das votações. O 

escrutínio secreto somente pode ter lugar em hipóteses excepcionais e 

especificamente previstas. Além disso, o sigilo ~o escrutínio é 

incompatível com a natureza e a gravidade do processo por crime de 

responsabilidade. Em processo de tamanha magnitude, e pode levar o 

Presidente a ser afastado e perder o mandato, é preciso garantir o maior 

grau de transparêncià e publicidade possível. Nesse caso, não se pode 
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invo.car como justificativa para o voto secreto a necessidade de garantir a 

liberdade e independência dos congressistas, afastando a ossibilidade de 

ingerências indevidas. Se a votação secreta pode ser capaz de afastar 

determinadas pressões, ao mesmo tempo, ela enfraquece o controle. 
popular sobre os representantes, em violação aos princípi s democrático, 

representativo e republicano. Por fim, a votação aberta (simbólica) foi 

adotada para a composição da Comissão Especial no processo de 

impeachment de Collor, de modo que a manutenção do mesmo rito 

seguido em 1992 contribui para a segurança jurídica e a previsibilidade 

do procedimento. Procedência do pedido. 

6. A DEFESA TEM DIREITO DE SE MANIFESTAR APÓS A 

ACUSACÃO (ITEM E DO PEDIDO CAUTELAR): No curso do 
procedimento de impeachment, o acusado tem a prer gativa de se 
manifestar, de um modo getal, . após a acusação. Concretização da 

garantia constitucional do devido processo legal (due process of l'!w). 
Precedente: MS 25.647-MC, Redator p/ acórdão Min. Cezar Peluso, 

Plenário. Procedência do pedido. 

111. MÉRITO: DELIBERAÇÕES UNÂNIMES 

1. IMP SSIBILID D D I Ç SUB 1 T 'R 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO AO PRESIDENTE DA 

CÂMARA CITEM K DO PEDIDO CAUTELAR): Embora o art. 38 da Lei ng 
1.079/1950 preveja a aplicação subsidiária do Código de Processo Penal 

no processo e julgamento do Presidente da Repúbli " por crime de 

responsabilidade, o art. 36 dessa Lei já cuida da matéria, conferindo 

tratamento especial, ainda que de maneira distinta do C . Portanto, não 

há lacuna legal acerca das hipóteses de impedimento suspeição dos 

. - julgadores, que pudesse justificar: a incidência subsidiária do Código. A 

diferença de disciplina se justifica, de todo modo, pela distinção entre 

magistrados, dos quais se deve exigir plena imparcialidade, e 

parlamentares, que podem exercer suas funções, inclusive de fiscalização 

e julgamento, com base em suas convicções poJítico-pa.rtidári~s, devendo 

buscar realizar a vontade dos representados. Improcedência do pedido. 

2. NÃO HÁ DIREITO A DEFESA PRÉVIA OTEM A 00 PEDIDO 
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CAUTELAR): A apresentação de defesa prévia não é uma exigênc!a do 
princípio constitucional da ampla defesa: ela é exceção, e não a regra no 
processo penal. Não há, portanto, impedimento para que a primeira 

oportunidade âe apresentação de defesa no processo penal comum se dê 

após o recebimento da denúncia. No caso dos autos, muito embora não se 

assegure defesa previamente ao ato do Presidente da Câmara dos 

Deputados que inicia o rito naquela Casa, colocam-se à disposição do 
\ 

acusado inúmeras oportunidades de manifestação em ampla instrução 

processual. Não há, assim, violação à garantia da ampla defesa e aos 

-compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em tema de direito de 

defesa. Improcedência do pedido. 

3. A PROPORCIONALIDADE NA FORMAÇÃO DA COMISSÃO 

R MRELACÃ O 

PEDIDO CAUTELAR): O art. 19 da Lei n° 1.079/1950, no ponto em que 

exige proporcionalidade na Comissão Especial da Câmara os Deputados 

com base na participação dos partidos políticos, sem mencionar os blocos 

parlamentares, foi superado pelo regime n titu · n 1 de 1988. Este 

estabeleceu expressamente: (i) a possibilidade de se assegurar a 

representatividade por bloco (art. 58, § 1 °) e (ii) a delegaçã da matéria ao 

Regimento Interno da Câmara (art. 58, caput). A opção pela aferição da 

proporcionalidade por bloco foi feita e vem sendo aplicada 

reiteradamente pela Câmara dos Depu ta dos na formação de suas 

diversas Comissões, tendo sido seguida, inclusive, no caso Collor. 

Improcedência do pedido. 

4. OS SENADORES NÃO PRECISAM SE APARTAR DA FUNCÃO 

ACUSATÓRIA CITEM I DO PEDIDO CAUTELAR): O procedimento 

acusatório estabelecido na Lei n° 1.079/1950, parcialmente recepcionado 

pela CF/1988, não impede que o Senado adote as medidas necessárias à 

apuração de crimes de responsabilidade, inclusive no que conceme à 

produção de provas, função que pode ser desempenhada e forma livre e 

independente. Improcedência do pedido. 

5. É POSSÍVEL , P I C UBS IÁ I 

INTERNOS DA CÂMARA E DO SENADO (ITEM B DO PEDIDO 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura d~~D~ 
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CAUTELAR): A aplicação subsidiária do Regimento Interno da Câmara 

dos ' Deputados e do Senado ao processamento e julgamento do . . . 
impeachment não viola a reserva de lei especial impost pelo art. 85, 

parágrafo único, da Constituição, desde que as normas regimentais sejam 

compatíveis com os preceitos legais e constitucionais pertinentes, 

limitando-se a disciplinar questões interna corporis. Improcedência do 
pedido. 

6. o INTERROGATÓRIO DEVE SER o . ATO FINAL DA 

INSTRUÇÃO' PROBATÓRIA (ITEM F DO PEDIDO CAUTELAR): O 

interrogatório do acusado, instrumento · de autodefesa que densifica as 

garantias do contraditório e da ampla defesa, deve ser o último ato de 

instrução do processo de impeachment. Aplicação analógica da 

interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal ao rito das ações 

penais originárias. Precedente: AP 528-AgR, Rel. Min. Ricardo 
~ 

Lewandowski, Plenário. Procedência do pedido . 

IV. ACOLHIMENTO PARCIAL DO PEDIDO 

Convertido o julgamento da medida cautelar em definitivo, a fim de 

promover segurança jurídica no processo de impeachment, foram 

acolhidos em parte os p~didos formulados pelo autor, nos seguintes 

termos: 

1. Item "f" (equivalente à cautelar "a"): denegação, de modo a 

afirmar que não há direito a defesa J?révia ao ato de recebimento pelo 

Presidente da Câm~ra dos Deputados previsto no art. 19 da Lei n°. 

1.079/1950; 

2. Item "g" (equivalente à cautelar 11b11
): concessão parcial para 

estabelecer, em interpretação conforme a Çonstituição do art. 38 da Lei n° 

1.079/1950, que é possível a aplicação subsidiária dos Regimentos 

Internos da Câmara e do Senad~ ao processo de impcachmetz t, desde sejam 

compatíveis com os preceitos legais e constitucionais pertinentes; 

3. Item "h11 (equivalente à cautelar "c"): concessão parcial para: 1. 

declarar recepcionados pela CF/1988 os arts. 19, 20 21 da Lei n° 

1.079/1950 interpretados conforme a Constituição, para que se entenda 

que as diligências e atividades ali previstas não se destinam a . provar a 
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(im)procedência da acusação, mas apenas a esclarecer a denúncia, e 2. 

para declarar não recepcionados pela CF/1988 os arts. 22, caput, 21 parte 

(que se inicia com a expressão "No c~so contrário ... "), e §§ 1 a, 2a, 32 e 4a, · 

da Lei na 1.07?/1950, que determinam dilação probatória e uma segunda 

deliberação na Câmara dos Deputados, partindo do pressuposto que 

caberia a tal Casa prqnunciar-se sobre o mérito da acusação; 

4. Item "i" (equivalente à cautelar "d"): denegação, por reconhecer 

que a proporcionalidade na formação da comissão especial pode ser 
aferida em relação aos partidos e. blocos parlamentares; · 

S. Item "j" (equivalente à cautelar "e"): concessão integral, para 

estabelecer que a defesa tem o direito de se manifestar após a acusação; 

6. Item "k" (equivalente à cautelar "f"): concessão integral, para 

estabelecer que o interrogatório deve ser o ato final da instrução 

probatória; 

7. Item "1" (equivalente à cautelar "g"): concessão parcial para dar 

interpretação conforme a Constituição ao art. 24 da Lei na 1.079/1950, a 

fim de declarar que, com o advento da CF/1988, o recebimento da 

denúncia no processo de impeachment ocorre apenas após a decisão do 

Plenário do Senado Federal, em votação nominal tomada por maioria 

simples e presente a maioria absoluta de seus membros; 

8. Item "m" (equivalente à cautelar "h"): concessão parcial para 

declarar constitucionalmente legítima a aplicação analógica dos arts. 44, 

.45, 46, 47, 48 e 49 da Lei n2 1.079/1950, os quais determinam o rito do 

processo de impeachment contra Ministros do e PGR ao 

processamento no Senado Federal de crime de responsabilidade contra 

Presidente da República, denegando-se o pedido de aplicação do quórum 

de 2/3 do Plenário do Senado para confirmar a instauração do processo; 

9. Item "n'' (equivalente à cautelar "i"): concessão integral, para 

declarar que não foram recepcionados pela CF/1988 os arts. 23, §§ 1 a, 4a 

(por arrastamento) e SQ; 80, 11 parte; e 81, todos da Lei ng 1.079/1950, 

porque estabelecem os papéis da Câmara e do Senado Federal de modo 

incompatível com os arts. 51, I; 52, I; e 86, §la, li, da CF/1988; 

10. Item "o" (equivalente à cautelar "j"): denegaçã , para afirmar 
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que os senadores não precisam se apartar da função acusatória; 

11. Item ~'p" (equivalente à cautelar "k"): denegação, para 

reconhecer a impossibilidade de aplicação subsidiária das hipóteses de 

impedimento e suspeição do CPP relativamente ao Presidente da Câmara 
dós Deputados; 

12. Cautelar incidental (candidatura avulsa): conces -o integral para 

declarar que não é possível a formação da comissão especial a partir de 

candidaturas avulsas, de modo que eventual eleição pelo Plenário da 
Câmara limite-se a confirmar oú não as indicações feitas pelos líderes dos 
partidos ou blocos; e · 

13. Cautelar incidental (forma de votação): conc;essâo integral para 

reconhecer que, havendo votação para a formação da comissão especial 

do impeachment, esta somente pode se dar por escrutínio aberto. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência do Ministro Ricardo 

Lewandowski, na conformidade da ata de julgamento e das notas 

taquigráficas, por unanimidade de votos, em rejeitar a reliminares e 

conhecer da ação, nos termos do voto do Relator. E nos te~mos do voto do 

Ministro Luís Roberto Barroso, que redigirá o acórdão: quanto ao item ~ 

por unanimidade, em indeferir o pedido para afirmar que não há direito 

à defesa prévia ao ato do Presidente da Câmara; quanto ao item .lL por 

unanimidade, em deferir parcialmente o . pedido para estabelecer, em 

interpretação confor~e ·à Constituição do art. 38 da Lei nQ 1.079/1950, que 

é possível a aplicação subsidiária dos Regimentos Internos da Câmara e 

do Senado ao processo de impeachment, desde que sejam compatíveis com 

os preceitos legais e constitucionais pertinentes; quanto a item C por 

maioria, em deferir parcialmente . o pedido para (1) declarar 

recepcionados pela CF/88 o~ artigos 19, 20 e 21 da Lei nQ 1.079/1950, 

interpretados conforme à Constituição, para que se entenda que as 

"diligências" e atividades ali previstas não se destinam a provar a 
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improcedência da acusação, mas apenas a esclarecer a denúncia; e (2) 

para decla.rar não recepcionados pela CF/88 o artigo 22, caput, 2a parte 

[que .se inicia com a expressão 11NO caso contrário ... "], e 1°, 2°, 3° e 4°, 

da Lei n° 1.079/1950, que determinam dilação probatória e segiui.da 

deliberação na Câmara dos Deputados, partindo do pressuposto que 

caberia a tal casa pronunciar-se sobre o mérito da acusação, vencidos os 

Ministros Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli e Gilmar Mendes; quanto 

ao item ll, por unanimidade, em indeferir o pedido, por reconhecer que a 

proporcionalidade na formação da comissão especial pode ser aferida em 

relação aos partidos e blocos partidários; quanto ao item li, por maioria, 

em deferir integralmente o pedido, para estabelecer que a defesa tem o 

direito de se manifestar após a acusação, vencido o Ministro Marco 

;\urélio; quanto ao item F, por unanimidade, em deferir integralmente .o 

pedido, para estabelecer que o interrogatório deve ser o ato final da 

instrução probatória; quanto ao item ~ por maioria, em deferir 

parcialmente o pedido para dar interpretação conforme a Constituição ao 

art. 24 da Lei n° 1.079/1950, a fim de declarar que, com o advento da 

CF/88, o recebimento da denúncia no processo de impeachment ocorre 

apenas após a decisão do Plenário do Senado Federal, ' ncidos, nessa 

parte, os Ministros Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli e Gilmar Mendes, 

e declarar que a votação nominal deverá ser tomada por maioria simples 

e presente a maioria absoluta de seus membros, vencidos, nesse ponto, os 

Ministros Edson Fachin (Relator), Gilmar Mendes e Marco Aurélio; 

quanto ao item !:L por maioria, em deferir parcialmente o pedido para 

declarar constitucionalmente legítima a aplicação analógi a dos arts. 44, . . 
45, 46, 47, 48 e 49 da Lei n° 1.079/1950- os quais determinam o rito do 

processo de impeachment contra Ministros do Supremo Tribunal Federal e 

o Procurador-Geral da República - ao processamento no Senado Federal 

de crime de responsabilidade contra Presidente da República, vencidos os 

Ministros Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli e Gilmar endes; quanto 

ao ite~ L por maioria, em deferir integralmente o pecUd para declarar 

que não foram recepcionados pela CF/88 os arts. 23, §§ l a, 4° e 5Q; 80, P 

parte; e 81, todos da Lei nQ 1.079/1950, porque estabelecem ~s papeis da 

11 

Docum niO aas nado digitalmente conforme MP n• 2.2()()-2/2001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de~~~ Brasileira • ICP-Brasil. O 

documento pod ser aces do no nder ç0 eletrónlco http:l ~.str.jus.brlpormVsutenU sob o número 10232401 . 



Inteiro Teor do Acórdão- Página 12 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

Câmara e do Senado Federal de modo incompatível com os arts. 51, I; 52, 

I; e 86, § 1g, II, da CF/88, vencidos, em menor extensão, os Ministros 

Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli e Gilmar Mendes; quanto ao item L 
por unanimidade, em indeferir o pedido para afirmar que os senadores 

não precisam se apartar da função acusatória; quanto ao item .K, por 

unanimidade, em indeferir o pedido para reconhecer a impossibilidade 

de aplicação subsidiária das hipóteses de impedimento e suspeição do 

CPP relativamente ao Presidente da Câmara dos Deputados. Quanto à 

cautelar incidental (candidatura avulsa), por maio ri , em deferir 

integralmente o pedido para declarar que não é possível a formação de 

comissão especial a 'partir de candidaturas avulsas, vencid s os Ministros 

Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli, 'Gilmar Mendes e Celso de Mello . 

. Quanto à cautelar incidental (forma de votação), por maioria, em deferir 

integralmente o pedido para reconhecer que a eleição da comissão 

especial somente pode se dar por voto aberto, vencido os Ministros 

Edson Fachin (Relator), Teori Zavascki, Dias Toffoli, Gilmar Mendes e 

Celso de Mello. O Tribunal, por maioria, acorda em resol ' r questão de 

ordem suscitada da tribuna para reafirmar o quorum de maioria simples 

para deliberação do Senado quanto ao juízo de instauração do processo, 

vencidos os Ministros Edson Fachin e Marco Aurélio, que "Stabeleciam o 

quorum de 2/3. Ausente, nesta deliberação, o Ministro Gilmar Mendes. Ao 

final, o Tribunal, por unanimidade, converteu o julgam n to da medida 

cautelar em julgamento de mérito. Ausente, nesta questãp, o Ministro 

Gilmar Mendes. 

Brasília, 17 de dezembro de 2015. 

·MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - REDATOR P/ O ACÓRDÃO 

12 

IOC!Jmenio assinado d ltalment conforme MP n• 2.200-212001 de 24/0812001, que Institui a Infra tn,rt iõ'C:i~~~~cas Brasileira - ICP-Brasll. O 
ocumento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portaVautenticacaol sob o número 10232401 . 



I 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 13 de 403 

16/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

QUESTÃO DE ORDEM 
' 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE) - Pois não! 

O SENHOR ADVOGADO - É uma questão de ordem, Excelência. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Sim. 

O SENHOR ADVOGADO- Há um pedido de admissão do PSD, 

Partido Social Democrático, feito na data de ontem, que não desconhece a 

juris"prudência, a orientação desta Corte, mas trata-se de uma questão 

excepcional, cuja marcação do julgamento foi feita no momento do 

despacho da decisão liminar. Por isso, pede-se, excepcionalmente, a 

admissão do PSD feita na data de ontem. . 
O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - PSD? 

O SENHOR ADVOGADO- PSD. 

O SENHOR MINISTRO · RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não! Consulto o eminente Relator. 

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELA: OR) -Senhor 

Presidente, todos os pedidos que chegaram ao nosso Gabinete, nós 

examinamos e adotamos, como diretriz, que· a participação das 

agremiaçqes partidárias que têm representação no Congr sso Nacional é 
um elemento que pode contribuir ao desate desta matéria. 

Por isso, nada obstante essa excepcionalidade, não me oponho ao 

deferimento do pedido. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não! Os colegas estão de ~cardo? 
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Aproveito: eu encaminhei substabelecimento ao Doutor Cláudio 

Lembo, que fará sustentação pelo PSD. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE) - Pois não! 

O SENHOR ADVOGADO- Obrigado! 

O SENHOR MINISTRO RICARQO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) -Agradeço a Vossa Excelência. 

Então, os partidos políticos estão em igualdade de condições. 
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16/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE 

RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. CRIMES 

DE RESPONSÀBILIDADE. IMPEACHMENT. EXIGÊNCIA DE LEI 

ESPECÍFICA. LEI 1.079/1950. FILTRAGEM CONSTITUCIONAL. 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. CONTRADITÓRIO E AMPLA 

DEFESA. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS REGIMENTOS 

INTERNOS DAS CASAS DO CONGRESSO. RECEBlMENTÚ DA 

DENÚNCIA. CÂMARA DOS DEPUTADOS. DEFESA PRÉVIA AO 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA PELO PRESIDENTE DA CÂMARA. 

FORMAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL NA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS. AUTORIZAÇÃO DA' MARA DOS 

DEPUTADOS PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO NO 

SENADO FEDERAL. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO NO SENADO. 

AFASTAMENTO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 

1. O impeachment integra, à luz da Constituição da República . . 
Federativa do Brasil de 1988 e da Lei 1.079/1950, o rol de procedimentos 

presentes no Estado Democrático de Direito, configurando-se em 

· processo de índole dúplice, de natureza jurídico-política para o fim de 

examinar a imputação e definir a ocorrê_!lcia ou não de . crime de 

responsabilidade por parte de Presidente da República, devendo o 

Supremo Tribunal Federal assegurar a realização plena do procedimento 

nos estritos termos da lei e da Constituição . . 

, 2. O conteúdo do juízo exclusivamente político no procedimento de 

impeachment é imune à intervenção do Poder Judiciário, não sendo 

passível de ser. reformado, sindicado ou tisnado 5§P. mo Tribunal 

. mFI. n-illll~ 
~ . 
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Feder~!, que não deve adentrar no mérito da deliberação parlamentar. 

3. Restringe-se a atuação judicial, na hipótese, à garantia do devido 

processo legal. A forma do procedimento de impeachment deve 

observância aos direitos e garantias do acusado, esp cialmente aos 

princípios da legalidade, do devido ·processo legal, do contraditório e da 

ampla defesa, previstos pela Constituição da República e pela Convenção 

Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José da C ~ ta Rica). 
/ 

. 
4. Sendo a lei existente sobre a matéria anterior à onstituição de 

1988, e não tendo havido pelo Parlamento edição de lei específica para o 

respectivo regramento, em termos procedimentais e formais pode o Poder 

Judiciário à luz de filtragem constitucional examinar a legislação pretérita 

iluminada por preceitos fundamentais previstos no Texto Constitucional 

e na Convenção Americana de Direitos Huma~os, em c e de Ação de 

· Descumprimento de Preceito Fundamental," a teor do inciso I, do 

parágrafo único, do artigo 112• da Lei 9.882/1999. 

5. A atuação judicial pode, assim, adequar, em tais limites e naqueles 

definidos pelos pedidos na presente ADPF, o procedimento quando 

necessário à observância de regras e preceitos constitucionais. 

6. Deve-se adotar, na espécie, a técnica da "interpretação conforme" 

ao artigo 38 da Lei .1.079/50, de maneira a consignar que a única 

interpretação passível de guarida pela ordem constitqcional 

contémporânea se resume na seguinte assertiva: os Regimentos Internos 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal so nt possuem 

' aplicação no rito do impcachment naquilo que dizem respeito à auto­

organização interna dos referidos órgãos legislativos, mas não para a 

· autorização, processamento e julgamento do impeachment. 

7. Não há violação à reserva de lei exigida pelo art. 85 da 

Constituição de 1988 na aplicação de regras dos regiment s internos das 
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Casas Legislativas, desde que não sirvam para regulamentar a 

autorização, processamento e julgamento do impeachmenf. 

8. Considerando que o recebimento operado pelo Presidente da 

Câmara dos Deputados configura juízo sumário da admissibilidade da 

denúncia para fins de deliberação colegiada, não há obrigatoriedade de 

defesa prévia a essa decisão. Não se reconhece que a exigência de defesa 

· prévia ao recebimento da denúncia constitua derivação necessária da 

cláusula do devido processo legal. ·Reconhecido o direito de manifestação 

anterior à aprovação do primeiro parecer proferido la Comissão 

Especial, há contraditório prévio à admissibilidade conclusiva, o que é 

suficiente para garantir o devido processo legal. 

. 
9. As causas de impedimento, suspeição e outras limitações impostas 

aos magistrados, próprias do processo jurisdicional, que visam à garantia 

de um juízo dotado da. mais absoluta imparcialidade, não se 

compatibilizam com o processo jurídico-político do•impeachment. 

10. No que diz respeito à formação e · à composição da Comissão 

Especial na Câmara dos DeputadÓs, uma autêntica filtragem 

constitucional da Lei 1.079/50 exige a equiparação normativa dos blocos 

parlamentares àos partidos políticos, tanto quanto fo r possível, nas 

circunstâncias passíveis de legítimo alvedrio por parte do Legislativo. 

Não cabe ao Poder Judiciário tolher uma opção feita pela Câmara dos 

Deputados no exercício de uma liberdade política que lhe é conferida 

pela ordem constitucional, conforme art. 58, §1 Q, da Constituição da 

República de 1988. 

11. Tendo em vista o disposto no art. 58 da. Constihtição d~ 

República de 1988 não há ofensa direta à normatividade constitucional 

quando as instâncias competentes da referida casa legislativa deliberaram 

em favor do modelo de votação fechada para a l içã da Comissão 

Especial. 

3 
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12. O direito ao contraditório e à ampla defesa implica: (i) dar . 

interpretação conforme ao art. 20, §2° da Lei 1.079/50 a fim de firmar o 

entendimento de que antes da discussão em plenário seja lida a 

manifestação do Presidente da República sobre o par r preliminar 

elaborado pela Comissão Especial; (ii) declarar a recepção do art. 22, 

caput da Lei 1.079/50 para que, no caso de o plenári decidir que a 

denúncia deve ser objeto de deliberação, o Presidente da República 

·deverá ser notificado para contestar a denúncia, indicando meios de 

pro~a; (iii) dar interpretação conforme ao art. 22, §31l a fim de firmar o 

entendimento de que a oportunidade de contradizer o parecer final da 

Comissão Especial configura meio inerente ao contraditório. 

13. A indicação da tipicidade é pressuposto da autorização de 

processamento, na medida de responsabilização do Presidente da 

República nas hipóteses prévia e taxativamente estabelecidas. 

14. Em relação ao art. 23, §1°, da Lei 1.079/50, deve-se dar 

interpretação conforme a Constituição vigente para inferir que à 
t 

expressão "decretada a acusação", constante no art. 59, I, da Constituição 

de 1946, deve ser dirigida uma interpretação evolutiva, à luz do art. 51, I, 

da Constituição da República de 1988. Portanto, d~ve-se fixar 

interpretação constitucional possível ao §1 ° do art. 23 da lei em comento, 

isto é, o efeito lógico da procedência da denúncia na Câmara dos 

Deputados é a autorização para processar o Presidente da República por 

crime de responsabilidade. Dessa forma, declara-se a nã recepção dos 

artigos 23, §5°; 80, caput, ab initio; e 81 da Lei 1.079/50. 

\ 

15. À luz do disposto no art. 58 da Constituição da República, bem 

como do art. 24, caput, da Lei 1.079/50, inexiste competência do ~nado 
para rejeitar a · autorização expedida pela Câmara d Deputados. O 

comando constitucional é claro ao indicar, no art. 86, que "admitida a 

acusação contra do Presidente da República, será ele submetido a 

4 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.21)0-212001 de 24/0812001, que inatitui a lnfraoslr\Jtura icas Brasileira - ICP·BrasU. O 
documento pode ser acessado no endereço aletr6nico http://www.stf.jus.br/portaVautenticacao/ sob o número 1004452 



Inteiro Teor do Acórdão- Página 19'de 403 

ADPF 378 MC I DF 

julgamento", não havendo faculdade da Mesa do Senado poi~, quando 
recebe a autorização, deve ela instaurar o processo. 

RELATÓRIO . . 
O Senhor Ministro Edson Fachin (Relator): Trata-se de Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundament.al proposta pelo. Partido 

Comunista do Brasil (PC do B) com pedido de medida liminar. Impe_nde, 

ao início( deduzir um sumário dos inúmeros pedidos formulados. 

Em resumo, a pretensão objetiva que esta Corte reconheça a não 

recepção de diversos dispositivos da Lei n° 1.079i1950, que define os 

crimes de responsabilidade e regula o seu processo de j lgamen to, bem 

como reconheça a recepção de outras regras da referida lei, e ainda 

proceda à interpretação conforme à Constituição de preceitos também ali 

contidos, além de suprir lacunas na regulamentação res tiva. 

Para tanto, o requerente elaborou 11 (onze) sub-tópicos. 

Preliminarmente, aduz o Requerente sua legitimidade e o cabimento da 

medida. 

No mérito, pugna por uma filtragem constitucional da Lei 1.079. 

· Sustenta, em síntese: a necessidade de defesa prévia em todas as 

fases do processo; o afastamento da aplicação do regimento interno da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal no rito delimitado pela Lei; o 

reconhecimento de que a defesa deva participar por último de todas as 

fases instrutórias; a incompatibilidade com a atual Constituição da 

previsão que permite à Câmara funcionar como tribunal de acusação; o 

reconhecimento de que o afastamento do Presidente só ocorre após a 

instauração do processo pelo Senado Federal; e que, durante o 

j~lgamento, os Senadores não poderiam exercer, simll ltaneament~, a 

função acusatória e a julgadora. 

Declina, por fim, as razões para o deferimento de liminar. 

Foram solicitadas informações à Presidência da República, ao 

5 
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Senado Federal, à Câmara dos Deputados, bem como à Advocacia-Geral 

da União e à Procuradoria-Geral da República. 

O Partido requerente apresentou pedidos em medidas cautelares 

incidentais, especialmente sobre a forma de votação 'aberta na fqrmação e 
composição da Comissão Especial. 

Concedi, com eficácia até a sessão plenária de 1 de dezembro 

corrente, o pedido liminar requerido e solicitei novas inform~ções. 

A Câmara dos Deputados prestou informações; assim também o 
Senado Federal. 

Foram admitidos amici curiae. 
A Advocaci~-Geral da União manifestou-se; a Presidência da 

República prestou informações, e a Procuradoria-Geral da República 

ofertou parecer. 

Eis a síntese do relatório que, agora, para fins de integral informação 

segue pormenorizado na presente Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental proposta pelo Partido Comunista do Brasil (PC do 

B) com pedido de medida liminar, objetivando: 

a) reconheça a não recepção dos §§ 1° e 5° do art. 23, do art. 38, do · 

art. 80, e do art. 81, da Lei 1.079/50, que define os crimes de 

· responsabilidade e regula o seu processo de julgamento; 

b) reconheça·a recepção dos§§ 1°, 2° e do caput do art. 20, do art. 21, 

do art. 22, caput e §§ 1° a 4°, da Lei 1.079/50; 

c) proceda à interpretação conforme à Constituição do art. 16, do art. 

18, do art. 19, do art. 20, do art. 22, caput e §§ 12 e 2°, do art. 24, caput e 

parágrafo único, do art. 25, do art. 27, do art. 28, caput e parágrafo único, 

do art. 29, da Lei 1.079/50; 

d) supra lacuna na regulamentação do disposto no art. 52, I, e 86, § 
1 a, II, da Constituição da República, determinando ·a aplicação analógica 

do disposto nos arts. 44 a 49, da Lei 1.079/50. 

6 
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. 
Preliminarmente, aduz o Requerente sua legitimidade e o cabimento 

da medida à luz do postulado da segurançil jurídica, especialmente a fim 

de se evitar a judicialização de cada fase de eventual proces~o de 
impeachrrient. 

· Em sua visão, não obstante as dúvidas que pairam sobre o rito a ser 

observado, não houve, desde a última decisã~ sobre o processo de 

impedimento de Presidente da República, deliberação para adequar a Lei 

1.079/50 à Constituição. 

O cabimento da medida poderia ser sintetizado nos seguintes 

termos: 

a) teriam sido violados os seguintes preceitos fundamentais: 

a1) princípio da separação de poderes (arts. 21l e 60 § 41l, III, CRFB); 

a2) princípio democrático (arts. 12, caput, e parágrafo ún ico, e 60, § 42, 

II, CRFB); 
I 

a3) princípio do devido processo legal (art. 52, Liv, CRFB); 

a4) pri~cípio do contraditório e da ampla defesa (art. 52
, LV, CRFB); 

aS) o instituto constitucional do impeachment (art. 86, CRFB); 

a6) o princípio do juiz natural (art. 52, LIII, CRFB); 

b) trata-se de lei anterior à Constituição da República, amoldando-se 

ao disposto no art. 111, parágrafo único, I, da Lei n11 9.882/1 9; 
• 

c) não haveria outro instrumento, no âmbito do controle abstrato de 

constitucionalidade, apto a sindicar o equacionamento da questão 

constitucional posta, atendido, no caso, o requisito da subsidiariedade 

(art. 42, § 1 °, da Lei n2 9 .882/1999); 

, 
d) não se aplica ao caso o parâmetro de autocontenção de 

insindicabilidade de questões políticas, nem tampouco se trata de questão 
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interna corporis. 

Ainda em caráter antecedente aos argumentos de mérito, fixam-se 
como premissas teóricas e dogmáticas da ADPF ajuizada: · 

a) a distinção entre o processo do impeachment no sistema de 

governo presidencialista e a moção de desconfiança no sistema 

parlamentarista; 

b) a necessidade de se proceder à "filtragem constitucional" da Lei 

1.079/50, objeto de controle, em razão da diferente sistemática para o 

processo de impeachrne~t adotada pela Constituição frente aos textos 

constitucionais anteriores; bem como, por fim, 

c) a necessidade de se proceder à releitura da Lei à luz da 

jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, que afirma 

a necessidade de se aplicar ao processo de impeachment as garantias 

típicas do Processo Penal e do Processo Administrativo Sancionador. 

No mérito, o Requerente alega em defesa de suà pretensão que: 

a) o direito à defesa prévia em todas as fases do processo de 

impeachmênt deve ser assegurado, sob pena de violação às garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, inclusive quanto ao 

recebimento da denúncia pelo Presidente ·da Câmara dos Deputados, 

aplicando-se por analogia o art. 4a da Lei na 8.038/1990; 

b) seria impossível a aplicação do Regimento Interno a Câmara dos 

• Deputados, diante da não recepção integral do art. 38, da Lei 1.079/50 em 

face do art. 85, CRFB; 

c) os arts. 18, 22, § 1 a, 27, 28 e 29 da Lei 1.079/50 devem ser lidos à luz 
• 

dos princípios da ampla defesa e do contraditório, de m d que toda a 
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atividade probatória seja desenvolvida em primeiro lugar pela acusação e 

posteriormente pela defesa, bem corno que, em cada fase, a ouvida do 

acusado seja o último ato da instrução; 

d) os arts. 80 e 81 da Lei 1.079/50 seriam incompatíveis com os arts. 

51, I, 52, I, 86, § 12, Il, CRFB; do mesmo modo o art. 24 da Lei 1.079/50 

deveria receber interpretação conforme à Constituição, e modo que se 

aplica.sse por analogia, em relação ao juízo de admissibili ade do pedido 

de impeachment pelo Senado, o disposto nos arts. 44 a 46 e 48 a 49 da Lei 

1.079/50; 

e) o art. 23, §1 2, da Lei 1.079/50, não foi recepcionado à luz do art. 86, 

§ 12, Il, CRFB; 

f) no processo de irnpeachment, à luz da imparcialidade como 

corolário do devido processo legal (art. 512, LIV, CRFB), deve-se garantir , 
que os Senadores da República se apartem da função acusatória. 

Declina, por fim, as razões para o deferimen to de liminar, 

reafirmando, quanto à plausibilidade do direito, os argumentos antes 

sintetizados. Quanto ao periculum in mora, o Requerente alega o fato de 

o Presidente da Câmara dos Deputados ter recebido, em 02.12.2015, 

pedido de impeachment contra a Presidente da República. 

Em sede de pedido cautelar, requer o seguinte: 

"a) seja realizada interpretação conforme à Constituição do art. 19 da 

Lei n. l;D79/50, para se fixar, com efeito e'x tunc- abrangendo os processos 

em andamento -, a interpretação segundo a qual o recebimento da 

denúncia referido no dispositivo legal deve ser precedido de audiência 

prévia do acusado, no prazo de quinze dias; 

b) seja declarada a ilegitimidade constitucional (não recepção) das 

. 
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expressões "regimentos internos da Câmara dos Deputados e do Senado 

federal", constantes do art. 38 da Lei 1.079/50; ... 

c) seja declarada a recepção dos artigos 19, 20, 21, 22 e 23, caput, da 

Lei 1.079/50, afastando-se a interpretação segundo a qu J o art. 218 do 

Regimento Interno da Câm~ra dos Deputados substitui procedimento 
• 

. previsto nos referidos preceitos legais; 

d) seja realizada interpretação conforme a Constitui 1 ão do art. 19 da 

Lei 1.079/50, afastando-se a interpretação se&.Jndo a qual a fo~mação da 

comissão especial deve se dar com representantes dos blocos 

parlamentares no lugar de representantes dos partidos políticos; 

e) . seja realizada interpretação confonne dos artigos 18, § 1 a, 22, 27, 

28 e 29 da Lei 1.079/50, para se fixar a interpretação segundo a qual toda a 

atividade probatória deve ser desénvolvida em prim iro lugar pela 

a?Jsação e por último pela defesa; 

f) seja realizada interpretação conforme do § 1 a do art. 22 e dos 

artigos 28 e 29, todos da Lei 1.079/50, para se fixar a interpretação 

segundo a qual, em cada fase processual - perante a Câmara Federal e 

perante o Senado Federal -, a manifestação do acusado, pessoalmente ou 

por seus representantes legais, seja o último ato de instrução; 

g) seja realizada interpretação conforme a Constitui -o do artigo 24 

da Lei 1.079 para se fixar a interpretação_ segundo a qual o processo de 

impeachment, autorizado pela Câmara, pode ou não ser instaurado no 

Senado, cabendo a decisão de instaurá-lo ou não à respectiva Mesa, 

aplicando-se a~alogicamente o disposto no artigo 44 da própria Lei 

1.079/50, não sendo tal decisão passível de recurso; 

h) seja realizada interpretação conforme a Constituição do artigo 24 

da Lei 1.079/50 para se fixar a interpretação segundo a qual' a decisão da 

10 
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' mesa do Senado pela instauração do processo deve ser submetida aq 

Plenário da Casa~ aplicando-se~ por analogia, os artigos 45, 46, 48 e 49 da 

própria Lei 1.079/50, exigindo-se, para se confirmar a instauração do 
processo, a decisão de 2/3 dos senadores; 

i) seja declarada a ilegitimidade constitucional- não recepção- dos 

§§ 1° e 5° do art. 231 e dos artigos 80 e 81 da Lei 1.079/50; 

j) seja realizada interpretação conforme dos artigos 25, 26, 271 28, 29 e · 

30 da Lei 1.079/50~ para se fixar a interpretação se undo a qual os 

Senadores só devem realizar diligências ou a produção de provas de 
· modo residual e complementar às partes, sem assumir, para si1 a função 

acusatória; 

k) seja realizada interpretação conforme do art. 19 da Lei 1.079/50, 

com efeitos ex tunc'- alcançando pro~essos em andament -, para fixar a 

interpretação segundo a qual o Presidente da Câmara dos Deputados 

apenas pode praticar o ato de recebimento da acusação contra a 

Presidente da República se não incidir em qua.lquer das hipóteses de 

impedimento ou suspeição, esta última objetivamente aferível pela 

presença de conflito concreto de interesses." 

Postula1 ao final, o deferimento da liminar e o julgamento definitivo 

de procedência da ADPF. 

Em 03.12.2015 foram solicitadas informações à Presidência da 

República, ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, bem corno à 
Advocacia-Geral da Un.ião e à Procuradoria-Gerá! da República, no prazo 

comum de OS (ci~co) dias, nos termos do art. 5°, §2°, da Lei 9.882/1999 

(eDOC 14). Tal prazo expirou em 11/12/2015, sendo que a primeira sessão 

ordinária subsequente do Tribtmal Pleno desta Corte dar-se-á em 

16/12/2015. 
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Em 08.12.2015, o Partido requerente apresentou pe . ido de medida 

cautelar incidental (eDOC 31) para que s~ anule a decisão de recebimento 

da denúncia pelo Presidente da Câmara dos Deputados contra a 

Presidente da República e que, assim, outra decisão seja proferida por ele 

com a devida observância do direito de defesa prévia da Presidente da 

República. 

Ainda em 08.12.2015, foi apresentado pelo requerente segundo 

pedido de medida cautelar incidental (eDOC 35)para qu , no momento 

de formação da Comissão Especial da Câmara dos Deputados, a eleição 
• 

de seus membros observe a regra de indicação pelos partidos, por meio 

das lideranças partidárias, através de voto aberto e que a composição da 

Comissão Especial se dê segundo a representação p r porcional . dos 

partidos, e não dos blocos partidários. 

Tendo em vista a urgência do feito e a relevância respectiva para que 

esta Corte chancele a segurança jurídica constitucional ao procedimento, 

pedi dia para julgamento na sessão ordinária do Tribunal Pleno desta. 

Corte em 16.12.2015 (art. 172 RISTF) das demais' medidas cautelares 

requeridas (eDOC 37). 

Em relação ao pedido cautelar incidental que requereu a suspensão 

da formação da Comissão Especial em decorrência da decisão da 

Presidência da Câmara dos Deputados de constituí-la por meio de 

votação secreta, ante a_ plausibilidade jurídica do pedid , bem como o 

perigo de dano pela demora, concedi em 08.12.2015, com eficácia apenas 

até 16 de dezembro corrente, o pedido liminar requerido e solicit~i novas 

informações à Presidência da Câmara dos Deputados o prazo de 24 

horas ( eDOC 37). 

Em 08.12.2015 também requeri à Secretaria que remetesse cópia do 

presente Relatório a todos os Ministros (art. 172 RISTF), sem prejuízo de 

seu posterior aditamento quando do recebimento tempestivo das 

12 
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informações requeridas em 03.12.2015 e em 08.12.2015. 

Em 09.12.2015, em virtude da concessão do pedido liminar, a 

Presidência da· Câmara dos Deputados prestou informações 

complementares e requereu a imediata revogação da liminar (eDOC 51), 
aduzindo que: 

a) não consta, na fundamentação e nos pedidos formulados na 

presente ADPF, qualquer alusão às modalidades de votação (secreta ou 

ostensiva) na eleição dos me~bros da Comissão Especial, tampouco às 

espécies de candidatura (por indicação dos líderes ou avulsas), 

sustentando que os fatos apresentados pelo Autor, na peça incidental, não 

· possuem suporte regimental, •legal ou constitucional, vez que distorcidos 

e dissociados da realidade; 

b) a comissão espeCial a ser formada para a análise de denúncia por 

crime de responsabilidade contra Presidente da República, por expressa 

determinação legal (Lei 1.079/50), deve ser eleità pelo Plenário da Câmara 

dos Deputados, sendo imprestáveis as disposições regimentais que 

. tratam do preenchimento das vagas em comissões nas quais bastam as 

indicações dos líderes; 

c) em virtude da omissão da Constituição Federal, da Lei 1.079/50 e 

do Capítulo VII do Livro VI do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (que trata do processo nos crimes de resp nsabilidade do 

Presidente e do Vice-Presidente da República), as disposições regimentais 

adequadas a disciplinar a composição da referida coplissão especial são 

as que tratam da eleição para a Mesa Diretora, previstas no Capítulo III 

do Título I do RICD, já que é a única outra comissão para os quais são 

eleitos os membros; 

d) após aplicar a regra da proporcionalidade prevista no artigo 19 da 

Lei 1.079/50 e no artigo 23 do RICD, concluiu-se que a comissão especial 
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teria 65 membros titulares e 65 membros suplentes; 

e) em virtude da ausência de pacificação nas bancadas no tocante às 
indicações oficiais dos partidos, a Presidência da Câmara adiou a votação 

dos integrantes da comissão especial, estabelecendo as regras para que as 

candidaturas avulsas fossem registradas, tendo como parâmetro os 
artigos 'JO, inciso I eSQ do RICD; 

f) nesse sentido, os deputados que desejassem concorrer deveriam 

registrar chapas com pelo menos 33 integrantes (metade mais um da 

composição da comissão especial, respeitando-se a proporcionalidade das 

bancadas e o número de vagas destinadas a cada partido). Caso fossem 

registradas chapas incompletas, far-se-ia eleição suplementar para o 
preenchimento das vagas restantes; 

g) formaram-se duas chapas: uma· constituída com os candidatos 

índicados pelos líderes de partidos e de blocos parlám ntares e outra 

integrada por candidatos avulsos; 

h) em votação realizada em 8.12.2015, o Plenário da Câmara dos 

Deputados elegeu a chapa integrada ·por 39 candidatos avulsos, ficando 

pendente, portanto, de complementação por nova eleição, o que também 

ocorreria se fosse eleita a chapa oficial, visto que ela tamb 'm não possuía 

o número total de 65 integrantes; 

i) esclarece que se apenas os partidos fossem considerados para o 

cálculo, · desprezando os blo~os parlamentares, haveria uma única 

alteração: o Partido Republicano da Ordem Social - PROS perderia uma 

vaga e o Democratas- DEM ou o Partido Republicano BrasJleiro- PRB 

(empatados em nQ de deputados eleitos) seria b nefi iad ; 

j) cita outras oportunidades nas quais foram considerados .os blocos 

parlamentares, sustentando que sua desconsideração não afetaria a 
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eleição da chapa avulsa porque o PROS, partido eventualmente 

prejudicado, não a integrou, estando, portanto, habilitado a participar da 
eleição complementar; 

k) no tocante à forma de votação, esclarece que a Emenda 

Constitucional n2 76/2013 não extinguiu a possibilidade haver votação 
I 

secreta nas . eleições internas ocorridas na Câmara dos Deputados e no 

Senado Federal. Afirma que referida emenda encerrou a votaÇão secreta 

apenas e tão somente para os casos qe cassação de mand, 

de vetos presidenciais; 
apreciação 

1) defende a ocorrência do' escrutínio secreto em virtude da 

possibilidade de . eventual constrangimento por parte do eleitor, 

articulando com a previsão contida no Regi.mento Interno do Supremo 

Tribunal Federal (arts. 12, §1 2 e 355, caput) e no Código Eleitoral (art. 16, I, 

alínea a); 

m) por fim, afirma não haver qualquer dÓvida quanto à 

constitucionalidade ou legalidade da votação ocorrida na sessão do dia 

8.12.2015, sustentando a prevalência da norma de organização interna da 

Câmara. 

Em 10.12.2015, a Çâmara dos Deputados, em face da primeira 

intimação, prestou, no prazo regular, informaçõe (eDOC 49), 

sustentando, em síntese: 

a) o não cabimento da presente ADPF em virtude da ausência do 

requisito de subsidiariedade previsto no §1 2 do artigo 42 da Lei 9.882/99, 

asseverando que seria o mandado de segurança o meio processual eficaz 

para levar diretamente à apreciação do Supremo Tribunal Federal todas 

as questões relativas ao procedimento de instauração de processo de 

impeachment em desfavor da Presidente da Repúblicc; Noutro ponto, 

afirma que a pretensão da parte autora em ver declarada, por via 
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transversa, a inconstitucionalidade de norma pós-constitucional- o ar.tigo 

218 do Regimento Inte:no da Câmara dos Deputados, it~pugnável apenas 

por meio de ação direta de inconstitucionalida<;ie - traduz erro grosseiro e 

impede a aplicação do princípio da fungibilidade; 

b) no mérito sustenta, inicialmente, ser incabível a aplicação 

analógica do artigo 4Q da Lei 8.038/90, de modo a assegurar à Presidente . 

da República o direito de manifestar-se previamente à decisão inicial do 

Presidente da Câmara dos Deputados relativa à admissibilidade da 

denúncia, em virtude de: 

b1) ausência de lacuna normativa, na medida em que o artigo 218, 

§4Q do RICD garante à Presidente da República a apresentação de defesa 

antes da e~issão do parecer da Comissão Especial referida no §2Q do 

artigo citado, bem como antes do recebimento da denúncia pelo Plenário 

da Câmara dos Deputados, sendo de mera delibação o juízo monocrático 

do Presidente da Câmara dos Deputados; 

b2) violação ao princípio da separação dos poderes, visto que o 

acolhimento da referida pretensão autoral importaria em atuação do STF 

· como legislador positivo; 

c) afirma não prosperar a alegação de que o RICO não poderia 

disciplinar o procedimento de . impeachment, ante o disposto no 

parágrafo único do artigo 85 da CRFB, que estabelece caber à lei especial 

definir os crimes de responsabilidade e estabelecer as normas de processo 

e julgamento. ' Nesse sentido, sustenta que, do ponto qe vista técnico­

jurídico, o processo de impeachment se inicia no Senado Federal, após a 

análise de procedibilidade da denúncia pela Câmara dos Deputados, não 

havendo que se falar em reserva de lei especial para o stabelecimento 

das normas que regem o procedimento desenvolvido na Câmara dos 

Deputados. 
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d) defende, ainda, a incidência do RICD porqu a própria Lei 
J 

1.079/50, em seu artigo 38, admite expressamente sua aplicação . . 
subsidiária e porque a exigência de lei especial não importa em proibição 

de remessa à disciplina normat~va subsidiária da matéria pelo Regimento 
Interno; 

e) assevera ser improcedente a alegação de ilegitimidade 

. _constitucional do preenchimento das vagas da Comissão Especial por 

representantes dos blocos parlamentares, sustentando que, apesar de o 

artigo '19 da Lei 1.079/50 referir-se tão somente a partidos, a Constituição 

de 1946, sob cuja égide foi editada a referida lei, não aludia aos blocos 

parlamentares como critério de constituição das comissões da Câmara 

dos Deputados, ao contrário do artigo 58, §lQ da Constituição de 1988. 

Nestes termos, defende a aplicação do artigo 19 da L i 1.079/50 em 

consonância com o princípio da proporcionalidade, nos termos do artigo 
58, §1Q, da CRFB; 

f) sustenta que a alegação de grave ilegitimidade constitucional no 

tocante à adoção do procedimento fixado no artigo 218 do RICD, 

relativamente ao parecer preliminar da Comissão Especial para o 

recebimento da acusação, por diferir da previsão contida nos artigos 21 e 

22 da Lei 7.079/50, também é improcedente. Afirma que a partir da atual 

Constituição não há mais instrução processual na Câmara dos Deputados 

e, por isso, os supracitados artigos 21 e 22 foram revogad s pelos artigos 

51, I, III e IV, 52, I e 86, caput, da Constituição de 1988. Nessa esteira, cita o 

MS 21.564, do. STF; 

g) re.ssalta a improcedência da alegação de que o Supremo Tribunal 

Federal não estaria vinculado a receber a denúncia por crime comum pelo 

fato de a Câmara dos Deputados ter autorizado a abertura de_ processo 

crimin~l. Afirma que, diferentemente da denúncia por crime comum em 

desfavor da Presidente da República, que demanda a análise técnica por 

juízes togados (art. 102, I, b, CRFB), em relação aos crimes de 
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responsabilidade, sua natureza político-penal enseja a i - de juízo 

quanto ao mérito da denúncia pelo Plenário da Câmara ios Deputados. 
Dessa forma, defende a impossibilidade de revisão, pelo 'nado Federal, 

da decisão do Plenário da Câmara dos Deputados no sentido do 

recebimento da den~ncia por crime de responsabilidade; 

· · h) no r:nesmo sentido, afirma carecer de fundamento a alegação de 

que caberia à Mesa do Senado a competência para instau rar, ou não, o 

processo de impeachment. Reitera que a denúncia r ' analisada pela 

Câmara dos Deputados, o que dispensa nova análise ou revisão pela 

Mesa do Senado Federal. Nesse ponto salienta que os artigos citados na 
petição inicial dizem respeito ao impeachment de autoridades (Ministro 

do Supremo Tribunal Federal e Procurador-Geral da epública) cujo 

processo não tramita na Câmara dos Deputados, mas apenas no Senado; 

. 
i) por fim, no tocante ao pedido de interpretação con rme do artigo 

19 da Lei 1.079/50, para fixar a interpretação segundo a qual o Presidente 

~a Câmara dos Deputados somente pode praticar o ato e recebimento 

da acusação contra a Presidente da República se não incidir em qualquer 

das hipóteses de impedimento ou suspeição, aponta que tal análise 

exigiria o exame de fatos e provas, inviável em sede Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental. Assevera que "as hipóteses 

de impedimento de Deputados e Senadores previstas n art. 36 da Lêi 

1.079/50 não são passíveis de interpretação extensiva, tampouco se revela 

cabível a aplicação subsidiár"ia de motivos de impedimento e suspeição 

do Código de Processo Penal.':(eDOC 49, p.16/17), e articula com a 

decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes_no MS 33.921-DF, em que 

se discute o processo de impeachment da atual Presi_dente da República; 

j) conclui a Câmara dos Deputados, pugnando i) pelo não 

conhecimento da presente arguição de descumprimento de preceito 

fundamental; ii) caso conhecida, pelo indeferimento da medida cautelar e; 

iii) pela improcedência dos pedidos formulados na presente ação. 
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Em 11.12.2015 o Senado "Federal prestou informações (eDOC 70), 
sustentando: 

a) a improcedên~ia do pedido quanto à não r epção, pela 

Constituição de 1988, do artigo 38 . da Lei 7.079/50, no ponto que 

estabelece a aplicação subsidiária dos regimentos internos da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal. Afirma que os referidos regimentos 

cont_êm normas detalhadas sobre os procedimentos específicos de cada 

Casa, devendo ser utilizados como fontes normativas complementares; 

b) defende a plausibilidade da interpretação conforme à 

Constituição para que o artigo 24 da Lei 1.079/50. permita à Mesa do 

Senado Federal, mediante aplicação analógica pos artigos 44 a 49 da 

referida norma, apreciar a autorização para a abertura de processo de 

impeachment. Assevera que eventual decisão da Câmara dos Deputados 

pela admissibilidade do processamento do impeachment em nada 

condiciona ou vincula o exame do recebimento ou não da denúncia 

popular pelo Senado Federal; 

c) aponta a impossibilidade e falta de lógica da postulaçãó de 

interpretaçãÇ> conforme à Constituição para que os Senadores só possam 

realizar diligências ou "produzir provas de modo residual e complementar 

às partes (itens 97, "j" e 98, "o", da petição inicial), afirmando que 

"apenas após a atuação do acusado é que seria possí el verificar a 

existência de algum espaço residual ou a cÓmplementar , nestes casos, 

uma atuação dos Senadores se daria após o acusado, chegando-se a um 

impasse" (eDOC 70, p.9), o que representaria um total impedimento dos 

Senadores em participar da instrução do feito; 

d) assevera que a Constituição de 1988, ao modificar as atribuições 

até então distribuídas entre as Casas Legislativas, no procedimento de 

impeachment, transferiu a atribuição de process~r da Câmara dos 
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Deputados para o Senado Federal. Desse modo, e com base no 

julgamento dos Mandados de Segurança na 21.623/DF na 21.564/DF, 

defende a competência privativa do Senado Federal para a realização de 

todos os atos compreendidos no núcleo "processar" (~rt. 52, I, CRFB), 

incluindo o recebimento ou não da denúncia e "a instauração· do 

procedimento e prosseguindo com a notificação do acusado para 

apresentação de defesa, com realização de eventuais dili ências, tomada 

de depoimentos, oitiva do acusado e dos acusadores, requisição de 

documentos, entre outros, compreendendo ainda a tom da de decisões 

que conduzam o procedimento ao ponto de estar _apto a subsidiar a 

tomada de decisão'final (fase chamada de julgamento)" (eDOC 70, p.11). 

Em 11.12.2015, foram admitidos como amici curiae o Partido da 

Social Democracia Brasileira- PSDB, o Partido Democr las- DEM e o 

Partido dos Trabàlhadores- PT (eDOC 74). 

Na mesma data, decidi acerca do pedido de revogação da liminar 

requerida pelo Presidente da Câmara dos Deputados (eDOC 51), 

sustentando que, em razão da transitória eficácia temporal da medida por 

mim implementada, com previsão de exaurimento em 1 .12.2015 (data 

prevista para a realização da sessão do Plenário deste Supremo Tribunal 

Federal), faz-se desnecessária a revogação pleiteada (e 74, p. 5/6). 

Em 11.12.2015 a Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo 

conhecimento da presente Arguição e, no mérito, pela pr edência dos 

pedidos nela formulados, aduzindo (eDOC 76): 

a) que o teor do inciso L~ do artigo sa, da Constituição da República 

deve ser interpretado de forma generosa, destacando que ''a intimação do 

Presidente da República para se manifestar sobre os termos da peça 

acusatória, previamente .ao recebimento da denúncia por crime de 

responsabilidade, constitui exigência que decorre imediatamente das 

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa" (eDOC 76, 
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p.21). Nesse sentido, sustenta a.procedência do pedido autoral quanto à 

interpretação conforme a Constituição, do artigo 19 da Lei 1.079/50. 

Quanto ao prazo a ser observado, afirma mostrar-se adequada a apli~ação 
analógica do artigo 4° da Lei 8.038/90; 

b) sustenta ainda, em obediência às garantias constitucionais do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, o direito de o 

Presidente da · República praticar os atos de defesa sempre após a 

acusação, devendo ser a manifestação .. do Presidente o último ato de 

instrução do processo; 

c) defende o acolhimento do pedido atinente à reserva constitucional . 
de lei especial para a definição dos crimes de resp nsabilidade e 

estabelecimento de normas de . processo e julgamento. Nestes termos, 

considera constitucionalmente ilegítima as expressões "regimentos 

int~mos da Câmara dos Deputados e do Senado Federalu, constantes do 

artigo 38 da Lei 1.079/50, em virtude da desobediência à exigência d~ lei 

naéiqnal especial. Cita o Verbete Vinculante n° 46 das Súmulas do 

Supremo, os Mandados de Segurança n° 33.837 e n° 33.838 e a Reclamação 

n° 22.124; 

d) afirma que, na Col}stituição de 1988, o impedimento do Chefe do 

Executivo é medida excepcional que deve ser tomada pelo Senado 

Federal nos casos de crim~s d~ responsabilidade, sustent n do que apesar 

de a Câmara. dos Deputados autorizar o processamento, o processo de 

impeachment pode ou não ser instaurado pelo Senado. Conclui, nesse 

sentido,, pela validade do artigo 24 da Lei 1.079/50 e sua interpretação 

conforme a Constituição; 

e) discorre acerca dos artigos 45, 46, ~8 e 49 da Lei 1.079/50, 

asseverando que a interpretação desses dispositivos "deve ser feita tendo 

em vista o parâmetro constitucional, que fixa em dois terços o quórum 

para a decisão do Plenário do Se~ado Federal" (eDOC 76, .33). 
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f) sustenta que os artigos 23, §§ 1° e 5°, 80 e 81, da i 1.079/50, não 

foram recepcionados pela Constituição em vigor, além de não observarem 

o sistema acusatório e a exigência de quórum qualificado 1 ara o processo 

e julgamento dos crimes de responsabilidade do Presidente da República; 

g) aponta o acerto da alegada interpretação conform a ser conferida 

aos artigos 25 a 30 da Lei 1.079/50, afirmando que, n ordenamento 

jurídico brasileiro, o órgão julgador não pode assumir para si a função 

acusatória, sob pena de comprometimento da imparcialidade e da isenção 

de julgador. Nesse sentido, defende que o Senado Federal somente 

poderia realizar diligências de forma residual e compl 1 ltar, sem 

assumir furição acusatória; 

h) por fim, destaca a importância de se as egurar que o ato de 

·recebimento da acusação, por parte do Presidente da Câmara dos 

Deputados, não contenha qualquer desvio de finalidade, sustentando que 

o artigo 19 da Lei 1.079/50 deve ser interpretado de modo a afastar 

qualquer hipótese de impedimento ou suspeição porventura existentes. 

Em 11/12/2015 a Presidência da República prestou informações 

(eDOC 86), manifestando-se pelo acolhimento da totalidade dos pedidos 

da presente Arguição, bem como dos pedidos formulados nas cautelares· 

incidentais. Sustenta, em síntese: 

a) a necessidade da utilização da técnica da interpretação conforme, 

buscando compatibilizar a Lei 1.079/50 com a Constituição de 1988; 

b) a admissão da defesa prévia ao recebimento da denúncia, no 

mesmo prazo previsto no artigo 4Q da Lei 8.083/90. Afirma que o mero 

recebimento da denúncia pelo Presidente da Câmara dos Deputados 

constitui ato grave e de consequências significativas, não se coadunando 

com o princípio da ampla defesa e do contraditório e, consequentemente, 
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com a impossibilidade do Presidente da República se contrapor à 

-denúncia antes da decisão acerca do seu recebimento; 

c) a não recepção da expressão ~~regimentos internos da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal", constantes do artigo 38 da Lei 1.079/50. 

Assevera que . as normas de processo e julgamento dos crimes de 
responsabilidade do Presidente da República somente podem. _ser 
estabelecidas através de lei especial em virtude do disposto no artigo 85 

da Constituição da República. Considera, nesse sentido, que a legislaçã9 

especial, no caso a Lei 1.079/50, não pode remeter o r gramento da 

matéria a atos normativos de menor estatura, ainda que de forma 

subsidiária; 

d) o não afastamento das previsões contidas nos artigos 20 a 23 da 

Lei 1.079/50, que estabelece a necessidade de duas votações pelo Plenário 

da Câmara dos Deputados. Nesse po!lto, destaca a não r pção do artigo 

81 da Lei 1.079/50, defendendo a observância de quórum qualificado de 

dois terços, conforme estabélecido no artigo 86 da onstituição da 

República; 

e) aponta a necessidade de se assegurar o direito do acusado de falar 

por último nas diversas fases do processo; 

f) afirma caber à Câmara dos Deputados autorizar o início do 

processo de impeachrnent e ao Senado Federal instaurar, ou não, o 

processo, sem qualquer vinculação ao que decidido pela Câmara. Aqui 

também sustenta a necessidade de observância de quórum de dois terços 

para as deliberações ocorridas pelo Senado; 

g). assevera restar evidente a não recepção, pela Constituição de 

1988, do disposto no §5°, do artigo 23, da Léi 1.079/50. Aponta que o 

artigo 86, §1°, li, da Constituição da República atrib_ui ao Senado Federal, 

e não à Câmara dos Deputados, a competênci~ para afastar o Presidente 
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da República; 

h) adere às razões constantes na inicial no tocante às alegações 
acerca da garantia da imparcialidade, apontando não ber ao Senado 
Federal atuar como órgão acusador; 

i) discorre acerca da decisão cautelar que determinou a não 

instalação da Comissão Especial no âmbito dà Câmara os Deputados, 

afirmando, com base no princípio da publicidade, ser "imprescindível 

que o Supremo Tribunal Federal fixe que todas as votações ocorridas no 

bojo do processo de impeachment sejam abertas, sejam elas proferidas em 

qualquer fase do processo e por qualquer das duas Casas do Parlamento" 

(eDOC 86, p. 23); 

j) em· relação aos dois pedidos de medidas cautelares incidentais, a 

Presidência da República alega: 

j1) a ocorrência de prejuízo em virtude da autorização para 

prosseguimento do processo de impeachment pelo Presi •nte da Câmara 

dos Deputados sem a oitiva prévia do denunciado, sustentando a 

nulidade do ato, e 

j2) que a decisão do Presidente da Câmara dos Deputados que 

determinou. a votação secreta para a eleição dos membros da Comissão 

Especial, révela a parcialidade com que tem sido conduzido o processo de 

impeachment e constitui ato de "desbrida desobediência" . 

• 
Em 11.12.2015 a Procuradoria-Geral da República ofertou parecer 

(eDOC 87) sustentandq o conhecimento parcial da ADPF e, na parte 

conhecida, pela procedência parcial do pedido cautelar. A uz, em síntese: . 

a) o cabimento da presente Arguição . de Descumprimento de 

Preceito Fundamental, apontando a viabilidade de interposição de ADPF 
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contra disposições abstratas de lei pré-constitucional, tal como a hipótese 
da Lei 1.079/50; 

b) discorre acerca da técnica de interpretação conforme a 

Constituição e seus limites, buscando demonstrar que "a plenitude do 

direito de defesa deve ser assegurada àos acusados em geral, mas não a 

ponto de investir o Judiciário na anômala ftmção de estatuir, de forma 

geral e abstrata, novo modelo de processamento do Presidente da 

República pela prática de crimes de responsabilidade, em processo de . 

impedimento". (eDOC 87, p. 25). Nesse sentido, entende que os pedidos 

cautelares de interpretação conforme a Constituição (itens "a", "d", "f", 

"j" e "k" da petição inicial), "por objetivarem criação de fases no processo 

de impedimento não prevista na Lei 1.079/50 nem no regimento interno 

das casas do Congresso Nacional, não podem ser conhecidos, sob pena de 

ingerência indevida do Judiciário ~m matéria constitucionalmente 

reservada ao Parlamento" (eDOC 87, p. 27); 

c) no mesmo sentido, destaca que a Lei 1.079r o, ao prever 

procedimento especial, não contempla a resposta preliminar do acusado à 

admissão inicial da denúncia pelo Presidente da Câmara dos Deputados, 

não cabendo à Suprema Corte atuar como legislador positivo para o fim 

de criar fase proce.ssual não prevista na Lei 1.079/50; 

d) Assevera que o direito a ampla defesa do Presidente da 

República, _será exercido durante os trabalhos da Comissão Especial da 

Câmara dos Deputados e, se prosseguir o processo, perante o Senado 

Federal. Aponta a aplicabilidade do artigo 82 da Conven ão Americana . . 
sobre Dire~tos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) ao processo de 

crime de responsabilidade da Lei 1.079/50, sem que isso signifique o 

acatamento da pretensão autoral; 

e) em relação à análise dos pedidos cautelares "b" e "c", entende que 

o artigo 38 da Lei 1.079/50, ao possibilitar a aplicação subsidiária dos 
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regimentos internos da Câmara dos Deputados e do Sena o Federal, não 

incorreu em inconstitucionalidade. Assevera não haver impedimento 

para que "as casas do Congresso Nacional, com base na competência que 

lhes conferem os arts. 51, III, e 52, XII, da Constituição, est, beleçam regras 

de funcionamento, relacionadas ao procedimento interno a ser observado 

no processo e julgamento de agentes públicos por delitos de 

responsabilidade" (eDOC 87, p.33). Defende, entretanto, que tais 

disposições regimentais devem restringir-se à disciplina interna das casas 

leg'islativas, não cabendo a elas inovar no ordenamento jurídico; · 

f) nessa toada, entende que os§§ 3° a 5°, do artigo 218, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, ao estabelecerem novas regras no que 

se refere às eonclusões e ao prazo de elaboração do parecer da comissão 

mista e quanto ao momento para manifestação do denunciado e ao 

respectivo prazo, extrapolaram os limites do artigo 51, lii e IV, da 

Constituição da República, disCiplinando a matéria de modo diverso da 

estabelecida nos artigos 19 a 22 da Lei 1.079/50; 

g) defende o acolhimento dos pedidos cautelares "e11 e "f", que 

buscam garantir interpretação conforme aos arts. 18, § 1°, 22 e 27 a .29 da 

Lei 1.079, para assentar que toda atividade probatória deve ser 

desenvolvida em primeiro lugar pela acusaçã? e por último pela defesa e, 

em cada fase processual, perante Câmara dos Deputados e Senado 

Federal, a manifestação do acusado e de seus representantes legais seja o 

último ato d~ instrução. Aponta, nesse sentido, previsão expressa da Lei 

1.709/50 acerca da aplicação subsidiária do Código de Processo ~enal e 

afirma que tal medida, além de prestigiar as garantias co stitucionais da 

ampla defesa e do contraditório, está em consonância com a 

jurisprudênciá do Supremo; 

h) sustenta o deferimento parcial dos pedidos caut~lares formulados 

nos itens "g" e "h" nos seguintes termos: 
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h1) "Procede o pedido de interpretação conforme a Constituição da 

República _do art. 24 da Lei 1:079/1950, a fim de se aplicarem 

analogicamente os arts. 44, 45, 48 e 49 da Lei 1.079/1950. Devem ser 

indeferidos os pedidos de adoção do quórum de dois terços para aprovar 

a instauração do processo no Senado Federal e de submissão de votação 

prévia à mesa do Senado, para decidir, de maneira, irr 'Orrível, sobre o , 
recebimento da denúncia" (eDOC 87, p.50); 

h2) entende que o emprego analógico dos artigos 44 a 49 da Lei 

1.079/50 coaduna-se com a Constituição da R~pública .e com o juízo de 

recepção da norma legal efetuado pelo Supremo Tribunal Federal; 

. 
h3) de outro modo, defende, com base no art. 47 da Lei 1.079/50 e no 

art. 47 da Con~tituição da República, o quórum simples para votação do 

parecer da Comis~ão Especial do Senado Federal. Afirma que a 

Consti~ição não adotou quórum específico para o juízo e acusação, não 

cabendo aplicar o quórum qualificado (dois terços), previsto apenas para 
' 

o juízo de admissibilidade e para o julgamento da causa (ar~s. 51, I e 52, 

parágrafo único da CRFB); 

h4) nesse sentido, defende a adoção do rito procedimental proposto 

pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento de crime de 

responsabilidade praticado pelo ex-presidente Fernando Collor, 

afirmando que tal roteiro organizou normas existentes, adaptando-as à 
ordem constitucional vigente; 

i) aponta a incompatibilidade do art. 23, §§ 112 a 512
, a primeira parte 

' . 
do art. 80 e o art. 81, da Lei 1.079/50 com os arts. 47, 51, I, 52, I e 86, § 112

, Il, 

da Constituição da República, sustentando a· não recepção dos r:feridos 

artigos da Lei 1.079/50 pela vigente ordem constitucional. 

Pronunciou-se ainda, a Procuradoria-Geral da República, acerca das 

medidas cautelares incidentais propostas ·pela parte autora (eDOCs 31 e 
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35): 

a) no pont.o em que a arguente sustenta a necessidade de votação 

aberta para a eleição dos membros da Comissão Especial da Câmara dos 

Deputados, defende a Procuradoria-Geral da República o acatamento do 

pedido para invalidar a votação ocorrida no processo de impedimento em 

curso no Congresso Nacional, aduzindo que "a ordem constitucional, 

pautada no Estado Democrático de Direito e na publicidade dos atos 

estatais, não autoriza votação parlamentar sigilosa fora das hipóteses 

taxativas e excepcionais previstas expressamente na Constituição da 

República. Repita-se: os membros do Congresso Nacional não têm o 

direito de decidir por votação secreta quando a lei fundamental do país a 

tanto não os autorizou" (eDOC 87, p. 58); 

b) no tocante ~ proporcionalidade partidária e compos1çao da 

Comissão Especial, defende a interpretação do artigo 19 .da Lei 1.079/50 à 

luz da atual Constituição, de modo que a indicação d candidatos à 

eleição para compor a Comissão Especial caiba aos líderes dos partidos . 
dos blocos parlamentares, devendo, no último caso, recair a indicação 

proporcionalmente sobre cada partido que compõe o bloco, garantindo 

que a distribuição das vagas observe a exigência de participação de um 

integrante de cada partido político representado na Câmara dos 

Deputados. Conclui pela concessão da medida cautelar para que a 

indicação dos candidatos seja feita pelos representantes dos blocos 

parlamentares, assegurada a participação de todos os partidos, sem 

admitir-se candidatura avulsa. 

Em 12.12.2015 admiti o Partido Socialismo e Liber ade - PSOL, 

como amicus curiae (eDOC 106). 

Em 13.12.2015 também admiti a União Nacional dos Estudantes 

(UNE) como amicus curiae (eDOC 108). 
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É o. relatório. 

YOTO 

1 Cabimento e adequação da presente Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental 

Inicialmente, é necessário tratar das questões preliminares 

suscitadas. 

O que segue neste tópico pode ser resumido do segundo modo: voto 

pelo conhecimento da presente ADPF. As alegações contrárias ao 

conhecimento da medida não são procedentes pelas seguintes razões a 
seguir sumariadas: . (i) a jurisprudência desta Corte ' pacífica sobre 

competir ao próprio STF o juízo sobre o que se deve compreender por 

preceito fundamental, mediante esforço hermenêutica que identifique 

"as disposições essenciais para a preservação dos pri11 ípio bas~lares 

dos preceitos fundamentais de um detenninado sistema" (ADPF - MC 33, 

Pleno, Rel. Min. Gilmar Medes, DJ 27.10.2006); (ii) na pr sente hipótese 

é possível inferir potencial ofensa, notadamente, ao sistema de 

governo, à separação de poderes, à soberania popular, ao direito ao 

devido processo legislativo e às garantias procedimentais no curso da 

apuração de crime de responsabilidade; (iii) ainda, está presente o 

requisito da subsidiariedade, pois "a existência de processo~ ordinários . 

e recursos extraordinários não deve excluir, a priori, a utilização da 

arguição de descumprimento de preceito fundamental, 111 virtude da 

feição marcadamente objetiva dessa ação" (ADPF - MC 33, Pleno, Rel. 

Min. Gilmar Medes, DJ 27.10.2006); (iv) ao contrário do se alega nas 

informações da Câmara dos Deputados, o objeto da presente arguição, 

co~o esclarecido no relatório, é a Lei 1.079/50, que d 'spõe sobre os 

crimes de responsabilidade, e foi promulgada sob a égide da . . 
Constituição da República de 1946. Trata-se, portanto, de um juízo de 

recepção sobre diploma "legislativo anterior à ord m constitucional 
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atual e não da suposta tentativa de julgamento de inconsti tucionalidade 

dos regimentos internos das Casas do Congresso Nacional; (v) ainda, 

considero que as medidas cautelares incidentais que tratam da eleição 

da comissão especial guardam pertinência com a potencial recepção do 

. art. 19 da Lei 1.079/50 pela Constituição da República de 1988, 

sobretudo no tocante à expressão "comissão especial eleita"; (vi) ainda 

que assim não fosse, as noções de instrumentalidade das formas e de 

economia processual recomendam considerar as Petiç- es/STF 64.212 e 

64.216, ambas de 2015, como aditamento à peça inicial, tendo em vista él 

viabilidade do ajuizamento de uma nova arguição incidental ante a 

relevância d·a controvérsia constitucional em discussão; (vii) por fim, o 

tema referente ao impeachment presidenci~l é da mais alta magnitude 

juridico-polític~, de maneira a revelar a imperatividade de um diálogo 

institucional entre o Supremo Tribunal Federal, na qualidade de 

guardião das regras da democracia constitucional, e os demais Poderes 

da República, aqui, por intermédio da prestação da jurisdição 

constitucional em processo objetivo. 

Feita a síntese à guisa introdutória, passo agora a dissecar todos os 

argumentos nela utilizados, como segue: 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de 

que compete a esta Corte realizar o juízo acerca dô que se há de 

compreender, no sistema constitucional brasileiro, orno preceito 

fundamental. 

Veja-se, a propósito, a ementa da ADPF-QO 1, de relataria do 

Ministro Néri da Silveira, Tribunal Pleno, DJ 07.11.2003: 

"Argüição de descumprime~to de' preceito fundamental. Lei ~12 9882, · 

de 3.12.1999, que dispõe sobre o ·processo e julgamenlo da referida 

medida constitucional. 2. Compete ao Supremo Tribunal Federal o juízo 

acerca do que se há de compreender, no sistema constitucional brasileiro, 
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como preceito fundamental. 3. Cabimento da argüição de 

descumprimento de preceito fundamental. Necessidade de o requerente 

apontar a lesão ou ameaça ae ofensa a preceito fundamental, e este, 

efetivamente, ser reco~ecido como tat pelo Supremo Tribunal Federal. 4. 

Argüição de descumprimento de preceito fundamental como instrumento 

de defesa da Constituição, em controle concentrado. . Argüição de 

descumprimento de preceito fundamental: distinção da ação direta de 

inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade. 6. O 

objeto da argüição de descumprimento de preceito fundamental há de ser 

"ato do · Po?er Público" federal, estadual, distrital ou municipal; 

normativo ou não, sendo, também, cabível a medida judicial 'quando for 

relevante o fundamento da controvérsia sobre lei ou ato normath·o 

federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição'.". 

Nesse sentido, o ilustre Ministro Gilmar Mendes bem explicitou na 

ADPF-MC 33 (DJ 27.10.2006) o esforço hermenêutico .a ser realizado pelo 

Supremo Tribunal Federal: "É o estudo da ordem éonstitucional no seu 

contexto normativo e nas suas relações de .interdependência que permite 

identificar as disposições essenciais para a preservação dos princípios 

. basilares dos preceitos fundamentais de um determinado sistema.". 

Ainda nesse importapte voto para a construção institucional do 

controle abstrato de constitucionalidade, o e. Ministro Gilmar Mendés 

apresenta diretriz para o trabalho que aqui se coloca: 

"Destarte, um juízo mais ou menos seguro sobre a lesão de preceito 

fundamental consistente nos princípios da divisão de P deres, da forma 

federativa do Estado ou dos direitos e garantias individuais exige, 

preliminarmente, a identificação do conteúdo dessas categorias na ordem 

constitucional e, especialmente, das suas relações de interdependência. 

Nessa linha de entendimento, á lesão a preceito fund mental não se 

configurará apenas quando se verificar possível afronta a um princípio 

fundamental, tal como assente na ordem constitucional, mas também a 
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regras. que confiram densidade normativa ou significado específico a esse 
princípio. 

Tendo em vista as interconexões e interdependências dos princípios 
e regras, talvez ~ão seja recomendável proceder-se a um distinção entre 

essas duas categorias, fixando-se um conceito extensivo de preceito 

fundamental, abrangente das normas básicas contidas no texto 
constitucional.". 

Na presente hipótese, apenas com respaldo nas as rções da parte 

Proponente e do exposto nos autos é possível inferir potencial violação de 

diversos pre_ceitos fundamentais, notadamente o sistema de governo, a 

separação dos poderes, a soberania popular, o direito ao devido processo 

legislativo e as garantias procedimentais no curso da apuração de crime 
de responsabilidade. Logo, tem-se como recomendável o juízo positivo de 

admissibilidade nesse ponto. 

Do mesmo modo, verifica-se estar presente o requisito da 

subsidiariedade. Na esteira do entendimento iterativo d~ste Egrégio 

Tribunal, a possibilidade de direitos subjetivos líquidos c certos também 

serem, em tese, tutelados por meio de mandado de segurança não é 

impeditivo para o conhecimento de arguição de descumprimento de . 

preceito fundamental. 

Do exposto pelo e. Ministro Relator Teori Zavascki na ADPF 127 

tem-se o seguinte perfil institucional e normativo da presente ação: 

"A arguição de descumprimento de preceito undamental foi 

concebida pela Lei 9.882/99 para servir como um in trumento de 

integração entre os modelos difuso e concentrado de controle de 

constitucionalidade, viabilizando que atos estatais antes insuscetíveis de 

apreciação direta pelo Supremo Tribunal Federal, tais como .normas pré­

co_nstitucionais ou mesmo decisões judiciais atentatórias a cláusulas 

fundamentais da ordem constitucional, viessem a figurar corno objeto de 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 2410612001, que institui a Infraestrutura det~-~ 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http:llwww.slf.jus.br/portaVautenticacaol sob o número 10044527 

32 



Inteiro Teor do Acórdao- Página 47 de 403 . 

ADPF 378 MC I DF 

controle em processo objetivo. A despeito da m~ior ex.t nsão alcançada 

pela vertente objetiva da jurisdição constitucional com a criação da nova 

espécie de ação constitucionat a ~ei 9.882/99 exigiu que os atos 

impugnáveis por meio dela encerrassem um tipo de lesão co11stitucional 

qualificada, simultaneamente, pela sua (a) relevância (porque em 

contravenção direta com paradigma constitucional de importância 

fundamental) e (b) difícil reversibilidade . (porque ausente técnica 

processual subsidiária capaz de fazer cessar a alegada lesão com igual 

eficácia.)". 

Além disso, o Plenário desta Corte assim assentou o princípio da 

subsidiariedade no mérito da precitada ADPF 33, de relataria do Ministro 

Gilmar Mendes, DJ 27.10.2006: 

"13. Princípio da subsidiariedade (art. 4o ,§lo, da Lei no 9.882/99): 

inexistência de óutro meio eficaz de sanar a lesão, compreendido no 

contexto da ordem constitucional global, como aquele apto a solver a 

controvérsia constitucional relevante de forma ampla, geral e imediata. 

14. A existência de processos ordinários e recursos extraordinários não 

deve excluir, a priori, a utilização da argüição de descumprimento de 

·preceito fundamental, em virtude da ~eição marcadamente objetiva 

dessa ação."(grifei). 

Ademais, colhe-se de argumentação doutrinária expcndida por 

Leonardo Augusto de Andrade Barbosa a especial adequação da ADPF 
para fins de controle do "devido processo legislativo" por meio da 

jurisdição constitucional: 

"O manda?o de segurança · é um instrumento que se ajusta mal à 

função ad hoc de controle do processo legislativo. Dois problema são mais 

graves. O primeiro diz respeito ao fato de o mandado de segurança 

osten~ar feições marcadamente subjetivas [ ... ] O segundo inconveniente, 

por. sua vez, tem a ver com a possibilida.de de o pr sso legislativo 
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impugnado concluir-se antes do julgamento do mandad de segurança 

[ ... ] Se considerarmos que o direito ao devido processo legislativo possui 

estatura constitucional (como de fato estamos a sus.tentar), então a via 

objetiva parece ser a mais promissora para equacionar , s dificuldades 

identificadas acima. Uma ação, em especial, parece ajustar-se bem a esse 

propósito: a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF). 

O recurso à ADPF resolve,· de imediato, os problemas apontados 

acima. Seu caráter objetivo àfasta, em princípio, a possibilidade de 

desistência, converte os potenciais problemas referentes a litisconsórcio 

em possíveis contribuições de amicus curiae, e a gur estabilidade à 

ação, que prossegue ainda que o partido político que a tenha proposto 

venha a perder representação no Co~gresso Nacional. Além disso - e 

mais importante - na hipótese de o processo legislativo questionado 

concluir-se antes do julgamento da ação, ele poderá prosseguir 

normalmente, quando muito com sua conversão em ação direta de 

inconstitucionalidade, tendo em vista a fungibilida~e de ambas. 
A ADPF, nos termos da legislação regente (Lei 9.882/1999), pode ser 

utilizada para impugnar atos do Poder Público, com propósito de 

evitar ou reparar lesões a preceitos fundamentais e não se limita, 

portanto, ao controle de normas [ ... ] Além disso, a i existência de 

qualquer outro meio objetivo apto a sanar a lesão ou resolver a 

controvérsia constitucional apontada de forma 'ampla, geral e imediata' 

confirma que resta in.tegralmente atendido o p rincípio da 

subsidiariedade." (BARBOSA, Leonardo Augusto de And ade. Estado de 

Direito, Democracia e Devido Processo Legisla livo. In: CLEVE, 
cu~merson Merlin; FREIRE, Alexandre (coords.). ~ Direito Fundamentais e 
Jurisdição Constitucional. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, pp. 610-

612, grifei). 

A meu ver, também acredito ser inconsistente juridicamente a 

alegação de que o Requerente buscaria, "por via transversa", a declaração 

de inconstitucionalidade de dispositivos dos Regimentos Internos de 
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ambas as Casas do Poder ~egislativo da União, o que supostamente só 

seria impugnável por ação dir"eta de inconstitucionalidade. 

Issç> porque o objeto da presente arguição é a Lei 1.079/50, que 

dispõe sobre os crimes de responsabilidade, e foi promulg da sob a égide 

da Constituição da República de 1946. Trata-se, portanto, de um juízo de . 
recepção sobre diploma legislativo anterior à ordem constitucional atual. 

Igualmente, confor~e as lições doutrinárias de André Ramos 

Tavares, há de se fazer uma necessária distinção, no caso em juízo, entre a 

"inconstitucionalidade" e o "descumprimento de preceito fundamental", 

como hipóteses autorizadoras da fiscalização abstrata de 

constitucionalidade. 

Reproduz-se, a propósito, excerto da tese de doutoramento do 

referido Professor Titular de Direito da USP: 

"A arguição é medida tão primordial (ou principal) quanto à ação 

direta de inconstitucionalidade - ou até de relevância sup •rior, se quiser. 
A afirmação tem como fundamento a posição constitucional do institutd. · 

No próprio art. 102 da Constituição encontra-se a regra-matriz tanto da 

arguição como da ação direta, ambas presentes no texto original da 

Constituição de 1.988 [ ... ] Apenas importa assinalar que, além dessa 

distinção e, reforçando-se, tem-se que, nas questões que envolvam 

violação de normas constitucional que prevejam preceitos fundamentais, 

cabível será a arguição." (TAVARES, André Ramos. Tratado da Arguição de 

Preceito Fundamental: lei n. 9.868/99 e lei n. 9.882/99. São Paulo: Saraiva, 

2001, pp. 240-241). 

Toma-se cabível também rechaçar a alegação da Câmara· dos 

Deputados- no bojo de informações prestadas em atendimento à decisão 

concessiva de medida liminar por mim deferida, em O .12.2015 -, no 

sentido de que "as modalidades de votação (secreta ou ostensiva) na eleição da . 
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Com~ssão Especial em referência e as espécies de candidaturas (por indicação dos 
Líderes ou avulsa) não foram objeto desta arguição de descumprimento de 
preceito fundamental." (eDOC 51, p. 2). 

Faço-o por dois motivos. A medida cautelar incidental se 

fundamentou na pote~cial recepção do art. 19 da Lei 1.079/50 pela 

Constituição da República de 1988, sobretudo no tocante à expressão 

"comissão especial eleita", de maneira que não ocor~eu atuação extra petita 
na espécie. Por outro lado, o artigo 1°, parágrafo único, inciso I, da Lei 

9.882/99, prevê a arguição incidental diante do pressupos o específico da 
relevância da controvérsia constitucional sobre lei ou ato normativo, o 

que é patente na situação fático-normativa que propiciou a decisão 

interlocutória supracitada. 

A esse respeito, transcreve-se trecho do escólio doutrinário do e. 

Ministro Luís Roberto Barroso: 

"Embora a motivação imediata de quaisquer dos legitimados possa 

'ser a eventual tutela de uma situação específica - agindo, portanto, como. 

um substituto processual do. verdadeiro interessado -, deverá ele 

demonstrar ser relevante a controvérsia constitucional em· d iscussão. Será 

relevante a controvérsia quando o seu deslinde tiver uma repercussão 

geral, que transcenda o interesse das partes do litigio, seja pela existência 

de um nú~ero expressivo de processos análogos, seja pela gravidade ou 

fundamentalidade da tese em discussão, por seu alcance político, 

econômico, social ou ético. Por vezes, a reparação im diata de uma 

injustiça individual terá uma valia simbólica decisiva para impedir 

novas violações." (BARROSO, Luís Roberto. O Controle de 

Constitucionalidade no Direito Brasileiro. 41 ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 

291, grifei). 

Por conseguinte, ainda que se considerasse que os 

à votação ou à formação da Comissão Especial na Câmara 

não estivessem · contidos na petição inicial, as 

idos relativos 

os Deputados 

noções de 
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instrumentalidade das formas e economia processual recomendam 

considerar as Petições/STF 64.212 e 64.216, ambas de 2015, como 

aditamento à peça inicial, tendq em vista a viabilidade do ajuizamento de 

uma nova arguição incidental ante a relevância da controvérsia 

constitucional em discussão. 

Em síntese, é equivocada a conclusão de inutilidade, na espécie, do 

uso de instrumento de controle concentrádo de constitucionalidade para 

realizar um analítico cotejo entre a lei impugnada e a normatividade . 

constitucional hodierna. 

Por evidente, o tema referente ao impeachment presidencial é da mais 

alta magnitude jurídico-política, de maneira a revelar a imperatividade de 

um diálogo institucional entre o Supremo Tribunal Federàt na qualidade 

de guardião das regras da democracia constitucional, e os demais Poderes . 
da Repúb~ica, ~qui, por intermédio da prestação da jurisdição 

constitucional em processo objetivo. 

Confira-se, ainda, o pensamento de Afonso Arinos de elo Franco: 

"Para nós, a estabilidade institucional no Brasil de1 nde de dois 

fatores: ·sua adequação efetiva à realidade nacional e o empenho deis 

grupos dirigentes em aliarem-se para fortalecer as in tilLtições, e não, 

como sempre aconteceu, para torná-las inviáveis.". (FRANCO, Afonso 

Arino de Melo. Direito C~nstitucional: teoria da constituição; as constituições 

do Brasil. 2 ed. Rio de Janeiro: Forense, 1981. p. 74). 

ftmdamental e passo ao exame do mérito em sede caute1ar. 

2:- O Regime de Responsabilidade do Presidente da pública 

Isto feito, impende focar o mérito da .cautelar ein pauta. 

Permito-me, apenas por brevidade, apresentar ao in,ício resumo 

desta parte do voto assim exposto: 

Como premissa da análise dos pedidos formulados na presente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que Institui a Infraestrutura d«~~I'Jb 
documento pode ser acessado no endereço eletrOnlco http://www.stf.jus.brlportallautenticacaol sob o número 10044527. 

37 



Inteiro Teor do Acórdão - Página 52 de 403 

ADPF 378 .MC I DF 

ADPF, formulo em meu voto premissas a respeito do Regime de 

Responsabilidade do Presidente da República, o que implica a análise 

da natureza jurídica do instituto do impeachmettt, asse tando que: (i) 

decorre do regime republicano e democrático a possibilidade de 
responsabilização do mandatário máximo da nação; (ii) é no preceito 

fundamental da relação entre os poderes que se deve buscar a natureza 

jurídica do impeachment, definido como um modo de se exercer o 

controle republicano do Poder Executivo; (iii) a exigência de lei 

específica, de um lado, e as garantias processuais, de outro, permitem 

configurá-lo como modalidade limitada de contrnle, na medida em que, 

sendo a República um fim comum, ambos os poderes devem a ele 

dirigir-se; (iv) o limite, por sua vez, decorre do fato de que não se pode, 

sob o pretexto de controle, _desnaturar a separação de poderes; (v) não se 

pode identificar o instituto do impeachmeut, próprio dos regimes 

presidencialistas, com a moção de desconfiança, próp ·a dos regimes 

parlamentaristas; (vi) o regime presidencialista, mais rígido do que o 

parlamentarista sobre as causas · de responsabilização do Chefe do 

Poder Executivo, adota tipificação jurídico-política dos crimes de 

responsabilidade; (vii) ainda assim, é de natureza jurídico-política o 
. . 

julgamento constitucionalmente atribuído ao Parlamento; (viii) a opção 

constitucional por um sistema de governo presidencialista impõe que 

se interprete o instituto do impeachment tanto sob o prisma dos dire~tos 

e garantias individuais do ocupante de cargo público, quanto pela 

reserva de estrita legalidade, corolário para a harmoniosa relação entre 

os poderes; (ix) ao Supremo Tribunal Federal compete o çontrole da 

estrita legalidade procedimental do processo de impeachment, 
assegurando que o juízo jurídico-político de alçada d Parlamento, 

passível de controle judicial apenas e tão somente para amparar as 

garantias jud~ciais do contraditório e ampla defesa, se desenvolva 
dentro dos estritos limites do devido processo legal. 

Apresentada a síntese, apresenta agora o disseear dos ~rgumentos 

ali sumariados, e o faço do seguinte mbdo: 
A definição do rito pelo qual um Presidente da República, 
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· democraticamente eleito, pode ser afastado exige a análise da natureza 

jurídica do instituto do impeachment, a fim de extrair os princípios que 
norteiam a interpretação constitucional do instúuto. 

Os crimes de responsabilidade concretizam o princípio republicàno 

e o impeachment decorre desse princípio. Sem embargo de ser necessária a 

análise da compatibilidade estrita da Lei 1.0,79/50 m o regime 

constitucional. Mais especificamente, trata-se de examinar se o disposto 

no art. 85, parágrafo úni~o, da Constituição de 1988 alberga a disciplina 

normativa editada sob .a égide da Constituição de 1946. 

Submetido o regime de responsabilidade ao princípio da legalidade, 

poder-se-ia afirmar que, sob o ângulo das garantias judiciais, a reserva 

legal permitiria . analisar o processo' outorgando ao processado as 

ga rantias que lhe são ínsitas. Mas, a exigência de lei decorre, no sistema 

constitucional brasileiro, do próprio sistema de governo. Ela é, portanto, 

mais ·ampla que o princípio da legalidade. Isso porque as garantias 

proc~ssuais são obviamente aplicáveis a<;>s . processos de crimes de 

responsabilidade não apenas do Presidente da Rep4blica, mas também de 

todas as demais autoridades que a ele estão sujeitas (art. 52
, LV, CRFB/88). 

A reserva de lei especial, porém, refere-se exclusivamente, nos termos do 

art. 85, caput, da Constituição, ao Presidente da República e, de acordo 

com seu parágrafo único, apenas para os incisos do art. 85 é que tais 

regras são expressamente exigí~eis. 
A reserva também não decorre exclusivamente do princípio 

republicano. É certo que, como revela a locução adjeti a, tais crime? 

visam a assegurar a responsabilidade do cargo mais relevante da 

Administração Pública, mas, ao ~xigir a participação, por me~o da sanção, 

do Presidente da República, requer também sua manifesta -o de vont_ade, 

ainda que tácita, para reger o pro~esso pelo qual pode ser destituído. Sob 

essa perspectiva, a exigência legal é mais que simples regra de 

responsabilização individual do ocupante do cargo: cui a-se de regra 

concretizadora da harmoniosa relação entre .os poderes. Isso porque a 

sanção, prevista no art. 86 da CRFB/88, é modo por meio do qual se 

aperfeiçoa o procedimento legislativo, integrando, pois, o esque~a legal 
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do ato jurídico complexo para o qual confluem atividades 
os poderes. 

de ambos 

Por essa razão, é no preceit fundamental da relação entre os 

poderes que se deve buscar a natureza jurídica do impeachment, 
definido como um modo de se exercer o controle republicano do Poder 

Executivo. A exigência de lei específica, de um lado, e as garantias 

processúais, de outro, permitem configurá-lo como modalidade 

limitada de controle, na medida em que, sendo a República um fim 

comum, ambos os poderes devem a ele dirigir-se. O limite, por sua vez, 

decorre do fato de que não se pode, sob o pretexto de controle, 

desnaturar a separação de poderes. 

Do princípio republicano parece decorrer, pois, a natureza político­

administrativa do instituto, cuja tutela coincide, embora com regimes 

diferenciados, com a que se sujeitam os demais agent s públicos e 

aqueles a eles equiparados relativamente à probidade da Administração. 

Nesse sentido, o voto do e. Ministro Celso de Mello na Rei 2.138, Rei. Min. 

Nelson Jobim, Rel. p/ Acórdão Min. Gilmar Mendes, Pleno, DJe 

18.04.2008: 

"A sujeição dos agent~s públicos às conseqüências jurídicas de seu 

próprio comportamento, é inerente e consubstanciai, d sse modo, ao 

regime republicano, que constitui, no plano de nosso ordenamento 

positivo, uma das mais relevantes decisões políticas fundamentais 

adotadas pelo legislador constituinte !Jrasileiro. 

A forma republicana de Governo, analisada em seus aspectos 

conceituais, faz instaurar, portanto, um regime de responsabilidade a que 

se devem submeter, de modo plano, todos os agentes públicos, inclusive 

aqueles que se qualificam como agentes políticos. 

O princípio republicano, que outrora constituiu um dos núcleos 

imutáveis das Cartas Políticas promulgadas a partir de 189 1, não obstante 

sua plurissignificação conceitual, consagra, a partir da ideia central que 

lhe é subjacente, o dogma de que todos os agentes públicos - os agentes 

políticos, em particular- são responsáveis perante a lei." 
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Conquanto ~ exigência de responsabilidade soe com Uf!l truísmo aos 

que vivem sob um regime republicano, ela não é ignorada por aqueles 

que escolheram outra forma de governo. De fato, mais do que apenas 

ligado ao sistema presidencialista, a responsabilidade é, em verdade, 

ínsita aos reg~mes democráticos. Para além de seu conceito estritamente 

jurídico, traduz uma virtude política, condição de participação na vida 

pública. 

Não pode surpreender, portanto, a proximidade do regime dos 

crimes de responsabilidade com o dos atos d improbidade 

administrativa. Nos termos constitucionais, todos os agentes públicos, 

participantes da vita activa, são responsáveis. Os agentes políticos, no 

entanto, por serem "titulares dos cargos estruturais à organização política 

do país, ou seja, ocupantes dos que integram,o arcabouço constitucional 

do Estado, o esquema fundamental do poder" (MELLO, Celso Antonio 

Bandeir'! de. Curso de Direito Administrativô. 3011 Ed. São Paulo: Malheiros, 

2013. p. 251), têm seu regime de responsabilidade mediado pelos checks 
and balances dos poderes que representam (accountability horizontal) e 

pela legitimidade democrática que obtiveram (accountability verth:al). 

Os membros do Poder Legislativo, por exemplo, não apenas se 

s~jeitam à disciplina constitucio:'-"lal específica, constante dos arts. 54 e 55 

da CRFB/88, como também prestam contas a seus eleit res. De igual 

modo, o Presidente da República tem um regime de responsabilidade 

político-administrativa peculiar e, também, um controle de legitimidade. 

No cerne do atual debate sobre essa questão, estão, portanto, as formas 

pelas quais Poderes democraticamente eleitos fazem o controle uns dos 

outros. Noutras palavras, sendo a responsabilidade um os corolários, 

não só do princípio republicano, mas do regime democrático, a exigência 

de responsabilidade deve operar-se no sistema de governo. 

Não s~ trata de realizar a opção, nesta _seara, entre o regime 

parlamentarista ou presidencialista. Essa escolha, nos seus mais precisos 

detalhes, compete aos poderes políticos. A diferenciação entre os dois 

regimes é, porém, fundamental para se compreender o rigor com que se 
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deve interpretar o regime de responsabilidade do hefe do Poder 
Executivo. 

Na clássica definição de Alfred Stepan e Cindy Skach, o regime 
presidencialista é conceituado corno sendo aquele em que o Poder 

• 
Legislativo detém um mandato eleitoral fixo que é sua própria fonte de 

legitimidade. De igual modo, o Poder Executivo também detém um 

. ma~dato fixo, fonte de sua própria legitimidade. 

No sistema parlamentarista, porém, o Poder Executivo deve ser , 

apoiado por urna maioria legislativa e pode c~ir se rece r um voto de 

não confiança. De outro l~do, o Poder Executivo tem a capacidade de . 
dissolver a legislatura e convocar novas eleições (STEPAN, Alfred; 

SKACH, Cindy. Constitu_tional Framervorks and Democratic Consolidation: 

Parliamentarianism versus ·Presidentialism. World Politics, V. 46, n. 1, 1993). 

É evidente que essa conceituação limita-se a apontar modelos ideais 

de um e outro sistema. Na prática, as disputas de legitimidade ou o 

controle político entre os dois poderes assumem matizes diferentes. Isso 

porque a fórmula de separação de poderes é, também, harmônica. 

· É por isso que, em casos como o dos autos, é possívet quiçá, extrair 

urna orientaçãq normativa da advertência formulada por Juan Linz, 

expressa no dever constitucional de assegurar a estabilidade do regime 

democrático: 

"Todos os regime dependem, contudo, da disposição com que a 

sociedade e todas as demais forças sociais e instituições contribuem para 

sua estabilidade. Eles dependem também do conscn o que empresta 

legitimidade à autoridade obtida por meio de processos democráticos, ao 

menos pelo tempo entre eleições e dentro dos limites da Constituição. Ao 

fim, · todos os regimes dependem da capacidade dos líderes políticos 

governarem, inspirarem confiança, terem um senso dos limites de seus 

poderes, e de atingir um n:tínirno de consenso. Nosso argumento é o de 

que essas qualidades seriam ainda mais importantes num regime 

presidencialista onde elas podem ser mais dificilmente atingidas. Essa 

dependência das qualidades de lideres políticos, que podem ou não ser 
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encontradas em um dado momento, podem envolver riscos maiores". 

(LINZ, Juan. Presidential or Parliamentary Democracy: Does it Make a 

Difference? In: VALENZUELA, Arturo; LINZ, Juan (ed.). ·The Failure of 

Presidential Democracy. Baltimore: John Hopkins University Press, 1994. p. 

69, tradução livre). 

Seja como for, se é verdade que o impeachment, nos estritos limites da 

controvérsia posta nos autos e desde que observadas 'as regras 

constitucionais, tem o condão de ser um dos mecanismos capazes de 

corrigir distorções não republicanas,. é preciso que o Supr mo Tribunal 

Federal zele para que, as 'regras de delimitação do exercício de controle 

do Poder Executivo não acabem por impedi-lo de reálizar sua missão 

constitucional. 

No que tange à aplicação desse preceito por esta Corte, nas raras 

oportunidades em qu~ o tema relativo aos crimes de responsabilidade do 

Presidente da República foi objeto de deliberação, intensos debates foram 

feitos em tomo da nahlreza jurídica do procedirne;nto e da possibilidade 

de intervenção judicial. Conquanto, corno visto, um argumento decorra 

do outro, é possível afirmar que, na síntese do voto proferido pelo e. 

Ministro Sepúlveda Pertence, no MS 20.941, DJ 31.08.1 21 o TribÚnal 

reconheceu que a nahlreza política .do impeachment não retira do Poder 

Judiciário o controle sobre a regularidade processual do instihlto. 

A narureza política do instihlto foi, naquela opor~idade, bem 

sustentada pelo é. Ministro Paulo Brossard: "O impea ent é um 

processo estranho ao Poder Judiciário, que começa e termina no âmbito 

parlamentar, por e~pressa disposição constitucional. Nele o Judiciário não 

interfere". 
A posição do e. Ministro, sintetiza o argumento central já expendido· 

em sua tese sobre o impeachment: "o impeachment tetp. feição política, não 

se origina senão de causas políticas, objetiva resultados políticos, é 

instaurado sob considerações de ordem política e julgado segundo 

critérios políticos - julgarnentb que não exclui1 antes supõe, é óbvio, a 

adoção de critérios jurídicos" (BROSSARD, Paulo. O Impeachment. 
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Aspectos da responsabilidade política do Presidente da República. São 

Paulo: Ed. Saraiva, 1992. p. 75). 

Coerente em sua linha de raciocínio, o Ministro Paulo Brossard 

restou vencido nas questões relativas ao conhecimento d ;) m·andados de 

segurança impetrados em face de decisões sobre o rito do impeachment. 
Nada obstante, prevaleceu, ao longo dos precedentes que se sucederam, a 
tese sustentada pelo e. Ministro Aldir Passarinho: 

"Embora seja, por.certo, o impeachment medida pred minantemente 

po.lítica, não podem ser excluídos da apreciação do Poder Judiciário os 

atos que tendam à apuração dos crimes de responsabilid de que lhe dão 

causa, que devem encontrar-se vinculados estritamente às normas 

constitucionais ou legais de natureza procedimental nã lhe cabendo, 

porém, interferir nos critérios do poder discricionário quanto à 

oportunidade ou conveniência de tal apuração, nem adentrar no mérito , 
de julgamentos que a Constituição Federal limita à exclusiva competência 

do Senado Federal, como resulta exatamente daquela fixada no inc. I, do 

art. 52, da Constituição Federal no tocante aos crimes de responsabilidade 

atribuídos ao Presidente ou ao Vice-Presidente, e aos Ministros de Estado, 

havendo conexão, após a autorização da Câmara dos Dep tados, também 

privativamente (art. 51, I, da C.F.)". 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, conquarúo de difícil 

síntese neste ponto, parece apontar para a fórmula c<;mcili, tória invocada 

pelo Ministro Brossard: "( ... )é difícil indicar o rumo, a nota dominante da 

doutrina, d'a jurisprudência e da legislação( ... . ). A ·fórmula que o tentasse 

teria de conciliar as posições mais antagônicas~ contraditórias, para dizer 

mais ou menos assim: o processo político não é puramente criminal, mas 

marcadamente judicial, portanto, misto" (BROSSARD, Paulo. O 

Impeachment. Aspectos da responsa?ilidade política do Presidente da 

República. São Paulo: Ed. Saraiva, 1992. p. 86). 

A doutrina costuma, ainda, ·indicar que decorrem do princípio 

republicano as regras de responsabilização do Presiden da República 
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(BROSSARD, Paulo. O Impeachment. Aspectos da r ponsabilidade 

política do Presidente da República. São Paulo: Ed. Saraiva, 1992, p. 43). 

Por meio dessa inflexão, suste~ta-se, ainda, a difere~ ·iação entre os 

crimes de responsabilidade e os crimes comuns. Esse de ate também foi 

feito no âmbito do Supremo Tribunal Federal, oportunidade em que se 

assentou a nahtreza cível do julgamento de crimes de responsabilidade: 

"Não se cúidando, qual antes se anotou, de condenação criminal, no 

processo de impeachment, segundo o sistema da Constitu ição, mas de 

sanção de índol~ política, não há como pretender aplicar o instituto da 

revisão criminal à decis_ão do Senado Federal, em processo de 

impeachment" (Pet 1365-QO, Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 23.03.2001). 

Em síntese, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal até aqui 

delineada sob uma perspectiva sistemático-conceihtal assentou que a 

natureza do processo de impeac;hment é jurídico-política, passível de 

controle judicial apenas e tão somente para . amparar as garantias 

judiciais do contraditórió e do devido processo legal. Além disso, o 

instituto é compatível com a Constituição e concretiza o princípio 

republicano, exigindo dos agentes políticos responsabilidade civil e 

política pelos atos que praticam no exercício de poder. 

3 - A exigência _de lei específica 
, 

Dito isso, passo ao exame da legislação, e permita-m , aqui também, .. 
principiar pela síntese que segue: não há dúvida quanto à recepção dos 

aspectos materiais da Lei n 12 1.079/1950 pela Constituição e 1988; quanto 

aos seus aspectos. processuais, no entanto, tendo em vista s modificações 

em relação ao papel da Câmara dos Deputados e do Senado Federal no 

processo de impeachment em relação às ordens jurídicas anteriores, é 

preciso realizar a sua leitura à luz dos mandamentos constitucionais; o 

sistema processual do impeachment está hoje previsto na imbricação 

entre a Constituição e a Lei n 11 1.079/1950, que dão as linhas mestras e 
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estruturantes a serem seguidas. 

Feita a síntese, impende dissecar tais argumentos, como segue: 

A Constituição da República de 1988 exige expressament~, em seu 

art. 85, parágrafo único, lei especial que defina os crimes de 

responsabilidade e também as normas de pro~essamento e julgamento 
desses crimes. 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da 

República que atentem contra a Constihtição Federal e, especialmente, 
contra: 

I - a existência da União; , 

11 - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades da 
Federação; 

III- o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

N - a segurança interna do País; 

V - a probidade na adm!nistração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII- o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que 

estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

As Constituições brasileiras anteriores à Constituiçã da República 

de 1988 também previam a exigência de "lei especial" quando se referiam 

aos crimes de responsabilidade (Constituição de 1946, Constituição de 

1967). Ou seja, os crimes de responsabilidade não apenas devem ser 

previstos em lei, mas em lei especial, vale dizer, que trate exclusiva e 

especificamente desse tema - previsão dos crimes de responsabilidade e 

suas normas de processamento e julgamento - dada a importância e 

gravidade da matéria. · 

Prorimlgada a Constituição de 1946, foi editada a Lei 1.079/1950. 

Advindas as Constituições de 1967, a Emenda à Constitui -o de 1969 e 27 

(vinte e sete) anos atrás a promulgação da Constituição da República de 

1988, o Congresso Nacional ainda não editou nova lei especial que trate 
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pormenorizadamente dos crimes de responsabilidade e suas normas de 
processamento e julgamento. 

Mesmo ~pós o pedido de impeachment do então Presidente José 

Sarney em 1989 e após o impeachment do ex-Presidente Fernando Collor 

em 1992, não foi, até agora, editada lei especial que trate do referido 
instituto. 

Retomando o tema a partir das normas constih1cionais vigentes, a 
redação do_ art. 85 da Constituição, enceta muito claramen te um mandado 

de criminalização, ainda que peculiar dada a natureza das sanções 

cominadas pel~ texto constitucional, daquilo que denomina "crimes de 

responsabilidade" do Preside~te da República. 

É por isso que se gravou no texto constitucional que "Esses crimes 
serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de processo e 
julgam,ento ". 

Está-se aqui, portanto, diante de nítida reserva d lei em sentido 

estrito, tanto no que se refere aos aspectos materiais (a definição das 

condutas que serão consideradas crime de responsabilidade), quanto aos 

aspectos processuais (processo e julgamento). 

Destaque-se que, em relação aos aspectos processuc. is, a expressão 

"processo e julgamento" presente -no art. 85, parágrafo {mico da 

Constituição, deve ser interpretada de tal forma a incluir necessariamente 

a etapa preliminar constitutiva do processo em si, qual seja, o juízo 

autorizativo a ser realizado pela Câmara dos Deputados (art .. 86, cáput 
CRFB/88). O processamento em si como condição necessária ao 

julgamento será então realizado pelo Senado Federal (art. 52, caput, 
CRFB/88). Vale dizer, quando a Constituição se refere à exigência de lei 

específica, está a ordenar previsão de lei que defina os crimes de 

responsabilidade, seu processamento, incluído aí a fase autorizativa, e 

julgamento. 

Essa interpretação, incluindo a fase autorizàtiva na reserva de lei, 

também é corroborada pelo com~ndo . constitucional que reconhece como 

necessária a instauração d~ processo pelo Senado após a autorização da 

Câmara dos Deputados. 
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Essa especificidade não passou despercebida nos votos proferidos 

pelo Ministro Carlos Velloso no julgamento dos MS 21.6 e 21.639, bem 

como, neste último julgado, pelo Ministro Sepúlveda Pertenc~: 

"Abrindo o debate, registro, tal como fiz no voto que proferi no MS 

21.623-DF, que a Constituição de 1891 introduziu no Brasil o impeachment 
segundo o modelo americano, mas com certas características que o 

distinguem deste. ( ... ) No ponto, o impeachment· brasileiro assume feição 

diferente do impeachment americano: aqui, ao contrário do impeachment 

americano, lei ordinária definirá os . crimes de responsabilidade, 

disciplinará a acusação e estabelecerá o processo e o julgamento". (fi. 243, 

MS ng 21.639). 

"De logo, no caso, de pouca ou nenhuma valia é a busca de subsí_dios 

da doutrina e da prática americanas do impeachment: a existência, no 

direito brasileiro, da imposição constitucional de uma lei, destinada à 

exaustiva definição dos crimes de responsabilidade e do seu processo, faz 

com que- a exemplo do que sucede na matéria, com vários outros pontos 

específicos -, também com relação ao problema deste mandado de 

segurança, o sítio da busca de suas premissas normativas, ntre nós, deva 

descer do altiplano dos princípios gerais- em que o situa, na América, a 

mínima densidade da única fonte positiva disponível, a própria 

Constituição - para a planície dogmática da interpretação de preceitos 

legais minudentes e mais ou menos inequívocos" (fi. 360/361, MS ng 

21.639). 

Não é possível, assim, a normatização dos crimes de 

responsabilidade e das regras processuais para sua apuração e 

julgamento mediante espécies normativas. diversas da lei em sentido 

estrito, tais como as Resoluções ou até o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados ou do Senado Federal. 
Nesse sentido manifestou-se o Ministro Sepúlveda Pertence em seu 

voto no MS 21.564: 
"Vejo no 'art. 85, parágrafo único, uma reserva legal plena do significado 

político de garantia do 'due process' no mecanismo do impeachment: ela. traduz 
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uma recusa dos sucessivos constituintes brasileiros à concentra ão, concentração· 
satânica, nas Casas do Congresso Nacional, do poder de julgar no mérito, que é 

seu e exclusivamente seu, com o de editar e alterar ao seu talante a única 

garantia do acusado, que são as regras do jogo, as quais, se relegadas à alçada 
regimental, em principio, são de interpretação e aplicação conclusivas pela 

mesma Casa que julga e pela mesma Casa que, não fosse a reseroa da matéria à lei 

- solitariamente, sem dependência, sequer da sanção, nem o risco do veto . -, 
poderia elaborar e alterar, ao sabor da conjuntura, as regras do processo de 
'impeachment' " (fi. 278) 

De outro canto, como já decidido por esta Supr ma . Corte (MS 

21.564), não há dúvida quanto à recepção dos aspectos materiais da Lei nQ 

1.079/1950 pela Constituição de 1988. 

Quanto aos seus aspectos processuais, no entanto, tendo em vista as 

modificações em relação ao papel da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal no processo de impeachment em relação às ordens jurídicas 

anteriores, é . preciso realizar a sua leitura à luz dos mandamentos 
constitucionais. 

Quer isso dizer, que o sistema processual do impea Tmzent está hoje 
previsto na imbricação entre a Constituição e a Lei na 1.079/1950, que 

dão as linhas mestras e estruturantes a serem seguidas. 

4- Filtragem constitucional da Lei 1.079/50 à luz da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988 e da Convenção Americana 

de Direitos Humanos (Pado de São José da Costa Rica) 

Nesse passo, cumpre avançar no sentido de fixar, em resumo, o 

seguinte posicionamento que aqui se propõe: não cabe ao STF editar 

normatização sobre a matéria; sob o pálio da autocont nção, é apenas 

de filtragem constitucional que aqui se cogita, isto é, i cidência plena 

da Constituição e exame da Lei 1.079/50 à luz de princípios e regras 

constitucionais hoje vigentes. 

A partir dessa oração-síntese, impende expor quantum satis a 
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respectiva base argumentativa, corno segue: 

É certo que não se pode sucumbir a argumentos puramente 

formalistas que impeçam a tutela do direito constitucion 1 material em 
' 

jogo sob a alegação de supostos vazios normativos. Bem por.isso, cabe a 

este Supremo Tribunal Federal julgar a recepção do arcabouço normativo 

processual infraconstitucional da Lei 1.079/1950 e fazer a sua leitura à luz 

da Constituição de modo a permitir que, mediante processo hígido e 

. consti~cionalmente adequado, possa-se buscar a tutela do direito 
material. 

É preciso, todavia, ressaltar: não cabe ao STF editar normatização 

sobre a matéria. E nem de longe se propõe edição normativa. Ao 

contrário, sob o pálio da autocontenç~o, é apenas de filtragem 

constitucional que aqui se cogita, isto é, incidência plena da 

Constituição e exame da Lei 1.079/50 à luz de princípios e regras 

constitucionais hoje vigentes. 

Afinal, o fundamento de validade do ordenam.ento jurídico corno 

um todo está na Constituição da República. 

Necessário, portanto, . que o ordenamento infraconstitucional seja 

lido, utilizando-se as normas constitucionais como filtro. Nesse sentido, 

as palavras de Paulo Ricardo Schier: 

/I que se Jaça uma leitura (ou releitura) da ordem in.fraconstitucional através 

daquela [da normatividade constitucional]. Em outras palavras, os valores 
constitucionais primeiramente devem buscar realização, impondo-se 
mediante a ordem inf!aconstitucional" (SCHIER, P. R. Filtragem 
constitucional- construindo uma nova dogmática jurídica. Porto Alegre: 
SAFE, 1999, p. 103). 

Destaque-se ainda que essa filtragem constitucional da Lei 1.079/50 

também exige o exame de sua compatibilidade com a Convenção 

Americana de . Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), 
• 

promulgada pelo Decreto 678/1992 e, assim, incorporada ao nosso 

ordenamento jurídico. 
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Nesse sentido, é de se destacar o disposto no art. 8Q da referida 

Convenção, o qual trata das garantias judiciais: 

Artigo 8"- Garantias judiciais 

1. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida, com as devidas garantias 

e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou Tribunal competente, 

independente e imparcial, estabelecido anteriorment ' por lei, na 

apuração' de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou na 

determinação de seus direitos e obrigações de caráter civil, trabalhista, 

fiscal ou de qualquer outra natureza. 

2. Toda pessoa acusada de um delito tem direito a que se presuma 

sua inocência, enquanto não for legalmente comprovada sua culpa. 

Durante o processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, às 

seguintes garantias mínimas: 

a) direito do acusado de ser assis~do gratuitamente 'por um tradutor 

ou intérprete, caso não compreenda ou não fale a lín a do juízo ou 

tribunal; 

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação 

formulada; 

c) concessão ao acusado do tempo ~ dos mei necessários à 

prep r.ação de sua defesa; 

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser 

assistido por um defensor de sua escolha e de comunicar-se, livremente e 

em particular, com seu defensor; 

e) . direito irrenunciável de ser assistido por um defensor 

proporcionado pelo Estado, remunerado ou não, segundo a legislação 

interna, se o acusado não se defender ele próprio, nem nomear defensor 

dentro do prazo estabelecido pela lei; 

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presentes no Tribnnal 

e de obter o comparecimento, como testemunhas ou peritos, de outras 

pessoàs que possam lançar luz sobre os fatos; · 

g) direito de não ser obrigada a depor contra si mesma, nem a 

confessar-se culpada; e 
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h) direito de recorrer da sentença a juiz ou tribunal sup rior. 

3. A confissão do acusado só é válida se feità sem coação de 
nenhuma natureza. 

, 
4. O acusado absolvido por sentença transitada em julgado não 

poderá ser submetido a novo processo p~los mesmos fatos. 

5. O processo penal deve ser público~ salvo no que for necessário 
para preservar o~ interesses da justiça. 

Segundo entendimento firmado pela Corte Interarnericana de 

Direitos Humanos no caso Tribunal Constitucional vs. P rú (sentença de 

31 de janeiro de 2001)~ essas garantias do art. 8" da Convenção 
' ... 

Americana aplicam-se não apenas aos processos judiciais, mas a todo e 

qualquer procedimento sancionatório promovido pelo Estado por meio 

de órgãos que exerçam funções de caráter materialment jurisdicional. 

No referido caso~ discutiu-se justamente a incidência das garantias do art. 

812 no processamento e julgamento de impeachment de jll ízes da Corte 

Constitucional do Perú. A Corte lnteramericana de Direitos 

Humanos chegou à conclusão de que, apesar do procedimento de 

impeachment não ser judicial, também a ele deveri se aplicar as 

garantias do art. 8" para que também ele fosse o resultado de um justo e 

devido processo legal. Esse entendimento foi aplicado o caso Baena 

Ricardo e outros vs. Panamá (sentença de 02 fevereiro de 2001), que 

tratou sobre a demissão arbitrária de servidores públicos e dirigentes 

sindicais e o direito deles de terem respeitadas em seus processos 

administrativos as garantias previstas pelo art. 81? da Convenção 

Americana de Direitos Humanos. 

Dessa forma, seguindo o disposto no art. 82 da Convenção . 
I 

de impeachment de 

5 - Devido processo legal e process? de responsabilização jurídico-
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política 

Transcorridos os passos até aqui desenvolvidos, um re, em relação 

à incidência, na espécie, do devido processo legal e da re ponsabilização · 

jurídico-política, em resumo, o seguinte: se atribui ~o processo mais do 

que a singela tarefa de servir como instrumento do provimento final, e 

assim deve ser compreendido, portanto, como meio de ncretização dos 

ideais democráticos, cuja materialização passa, necessariamente, pelo 

desenvolvimento de procedimentos justos que observem as garantias 

constitucionais dos litigantes; e no caso, na sistemática questionada, há 

uma cisão quanto à responsabilização jurídico-política do Presidente da 

República. Vale dizer, a Câmara dos Deputados julga a admissibilidade 

da denúncia para fins de processamento e o Senado é encarregado do 
processo e julgamento do Presidente . . 

Postas tais premissas, tem cabimento o desenvolvimento da 

respectiva base argumentativa, como segue: 

A Constituição da República, ao assegurar que "ninguém será privado 
da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal" (art. 5°, LIV), atribui 

ao processo o relevante papel de obstáculo a ser vencido para que se 

alcancem restrições de direitos. 

Notadamente no âmbito sancionador, o processo não se presta a 

simplesmente instrumentalizar a produção do édito condenatório. O seu 

principal ~$COpo reside na limitação e no condicionamento da coerção 

estatal. Ou seja, a exigência de processo (nulla poena sine judicio), no 

contexto constitucional atual, ao invés de f-•rram •nta direcionada à 
condenação, exerce função atinente à salvaguarda de direitos ligados ao 

respeito às regras associadas à construção da solução de dada 

controvérsia. 

s i s n 

sin~ela tarefa de servir como instntmento do provimento finaL deve ser 
compreendida, portanto, 'como meio de concretização dos ideais 

p s , mente, p 1 

de processos justos CJ.Ue garantias 
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constitucionais dos litigantes. 

Ainda no sentido de reconhecer o processo como instrumento de 

proteção do sujeito, colaciono o seguinte precedente: 

"A persecução penal rege-se, enquanto atividade estatal 

juridicamente vinculada, por padrões normativos, que, con agrados pela 

Constituição e pelas leis, traduzem limitações significativas ao p~der do 

Estado. Por isso mesmo, o processo penal só pode ser cone bido - e assim 

deve ser visto- como instrumento de salvaguarda da liberdade do réu. O , 
processo penal condenatório não é um instrumento de arbítrio do 

Estado. Ele representa, antes, um poderoso meio de contenção e de 

delimitação dos poderes de que dispõem os órgãos incumbidos da 

P.ersecução penal. ( ... ) A própria exigência · de processo judicial 
representa poderoso fator de inibição do arbítrio estatal e de restrição 

ao poder de coerção do Estado. A cláusula nulla poena sine judicio 

exprime, no plano do processo penal condenatório, a fórmula de 

salvaguarda da liberdade individual. (HC 73338,. Relator(a): Min. 

CELSO DE MELLO, Primeira Turma, julgado em 13/08/199 , grifei)" 

No dizer de Luigi Ferrajoli, o que distfngue o processo da barbárie 

"é o fato de que ele (processo) persegue, em coerência com a dúplice 

função preventiva do direito penal, duas diferentes finalidades: a 

punição dos culpados juntamente com a tutela d s inocentes". 

(FERRAJOLI, Luigi. Direito e razão: teoria do garantismo penal. 3A ed. São 

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 556, grifei). 

Já Antonio. Magalhães Gomes Filho enfatiza a dupla dimensão 

"garantis ta inerente ao processo": uma de ordem pública, compreendida 

"como garantia do correto exercício do poder", outra de cunho subjetivo, 

vista 11Como garantia dos direitos individuais" (FILHO, Antonio 

Magalhães Gomes. A motivação das decisões penais, São aula, Editora 

Revista dos Tribunais, 2001. p. 26-30, grifei). 
Como decorrência da expressão subjetiva do devido processo legal, 

Antonio Scarance Fernandes leciona que o procedimento constitui 
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"instituto de fundamental importância no direito processual" e 

"importante elemento de legitimação do poder decisório do Estado em 
quaisquer planos de sua atuação: legislativo, administrativo e 

judiciário." Mais que isso, assinala que "há um direito ao procedimento, 

alçado a direito fundamental" (FERNANDES, Antonio Scarance. Teoria 

geral do procedimento e o procedimento no processo penal, São Paulo: Editora 

Revista dos Tribunais, 2005. p. 37, grifei). 
-

. Acerca da conexão entre direitos fundamentais, organização e 

procedimento, Robert Alexy (citado por Antonio Scarance Fernandes In: 

FERNANDES, Antonio Scarance. Teoria geral do procedimento e o 
procedimento no processo penal, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 

2005. p. 39) afirma que o procedimento "aumentaria a pr habilidade de 

um resultado conforme ao direito fundamental". 

No cenário jurídico-político, a Constituição consagrou a necessidade 

de processamento ao conferir es.sa atribuição ao Senado Federal quanto 

aos crimes de responsabilidade imputados ao Presidente dGt República 

(art 52, I CRFB/88). Essa exigência deve ser lida à luz da vedação do abuso 

de poder e das garantias processuais constitucionais, assinalando-se que 

o processo funciona como instrumento a subtrair a possibilidade de qu.e o 

Chefe do Poder Executivo seja submetido a julgam nto arbitrário, 

garantia constitucional corolária da cláusula do due process of law a ser 

assegurada aos acusados em geral. 
' 

Com efeito, ao prever a necessidade de processo, a Constituição, 

certamente, pretendeu assegurar o devido processo legal aos agentes 

submetidos ao regime de responsabilização política. Sendo assim, embor~ 

o Presidente da República esteja sujeito a convencirn ntos políticos 

marcados por larga discricionariedade, essa característica substancial do 

processo não retira do acusado suas prerrogativas formai que derivam, 

direta ou indiretamente, do devido processo legal: 
' 

"O direito a um devido processo insere-se na obse ância de todas 

as regras legais, constitucionai~ e convencionais adequad ao Estado de 

Direito, independentemente do direito material violado (espécie de 

55 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que Institui a Infraestrutura ~~~littlb 
dooum nto pode ser oce s o no end reço eletrôniCO http:l v slf,jus.brlportallautent oi sob o número 10044527. 



Inteiro Teor do Acórdão - Página 70 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

crime ou de quem for o seu autor) e do modelo de processo penal de 

determinado país~ adversarial1 misto ou acusatório. (GIACOMOLLI1 

Nereu José. O devido processo penal: abordagem conforme a Constituição 

Federal e ·o Pacto de São José da Costa Rica~ 2. Ed. São Pa lo: Atlas~ 2015. 

p. 22.).11 

Um processo devido, por sua vez, guarda perünência com a 

observância das dem~is garantias processuais elencadas pela 

Constituição Federat pelos tratados internacionais dos qu is o Brasil seja 

signatário~ pelas disposições previstas nas leis de regência ou das 

garantias que decorram logicamente dessas non11as. É pela não 

taxatividade das fontes das garantias processuais que a Constituição (art. 

5°1 LV) assegura aos acusados em geral uo contraditório e a ampla defesa1 

com os meios e recursos a ela inerentes". 

Cumpre ressaltar que o grau de ampla defesa varia d acordo com a 

consequência jurídica dos fatos imputados. Vale dizer, debates associados 

a direitos disponíveis, por exemplo, contentam-se~ em regra, com a 

simples oportunidade de defesa. Ações que almejam 'atingir o direito de 

locomoção, contudo~ submetem-se a outra intensidad(' de garantia. 

Inclusive dentro do sistema penal1 verifica-se distinção procedimental 

traçada a partir da pena cominada, nos termos do Código de Processo 

Penal: 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. 

§1 a O procedimento comum será ordinário, sumário ou 

sumaríssimo: 

I - ordinário~ quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima 

cominada for igual ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de 

liberdade; 
II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima 

cominada seja inferior a 4 (quatro) anos de pena p,rivativa de liberdade; 

III - sumaríssirno1 para as infrações penais de menor potencial 

ofensivo, na forma da lei. 
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Nota-se,· portanto, que a extensão da amplitude da defesa guarda 

íntima pertinência _com a intensidade de interferência na esfera jurídica 

do sujeito processual. Nessa mesma lógica, no caso de infração política 

praticada pelo Presidente da República, tem-se que as garantias 

processuais devem ser asseguradas de acordo com a magnitude dos 
efeitos decorrentes do processo de impeachment. 

Com efeito, a imposição de perda do cargo de agente político eleito 

democraticamente, segundo agendas políticas fruto de escolha de uma 

maioria, constitui ato de gravidade inquestionável. É ne contex~o que 

se definem quais são os meios inerentes ao exerácio da defesa em sua 

amplitude. 

Além das consequênci~s de interesse público, anote-se que a 
condenação poderá resultar na pena acessória de inabilitação para ó 

exercício de qualquer função pública. 

Diante desse cenário, é natural que se reconheça que o processo que 

poderá culminar na perda do cargo do Presidente da República seja 

permeado por garantias processuais idôneas a fazer fr 1 te ao possível 

resultado extremo. Disso resulta que a cláusula do devido processo legal, 

na hipótese, é compreendida em grau extremamente intenso. 
Cumpre esclarecer que, grosso modo, processo é 1ima atividade 

direcionada a um fim. Na sistemática questionada, nota- que há uma 

cisão quanto à responsabilização jurídico-política do Presidente da 

República. Vale dizer, a Câmara dos Deputados julga a admissibilidade 
/ / 

da denúncia para fins de processamento e o Senado é encarregado do 

· processo e julgamento do Presidente. Esses são os objetos nucleares de 

cada atuação: 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a · stauração de 

processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os 

Ministros de Estado; 
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Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I- processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República 
nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da 
mesma natureza conexos com aqueles; 

Sendo assim, a Câma~a pratica atos direcionados à utorização ou 

não, e o Senado atos dirigidos ao julgamento. Ao atribuir à Câmara dos 
Deputados a competência para autorização do processamento . do 

Presidente da República, e diante da colegialidade que caracteriza os 

processos decisórios naquela Casa, tem-se que a Consti~tiição outorgou à 

Câmara, ao menos implicitamente (implied powers), aptidão para 

instauração de processo voltado à autorização, 011: não, do 

processamento do Presidente da República. Não se ii?agina que a 

Câmara tome decisão dessa . natureza sem que se leve a efeito . um 

procedimento que, pelo gravame, deve ser acobertado pelo manto do 

contraditório. A propósito, a própria Lei ~.079/50 prevê contraditório na 

et~pa desenvolvida no âmbito da Câmara dos Deputados (contestação, 

direito à produção de provas, etc), providência que, obviamente, não 

ofende a Constituição. 

Considerando que não compete à Câmara julgar o Presidente da 

República, forçosa é a conclusão de que existem, em yerdade, dois 

processos. Um deles, cuja finalidade é a aferição da admissão da 

denúncia para fins de processamento; outro, em qu se deflagra o 

processo que busca a responsabilização e se ultima o julgamento. Os 

interessados, objetos e objetivos são distintos, daí que, embora inter­

relacionados, formam-se processos diversos. 

No processo desenvolvido na Câmara, há ·previsão de juízo de 

admissibilidade interno, compreendido de acordo com as atribuições da 

referida Casa Legislativa. Averigua-se, nesse âmbito, a viabilidade da 

acusação para fins de deliberação conclusiva em Plenário, cujo 

resultado positivo, como visto, é o processamento do Presidente da 

República pelo Senado Federal. 
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Essas premissas são necessanas para que se compreenda a exata 

dimensão das deliberações e decisões, suas possíveis consequê~cias e 

garantias processuais aplicáveis. 

O devido processo legal, e~ ambas ~s relações instauradas (tanto na 

Câmara quanto no Senado), com inclusão de ampla defesa e contraditório 

em intensidade compatível com a natureza dos pr essos e suas 

consequências potenciais, calcado nas regras traçadas na Constituição e 

em normas que observem o bicameralismo, consubstancia o lastro 

processual essencial do impeachment. 
Como decorrência dessas premissas, é coerente propiciar: ~á 

participação do acusado após a atividade acusatória em toda atividade 
probatória. · 

6 - Aplicação subsidiária dos Regimentos Internos da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal 

Neste momento, passa-se ao exame da função normativa dos 
• 

Regimentos Internos da Câmara dos Deputados e do Senado Federa,l no 

processo e julgamento de crime de responsabilidade impu tado ao Chefe 

do Poder Executivo da União, à luz do pedido "b", em sçde cautelar, do 

Requerente, em sua literalidade: "seja declarada a ilegitimidade 
constitucional (não recepção) das expressões 'regimentos internos da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal', constantes do art. 38 da Lei n. 1.079/50". 

Numa oração peço licença para resumir o ~ntendimento que 

proponho aos eminentes pares: os Regimentos Internos Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal possuem aplicação no rito do 

impeachment naquilo que 'dizem respeito à auto-organização interna 

dos referidos órgãos legislativos, mas não para a autorização, 

processamento e julgamento do impeachment. Não há, as im, v~olação à 

reserva de lei exigida pelo art. 85 da Constituição de 1988. 

Exponho, agora, o desenvolvimento argumentativo que julga 

pertinente, como segue: 

Entende-se, como venho afirmando neste voto, que esse juízo deve 
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ser realizado com base no principiO da legalidade referido à 

Administração Pública (art. 37, caput, CR/88) e no relacionamento 

independente e harmonioso entre os Poderes da União (art. 212, CR/88). 

Por outro lado, é digno de nota que em todas as Consti tui ões brasileiras 

houve a conferência de dignidade constituCional aos Regimentos Internos 

. do Poder Legislativo. 

Na Constituição do Império de 1824, o artigo 21 p r. nizou que "A 

nomeação dos respectivos presidentes, vice-presidentes e secretários das Câmaras, 
verificação dos poderes dos seus membros, Juramento e sua-polícia interior se 
executará na forma de seus Regimentos". 

Por sua vez, no período republicano que se iniciara em 1889, a 

reserva de mâtérias aos regimentos internos das ca ·s legiferantes 
... 

remanesceu. Veja-se que a Constituição da República d • 1891 prevê o 

seguinte no parágrafo único de seu artigo 18: 

11Art. 18 (omissis) 
Parágrafo único. A cada uma das câmaras compete: 

- Verificar e reconhecer os poderes de seus me~bros. 

- Eleger a sua Mesa. 

- Organizar o seu regimento interno. 

- Regular o serviço de sua polícia interna. 

-Nomear os empregados de sua secretaria." 

Com o término da denominada "República Velha", a Constituição da 

República de ~934 centralizou o Poder Legislativo em um único órgão, a 
Assembleia Nacional, bem como positivou as atribuições desta no corpo 

de seu artigo 32: "É da competência exclusiva da Assembléia Nacional: a) 

org~nizar seu Regimento Interno e eleger sua Mesa e suas Comissões". 
Ao restabelecer o bicameralismo no Poder Legislativo, composto 

pela Câmara dos Deputados e pelo Conselho Federal, a Constituição da 

República de 1937 trouxe no bojo de seu artigo 41 a seguinte disposição: 

"Art. 41. A cada uma das Câmaras compete: 
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- eleger a sua mesa; 

-organizar o seu regimento interno; . 
- regular o serviço de sua polícia interna; 

- nomear os funcionários de sua secretaria." 

Com o fim do Estado Novo, no artigo 40 da Constituição da 

República de 1946 ~onstava o seguinte texto: "A cada uma das Câmaras 
compete dispor, em Regimento Interno, sobre sua organização, polícia, criação e 

provimento de cargos". De fato, a inovação ficara por conta do parágrafo 

único do dispositivo precitado: "Na Constituição de comis. -es, assegurar-se­
á, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos nacionais que 
participem da respectiva Câmara", isto é, o que a doutrina jurídica e a prática 

política passaram a chamar de ~~princípio da p r p rcionalidade 

partidária", o qual .foi reproduzido nos textos constitucionais 

subsequentes (vide: art. 30, parágrafo único, alínea li a", da CR/67 e da EC 

1/69; e art. 58, §1 11, da CR/88.) 

Por sua vez, .a Constituição da República de 1967 e a Emenda 

Constitucional n. 1 de 1969 é)presentaram em seus respectivos artigos 30 

dispo~ições idênticas: liA cada uma d~s Câmaras compete elaborar seu 
regimento interno, dispor sobre sua organização, política e provin1ento de cargo 
de seus serviços/i. 

Com a redemocratização, a Constituição da República de 1988 

também apresentou comando normativo no sentido de que compete 

privativamente a cada uma das Casas Legislativas "elaborar seu regimento 
interno", nos termos dos artigos 51, III, e 52, XII, da Carta Constitucional 

supracitada. 

Em suma, depreende-se desse histórico de hermenêutica 

constitucional que a autonomia adminis!rativa dos órgãos legislativos, 

que se traduz na competência privativa de elaboração dos regime~tos 

internos, é positivamente valorada pelo poder constituinte no curso do 

constitucionalismo brasileiro, na qualidade de conditio sine qua non para a 

concretização empírica do princípio da separação dos poderes. 
" Justamente nesse ponto, merece ser feito um discrímen no tocante à 
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aplicação subsidiária dos Regimentos Internos da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal. Ou seja, não é razoável a declaração de não 

recepção integral das expressões 11Tegimentos intenws da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal", inseridas no âmbito do artigo 38 da lei 

impugnada. 

Veja-se que . o rito do .impedimento presidencial, tal orno qualquer 

procedimento levado a efeito nas Casas do Congresso Nacional, demanda 

para sua viabilização prática urna série de atos administrativos 

logicamente concatenados na forma da auto-organização respectiva, em 

homenagem à autonomia administrativa inerente a um Poder 

republicano. Não há, assim, violação da 1 gali d nesse ponto, 
' consoante ao exigível pelo artigo 85, parágrafo único, da onstituição da 

República de 1988. 

guarida pela ordem constitucional contemporânea se resume na se~inte 

assertiva: os Regimentos Internos da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal somente possuem aplicação no rito do impeaclzment 

naquilo que dizem respeito à auto-organização interna dos referidos 

órgãos legislativos, mas não para a autorização, p r c ament e 

julgamento do impeachment. Não há, assim, violação à reserva de lei 

exigida pelo art. 85 da Constituição de 1988. 

7- Recebimento da denúncia pela Câmara dos Deputados 

Yencidas as etapas anteriores, calha adentrar ao tema d~ 

recebimento da denúncia pela Câmara dos Deputados. Antes de expor os 

respectivos argumentos e a fundamentação que aprese to, peço vênia 

para resumir aqui a diretriz que proponho: o recebiment operado pelo 

Presidente da Câmara configura juízo. sumário da admissibilidade da . . 
· denúncia para fins de deliberação colegiada, e não há obrigatoriedade de 

defesa prévia a essa decisão; como meio inerente ao contraditório, deve 
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ser assegurado ao acusado a oportunidade de manifestação prévia à 

aprovação do parecer da Com~ssão Especial; no processo instaurado pela 

Câmara, se o juízo p~sitivo não importar autorização de processamento 

do Presidente da República, trata-se de juízo de .admissibilidade interno. 

Havendo autorização, a decisão resolve o mérito do processo instaurado 

na Câmara, com admissão do processamento no âmbito do Senado 
Federal. 

. _Adianto, desde logo, que a us "' n i de d pr vJ 

preambular. não viola o devido processo legal. razão pela qual indefiro 
o pedido cautelar ua". 

Desenvolvo, a seguir, os respectivos argumentos de fundamentação: 

7.1. Requisitos da denúncia 

A Lei 1.079/50 Çlssim prescreve: 

Art. 16. A denúncia assinad.a pelo denunciante e com a firma 

reconhecida, deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem, 

ou da declaração de impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do 

local · onde possam ser encontrados, nos ci-imes de que haja prova . 
testemunhal, a denúncia deverá conter o rol4as testemunhas, em número 

de cinco no mínimo. 

Como se vê, a peça acusatória deve observar diversos requisitos de 

natureza formal, bem como exibir os documentos que a comprovem. 

7.2. Natureza do recebimento realizado pelo Presiden te da Câmara 

dos Deputados 
Quanto à fase relacionada às atribuições da Câmara dos Deputados, 

a Lei 1.079/50, lei específica que disciplina as normas de processo e 

julgamento, dispõe: 

11Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão 

seguinte e despachada a uma comissão especial eleita, da qual 
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participem, observada a respectiva proporção, representantes de todos os 
partidos para opinar sobre a mesma." 

A lei especifica silencia quanto à competência do recebimento da 

denúncia, mas esclarece que se trata de providência -a ser tomada antes da 

formação da Comissão Especial ~ Nessa matéria, afeta de forma 

preponderante à auto-organização da Câmara dos Deputados, embora 

com efeitos processuais reflexos, é lícito que se socorr ao Regimento 

Interno, que atribui essa tarefa ao Presidente da Câmara dos Deputados. 

Recebida a denúncia, e superados outros atos que rão analisados 

em momento oportuno, o Plenário concluirá se a denúncia será 

arquivada ou é apta à deliberação. Portanto, a teor do juízo 

implementado pelo colegiado, questiona-se qual é a ~xte -o e a natureza 

do recebimento empr~endido pelo Presidente da Câmara os Deputados. 

É mero ato de expediente ou há análise da admissibilidade das condições 

e pressupostos d? denúncia? 

O Supremo Tribunal Federal já enfrentou essa questão, 
oportunidade em que se concluiu que a tarefa atribuída a Presidente da 

Câmara importa em juízo preambular de admissibilida a autorizar 

até mesmo sua rejeição por razões de inépcia ou aus"ncia de justa 

causa: 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONSTITUCIONAL. IMPEACHMENT. MINISTRO SUPREMO 

TRIDUNAL FEDERAL. RECEBIMENTO DE DENÚNCIA. MESA DO 
• A 

SENADO FEDERAL. COMPETENCIA. I- Na linha da Jurisprudência 

firmada pelo Plenário desta Corte, a competência do Presidente da 

· Câmara dos Deputados e da M~sa do Senado Federal par recebimento, 

ou não, de denúncia no processo de impeachment não e restringe a 

uma admissão meramente burocrática, cabendo-lhes, inclusive, a 

faculdade de rejeitá-la, de plano~ acaso entendam ser patentemente 

inepta ou despida de justa causa. II - Previsão que guarda consonância 

com as disposições previstas tanto nos Regimentos Internos de ambas as 

Casas Legislativas, quanto na Lei 1 .079/1950, que d fin os crimes de 
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. 
responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento. III - O 

direito_ a ser amparado pela ,via mandamental diz respeit à observância 

do regular processamento legal da deqúncia. IV - Questões referentes à 

sua conveniência ou ao seu mérito não competem ao Poder Judiciário, sob 

pena de substituir-se ao Legislativo na análise eminentemente política 

que envolvem essas controvérsias. V -Agravo regimental desprovido. 

(MS 30672 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 

Tribunal Pleno, julgado em 15/99/2011, grifei)" . , 

E ainda: 

"Dessa forma, tem-se que a denúncia apenas será lida no expediente 

da sessão seguinte e despachada a uma comissão espe ial eleita se 

rece_bida pelo Presidente da Câmara dos Deputados. Pela simples leitura 

das normas supramencionadas nota-se que não cabe ao Presidente da 

Casa submeter, de imediato, a denúncia ao Plenário, como quer fazer 

entender o impetrante. Irrefutável, portanto, que o process por crime de 

responsabilidade C(}ntempla um juízo preambular acerca da 

admissibilidade . da denúncia. Faz-se necessário r conhecer ao 

Presidente da Câmara dos Deputados o poder de rejeitar a denúncia 

quando, de logo, se evidencie, por exemplo, ser a acu ação abusiva, 

leviana, inepta, formal ou substancialmente. Afinal, cu ida-se de abrir 

um processo de imensa gravidade, um processo cuja simples abertura, . 
por si só, significa uma crise. (Parecer da PGR no MS 2 5; Relator(a): 

Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 28/08/2002, grifei) 

"COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DA C" M RA DOS 
I 

DEPUTADOS, NO PROCESSO DO "IMPEACHMENT', P O EXAME 

LIMINAR DA IDONEIDADE DA DENUNCIA POPUL R, QUE NÃO 

SE REDUZ A VERIFICAÇÃO DAS FORMALIDADES E NSECAS 

E DA LEGITIMIDADE DE DENUNCIANTES E DENUNCIADOS, 

MAS SE PODE ESTENDER, SEGUNDO OS VOTOS V CEDORES, A 
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REJEIÇÃO IMEDIATA DA ACUSAÇÃO PATENTE NTE .INEPTA 

OU DESPIDA DE JUSTA CAUSA, SUJEITANDO-SE A CONTROLE 

DO PLENÁRIO DA CAUSA, MEDIANTE NÃO 

INTERPOSTO NO CASO. (MS 20941, · Relator( a): Min. ALDIR 

PASSARINHO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. SEPÚLVED PERTENCE, 
Tribunal Pleno, julgado em 09/02/1990, grifei)" 

Importante enfatizar que o ato do Presidente da Câmara, embora 

acarrete o recebimento da denúncia no contexto do proce so il).staurado 

no âmbito daquela Casa Legislativa, não encerra de forma de~initiva o 

juízo de admissibilidade da denúncia. Se a denúncia for recebida pelo 

Presidente da Câmara dos Deputados, incumbirá ao Pl nário o juízo 

conclusivo quanto à viabilidade da denúncia.' 

Ess~ sistemática também guarda similitude com a lógica do processo 

penal ordinário, em que o juiz recepe a denúncia e, à i ta de defesa 

escrita, na fase prevista no artigo 397 do CPP, revisita a adequação da 

acusa.ção a justificar a produção de provas voltadas a f01m ar o juízo de 

mérito. É por isso que, embora não se reconheça a exis ência de dois 

recebimentos, parte da doutrina trata de dupla admi sibilidade da 

denúncia: 

"Em suma, teria o juiz duas oportunidades d .verificar a 

admissibilidade da demanda: a primeira, de modo bem superficial, 

apoiado tão somente nos elementos constantes do inqu 'ri to policial ou 

das ~eças de informação; o segundo, já em grau de ognição mais 

vertical - mas ainda sumário - com suporte não apenL. no material 

colhido inquisitorialmente mas também nas alegações e n documentos 

eventualmente apresentados pela defesa técl}ica do d nunciado, no 

prazo que lhe foi disponibilizado por força do comando do artigo 396 do . . 

Código de Processo Penal. 

O propósito parece ter sido o de conferir maior grau de proteção ao 

acusado contra acusações infundadas e até temerárias, que, se não 

constituírem a regra, podem ocorrer como fruto do açod, menta, errônea 

interpretação dos fatos apurados na investigação preliminar, ou quiçá, de 
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distorcida concepção ?os fins do processo penal." (CRUZ, Rogerio 

Schietti Machado. O juízo de admissibilidade após ':1 ref rma processual 

de 2008. In: CALABRICH, Bruno; FISCHER, Douglas; PELELLA, 

Eduardo (Orgs.). Garantismo ·Penal Integral, 2. ed. Salvador: Juspodium, 
2013. p. 204, grifei). 

No processo instaurado na Câmara, a avaliação da Pr idência deve 

ocorrer à luz da denúncia e das provas que a acompanh m. Em razão da 

natureza e gravidade do processo, também é razoável qu esse juízo seja 

renovado pelo Plenário. 

O traco 

Federal. 

As disposições concernentes ao esmiuçamento do vido processo 

legal podem ser validamente estabelecidas por lei específica. Todavia, até 

mesmo em razão das garantias asseguradas em 1 rocessamentos 

ordinários aos acusados em geral, aplicáveis por nalogia, seria 

despropotcional subtrair do acusado a possibilidade de manifestação 

prévia à admissão final da denúncia no processo instaurado pela Câmara. 

Diante da gravidade desse ato, é imperioso que o acusado tenha a 

oportunidade de se insurgir contra tal proceder e que possa influenciar a 

tomada dessa decisão, forte no princípio do contraditório, corolário do 

devido processo legal que, repito, tem aplicação larga nu ainbiência do 

impeach11ient. 

definitiva da denúncia. 

67 

Docomento a n do dlgltalmen ronftln'na MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que Institui a Infraestrutura dl8'(:]~~116 Brasileira - !CP-Brasil. O 
acessado no endereço eletrónico http:/lwww.slf.jus . br/portall~utenlicacaol sob o número 10044527. 



Inteiro Teor do Acórdao- Página 82 de 403 

. ADPF 378 MC I DF 

7.3. Desnecessidade de defesa prévia ao recebiment operado pela 
Presidência da Câmara dos Deputados 

linha, 

d núncia par 

defesa prévia a essa decisão. 

Obviamente, a Lei 1.079/50 poderia tê-lo feito, reconhecendo que 

esse recebimento, embora sujeito à admissão colegiada,· traduziria 

gravame suficiente a justificar a oitiva prévia do acusado. as não o fez. 

A questão é: essa omissão viola os parâmetros de conlr le afetos à 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental? 

De fato, a instauração do processo carrega prejuízo consigo. E assim 
o é nas ações sancionatórias em geral. Não se reconhece, ontudo, que a 

exigência de ·defesa prévia ao recebimento da denúncia constitua 

derivação necessária da cláusula dó devido processo legal, na medida 

em que, reconhecido o direito de manifestação anterior a aprovação do 

primeiro parecer proferido pela Comissão Especial, há contraditório 

prévio à admissibilidade conclusiva. O devido processo legal, nessa 

ótica, é respeitado. 

No âmbito processual penal, por exemplo, isso é verificado em 

diversos procedimentos que não asseguram a oitiva do acusado antes da 

instauração processual. Nos procedimentos especiais em que há 
tratamento diverso, verifica-se uma· característica comum: não há nova 

oitiva antes da admissão final da acusação. 

No procedimento especi~l da Lei 11.343/06 (define rimes voltados à 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de entorpecentes), 

por exemplo, embora exista defesa prévia, o recebimento resulta, desde 

logo, na designação de audiência, a teor dos artigos 55 e 6 da a~udida 

norma. Mesmo procedimento, respeitadas às peculiarid, es de órgão 

colegiado, é adotado na sistemática da Lei 8.0~8/90, que institui normas 

de processamento de ações penais originárias no âmbito ~os Trib!-lnais 

Superiores. 
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-Nesses uniy-ersos, 'há admissão da denúncia em mom nto único, por 
razões particulares frúto de escolhas legislativas. Na ambiência da Lei 

11.343/06, pela relevância da oitiva do acusado para fins de eventual 

desclassificação do intuito de traficância. Já na Lei 8.038/ , a admissão 

única é conveniente em virtude do mode.lo · colegiado em que tais 

deliberações são desencadeadas. 

Evidencia-se, portanto, que, regra geral, não se exig manifestação 

prévia ao recebimento da denúncia. Em situações específicas, tal 

providência é assegurada, pois, se assim não fosse, o a u ado não teria 

oportunidade de insurgência antes da admissibilid de final da 
denúncia. Essa é lógica. 

Nessa perspectiva, não se nota violação do devido processo legal 

no recebimento da denúncia operada pelo Presidente da Câmara, visto 

que a admissão da acusação será debatida, em cognição um pouco mais 

vertical, em âmbito colegiado. Vale dizer, o acusado terá meios para 

interferir na admissão conclusiva da denúncia a ser exarada pelo 

Plenário. 

7.4. O Princípio da Imparcialidade e a responsabilização jurídico­

política. 
Examino agora a questão da parcialidade alegada em relação ao 

Presidente da Câmara em tela. 

Em processos norteados pelo conven im nt jurídico, a 

imparcialidade do Juiz constitui desdobramento lógico da cláusula do 

devido processo legal. Nas palavras de Pedro Aragoneses Alonso, chega a 

ser considerado um "princípio supremo do processo". PES JR, Aury. 

Direito processual penal, 91 ed, São Paulo: Saraiva, 2012. p. 187). 

Com efeito, não se imagina . que seja possível alcançar uma ordem 

jurídica justa percorrendo-se uma travessia demarcada por um ambiente 

em que o destffia~ário das provas produzidas já possui juízo de mérito 

pré-concebido. A parcialidade, nessa ótica, também se m terializa pela 

subversão das fases processuais, antecipando-se a valoração à produção 

da prova. Não se ignora, destarte, a relevância do institul , de aplicação 
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vocacionada ao sistema judiciário, visto que essas con iderações não 

podem ser simplesmente transportadas ao plano de pr sos político­
jurídicos. 

Primeiro, pelo fato de que, por opção constitucional, determinadas 

infrações sujeitam-se a p~ocessamento e a julgamento em território 

político, em que os atores ocupam seus postos com supedaneo em prévias 

agendas e escolhas dessa natureza. Sendo assim, soa natur~l que a 

maioria dos agentes políticos ou figuram como adversários do Presidente 

da República ou comungam de .suas compreensões ideol ' gico-políticas. 

Esses entraves de ordem política são da essência de um julgamento de 
jaez jurídico-político. Escolha que, repita-se, decorre da própria 
Constituição. 

A propósito, es~a compreensão, se levada a extremo, poderia 

conduzir à inexistência de agentes políticos aptos a proferir julgamento. 

Por exemplo, as inclinações de agentes governistas e posicionistas, 

mormente na hipótese de manifestações públicas, d ndo conta da 

predisposição decisória, induziriam ao reconhecimento da parcialidade? 

Como ex1g1r, num julgamento de conteúdo também político, 

impessoalidade, por exemplo, das lideranças do governo e da oposição? 

Com efeito, o nível de imparcialidade aduzido no petitório inicial 

não se coaduna com a extensão pública das discu - valorativas e 

d~liberações dos parlamentares. É preciso que se reconheça que, embora 

guardem algumas semelhanças, processos jurídicos e político-jurídicos 

resolvem-se em palcos distintos e seguem lógicas próprias. 

Não bastasse, cumpre assinalar que a imparcialidade pressupõe que 

o julgamento seja implementado por agente que não sej parte ou que 

não detenha interesse típico de parte. Em outras palavras, a 

imparcialidade está ancorada em processos cujas controvérsias 

submetem-se a um modelo de pura heterocomposição. 

Assim, "a imparcialidade corresponde exatamente a essa posição de · 

terceiro que o Estado ocupa no processo, por meio do juiz, cttuando como 

órgão supra ordenado às partes ativa e passiva. " (LOPES ]R, Aury. Direito 
processual penal, 9' ed, São Paulo: Saraiva, 2012. p. 187). Not -se, portanto, 
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que, no âmbito sancionador, a imparcialidade encontra- in_timamente 

ligada ao sistema acusatório, em que as ftmções de acusar e julgar não se . ' 
concentram. . 

Nesse cenário, o Juiz imparcial deve estar sujeito· ap nas à lei. Essa 

lógica, entretanto, não se transmite ao processo jurídico-político, na 

medida em que os julgadores, além de sujeitos à lei, também atendem a 

interesses externos, inclusive de seus representados. Vai dizer, a carga 

política da decisão decorre, em última análise, da função representativa 

dos parlamentares, inaplicável aos Juízes. A esse respeito: 

"A sujeição somente à lei, por ser premissa substancial da dedução . 
judiciária e juntamente única fonte de legitimação polític , exprime por 

isso a colocação institucional do juiz. ( ... )Ao mesmo tempo ele não deve 

ser um sujeito "representativo", não dev~ndo nenhum interesse ou 

desejo - nem mesmo da maioria ou da totalidade dos cidadãos -

condicionar seu julgamento que está unicamente em tutela dos direitos 

subjetivos lesados: corno se viu no parágrafo 3?, contrariamente aos 

poderes executivo e legislativo que são poderes da maioria, o juiz julga 

em nome do povo, mas não da maioria, em tutela das liberdades 

também das minorias." (FERRAJOLI, Luigi. Direito e Rnzão: teoria do 

garantisrno penal. 3 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 

534, grifei). 

Adernais, os Juízes gozam de prerrogativas funcion i direci~nadas 

à garantia da independência, como a inamovibilidade, a ' i taliciedade e a 

irredutibilidade de subsídio (art. 95 CRFB/88). Essa independência existe 

para, entre outras razões, produzir as condições materiais indispensáveis 

ao julgamento imparcia~. 

Já os parlamentares são regidos por lógica diversa, pois exercem 

mandato com termo final estabele~ido e cuja renovação desafia . a 

aprovação nas umas. Outrossim, a independência do parlamentar deve 

ser exercida com observância da Constituição e de forma rrespondente 

aos anseios dos representados. Sendo assim, ao co~trário do que ocorre 

no âmbito judicial, a imparcialidade não constitui característica marcante 
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do Parlament<;>. 

Diante disso, extgtr aplicação fria das regras de julgamento 
significaria, em verdade, converter o julgamento jurí i -político ern 

exclusivamente jurídico, o que não se coaduna com a . intenção 

constitucional. A Constituição pretendeu que o julgador e tivesse sujeito 

à lei e · a interesses políticos, de modo que a subtração d sa perspectiva 

implicaria violação ao Princípio Democrático. 

· Ademais, a Lei 1.079/50 prevê, no âmbito do Senad , a composição 

de Comissão Acusadora. Isso conduz ao resultado de que ao menos uma 

parcela do Senado Federal agirá, concomitantemente, como acusador e 

julgador. Se esse aparente paradoxo não contamina o jul amento, ato de 

maior conteúdo decisório em todo o percorrer do impeachment, eventual 

parcialidade, éom maior razão, não afetará o mero juízo preambular da 

admissibilidade da denúncia, deflagrado com fins de pro orcionar que o 

tema seja di~cutido em nível colegiado para que se defina se é o caso de 

razão pela qual indefiro os pedidos cautelares 11j" e 11k". 

8 - O procedimento de impeachment na Câmara dos Deputados 

Visto o procedimento de recebimento da denúncia popular pelo 

Presidente da Câmara dos Deputados, convém analisar de forma detida 

os pedidos cautelares "c" e "d" da parte Requerente, r spectivamente: 

"seja declarada a recepção dos artigos 19, 20, 21, 22 e 23, caput, da Lei n. 
1.079/50, afastando-se a interpretação segundo a qual o art. 218 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados substitui o procedimento previsto nos 
referidos preceitos legais"; e "seja realizada interpreta iio conforme a 
Constituição do art. 19 da Lei 1z. 1.079/50, afastando-se a inte171refação segundo 
a qual a formação da comissão especial deve se dar com representantes dos blocos 
parlamentares no lugar de representantes dos partidos políticos". 
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De saída, identifica-se relevante controvérsia acer a da comissão 

especial formada no âmbito da Câ~ara dos Deputados a fim de opinar 

sobre a denúncia. Contudo, não se haure, nesse ponto, do rtigo 19 da Lei 

1.079/50 qualquer inco~patibilidade material em relação à Constituição 

da República de 1988, logo se tem o dispositivo como v ' lido e eficaz à 

formação da comissão . 

Posto isso, extrai-se do diploma legal dois critérios formativos no 

que se refere à comissão especial: (i) a eleição de · us membros 

integrantes; e (ii) a participação em sua composição de r ntante de 

todos os partidos políticos, observada a proporção partidária. 

Além .desses requisitos, a Constituição da Repú Jlica de 1988 

estabelece uma reserva de norma dirigida aos re&iment s internos do 

Congresso Nacional e de suas Casas no tocante , • matérias de 

constituição e atribuições das respectivas comissões. Nos termos do caput 
do artigo 58 da Constituição Federal, tem-se que "O Congr so Nacjonal 

e suas Casas terão. comissões perm~nentes e temporárias, c nstituídas na 

forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato 

de que resultar sua criação". . 
Portanto, diante dessa diretriz constitucional, ev ntuais dúvidas 

acerca das comissões militam em favor da auto-organização do 

Legislativo, com efeito, nessas circunstâncias, há um dever de deferênCia 

do Estado-Juiz para com o Parlamento, desde que respei ados' o devido 

processo legal e os direitos das minorias parlamentares. 

8.1- Formação e composição da Comissão Especial 

Não há como acolher o pedido incidental da parte autora no sentido 

de L/garantir que os partidos' políticos indiquem, por meio de seus líderes, os 
integrantes da comissao especial". Isso .porque a escolha de membros dessa 

comtssao deve respeitar os preceitos constitucionais e legais, 

especialmenté o sufrágio e a participação de todos os partidos. No caso, 

seja a indicação feita por líderes a ser submetida à vot ção perante o 

Plenário da Câmara dos Deputados, seja a concorrên · entre chapas 

oficial e avulsa, ambas as formas satisfazem os ritéri . formativos da 
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comissão. 

Demais disso, não há prejuízo significativo à defesa do imputado de 
crime de responsabilidade, visto que a vitória de uma ou e outra chapa 

não possui potencial de afronta direta à representatividade partidária de 

toda a bas~ governista ou oposicionista. Aliás, o trabalho da comissão 

especial é essencialmente instrutório e opinativo, tendo em conta que as 

decisões políticas de deliberar sobre a denúncia e c autorizar a 

instauração do processo estão reservadas ao Plenário da Câmara dos 

Deputados, por força da Lei 1.079/50. 
b p 

§1 ", da Constituição da República de 1988, assim prevê: "Na constituição 
da Me a c de nrln 

participam da respectiva Casa" (wifos nossos). 

E com relação ao argumento de que o voto secreto para a eleição da 

comissão implica ofensa à Constituição, embora correta a premissa · da 

qual se parte na inicial, o mesmo não se pode dizer, ao meu 

entendimento, da conclusão. 

Correta a premissa de que as votações do Congre , assim corno 

todos os atos de exercício do poder, têm corno regra a p u}?licidade. No 

âmbito do Poder Judiciário, o art. 5", LX, e o art. 93, IX, da Constituição 

declaram a regra da publicidade dos atos jurisdicionais, •m como o art. 

93, X, da CRFB expressa a publicidade d?s sessões adnuni trativas dos 

Tribunais. 

No âmbito da Adminis~ração Pública em geral, o art. 37 da 

Constituição estatui o princípio da publicidade. 
A regra geral, portanto, é a publicidade. Afinal, :'todo poder emana do 

povo que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição" {art. 1", parágrafo único, da CR). Numa democracia 

constitucional de índole deliberativa, o Povo, que é titular da soberania, 
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deve ser capaz de influir diretamente na f<?rmação da vontade política do 

Estado. O cidadão (representado) há de ter o direito de fi alizar os atos 
que são exercidos em seu nome por seus representantes. 

Isso decorre também do regime de respon abilidade dos 
congressistas e do princípio democrático. . . 

Esses ideais conduziram ao deferimento monocra 1co da medida 

liminar que hóje se exaure com a presente manifestação deste Plenário 

sobre a medida cautelar desta ADPF. Igualmente, ao n li ar a medida 

liminar no MS 33.908, firmei convicção segundo a qu 1 a deliberação 

prevista no art. 53, § 2g, da CRFB, com a redação que lhe deu a EC ng 

35/2001, qual seja, a deliberação da Casa do Congres a respeito da 

manutenção da prisão em flagrante de seus membros deve ser aberta. 

Nesse específico caso, por meio de emenda constituci nal, retirou-se 
a possibilidade de voto secreto. 

Nada obstante a publicidade das votações no Congre seJa a regra, 

. e apenas em excepcionalíssimas hipóteses se admita v tação secreta, 

entendo que no presente caso não há ofensa à Cõnstitui ão no fato de o 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados propiciar a interpretação 

segundo a qual teria estabelecido a votação secreta para a ·onstituição da 

referida comissão. 

Inicialmente, perceba-se que as comissões, por expressa disposição 

constitucional são "constituídas na forma e com as atribuições previstas no 
respectivo regimento" (art. 58, caput, da CRFB). Isso significa que a forma 

de constituição das comissões em geral é matéria a ser i iplinada nos 

regimentos internos de cada uma das Casas. Essa atribuição é coerente 

com o caráter de auto-organização que é assegurada a cada urna das 

Casas do Congresso por meio de seus respectivos regirnent s internos. · 

Ainda assim, restaria perquirir se, no silêncio da onstituição, é 

possível ao regimento est~belecer uma votação secre . Em outras 

palavras, como a votação aberta é a regra, . o silêncio da C nstituição não 

deveria ser interpretado como eloquente? A indicar que, onde não há 

expressa autorização para votações secretas, devam elas ser abertas? 

A resposta a essas indagações, sob minha compreen ão, não admit~ 
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afirmação peremptória num ou noutro sentido. 

Perceba-se que, apesar' de a publicidade ser a regra eral, a própria 

Constituição, em situações excepcionais, admite que o p der possa ser 

exercido de forma secreta. No âmbito judicial, por exemplo, o art. 5°, -LX, 

autoriza o segredo dos atos judiciais quando o "intere social" ou a 

"defesa da intimidade" o exigirem. Ainda no âmbito do P er Judiciário, 

o 'art. 119e 120 da. Constituição preveem a eleição secreta para juízes do 

Tribunal Superior E~eitoral dentre os Ministros do S~F e TJ e juízes do 

TRE dentre os desembargadores e juízes de direito. 

No que' diz respeito às votações no âmbito do ngresso, mais 

especificamente · no âmbito do Senado, há expressa previsão para o sigilo 

das vot~ções nas seguintes hipóteses: (i) aprovação pré\ria do Senado, 

após arguiç~o pública, para cargos de Magistrados, inistros do TCU 
indicados pelo Presidente da República, Governador de Território, 

Presidente e Diretores do Banco Central, Procurador-Geral da República e 

outros cargos segundo a lei dispuser (art. 52, III, da CRFB); (ii) 

aprovação após arguição em sessão secreta dos chefes de missão 

diplomática de caráter permanente (art. 52, rv, da CRFB; (iii) além da 

aprovação da eventual exoneração, de ofício, do Pr cu t•ador-Geral da 

República, antes do término de seu mandato (art. 52, XI, da CRFB). 

Sendo assim, a Constituição reconhece expressamen que em certas 

situações, mesmo diante da regra geral da publicidade, ' necessário o 

exercício sigiloso do poder. A "ratio" que informa e as expressas 

exceções para os casos em que os parlamentares deciçlem secretamente 

conduz a um princípio implícito informador das regras. de exceção, qual 

seja, a preponderânci~ da proteção à liberdade de onsciência do 

parlamentar, em detrimento da publicidade. Em outras p lavras, embora 

a Constituiçao eleja a publicidade como regra, rec nhece que em 

determinadas situações, em que o exercício livre do direil de escol~a do 

parlamentar possa estar em _risco diante de uma situação de futura 

vulnerabilidade perante outro ente mais empoderado, a publicidade cede 

à proteção do exercício livre e independente do poder. 

Dito isso, percebe-se que temos a regra geral da publicidade e 
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exceções expressas . . A pergunta que resta responder é , há exceções 

implícitas, ou se há hipóteses em que normas infraconstitucionais podem, 

no silêncio da Constituição, atrelandq-se aos valores onstitucionais 

resguardados no princípio implícito que informa as exce - s expressas à 

publicidade, também estabelecer votação sigilosa. 

Embora não reconheça que as Casas do Con r so possam 

discricionariamente estabelecer como secretas votações em seus 

regimentos internos, entendo que, nas situações como a pr ). ente, em que 

ao Regimento Interno foi outorgada a disciplina da forma pela qual será 

constituída a comissão, é constitucional a eleição de um hipótese que 

densifica o princípio implícito informador das exceções expressas, ou 

seja, a necessidade de resguardar o exercício inde ndente do voto 

parlamentar. 

Ao meu sentir, resta razoável concluir que esse princípio prepondera 

nessa hipótese, dada a gravidade do ato de julgar um Presidente da 

República. Não se confunde essa hipótese com a votaçfu> fi nal no Plenário 

da Câmara dos Deputados. Nesse caso, a votação é abert por expressa 

disposição do art. 23 da Lei 1.079/50, não podendo o Regimento Interno 

da Câmara dispor contrariamente. 

No que diz respeito à formação da com1ssao, a Constituição 

determina o regramento pelo Regimento Interno. Est , segundo se 

interpretou na respectiva Casa, autorizou a votação secreta. 

De qualquer modo, aqui se está diante do que o jurista escocês Neil 

MacCormick chama de "desacordo razoável", assim definí 'el: 

"Desacordos relativos a questões importantes e profundas de 

opinião existem. Eles são, no entanto, desacordos entre pessoas que . . 
compartilham urna visão dos pontos que estão em jogo no rgumento, ao 

mesmo tempo em que atribuem peso diferente a comp~n ntes diversos, 

de modo isolado e em alguma combinação. Nesse tido, eles são 

desacordos razoáveis entre pessoas razoáveis, desacordos que persistem 

depois de debate e deliberação cuidadosos e refletidos [ ... 1 Na prática, o 

único modo genérico de lidar com tais desacordos é alguma hierarquia de 

77 

oociJJnênto assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 2410812001. que Institui a Infraestrutura de~~lldtí 
documento pode er ssado no nd reço el lr6rtlco hllp·/ tf_ju .br/porU!Veut f!I~Gacaol sob o número 10044527. 



( 

( 

Inteiro Teor do Acórdão - Página 92 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

julgamentos de autoridade, combinada com algum i L ma de voto de 

maioria e~ tribunais colegiados, sejam tais decisões colegiadas tomadas 

em público ou apenas de modo fechado. u~ procedimento dedsório 

razoável é a única solução apropriada para desacordos ~terpessoais 
(MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Trad. Conrado 

Hübner. Rio de Janeiro, Elsevier, 2008, p. 339). 

O oposto, ou seja, interpretar o silêncio constitucional como silêncio 

eloquente/ vale dizer, que todas os atos de exercício d , poder a que a 

Constituição nao autoriza expressamente o sigil devem ser • 

necessariamente públicos, implica considerar como necessariamente 

nominais e abertas as eleições para as Mesas de cada uma das Casas do 

Congresso, dado que o art. 57, §4a, da Constituição da República não . 

autoriza expressamente o sigilo. Ou, ainda, que a eleição para os cargos 

de presidentes dos Trib.unais deva ser nominal e aberta, diante do silêncio 

constitucional. 

Diante da razoabilidade de se considerar que há uma autorização 

implícita para que votações no âmbito do Congresso, em especial quando 

digam respeito ao sufrágio, sejam declaradas sigilosas pelas reg'ras 

infracónstitucionais, desde que a finalidade seja coincidente com as 

finalidades extraívei~ das exçeções expressas do texto c nstitucional, a 

intervenção do Poder Judiciário no Poder Legislativo 'deve, em . 
. homenagem à tripartição dos poderes, submeter-se à aut ntenção. 

Pórtanto, não compete ao Poder Judiciário sindicar atos 

administrativos do Parlamento, quando as soluções 'são múltiplas e 

constitucionalmente adequadas. Volta-se aqui à noção de autocontenção 

do Estado-Juiz perante o Parlamento, em homenagem à tripartição dos 

poderes. Não cabendo ao Poder Judiciário atuar como intérprete do 

regimento interno de casa legiferante. 

Por isso, voto pela improcedência de pedido cautelar incidental do 

Autor que visava garantir que a votação no Plenário d:a Câmara dos 

Deputados para formação da Comissão Especial fosse ab rta. 
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8.2- O funcionamento da Comissão Especial 

Vistas as controvérsias envolvendo o artigo 19 da Lei 1.079/50, passa-

' se aos dispositivos posteriores. Em relação ao art. 20 da lei impugnada, 
entendo pela sua compatibilidade material com a normatividade 

constitucional hodierna, pois em nada desborda da cláusula do ~~devido 

processo", bem como os prazos positivados são condiz ntes com outros 

· ritos céleres levados a' efeito no Poder Legislativo, como, por exemplo, a 

comissão mista constituída para emitir parecer prévio em medida 

provisória. 

De novo, cabe-se frisar que a Comissão Especial possui funções · 

instrutórias e opinativas. Nesse sentido, deve remeter o primeiro parecer 

ao Plenário da Câmara dos Deputados na forma dos §§1 a e 2° do artigo 20 

da Lei 1.079/50. 
Nesse ponto, cabe uma atualização da lei à luz da onstituição da 

República de 1988, porquanto o devido processo legal se aplica a todos os 

proc~ssos impulsionados pelo Estado brasileiro, especialmente no 

Í11fpeachment, que é um processo de responsabilidade com caráter 

sancionatório, cuja pena é de índole política. 

Veja-se o seguinte excerto da seminal obra doutrinária do e. Ministro 

Paulo Brossard: 

"A harmonia dos Poderes exige a sua interdependência. Poder-se-ia 

assim dizer que não deixa de haver, limitadamente, em certa medida e 

para certos fins, relação de subordinação ou vínculo de hierarquia política 

entre o Por Legislativo, que acusa e julga, e o agente do Poder Executivo, 

que é julgado como e enquanto tal. 

Assim se legitima~ia, sob o ponto de vista polí tico, o preceito 

constitucional que, munindo o Congresso do poder disciplinar 

constitucional: faz deh~ juiz do Presidente da República; tal poder, usado 

no impeachment, objetiva antes de tudo a integridade . da ordem 

constitucional." (BRÇ)SSARD, ·Paulo. O Impeachment: aspectos da 

· responsabilidade política do presidente da república. 2 ed. São Paulo: Saraiva, 

1992, p. 132) 
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· Por conseguinte, em toda a legislação pátria relativa ao Direito 

Sancionador emanada após o advento _da ordem constih1 ional vigente, 

observa-se a possibilidade de interferência defensiva do investigado logo 
antes da admissibilidade final. 

Seguindo essa lógica, a admissibilidade final da denúncia se dá na 

forma do art. 22 da lei impugnada, logo se deve propiciar o direito à 

informação, notificando o Presidente da República sobre a leitura do 

parecer no expediente da sessão da Câmara, que por sua vez se dará nos 

moldes do §1 g do artigo 20 da Lei 1.079/50. Igualmente, ve-se facultar 

ao Presidente da República oferecer manifestação sobre o parecer da 

Comissão Especial no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de que 

aquela seja lida antes do início da discussão única sobr o parecer no 

Plenário da Câmara dos Deputados, corno fator de influ"ncia no juízo 

decisório dos deputados federais. 

O artigo 21 também não é reprovável em juízo de r cepção, tendo 
em vista que aquele prevê a forma da discussão única do primeiro 

parecer. Após, deve-se realizar votação nominal e, por consequência, 

aberta, nos termos do MS 21.564, relator Ministro Octavio Gallotti e 

redatoria para acórdão do Ministro Carlos Velloso, j. 23.09.1992, DJ 

27.08.1993, em que consta o seguinte na ementa: "IV. - RECEPÇÃO, PELA 

CF/88, DA NORMA INSCRITA NO ART. 23 DA LEI 1079150. VOTAÇÃO 

NOMINAL, ASSIM OSTENSIVA (RI/CÂMARA DOS DEPUTADOS, ART. 

187, PAR. 1., VI)." 

De acordo com o resultado da votação, a denúncia . rá arquivada, 

caso seja considerada inapta como objeto de deliberação. Caso contrário, 

dar-se-á seguimento ao rito de responsabilização política. Da 

interpretação sistemática da lei, percebe-se que essa votação no Plenário 

da Câmara serve para chancelar ou não o juízo delibatório realizado pelo 

Presidente da Casa no recebimento da denúncia popular. 

Discutido o Parecer preliminar da Comissão Especial p •io Plenário e 

considerada a denúncia objeto de deliebração, por maioria simples dos 

votos, presente a maioria de seus membros, nos termos do artigo 47 da 

Constituição da República de 1988, deve-se abrir prazo de 20 (vinte) dias 

80 

Documento 'nodo digitalmente cpnforme MP n• 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infraestrutura de'~~~ Brasileira - ICP-Brasll. O 

documento pode ser acessado no endereço eletrOnlco hltp;l WIW.slf.ju .br/port.alf u enlicacaa/ sob o núm ro 10044527. 



Inteiro Teor do Acórdão- Página 95 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

para contestá-la e inditar os meios de prova com que pretenda 

demonstrar a verdade do alegado. 

Com ou sem a contestação presidencial, a Comissão •special volta a 

se reunir para levar a efeito uma fase instrutória, nos termos do §1 a do art. 

22 da Lei 1.079/50, este considerado recepcionado pela ordem 

constitucional vigente e, como já explicitado no vot , dando-se a 

oportunidade ao acusado de participar dessa fase processual, inclusive 

com direito a se manifestar depois da acusação sobre o material 

probatório e a que sua manifestação seja o último ato de in trução. 

Encerrada a instrução, a Comissão Especial deve em itir o segundo 

parecer exigido pela Lei 1.079/50 no prazo de 1 O (dez) dias. Dessa vez, 

deve opinar tecnicamente sobre a procedência ou im procedên~ia da 

denúncia, à luz do conjunto fático e da tipicidade das con u tas elencadas 

na lei de crimes de responsabilidade. 

Após, chega-se ao ato decisório do processo levado a efeito na 

Çâmara dos Deputados, assim por paralelismo e com ba nas mesmas 

razões já expostas, deve-se propiciar o direito à informação, notificando o 

Presidente da República sobre a leitura do parecer no expediente da 

sessão da Câmara, que por sua vez também se dará de acordo com §la do 

artigo 20 da Lei 1.079/50, por expressa remissão do §3a do artigo 22 do 

mesmo diploma legal. 

Igualmente, deve-se facultar ao Presidente da República oferecer 

alegações finais sobre o parecer da Comissão Especial no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a fim de que aquelas sejam lidas antes do início 

da primeira discussão a respeito do parecer de procedência da denúncia 

no Plenário da Câmara dos Deputados. 

Observado o interregno de 48 (quarenta e oito) h ras, realiza-se 

outra discussão sobre o parecer final da Comissão 'p iat à luz das 

regras de discussão positivadas no §412 do art. 22 da Lei 1.079/50. 

Uma vez encerrada a discussão, deverá o parecer ser submetido à 

votação nominal e ostensiva (voto aberto). Para ser admitida a acusação 

. contra o Presidente da República, deve-se haver manifestação favorável 

por dois terços dos membros da Câmara dos Deputados. aso contrário, 
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a denúncia será arquivada. 

Ante essas razões. em relação ao pedido cautelar " c" da petição 

in icial, voto por declarar a r c pção do art. 20, cnput §1°, da L i 

~.079/50; dar interpretação conf rme ao art. 20, §2 da L i 1.079/50 fim 

para apr sentar a legas;õ 

Especial. 

Aliás, como já visto em tópico específico deste voto, os regimentos 

internos não podem substituir a lei especial em matéria de processo e 

julgamento. de crime de responsabilidade, conforme o parágrafo único do 

art. 85, subsistindo, no entanto, suas disposições acerca da auto­

organização do Poder Legislativo. 

Na eara dos at finais rit s n 

julgar o pedido cautelar "i" do Autor. isto é. "seja declarada a ilegitimidade 
constitucional - não recepção - dos §§Jil e Sll do art. 23. e dos artigos 80 e 81 da 

Lei n. 1.079." 
A esse respeito, reproduz-se o artigo 23 do diploma in pugnado: 

"Art. 23. Encerrada a discussão do parecer, será o m , mo submetido 

a votação nominal, não sendo permitidas, então, questões e ordem, nem 

encaminhamento de votação. 

§ 1° Se da aprovação do parecer resultar a procedência da denúncia, 

considerar-se-á decretada a acusação pela Câmara dos Deputados. 

§ 211 Decretada a acusação, será o denun -ia do intimado 

imediatamente pela Mesa da Câmara dos Deputadqs, por intermédio do 

111 Secretário. 

§ 311 Se o denunciado estiver ausente do Distrito Federal, a sua 

intimação será solicitada pela Mesa da Câmara dos Deputados, ao 
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Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em que êle n ntrar. 

§ 4° A Câmara dos Deputados elegerá uma missão de três 
membros para acompanhar o julgamento do acusado. 

§ 511 São efeitos imediatos ao decreto da acusação do Presidente da 

República, ou de Ministro de Estado, a suspensão do exercício das 

funções do acusado e da metade do subsídio ou do v ncimento, até 

sentença final: 

§ 6° Confor~e . se trate da acusação de crime comum ou .de 

responsabilidade, Q processo será enviado ao Supremo Tribunal Federal 

ou ao Senado Federal." 

Em relação ao art. 23, §1 °, da Lei 1.079/50, secundam s a opinião do 

ilustre Ministro Paulo Brossard.llllll no sentido de dar uma interpretação 

conforme a Constituição vigente para inferir que à expres "decretada a 

acusação", constante no art. 59, I! da Constituição de 1946, deve ser 

dirigida uma interpretação evolutiva, à luz do art. 51, I, da Constituição 

da República de 1988. Portanto, deve-se fixar a única interpretação 

constitucional possível ao §1° do art. 23 da lei em comento, isto é, o efeito 

lógico da procedência da denúncia na Câmara dos Deputados é a 

autorização para processar o Presidente da República por crime de 

responsabilidade. 

Quanto ao mesmo artigo 23, §5°, da Lei 1.079/50, a situação é de 

patente revogação em face de disposição constitucional expressa, pois o 

art. 86, §111, II, da Constituição da República de 1988, traz como preceito 

normativo· que somente depois de instaurado o processo na ambiência do 

Senado Federal o Presidente da República poderá ser afastado de suas 

funçõ~s. 

Por outro lado, transcrevem-se os artigos 80 e 81 da Lei 1.079/50: 

"Art. 80. Nos crimes de responsabilidade do Presidente da 

República e dos Ministros de Estado, a Câmara do Deputados é 

tribunal de pronuncia e o Senado Federal, tribunal de julgamento; nos 

crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
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do Procurador Geral da República, o Senado Federal é, simultaneamente, 

tribunal de pronuncia e julgamento. 

Parágrafo único. O Senado Federal, na apuração e ju lgamento dos 

crimes de responsabilidade funciona sob a presidência do Presidente do 

Supremo Tribunal, e só proferirá sentença condenatória p lo voto de dois 

terços dos seus membros. 

Art. 81 A declaração de procedência da acusação nos crimes de 
responsabilidade só poderá ser decretada pela maioria absoluta da 
Câmara que· a preferir." (grifei) 

Segundo o Ministro Paulo Brossard, a Constituição da República de 

1988 manteve o impeacltment como. processo legal, con do introduziu 

algumas modificações. Para o deslinde da questão, importam as 

seguintes: "com efeito, (a) a Câmara dos Deputados deixou de ser órgão de 

acusação pera~te o Senado, ao Jazer sua acusação que lhe fosse formulada por 
qualquer cidadão; (b) hoje se limita a autorizar a instauração do processo, pelo 

voto de dois terços de seus mem~ros"ffi 
De plano, verifica-se a não recepção da primeira parte do art. 80 do 

diploma legal impugnado, especificamente a expressão "Nos crimes de 

responsabilidade do Presidente da República e dos Ministros de Estado, a 
Câmara dos Deputados é tribunal de pronuncia e o Senado Federal, tribunal de 

julgamento". Isso porqu~· com o advento da Constituição da República de 

1988 a Câmara dos Deputados perde o papel acusatório que outrora lhe 

foi atribuído pelos textos constitucionais passados. 

Confira-se, a propósito, o seguinte precedente: MS 20.941, de 

relataria do ministro Aldir Passarinho e de redatoria para acórdão do 

Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 09.02.1990, J 31.08.1992. 

Por outro lado, o artigo 81 foi inteiramente revogado com o advento 

da nova ordem constitucional, visto que d artigo 51, I, da onstituição da 

República, explicitamente estabelece o quórum de dois terços para 
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denúncia na Câmara dos Deputados é a autorização para processar o 

Presidente ?a República por crime de respo!'sabilidade. 

9 - Direito ao contraditório após o parecer final e prévio à votação 

e necessidade de fundamentação da conclusão da Comi são Especial à 
luz das hipóteses típicas 

Partindo da premissa de que o de~do processo legal tem aplicação 

larga no processo de iinpeachment, tem-se, como consequência, a admissão 

de que, forte no prinápio do contraditório, devem ser assegurados ao 

acusado meios potenciais, mas materialmente, aptos a influenciar o 

resultado processual. 
Nessa linha, Luigi Ferrajoli afirma que a condição epi. tcmológica da 

prova passa pelo poder do interessado em refutá-la, de modo que 

"nenhuma prova seja adequada sem que sejam infru tíferas todas as 

possíveis negações e contraprovas" (FERRAJOLI, Luigi. Direito e razão: 
teoria do garantismo penal. 3 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 

2010. p. 564). 
No mesmo sentido, Antonio Scarance Fernandes ~~ sta que "são 

elementos essenciais do contraditório a necessidade de informação e a 
I 

possibilidade de reação", de modo que o referido prinápio abarca o dizer 

e o contradizer. Complementao autor que "não se admite ue uma parte 
fique sem ciência dos atos da parte contrária e sem oportunidade de 

contrariá-los" e que "o que assegura o contraditório é a o ortunidade de 

a eles se contrapor por meio de manifestação contrária que tenha 

eficácia prática" (FERNANDES, Antonio Scarance. Processo penal 
cons_titucional, 7. Ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012. p. 

65). 
Portanto, mais qu ~arantia formaL o contraditório, c m 
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da audiência contraditória, ou simplesmente do contraditório, reza que 

toda prova admite contraprova", bem como que "encontra-se na 

ontologia desse princípio a ideia de democracia participativa" que se 

materializa por meio de "um procedimento que garanta que a disputa 

entre as. partes se desenvolva com lealdade e paridade de portunidades, 

onde a defesa goze dos mesmos direitos da acusação" ( UZA, Sérgio . ; 

Ricardo. Manual da prova penal constitucional, 2. ed., Curitiba: Juruá, 2014. 

p. 78). 

Ultrapassando a dimensão formal de formulação de t se e antítese, a 

garantia do contraditório "vai além do conhecimento do alegado e da 

reação à acusação e às alegações contrárias, abarcando a perspectiva de 

influir no processado e no próprio decisum". (GIACOMOLLI, Nereu 

José. O devido processo penal: abordagem conforme a ConstituiÇão Federal 

e o Pacto de São José da Costa Rica, 21 Ed. São Paulo: Atlc , 2015. p. 163, 

grifei) 

Federal. confi&Ura meio inerente ao contraditório. Emb ra a Comissão 

Especial não ostente condição de parte, é induvidoso que o parecer 

repercute na decisão do Plenário, de modo que, forte n Princípio do 

a po sibilidade de 

indigu d forma fundamentada a ub unçã~ o tipo ju rídi -político 

do crime de responsabilidade imputado. No ângulo ncionador, a 

tipicidade desempenha relevante função de atribuir seguranç,a jurídica ao 

desenrolar processual, garantindo que eventual sanção seja condicionada 

às hipóteses taxativamente previstas em lei: 
Obviamente, o pressuposto epistemológico da d fesa - corno 

também da prova - é a taxatividade e materialidad~ do tipo penal: as 

hipóteses acusatórias, corno foi demonstrado amplament nos capítulos 
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precedentes, devem consistir em asserções empíricas que asseverem a 

comissão de um fato exatamente denotado pela lei, não sendo nem 

verificáveis nem falseáveis as asserç_ões de significado indeterminado, ou, 

pior, os juízos de valor ("Tício cometeu maus tratos" ou "atos obscenosu, 

"subversivos", ou ainda "é perigoso", etc.), que não admitem 

contestações, mas no máximo invocações de lemência. (FERRAJOLI, 

Luigi. Direito e razão: teoria do gararitismo penal. 31 ed. São Paulo: Editora 

Revista dos Tribunais, 2010. p. 565). 

da ti,pi idad 

prévia e taxativa~ente estabelecidas. 

Se assim não fosse, o processamento e o julgamento teriam 

contornos exclusivamente políticos e, do ponto de vista prático, 

equivaleria à moção de desconfiança que, embora tenha sua relevância 

própria no seio parlamentarista, não se conforma com o modelo 

presidencialista, cujas possibilidades de impedimento reclamam a 

prática de crime de responsabilidade previsto em lei específica. 

Inobservada a limit;;tção da possibilidade de responsabilização às 

hipóteses legais, todo o devido processo cairia por terra. . . 
Na perspectiva do julgamento jurídico-político, o dever de 

fundamentação também é consentâneo com o múnus p arlamentar d~ 

prestar contas aos representados: 

A fundam~ntação fornece as bases sustentáveis d um processo 

penal democrático, constitucionalmente comprometido, livre de 

~rgumentos de consciência, de argumentos de autoridade, bem como de 

juízos precipitados, ou seja, de influxos momentâneos, indutores de erro e 

de pré-compreensões inautênticas · (Gadamer). Efetivamente, a 

fundamentação permite a construção de uma resposta adequada ao 

mundo jurídico (resposta correta é a resposta advinda do devido 

processo), nem sempre satisfazendo os anseios da maioria, nem os de 

obtenção de um grande auditório de escuta ou de divid ndos polí.ticos e 

econômicos (midiáticos). Também se faz mister r ferir que a 
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fundamentação das decisões judiciais exerce uma.importante missão de 

autocontrole e proteção ao . próprio julgador (Garraud). Com isso, 

evitam-se as motivações desvinculadas da realidade f: tica constante 

dos autos, a imersão jurídica e a construção do decisum em presunções 
e motivações indemonstráveis e sem objetividade. 

( ... ) 
Assim, a fundamentação das decisões· judiciais, ssencialmente, 

situa-se em sua dupla funcionalidade: endo e extraprocessual. ( ... ) A 

função extraprocessual situa-se na estruturação do Estado de Direito, 

permitindo ciência à cidadania da informação acerca de _como os juízes 

e tribunais estão exercendo o poder jurisdicional, político e , 

administrativo. Por isso, a motivação e a fundamentação deverão 
• 

engendrar um conteúdo explicitamente objetivo (al gações, fatos, 

provas e normas jurídicas aplicáveis) e suficiente, ou seja, permissível de 

impugnação, que racionalize todas as hipóteses e teses vertidas nos autos. 

(GIACOMOLLI, Nereu José. O devido processo penal: abordagem conforme 

a Constituição Federal e o Pacto de São José da Costa Rica- 21 Ed. São 

Paulo: Atlas, 2015. p. 231) 

impeachment. a fundan1entação do par c r da 

exercício efetivo dessas prerro~ativas. Assim, além da ótica da 

fundamentação como direitÓ do acusado inerente ao processo deviçio, 

a fundamentação é indispensável à validade dos atos sob o prisma da 

transparência inerente a processo de tal jaez. 

10 - O procedimento de impeachment no Senado Fed ral 

Autorizada a instauração de processo contra o Presidente da 

República (art. 51, I, da CRFB/88) ou, em outras palavr s, admitida à 

acusação contra ele (art. 86, caput, da CRFB/88), será submetida a 
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julgamento. A partir deste momento, inicia-se a tramitaç~o do processo 

perante o Senado Federal. Cumpre, nesta fase, examinar os pedidos 
cautelares "f", "g", "h", e "j" da presente ADPF. 

Essa interpretação é consen_tânea, ademais, com a que foi feita por 

esta Corte, quando do julgamento do MS 21.564: 

· "No regime da carta de 1988, a Câmara dos Deputados, diante da 

denuncia oferecida contra o Presidente da Republi ~ , examina a 

admissibilidade da acusação (C.F., art. 86, "caput"), podendo, portanto, 

rejeitar a denuncia oferecida na forma do art. 14 da 1 i 1079/50." (MS 

21564, relator(a): Min. Octavio Gallotti, Relator(a) p/ acórdão: Min. Carlos 

Velloso, Tribunal Pleno, julgado em 23/09/1992, Dj 27-08-1993 pp-17019 

ement vol-01714-02 pp-00164 rtj vol-00169-01 pp-00080) 

10.1- A impossibilidade de juízo de admissibilida e pelo Senado 

Federal e a obrigatoriedade de processamento e julgamento 

. 
A autorização para a abertura do processo é, então, recebida pelo 

Senado Fe.deral (art. 24 da Lei 1.079/50). Nos termos da le~, a recepção é 
acompanhada de outras duas providências: a apresentação do libelo pela 

comissão acusadora e a remessa de cópia de todos os at praticados ao 

acusado. 

O arguente aduz que a decisão da Câmara ostenta natureza de 

condição de procedibilidade, razão pela qual o Senado poderia rejeitar a 

denúncia. A corroborar tal interpretação, o autor afirma que, no 

julgamento do MS 21.564, o Min. Carlos Velloso rec nhecera que a 

denúncia poderia ser rejeitada e, na interpretação literal d Constituição, 

a preposição "pelo" Senado estaria a indicar a possi~ilidade de juízo 

negativo relativamente à admissibilidade da denúncia. O Senado Federal, 

por sua vez, alegou em suas informações nesta ação que a competência 

para processar, tal qual definida pelo .art. ' 52, I, da CR /88, traduz a 

possibilidade de rejeitar a denúncia. 
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O pedido não merece acolhimento. Entre • s atividades 

desempenhadas pelo Senado Federal quando do recebimento da 

autorização para instauração de processo de crime de r p n abilidad 

está ~ que recebe o libelo da comissão acusadora. Trata-se, em verdade, 

de peça formulada pela comissão acusadora, cuja comp tência 11ão foi 

delimitada pela Lei 1.079/50. Em seu silêncio, a constituição dessa 

comissão deve observar o disposto no art. 58 da CR, facultando-se, pois, 

ao Senado, por meio de seu regimento ou por ato d que resulte a 

· criação da comissão. 

Nesse sentido, o regimento interno do Senado d ral, em seus arts. 

380 e 381dispõe gue: 

Art. 380. Para julgamento dos crimes de responsabilidade das 

autoridades indicadas no art. 377, obedecer-se-ão as seguintes normas: 

I - recebida pela Mesa do Senado a autorização d Câmara para 

instauração do processo, nos casos previstos no art. 377, I, ou a denúncia 

do crime, nos demais casos, será o documento lido no Período do 

Expediente da sessão seguinte; 
II- na mesma sessão em que se fizer a leitura, será leita comissão, 

constituída por um quarto da composição do Senadc, obedecida a 

proporcionalidade das representações partidárias ou dos blocos 

parlamentares, e que ficará resp'?nsável pelo processo; 

III - a comissão encerrará seu trabalho com d fome imento do libelo 

acusatório, que será anexado ao processo e entregt!e a Presidente do 

Senado Federal, para remessa, em original, ao Presidente do Supremo 

Tribunal Federal, com a comunicação do dia desi ado para o 

julgamento; 
IV - o Primeiro Secretário enviará ao acusado cópia utenticada de 

todas as peças do processo, inclusive do libelo, intimando-o do dia e hora 

em que deverá comparecer ao Senado para o julgamento; 

V- estando o acusado ausente do Distrito Federal, a sua intimação 

será solicitada pelo Presidente do Senado ao Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado em que ele se encontre; 
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VI - servirá de escrivão um funcionário da Secretaria do Senado 

designado pelo Presidente do Senado. 

Art. 381. Instaurado o processo, o Presidente da R pública ficará 

suspenso de suas funções (Const., art. 86, § 111, li). 

Parágrafo único. Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 

julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento d Presidente da 

República, sem prejuízo do regular prosseguimento do p r esso (art. 86, § 
211• CRFB/88). . 

Observe-se que, da leitura dos dispositivos regimentais; cuja 

incidência, nesta fase do rito, é justificada pelo art. 24, caput, da Lei 

1.079/50 e pelo art. 58 da Constituição de 1988, inexiste competência do 

Senado para rejeitar a autorização expedida pela Câmara dos 

Deputados. Nem poderia. O comando constitucional é claro ao indicar,· 

no art. 86, que 11admitida a acusação contra do Presidente da República, 

será ele submetido a julgamento". Como se observa da I itura do Texto; 

não há faculdade da Mesa do Senado quando recebe a autorização: 

deve ela instaurar o procedimento. 

itens "g;" e "h". 

Finalmente, no que tange ao funcionamento da comissão acusadora, 

conforme a disciplina constante dos arts. 25, 26, 27, 28, 29 e 30 da Lei 

1.079/50, o pedido · de interpretação conforme par se fixar a 

interpretação segundo a qual os Senadores só devem realizar diligência 

ou a produção de provas de modo residual e complem n tar às partes, 

sem assumir, para si, a função acusatória, não merece acolhünento. 

O principal argumento invocado pelos arguent • consiste em 

afirmar que, neste ponto, a garantia do devido processo legal exigiria a 

clara separação entre a função acusatória e a função julgadora. 

Ocorre, porém, que, por expressa previsão legal, rt. 36 da Lei 
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1.079/50, o rol de cláusulas que induzem o impedimento os senadores é 

taxativo. Noutras palavras, apenas o parentesco e o testemunho de 

ciência própria no próprio processo de impeachment é ue impedem a 
interferência dos senadores. Poder-se-ia questionar se, em virtude do 

princípio constitucional do contraditório e da ampla d fesa, não seria 

necessário admitir outras hipótes~s que não as que estão indicadas pela 

Lei. A resposta é, porém, negativa. Isso porque à comissão acusatória não 

compete as dil~gências típicas desempenhadas pelo órgão .da acusação 

no âmbito do processo penal. De fato, a denúncia é formulada por 

qualquer cidadão (art. 14 da Lei 1.079/50). A Câmara decide se a denúncia 

merece ser objeto de deliberação e se deve ser autorizada a in tauração de 

processo de apuração de crime de responsabilidade. Finalmente, o 

Senado adapta a denúncia a um objeto de deliberação, conforme dispõe o 
art. 24 da Lei 1.079/50 e o art. 380, III, do regimento interno do Senado 

Federal. Em nenhuma dessas· fases, deputados ou senadores assumem 

para si a função acusatória, nos moldes da que é realiza a pelo órgão de 

acusação no processo criminal. 

Ademais, ainda que se assim o fosse, a atuação de nadares seria, 

nessa hipótese, semelhante a de um juiz de instrução, não e um órgão de 

acusação. Assim, nesse caso, seria plenamente aplicável a jurisprudência 

desta Corte, a afastar a pretensão formulada pelo Parti o requerente. 

Confira-se: 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PR IDÊNCIA DE 

INQUÉRITO. IMPEDIMENTO DO MAGISTRADO. IN ORRÊNOA. 

ART. 255 do CPP. ROL TAXATIVO . PRECEDENTES. JUIZADO DE 

INSTRUÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCOMPATIBILIDAD DO ART. 75 

DO CPP COM A CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊN IA. ORDEM 

DENEGADA. I- As hipóteses de impedimento elencadas no art. 252 do 

Código de Processo Penal constituem um numerus clau us. II - Não é 

possível, pois, interpretar-se extensivamente os seus in · os I e 11 de 

modo a entender que o juiz que atua em fase ré-processual 

desempenha funções equivalentes ao de um delegado de polícia ou 
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membro do Ministério Público. Precedentes. III - Não se adotou,_ no 
Brasil, o instituto acolhido por outros países do juizado de instrução, no 

qual' o magistrado exerce, grosso. modo, as competên ias da polícia 

judiciária. IV - O juiz, ao presidir o inquérito, apenas atua como um 

administrador, um supervisor, não exteriorizando qualqu r juízo de valor 

sobre fatos ou questões de direito que o impeça de atuar com 

imparcialidade no curso da ação penal. V - O art. 75 do CPP, que adotbu a 

regra da prevenção da ação penal do magistrado que tiver autorizado 

diligências antes da denúncia qu da queixa não viola nenlnm"l dispositivo 
constitucional. VI - Ordem denegada." 

(HC 92893, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal 

Pleno, julgado em 02/10/2008, DJe-236 DIVULG 11-12-2008 PUBLIC 12-

12-2008 EMENT VOL- 2 -01 PP-00118) 

Assim, tanto quanto as causas de impedimento e suspeição, 

outras limitações impostas aos magistrados, próprias do processo 

jurisdicional, que visam à garantia de um juízo dotado da mais absoluta 

imparcialidade, não se compatibilizam com o processo jurídico-político 

do impeachment. 

Por essas razões, deve-se rejeitar o pedido cautela r constante da 

alínea "j". 

No que tange ao pedido cautelar "f", in fine, no sentido de que se dê 

interpretação conforme aos artigos 28 e 29 da Lei 1.079/50, para se fixar a 

interpretação segundo a qual, em cada fase processual a manifestação do 

acusado, pessoalmente ou por seus representantes legais, seja o último 

ato de instrução, reportando-me às razões já expendidas sobre o alcance 

do princípio do contraditório, é caso de deferimento do pleito. 

DISPOSITIVO 
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procedência a~s peqidos cautelares requ~ridos para: 

Quanto ao pedido A) "seja realizada interpretaç-o conforme à 
Constituição do art. 19 da Lei n. 1.079/50, para se fixar, com efeito ex tunc 
- abrangendo os processos em andamento -, a interpret ção segundo a 

qual o recebimento da denúncia referido no dispositivo legal deve ser 
precedido de audiência prévia do acusado, no prazo de quinze dias"; 

a) ar int rpretac-o n. rm ao a rt. 1 Lei 1.079/50 a fim de 

firmar o entendimento de que o recebimento da denúncia opera~o pelo 

Presidente da Câmara configura juízo sumário da admi sibilidade da . 
denúncia para fins de deliberação colegiada, não havendo, assim, 

obrigatoriedade de defesa prévia a essa decisão, com examinado na 

fundamentação; r j ito. portanto, o p dido conti o n 1 tra "a" , 

-Quanto ao pedido B) "seja declarada a ilegitimidade constitucional 

(não recepção) das expressões "regimentos internos d Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal", constantes do art. 38 da Lei n. 

1.079/50'1
; 

b) julgar improcedente o pedido cautelar "b" a fim ~e firmar o 

entendimento de que os Regimentos Internos da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal somente possuem aplicação no rito do impeachment 

naquilo que dizem respeito à auto-organização intem dos referidos 

órgãos legislativos, mas não para a autorizaÇão, processamento e 

julgamento do impeachment con o nte ao fundamentos d lin 

dar interpretação conforme ao art. 38 da Lei 1.079/50. 

Quanto ao pedido C) "seja declarada a recepção dos artigos 19. 20. 

21. 22 e 23. caprtt. da Lei n. 1.079/50. afastando-se a interpretação segundo 

a qual o art. 218 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

substitui o procedimento previsto nos referidos preceitos I gais"; 

c) julgar parcialmente procedente o pedido cautelar uc", nos termos 

da fundamentação, a fim d.e: 

.1.) decl r r a rec pçã iu fine: 20. captit ei 
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1.079/50; 

c.2.) dar interpretação conforme ao art. 20. §2Q da Lei 1.079/50 a fim 

de firmar o entendimento de que antes da discussão em p l nário seja lida 
a manifestação do Presidente da República sobre o parecer preliminar 
elaborado pela Comissão Especial; 

c.3) declarar a recepção dos arts. 21. 22. caput. da Lei 
1.079/50; 

para 

ser notificado para apresentar alegações finais sobre o par ~ r definitivo 

da Comissão Especial; 

c.5) declarar a recepção do art. 23. caput. da lei citada. 

formação d 

representantes dos blocos parlamentares no lugar de representantes dos 

partidos políticos": 

d) julgar improcedente o pedido cautelar ud", nos termos 

expendidos na fundamentação, pois a filtragem constitucional da Lei 

1.079/50 propicia equiparação normativa dos blocos parJamentares aos 

partidos políticos, tanto quanto for possível, nas circunstA ncias passíveis 

de legítimo alvedrio por parte do Legislativo. 

Quanto ao pedido E) "seja realizada .int rpr t ç-o conforme dos 

artigos 18, § 1 Q' 22, 27, 28 e 29 da Lei n. 1.079/50, ~p.!:!,;r!...!:!_~~c!:::!..!,__~ 

e) julgar procedente o pedido cautelar ue", na exL n ão almejada 

pelo Requerente em respeito imprescindível ao contradit '>rio e à ampla 

defesa; 
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Quanto ao pedido F) "seja realizada interpretação conforme do § 1 Q 

do art. 22 e dos art!gos 28 e 29, todos da Lei n. 1.079/50, p r e fi 
interpretacão se~undo a QUaL em cada fase processual 

Instrução": 

f) julgar procedente o pedido cautelar "f", · nos termos da 

fundamentação, para dar interpretação conforme aos arti s 22, §1 °, 28 e 
29 da Lei 1.079/50, de modo a garantir que a manifestação do acus.ado, · 

pessoalmente ou por seus representantes legais, seja o último ato de 
instrução em cada fase processual. 

Quanto a~ pedido G) "seja realizada interpretação conforme a 

Constituição do artigo 24 da Lei n. 1.079 para se fixar a interpretação 

segundo a qual o processo de impeachment, autorizado pel Câmara~ pode 

ou não ser instaurado no Senado, cabendo a decisão de instaurá-lo ou não 

à respectiva Mesa, aplicando-se analogicamente o disposl no artigo 44 

da própria Lei 1079/50, não sendo tal decisão passível de r ur o"; 

E simultaneamente, 
Quanto ao pedido H) "seja realizada interpretação conforme a 

Constituição do artigo 24 da Lei n. 1079/50 para se fixar interpretação 

segundo a qual a decisão da mesa do Senado pela instauração do 

processo deve ser submetida ao Plenário da. Casa, apl' cando-se, por 

analogia, os artigos 45, 46, 48 e 49 da própri.a Lei n. 107 , exigindo-se, 

para se confirmar a instauração do processo, a deci - o de 2/3 dos 

senadores"; 

-julgar improcedentes os pedidos cautelares "g'' e "h", nos termos 

da fundamentação, para fixar o entendimento de que não compete ao 
I 

Senado rejeitar a autorização expedida pela Câmara dos Deputados 

(pedido da letra "g") para o processamento do Presidente, tampouco 

votação e quórum de 2/3 no Plenário do Senado para confirmar a 
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instauração do processo (pedido da letra "h"). 

Quanto ao pedido I) "seja declarada a ilegitimidade constitucional­

não recepção - dos §§ 1 a e sa do art. 23, e dos artigos 80 e 81 da Lei 

1.079/50"; 

i) julgar parcialmente procedente o pedido cautelar "i", nos termos 

da fundamentação, a fim de: i.l) declarar a não recepção do § sa do art. 

23, e dos artigos 80, ab initio, e 81, todos da Lei n. 1.079; e i.2) dar 
intepretação conforme ao art. 23, § 1 a, da mesma Lei, para consignar que o 

ef~ito da procedência da denúncia na Câmara dos eputados é a 
autorização para processar e julgar o Presidente da República. 

Quanto ao pedido J: "seja r lizada interpr t ç- o onf dos 

artigos 25, ~6, 27, 28, 29 e 30 da Lei n. 1.079/50, para se fixar a 

interpretação segundo a qual os Senadores só devem real zar diligências 

ou a produção de provas de modo residual e complem ntar às partes, 

sem assumir, para si, a função acusatória"; 

· j) julgar improcedente o pedido cautelar ~T', nos termos da 

fundamentação; 

Quanto ao pedido K) "seja realizada interpretação c n orme do art. 

19 da Lei n. 1.079/50, com efeitos ex tunc - alcançando processos em . 
andamento -, para fixar a interpretação segundo a qual o Presidente da 

Câmara dos Deputados apenas pode praticar o ato de r cebimento da 

acusação contra o Presidente da República se não incidir em qualquer das 

hipótesés de impedimento ou suspeição, esta última objetivamente 

aferível pela presença de conflito concreto de interesses". 

k) julgar improcedente o pedido cautelar "k", nos termos da 

fundamentação. 

Assento, por fiin, a per~a ipso facto da eficácia da medida cautelar 

deferida incidentalmente em 08.12.2015. 

Nos termos da fundamentação e considerando os limites da presente 
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ação, indefiro os pedidos deduzidos nas medidas cautelar s incidentais, 

relativas a atos concretos praticados no âmbito d processo de 

impeachment. 
É o voto. 

UH1Hllfl]UH1H1Jfllfl ][l][l][l]UHll O Impeachment: aspectos da 
responsabilidade política do presidente da república. 2 ed. Saraiva: São Paulo, 

1992. p. 9. 

[2] [2] [2] [2] [2] [2] [2] [2] [2] [2] [2] [2] [21 [2]Ibid., pp. 7-8. 
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16/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

DEBATE 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI . 
(PRESIDENTE) - Eu agradeço o profundo estudo que ssa Excelência 

fez sobre a questão em pauta, que honra a tradição deste Supremo 
Tribunal Federal. 

Proclamo o resultado parcial no sentido de que Vossa Excelência 

conheceu integralmente da presente arguição de des mprimento de 

preceito fundamental - na verdade, é uma medida cautelar -, rejeitou as 

preliminares e deferiu parcialmente os pedidos cautell res, na for~a 

enunciada por Vossa Excelência, exaustivamente, e certamente 

compreen~lida e registrada por todos os colegas, que têm o voto em mãos. 

Quanto à sugestão de Vossa Excelência no sentido d que a eficácia 

da cautelar deferida por Vossa Excelência seja postergada para o dia de 

amanhã, eu me permitiria sugerir que nós postergássemos essa eficácia 

até o final do julgamento dessa questão, porque é possível, não sei, talvez 

amanhã o julgamento não termine, que tenhamos ue retomá-lo, 

esperamos todos que não. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Concord com Vossa 

Excelência, Senhor Presidente, por entender que o provimento cautelar . . 
deve subsistir até final julgamento da presente causa. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Vossa Excelência concorda com isso? 

Então todos estão de acordo que a eficácia da medida cautelar 

deferida por Vossa Excelência no sentido de ... 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Presidente, de 

qualquer forma, partindo da premissa de que, antes do término do Ano 
Judiciário, encerraremos este julgamento. ' 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Sem dúvida, faremos todos os esforços para isso. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Certamente ... 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Concordo, observada 
essa condição. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Claro, sem dúvida nenhuma. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Amanhã, 

sem hora para acabar, não é? 

10 SENHOR MINISTRO . RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - É, amanhã ficaremos até o tempo qu for necessário 

para fazermos o esforço de terminarmos amanhã. Já há precedentes no 

sentido de que avançamos até altas horas da noite. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Extra rdinariamente, 

temos o sábado,-que será 19. 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA -Tem sessão na sexta . 

. 
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Sexta e ábado. 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Na sexta-feira, pela 

manhã, tem sessão. 

2 
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o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Sexta,. pois é, exatamente. Sexta-feirc, pela manhã, 

teremos sessão, mas esperamos que não tenhamos que utilizar a sessão de 

sexta-feira. 

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 24108/2001, que Institui a Infraestrutura de ficas Brasileira - !CP-Brasil. O 
docvmcnto pode ser ce ado no end QO e trónico hllp·J vww.stf.ju .brlport.allaut nt caol sob o nú ro 10363616 . 



Inteiro Teor do Acórdão- Página 116 de 403 

PLENÁRIO 

EXTRATO DE ATA 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL 3 7 8 . 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. EDSON FACHIN 
REQTE. (S) PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 
ADV. (A/S) : ADEMAR BORGES DE SOUSA FILHO E OUTRO(A/S) 
INTDO. (A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC. (A/S) (ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIAO 
INTDO. (A/S) : CONGRESSO NACIONAL 
PROC. (A/S) (ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. : PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB 
ADV. (A/S) : AFONSO ASSIS RIBEIRO E OUTRO(A/S) 
AM. CURIAE. : DEMOCRATAS - · DEM 
ADV. (A/S) : FABRÍCIO JULIANO MENDES MEDEIROS E OUTRO(A/ ) 
AM. CURIAE. : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 
ADV. (A/S) : BRENO BERGSON SANTOS E OUTRO(A/S) 
AM. CURIAE. : PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL 
ADV. (A/S) : ANDRÉ BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI E OUTRO(A/S 
AM. CURIAE. : UNIÃO NACIONAL DOS ESTUDANTES - UNE 
ADV. (A/S) : MAGNUS HENRY DA SILVA MARQUES E OUTRO(A/S) 
AM. CURIAE. : PP - PARTIDO PROGRESSISTA 
ADV. (A/S) : HERMAN BARBOSA E OUTRO(A/S) 
AM. CURIAE. : REDE SUSTENTABILIDADE 
ADV. (A/S) : EDUARDO MENDONÇA E OUTRO(A/S) 
AM. CURIAE. : SOLIDARIEDADE 
ADV. (A/S) : RODRIGO MOLINA RESENDE SILVA E OUTRO(A/S) 
AM. CURIAE. : PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD 
ADV. (A/S) : THIAGO FERNANDES BOVERIO 

Decisão: O Tribunal acolheu pedido suscitado da tribuna de 
admissão do Partido Social Democrático na conalça de amicus 
curiae. Após o v o to do Ministro Edson Fachin (Relator), que 
rejeitava as preliminares suscitadas, c onhecia -integralmente da 
arguiçao e, no mérito, deferia parcialmente os pedido s cautelares, 
indeferindo os pedidos deduzidos nas medidas cautelares 
incidentais, o julgamento foi · suspenso . Po r unan imidade, o 
Tribunal decidiu pro rrogar a eficácia da medi a cautelar 
monocraticamente concedida até a conclusão do julgamento . Falaram: 
pelo requerente Partido Comunista do Brasil, o Dr . Claudio Pereira 
de Souza Neto; pela Câmara dos Deputados, o Senhor D putado Miro 
Teixeira; pela Advocacia-Geral da União , o Ministro Luis Inácio 
Lucena Adams; pelos amicus curiae Partido Social Democrático, o 
Dr : Claudio Lembo; pelo amicus curiae Partido da Socia Democracia 
Brasileira - PSDB, o Dr. Flávio Henrique Cos eira; pelo 
amicus · curiae Democratas - DEM , o Dr . Fabrí ~ n o Mendes 
Medeiros; pelo amicus curiae Partido dos Trabal do ij34 14~ PT, o Dr. 

<ll FI. rf r- _ , 

~·"' 
Documento assinado digitalmente oonforme MP n• 2.2D0-212001 de 24108/2001, que Institui a lnfra-estrub.Jra Brasileira -ICP-Brasll. O 
documento pod er ace do no endereço a lrOnlco hllp:/1 vw.str.ju brlpo llaut n rDocu~~to.B!lp ob o número 10201281 



Inteiro Teor do Acórdão - Página 117 de 403 

Flavio Crocce Caetano ; pelo amicus curiae Partido Socialismo e 
Liberdade PSOL, Dr . André Maimoni ; pelo amicus curiae Rede 
Sustentabilidade, o Dr . Eduardo Mendonça ; pela amicus curiae União 
Nacional dos Estudantes UNE , o Dr . Pedro Dalla r i, e, pelo 
Ministério Público Federal , o Dr . Rodrigo Janot Monteiro de 
Barros, Procurador-Geral da República . Presidência do Ministro 
Ricardo Lewandowski . Plenário , 16 . 12 . 2015 . 

Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski . Presentes 
à sessão os Senhores' Ministros Celso de Mello , Ma r co Aurélio , 
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia , Dias Toffoli , Luiz Fux, Rosa Weber , 
Teori Zavascki, Roberto Barroso e Edson Fachin . 

Procurador-Geral da República , Dr . Rodrigo Janot Monteiro de 
Barros . 

p / Fabiane Pereira de Oliveira Duarte 
Assessora-Chefe do Plenário 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Presidente? 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Per~ > -me, Ministro 

Luís Roberto Barroso. Desculpe-me pela interrupção. 

Nós vamos adotar que sistemática? Vamos apreciar d ispositivo ... 

o SENHOR MINISTRO RICARDO L WANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Bem, em princípio, realmente nós havíamos adotado a 

seguinte sistemática: nós pretendemos votar item por item da cautel~r, 

pedido por pedido. Eu até, .conversando ontem com os eminentes 

Colega~, nós talvez, devêssemos examinar· a s_uestão d preliminares 

inicialmente, como é de praxe; ach~ que, com relação às pr liminares, não 

haverá maior dúvida. Em seguida, vamos ferir cada um. dos itens, e 

também há um pedido incidental, de n12 35, consta uma petição incidental 

.que consta às folhas 12 do voto do eminente Relator, que deve ser 

apreciado também junto com aquelas letras todas. 
E essa petição incidental trata da medida cautelar incidental, 

objetivando seja d~ferido o provimento liminar para arantir que o 

partidos políticos indiquem, por meio dos seus líderes, os integrantes da 

Comissão Especial constituída na Câmara dos Deputados, no âmbito do 

processo de impeaclrment da Presidente da República, b m corno que a 

eleição de Comissão seja feita por meio de voto aberto do Plenário da 

Câmara, nos termos seguintes. 

os esta ordem: 

essa peça . 
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O SENHOR MINISTRO MARCO ·AURÉLIO - Presidente, a única 
dúvida que tive foi quanto à adoção ou não da sistem: tica antiga do 

Tribunal de se apreciar, votando o Ministro de f rma limitada, 
controvérsia por controvérsia- apenas para facilitar . 

. 
o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Não sei qual é a visão 

dos Colegas. Eu, se tivesse que optar, optaria pelo desmembramento das 
matérias. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 
(PRESIDENTE) - Isso. 

Temos o seguinte: como o eminente Relator proferiu um voto muito 

alentado, e o primeiro a votar, que eventualmente pode ter alguma 

divergência com o voto do Relator, acho que talvez fosse admissível 

permitir que o primeiro a votar - como pretende fazer Su Excelência, o 

Ministro Barroso - apresentasse um voto sucinto, articulado, sem prejuízo 

de depois indicar item por item. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO B RROSO -E, em 

seguida, item por item, como Vossa Excelência propôs. Exatamente. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRÉSIDENTE) - E, na sequência, então tomaríamos os votos item por 

item, tal como combinado ontem, para que houvesse um contraponto, 

para que tivéssemos a possibilidade de um contraponto. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO 

Exatamente, faremos assim. 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Estaríamos a inovar 

criando, no tocante à apreciação de um pedido de urgên ia, a figura do 
Revisor! 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Tenho um extenso 

voto escrito, Senhor Presidente, que deixarei de ler, mesmo porque 

deverei ser o penúltimo Ministro a votar neste julgamento. 

O meu voto escrito, no entanto, será juntado aos autos e nestes 
formalmente documentado . 

. 
Desse modo, Senhor Presidente, farei, ao longo de te julgamento, 

algumas observações pontuais sobre os temas em debate, sem prejuízo, 

no entanto, do exame mais extenso constante do meu voto • cri to. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Pois não. 

Eminente Decano, apenas uma observação: eu pediria, ao fim de 

cada voto - claro que cada qual terá uma sistemática de enunciar o seu 

voto -, como são doze itens, contando as preliminar e essa peça 

incidental, preciso, depois, para efeito de proclamação - separei em várias 

pastas cada item a ser apreciado -, no final, pronunciar resu)tado do 

julgamento. E até acho conveniente que conste em ata a ser aprovada 

amanhã, de forma pouco nã9 habitual, para que o próprio Congresso 
Nacional já tenha uma orientação de como nós decidimos, 

independentemente até da publicação do acórdão. 
r 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -Presidente, 

trago fatiado item a item, como Vossa Excelência solicitou. 

O ·SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não. 

Ministro Marco Aurélio, sugerimos uma forma de votação. 

3 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Imaginei, Presidente, 

que, no dia de ontem, tivéssemos chegado, informalmente, a um 

consenso unânime: o Relator esgotaria a matéria, e Vossa Excelência 

submeteria ao Cplegiado controvérsia por controvérsia, e, então, 

votaríamos de forma concentrada. Mas, se o entendiment dos Colegas é 

o de que se deve esgotar todo o tema, evidentemente observarei a prática. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Senhor 

Pres~dente, vamos gastar o tempo que não temos discutindo metodologia. 

O meu voto é bem curto. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
' I 

(PRESIDENTE)- Está bem. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Penso que não cabe 

distinguir. O Relator realmente tinha que esgotar a matéria. Agora, 

teríamos o voto do Ministro Luís Roberto Barroso. Vossa xcelência está 

contrariado, Ministro, com a minha fala? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Não, eu 

vou votar. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Falo tão pouco neste 

Plenário. Vossa Excelência fez um sinal de contrariedade. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO- Não, acho 

que cada Ministro deve conduzir a sua manifestação no Plenário de 

acordo com a estrutura de seu próprio voto. Apenas, a t •ndendo a um 

pedido do Presidente, que me pareceu totalmente pertinente e útil, tenho 

um pronunciamento sobre cada item do ·voto do Ministro Fachin, 

concordando ou divergindo. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que Institui a Infraestrutura cJei'Gfâoo;~ 
doCOmenlo P.Ode er acessado no nd reço eletrtm1co hltp:l vww.stf.jus.br/portal/autentlcacao/ sob o número 10442193. 

4 



Inteiro Teor do Acórdao- Página 122 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE) - Pois não. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - VÓssa Ex lência tem o . 
pronunciamento de cada item? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARR 50 - E, na 

realidade, o que eu pretendo fazer, na minha metodol ia,' é apenas 

pontuar onde há divergência. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- En tão, esclarecendo, 
Presidente, só quanto à minha posição ... 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Porque, 

onde há convergência, eu não vou perder meu tempo para :lizer a mesma 

COISa. 

Portanto, a estrutura do meu voto é: acompanho, acompanho, 

acompanho, divirjo. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Senhor Pr • idente, essa 

intervenção do Ministro Barroso foi ~alutar, porque ele diz: acompanho, 

acompanho, acompanho, diVirjo. . 
Então, por exemplo, nós temos aqui a primeira questão: há defesa 

prévia perante o Presidente da Câmara? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Não, assim, 

o que eu acho verdadeiramente -·aliás, eu já teria quase chegado à metade 
\ 

- é que cada pessoa estruturou o seu raciocínio. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Será que Vossa 

Excelência realmente teria chegado à metade? 

• 
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O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARRO O - O que eu 

acho que é importante é que não haja dúvida sobre a posição de cada 

Ministro em relação a cada item do pedido. E isso eu fiz, e por escrito, e 

irei distribuir para cada um, sobre cada item do pedido: concordo, 

concordo, concordo, divirjo. 

Portanto, essa é a estruturé\ do meu vpto, que é um voto simples, e 

que eu acho que resolve a questão. De modo que eu pediria - é claro que 

se alguém quis~r votar diferentemente, Ministro Cel. , eu não me 

oponho- para conduzir o meu voto dessa forma, e peço a anuência do 
Plenário. ' 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - É, talvez, então, tendo em conta isso, e sobretudo a 

observação do eminente Ministro Marco Aurélio nq sentido de que todos 

são iguai~ - como de fato são, ninguém ignora isso -, todos devem, 'de 

certa maneira, adotar mesma metodologia; se o voto for ntínuo, desde 

que os itens sejam destacados, e eu acho que não há pro lema nenhum. 

Eu estava preparado também, de forma sucinta, votar item por item. Mas, 

eu me pronunciarei, então, ao final acerca dos onze ou doz itens - não é 

-, incluindo as preliminares, e faremos todos da mesma f rma. Está bem 

assim, Ministro Marco Aurélio? Eu sei que nós ganharíamos tempo se 

votássemos item po.r item, m~s não há consenso. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AuRÉLIO - De qualquer forma, 

Presidente, utilizei a palavra, inclusive, pela segunda vez, apenas para 

pr conizar, no Plenário, o tràtamento igualitário. Não vejo por que- um 

Colega poder esgotar a matéria- não me refiro ao Relator - e os demais 

terem que votar item por item, isoladamente. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Vossa Excelência sabe que o President' é meramente 

um coordenador e busca consensos. Então, como não chegamos a um 

consenso, que .trabalhamos desde ontem nesse con nso, vamos, 

6 
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portanto: cada qual adota sua própria metodologia. O qu importa para 

Presidência é que os itens ... 

O SENHOR MINISTRp MARCO AURÉLIO - P rque, ontem, 

imaginei, corno já disse, que havíamos chegado a um con nso unânime, 

no sentido de haver o destaque das matérias. Mas vejo que esse consenso, 
de ontem para hoje, âfastou-se do cenário. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO . LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não. 

Então, com a palavra o eminente Ministro Roberto Barroso. 
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17/12/2015 PlENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTÓ E PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO ORAL 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROS - Presidente, 

Senhores Ministros, Senhora representante do Minis ério Público, 

Senhores Advogados, eu, na realidade, Ministro Marco Aur ~lio, não tinha 

participado desse debate e desse consenso, mas a estrutura o meu voto é 

muito simples. E eu não estou contrariado não. Eu me nto aqui com 

muita alegria e mtiito prazer e acho que estamos partici ando de um 

momento importante, com a tranquilidade que o momento exige. 

Voto, em grande medida, tal como o Ministro Fachin. liás, esta é a . 

primeira observaÇão que eu gostari~ de fazer, Presid nte: elogiar o 

Ministro Fachin, não apenas, e com muita sinceridade, pela decisão 

oportuna de trazer essa matéria prontamente a Plenário, p ra não deixar 

uma situação de insegurança jurídica perdurar. E, além de ter trazido a 

matéria prontamente, ter trazido a matéria com um roto de uma 

densidade, de uma extensão, de uma profundidade que realmente apenas 

documentam a qualidade, o brilho de Sua Excelência. E, pelo esforço 

envolvido, eu até acrescentaria uma gota de patriotismo, rque devem 

ter sido muitas noites para preparar um voto daquela qualidade. 

Eu penso também, Presidente, que não é papel do upremo fazer 

escolhas substantivas entr alternativas políticas. Esse é um papel da 

soberania popular, em primeiro lugar, e do Congresso Nacional, em 

segundo lugar. Portanto, o nosso papel aqui é um papel de um árbitro de 

futebol, que aplica as regras e, quanto menos aparecer, melhor. O papel 

do Supremo aqui é o de preservar as instituições, prom ver justiça e 

resguardar a segurança jurídica à luz da melhor interpretação possível da 

Constituição e das leis. E segurança jurídica significa normas claras, 

estáveis e fixadas anteriorm~nte aos fatos. E, por essa razão, pauto o meu 

voto sobretudo: 1) Pela jurisprudência que o Su ~ ~ge 

:J: FI. rf!lill 
~~ 
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. 
matéria de impeachment aurante o procedil!lentb de 1992; 2) Pelos ritos 
que foram adotados pelo Congresso Nacional, com a chancela do 

Supremo, durante o procedimento de 1992. 

Feitas essa observações acerca da premissa do meu voto, que é 

mudar o mínimo nas regras que já foram aplicadas, pontuarei as minhas 

divergências em relação ao voto alentado e pre · do eminente 

Ministro Luiz Edson Fachin. 

Eu tenho basicamente quatro div:ergências em relação ao voto de Sua 

Ex.celência, e as destacarei antecipadamente e brevemente fundamentarei 

cada um delas. 

A minha primeira divergência diz respeito ao papel da Câmara e do 

Senado no procedimento. A minha segunda divergência diz respeito ao 

rito na Câmara e no Senado. A minha terceira divergência diz respeito à 

questão do. voto aberto. E a minha quarta divergência iz respeito à 

· legitimidade das can~iidaturas avulsas. 
Nas.demais matérias, estou acompanhando o voto d Ministro Luiz 

Edson Fachin. Distribuirei o dispositivo do meu voto, que. facilitará essa 

comparação. 

Eu começo, Presidente, pela questão do papel da Câmara e do 

Senado. Entendo, com todas as vênias, e diferentemente çio Ministro Luiz 

Edson Fachin, que a Câmara apenas, Ministro Marco Aur lio, autoriza a 

in tauração do processo e que cabe ao Senado pro ar e julgar, 

significando, consequentemente, que o Senado faz um j tízo inicial de 

instauração, ou não, do processo correspondente ao recebimento, ou não, 

da denúncia. E acho isso por um conjunto de razões que brevemente 

noticio. 

A primeira é uma razão histórica. Penso que a inter retação dada 

pelo Ministro Fachin, com base na Lei n12 1.079/50, é uma interpretação 

que reverenciava o modelo da Carta de 1946. Na Constituição de 1946, 

previa-se, como papel da Câmara dos Deputados, a eclaração da 

procedência ou da improcedência da acusação - este era o papel da 

Câmara. E, pela Constituição de 46, votada a procedência p la Câmara, o 

Presidente da Repúblic~ era imediatamente suspenso aa suas funções. 
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Portanto, a Câmara desempenhava, na Constituição de 4 , um papel de 

recebedora da denúncia, e, depois, caberia ao Senado · apenas o 

julgamento. Este modelo foi repeqdo sob a Constituição de 67, repetido 

sob a Constituição de 69, mas foi subvertido pela ConstituiÇão de 1988, 

que passou a prever, para a Câmara dos Deputados, ap nas o papel de 

autorizar a instauração do processo, mas apenas como uma condição de 

procedibilidade da ação perante o Senado. Portanto, por esse primeiro 

elemento histórico, eu divirjo,• porque acho que Constituição de 88 

estabeleceu um modelo diferente. E penso que a literalidade do texto 

· facilita. O art. 51 da Constituição diz: 

"Art. 51 - Compete privativamente à Câmara dos . 
Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a 

instauração de processo contra o Presidente". · 

Portanto, "autorizar". E vem o art. 52-l, ao definir o papel do 
Senado, e diz: 

"Art. 52- Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - Processar e julgar o Presidente e o Vice-presidente da 

República ( ... )". 

O eminente Ministro Luiz Edson Fachin baseou a sua convicção 

diversa no art. 86, que tem a seguinte dicção. 

"Art. 86- Admitida a acusação contra o Presidente da República, ( ... ) 

será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal ou 

perante o Senado." 

Desse modo, entendeu Sua ~xcelência que, admitida a acusação, será 

o Presidente da República submetido a julgamento. 

Eu penso que, aqui, este "admitida a acusação" é a mesma 

autorização do art. 51-1. Portanto, é autorizada a acusação. E, ao dizer 

"será ele submetid'o a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal", 

será submetido a julgamento em todas as fa~es do julgam nto, inclusive, · 

9o Fi:() 
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a fase inicial do recebimento da denúncia. Quando o Sena o tem o papel 

da processar e. julgar, esse papel envolve o juízo preliminar sobre o 
recebimento da denúncia. 

Eu, aqui, penso, com · todas as vênias, que a Câmara dá uma 

autorização ao Senado e não uma determinação ao Senado, nesse 

partícula~. Até porque, se a decisão da Câmara já fosse o r cebimento da 

denúncia, não haveria sentido em se diferir para a instaur ão no Senado 

a consequência de afastamento do Presidente da República. De modo que 

eu penso que, literalidade do texto constitucional também favorece a esse 

ponto de vista. 

Há, ainda, um elemento sistemático, Presidente, eminentes Colegas: 

quem olhar para a Constituição não verá nenhuma previsão em que um 

órgão constitucional, como o Senado, fique subordinado a outro órgão 
constitucional, como seria a Câmara dos Deputados. Eu penso que seria 

um papel indigno de um órgão constitucional funcionar como 

carimbador de papéis para dar execução à determinaçã de outro, no 
I 

caso, a Câmara dos Deputados. Eu penso que isso é incompatível com a 

sistemática constitucional do bicameralismo no Brasil. 

Além do que, ainda num olhar sistemático, atos muitos menos 

gravosos, como a derrubada do veto do Presidente República, exigem a 

manifestação das duas Casas. E o afastamento do Presidente da 

República decorreria. automaticamente da decisão de uma dessas Casas? 

Portanto, eu acho que, por esse conjunto de elementos histórico e 

sistemático, aliados ao próprio elemento gramatical, o papel do Senado 

_ envolve um juízo preliminar de recebimento ou não da denúncia. 

Além de achar isso por interpretação própria, Presidente, foi isso 

que se fez durante o julgamento do processo de impeachment em 1992. A 

matéria foi judicializada, e há manifestação clara do Supr 'mo, émbora 

em obter dictum, mas constante da ementa do voto do linistro Carlos 

Mário Velloso textualmente a afirmação de que a posição do Senado é a 

seguinte - escreveu Sua Excelênaia, o Ministro Velloso, na •menta: 
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proc~sso, no Senado, neste é que a denúncia •rá recebida, ou 
não". 

E, nesse mesmo julgamento, o eminente Ministro Mor ira Alves, que 

nos honrou com a presença ontem aqui, disse textualmente: 

"À Câmara dos Deputados, a atual C Jnstituição deu 

competê~cia, apenas, para autorizar a instaura ão do processo 

mediante a admissão da acusação contra o Presidente da 

República (licença prévia para ser ele processado, e, portanto, 

condição de procedibilidade para a instaura -o do processo 

contra ele), ao passo que atribui ao Senado participação 

exclusiva no processo e julgamento do impeaclmzent, como 

sucede quanto ao Supremo Tribunal Federal, nos · crimes 

comuns de que o Presidente da República é passível de 
- " acusaçao. 

Portanto, há uma decisão jurisdicional do Supremo, embora em 

obter dictum, e, depois, houve uma sessão administrativa célebre, 

conhecida historicamente, em que o Supremo organizou p sso a passo a 

tramitação do processo no Senado, foi aprovada essa sequência de atos 

em sessão administrativa e foi adotada pelo Senado, que a publicou no 

Diário Oficial do Senado. E, esse procedimento - quando chegarmos ao 

voto do eminente Ministro Celso de Mello, este p erá dar um 

depoimento de testemunha ocular da história -, quan :lo chegou no 

Senado, foi formalizado, prevendo textualmente: 

"8. Discussão e votação nominal dq parecer, pelo Plenário 

do Senado Federal, em um só turno (Lei n° 1.079/50, art. 47, 

primeira parte): [ ... ]" 

E, aí, as possibilidades: 
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48); 

b) se aprovado, por maioria simples de votos, reputar-se-á 
passível de deliberação a denúncia popular oferecida (Lei n12 

1.079/50, art. 47, in fine)." 

E continua o procedimento adotado rio Senado em 1992: 

"9. Transmissão da Presidência do Senado ao Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, para os fins do parágrafo único 
do art. 52 da Constituição Federal." 

Portanto, uma vez instaurado o processo, quem preside a sessão é o 

Presidente do Supremo, mas antes há esse juízo prévio de r cebimento da 

denúncia. 

Senhor, Presidente e eminentes Ministros, acho que decorre 

naturalmente da Constituição, e que corresponde exatamente ao modus 

procedendi anterior de 1992, este papel - ou estes papeis - do Senado e da 

Câmara: a Câmara autoriza e o Senado faz um juízo de a imissibilidade 

da denúncia. 

Essa é a minha primeira -e talvez a mais importante- divergência 

que deixo consignada e que impacta, todavia, sobre o rito a ser adotado 

na Câmara e o rito a ser adotado no Senado (segunda divergência em 

relação ao voto do Min. Edson Fachin). . ' 

Aqui o que aconteceu? O requerente da ADPF pedia que se 

declarasse que os artigos 20 a 22 da Lei ng 1.079 preval iam sobre o 

artigo 218 do Regimentó Interno da Câmara dos Deputados. Penso que o 

requerente não tem razão. 

A solução da controvérsia, novamente, nos reconduz à Constituição 

de 46 e à Lei n2 1.079, de 1950. A Lei que o Ministro Fachin propô~ fosse 

adotada regulamentava a Constituição de 1946. Portanto, a Lei 

regulamentava a participação da Câmara dos Deputados em dois 

momentos: o momento inicial de recebimento da denúncia e o momento 

seguinte, em que, por 2/3 (dois terços), ela julgaria proced nte, ou não, a 

denúncia. 
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Penso que, pela nova sistemática, a que decorre da nstituição de 

88 e a que foi regulamentada em sessão administrativa d Supremo em 

1992, a Câmara se manifesta uma única vez sobre a autorização, ou não, 

para a instauração do processo por 2/3 (dois terços) dos seu membros. 

E, ao final, Presidente, eu detalho como compatibilizar isso com a Lei 

n2 1.079. Por ora, estou. só afirmando a tese; estou afirmando que não 

subsiste o procedimento da Lei n2 1.079/50, em relação ao rito na Câmara, 

pedindo todas as vênias ao eminente Relator para dizer qu~ a votação na 

Câmara se dá apenas para autorizar, ou não, o recebimento dessa 

denúncia, por quorum de 2/3 (dois terços). 

E, em relação ao Senado, as coisas se pas am um pouco 

simetricamente. E também aqui eu estou propondo que no Serrado se siga 

o mesmo rito que foi adotado durante o procedimento de impeachment po 
Presidente Collor, em que, aí, sim, tem-se uma fase um pouco mais 

alongada, porque a demonstração ou não da acusação é feita no Senado, e 

não mais na Câmara çios Deputados. 

Portanto, o Senado se pronuncia, Presidente, em verdade, no 

momento inicial, pelo recebimento ou não da denímcia. ' recebê-la, o 

processo prossegue; se não recebê-la, ele se extingue. Depois, há uma 

deliberação por maioria simples- e com toda vênia do aut r da ação que 

pedia 2/3 (dois terços) -, quanto à pronúncia e uma deliberação por 

maioria simples quanto à procedência, ou não, final da acusação. 

Portant~, Presidente, no segundo ponto de divergência, eu estou 

adotando como ritos, na Câmara e no Senado, os mesmos que foram 

adotados em 1992, durante o impeachment do Presidente Collor de Mello, 

e não os dispositivos da Lei 1.079/.50, que considero insu sistentes à luz 

da Constituição de 1988, nesta parte. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO 'LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Apenas um esclarecimento: Vossa ~ xcelência não 

admite, em nenhum momento, o quorum de 2/3 (dois terços) no Senado? 

O SENHOR . MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO Não, 

. . 
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maioria simples. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 
(PRESIDENTE)- Em todas as fases? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Nas fases 

do Senado, tal como se procedeu em 1992. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE)- Inclusive pelo acolhimento da denúncia. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Ma , na segunda 

fase, foi 2/3 (dois terços). Na condenação, são 2(3 (dois ter s). 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Pois é, essa é a minha dúvida. • 

O S_ENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- Na decisão final, foi 

isso que ... 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - A Cpnstituição, 

quanto a essa segunda fase, é explícita: exige realmente manifestação 

por 2/3. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Isso. É isso . 
mesmo. 

O SENHOR · MINISTRO LUIZ FUX - Mas, de toda maneira, o 

Ministro Barroso está fixando a tese, é tal qual o julgamento do Presidente 
I 

Collor. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Vossa Excelência admite o esclarecimento do 
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Advogado, eminen~e Ministro Barroso? 

O SENHOR MIN~STRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Pois não. 

O SENHOR CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO ( DVOGADO) 

- Excelência, na verdade, são 2/3 (dois terços) na votação final. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO- Se for esse 
ponto, na votação final, é isso. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE)- Essa era a dúvida que eu tinha. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO- Perdoem­

. me, foi um lapso meu. Maioria simples, no recebimento; m" ioria simples, 

na pronúncia; e 2/3 (dois terços) na condenação. Sem dúvi isso. 

Vamos ao terceiro ponto de divergência. Vejam que o voto do 

Ministro Fachin é de cem páginas; eu tenho q 1atr divergências, 

portanto, um grande volume de concordâncias, embora eu considere que 

essas divergências são relevantes para funcionamento geral das coisas. 

Eu tenho, Presidente, uma terceira divergência, que considero 

importante, que é a de que a eleição para a formação da co 1issão especial 

deve-se dar por voto ab~rto. E tenho essa con~cção por um conjunto de 

razões. 

A primeira dessas razões é muito simples de demonstrar e é bem 

dogmática, nem precisa de muita abstração principioló ica, que é a 

seguinte a minha linha de raciocínio. A Constituição r vê algumas 

hipóteses de votação secreta. Não prevê votação secreta para a 

constituição de Comissão Especial na Câmara dos D putados para 

processar impeachment. Eu n?.o acho, porém, que o elenc de casos de 

votação secreta presentes na Constituição seja absolutamente fechado. É 

·. possível que, em documento infraconstitucional, prev ja-se o voto 

secreto. Em tese, é possível, mas esta hipótese, que estamos a examinar, 
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não tem. previsão de voto secreto na Constituição. Aí u vou à Lei nQ 

1.079/50. A Lei nQ 1.079/50 tampouco prevê votação secreta para a 

constituição dessa Comissão, ela prevê expressamente a Comissão no 

artigo 19, mas nada fala sobre votação secret~. Alguém p 1eria imaginar 

que o Regime Interno da Câmara pudesse prever a1guma hipótese de 

votação secreta legítima. Acho até que poucas, mas algumas. Uma que 

todos reconhecem legítima é, por exemplo, a eleição da Mesa da Casa. 

Mas eu vou ao Regime Interno da Câmara dos Deputados , quando vejo 

os dispositivos que tratam da formação de Comissões, Permanentes ou 

Temporárias, nenhum deles menciona a possibilidade de v tação secreta. . . 
Essa votação secreta foi instituída ... 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- Vossa xcelência me 
permite? 

O SENHOR MINISTRO .LUÍS ROBERTO BARROS - Pois não. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- Sal , engano meu, 

há um dispositivo, sim, do Regimento Interno, o art. 188-ITI, que diz que a 

votação por escrutínio secreto far.:.se-á: 

"Ill - p.ara eleição do Presidente e demais membros da Mesa 

Diretora, do Presidente e Vice-Presidentes de Comissões J ermanentes e 

Temporárias, dos membros da Câmara que irão compor a Comissão 

Representativa ( ... )" •. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO- Sim, mas 

olha aqui. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- "( ... ) dos cidadãos 

que irão integrar o Conselho". 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -Mas veja: 

"Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema 
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eletrônico, nos termos do artigo precedente, apurand -se apenas os 
nomes dos votantes e o resultado final, nos seguintes as·_: 

( ... ) 
III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, 

do Presidente e Vice-Presidentes de Comissões P · rmanentes e 

Temporárias, dos membros da Câmara que irão comp r a Comissão 

Representativa do' Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que irão 

integrar o Conselho da República( ... )" 

Eu não vislumbro essa exceção como sendo uma e ' ção de voto 

secreto. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- É, Vossa Excelência 

tem razão. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO B OSO - E 

considero, portanto, que o voto secreto foi instituído por u a deliberação 

unipessoal e discricionária do Presidente da Câmara no m i do jogo. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - É. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROS - E, portanto, 

sem autorização constitucional, sem autorização legal, sem autorização 

regimental, por vontade unipessoal própria, ele disse:· - Aqui vai ser 

secreto, porqu~ eu quero. ·A vida na democracia não 'funciona assim. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Vossa Excelência me permite um aparte? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO- Pois não, 

claro! 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 
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(PRESIDENTE)- Eu também, pelas minhas anotações e p la leitura que 

fiz dos alentados votos no Mandado de Segurança 21.564/DF, que cuidava 

do Caso Collor, lá, em todas as passagens, todos qu~ se manif •staram, 
enfatizaram a necessidade do voto aberto em se tratando de 
procedimento de impeachment. 

O SENHOR· MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Eu fui 

primeiro ao elemento puramente dogmático: não está na C nstituição, na 

está não lei, não está no Regimento Interno, não pode ser cr·iado por ato 

unipessoal. . 

Agora, eu acho, ademais, que um procedimento, como o 

procedimento de impeachment, com um impa~to sobre a legitimidade 

democrática que ele tem, de destituição constitucional de um Presidente 
da República, tem que prestar a reverência máxima aos princípios 

republicano, democrático, representativo e, no que eles impõem, de 

, transparência. Eu acho que o cidadão brasileiro tem o direito de saber a 

postura de cada um dos seus representantes. E não é um 

procedimento interno, esse é um procedimento qu tem de ser 
' . 

transparente para a sociedade brasileira. 

E, aí, Presidente, voltando ao caso do Presidente ollor, eu vou 

verificar que, em relação à constituição da Comissão Especial no 

impeacltment do Presidente Collor, a votação foi aberta na constituição da 

Comissão Especial; aberta por voto simbólico, que significa voto aberto. 

De modo que, pelas razões dogmáticas que su tentei, pelos 

princípios republicano, democrático, representativo c 'o que eles 

importam em transparência e pelo critério que estabel - j · para minha 

postura aqui de preservar tudo tão parecido quanto o que foi feito no 

impeachment do Presidente Collor, eu acho que se impõe o voto aberto. De 

modo que essa é, Presidente, a minha terceira divergência. 

Se for uma questão da fato ... 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - É, exatamente. 
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O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARRO 
questão jurídica, nós já estudamos. 

-Se for uma 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Eu queria colocar a Vossa Excelência que nós não 

admitimos contestação a voto de Relatores ou de quaJquer Ministro 

vogal. Se Vossa Excelência tiver uma questão de fato, exclusivamente de 
fato, ou de ordem, Vossa Excelência está com a palavra. 

O SENHOR ADVOGADO FABRÍCIO JULIANO MENDES 

MEDEIROS - Senhor Presidente, a intenção não é p I mizar com esta 

Corte. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE)- Sim, nem poderia, evidentemente. 

O SENHOR ADVOGADO FABRÍCIO JULI O MENDES · 

MEDEIROS - Evidentemente. 

A parte final do inciso III do art. 188 do Regimento Interno menciona 

"e nas demais eleições". Apenas, só esse esclarecimento de fato, que está 

previsto no art. 188-III, do Regimento IIitemo da Câmara. 

Obrigado. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Está bem, agradeço a Vossa Excelência. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROS -Obrigado. 

E, por fim, Presidente, é o último ponto - e, aí, vou ler o meu 

dispositivo - é o que diz respeito à ilegitimidade da candidaturas 

avulsas. Esse ponto já está prejuçlicado porque, ao dizer que a votação 

tem de ser aberta, eu já invalidei a constituição da Comissão Especia~. . 

Mas aqui há um problema que eu gostaria de corrigir p ra o futuro - e 
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espero que não volte a acontecer, mas a gente conserta o telhado em 

tempo de bonança. Portanto, há um problema em relação a essa questão 

das candidaturas avulsas que eu gostaria de enfrentar, porque considero 

que ele vem mal equacionado desde o impeachment do P r idente Collor, 

naquele mecanismo de 1992. Estou me referindo à questão das 

candidaturas avulsas. O que aconteceu? E aqui descrevo brevemente, vou 

pedir licença pra _ler, são três se~tenças, só para ser fiel aos fatos: 

No pedido cautelar inicial, o autor diz que a Câmara dos Deputados, 

de maneira casuística, teria autorizado a formulação d candidaturas 

avulsas para a Comissão Especial instaurada para. examin r o pedido de 

impeachment ~o Presidente da República. Assim, relata a inicial, teria se 

criado uma chapa em oposição a que constava por indicação dos líderes 

partidários. Tal chapa reuniria basicamente, prossegue a inicial, 

integrantes de segmentos de partidos políticos que não se sentiram 

contemplados pela indicação feita pelo líder. A escolha entre tal chapa 

oposicionista e a que havia se iniciad_o por indicação dos líderes teria sido 

levada à deliberação do Plenário da Câmara por . voto secreto, sem que 

houvesse sequer o quantitativo total de representantes em cada uma 

delas, e que se pudesse, assim, assegurar a proporcionalid de dos blocos 

parlamentares ou partidos na composição final. 

Portanto, o que diz o autor da ação? O líder estava in :l icando nomes, 

formou-se uma chapa alternativa, e foram levadas ao Pl nário as duas 

chapas. É isso que diz o pedido, e eu estou aceitando esse fato. Aí, vem o 

Presidente da Câmara, nas suas informações, e diz que aplicou o artigo 19 

da Lei na 1.079, que alude a uma comissão especial eleita para emissão de 

parecer sobre o processo de impeachment. 
Aqui, Presidente, eu peço um minuto de atenção, embora isso já 

esteja superado, mas é porque aqui há um erro histórico q e diz respeito 

a esse artigo 19 e por q1:1e as candidaturas avulsas são inaceitáveis. 

Há três , conjuntos de regras relevantes que eu gostaria de 

compartilhar. O artigo 58, § 1 a, da Constituição deleg a forma de 

constituição das Comissões ao Regimento Interno da Casa Legislativa e 

garante a representação proporcional dos part!do ou blocos 
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parlamentares. Portanto, o artigo 58, § 1 a, diz que a nstituição das 

Comissões será regida pelo Regimento Interno e tem ue observar a 
proporcionalidade. 

Vem o artigo 19 da Lei na 1.079/50 e diz, Ministra Rosa, o seguinte: 

"Art. 19. Recebida a denúncia"- aquela qu é apresentada 
ao Presidente da Câmara dos Deputados -, "será lida no 
expediente da sessão. seguinte e despachada a uma comissão 
especial eleita, da qual paiticipem, observada a respectiva 
proporção, representantes de todos os parti s para opinar 
sobre a mesma". 

O problema nessa confusão é a palavra "eleita", e já v u demonstrar 

o porquê. 

Em terceiro lugar, temos o Regimento Interno, que diz: os líderes 

design'!rão os representantes dos partidos e blocos pari mentares nas 

Comissões. 

Então, a Constituição diz "representação proporcional", a Lei diz 

"Comissão eleita" e o Regimento diz "os líderes indic~ rão". Há certa 

dificuldade de reconciliar essas três disposições. E, aí, eu ti me debruçar 

sobre isso, embora já não precisasse; mas porque, aí, eu achei que há um 

problema. E o problema está no art. 19 da Lei n° 1.079, que eu acho que, 

nessa parte, também não foi recepcionado. PorqÚe olha o que diz o art. 

19: 

"Recebida a denúncia, será lida no exp :iiente da sessão 
seguinte e despachada a uma comissão especial eleita, da qual 
participem, observada a respectiva proporção, representantes 

de todos os partidos( ... )". 

"Eleita" pode ter dois sentidos: "sujeita à votação", u pode ter o 

sentido de "escolhida" - Comissão Especial escolhida. Eu até fui ao 

Aurélio hoje pela manhã, e a primeira acepção de "eleita" é "escolhida", · 

não é "votada". Portanto, essa é uma acepção possível, e não só é uma 
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. 
acepção possível, como é a única que faz sentido. Por que ela é a única 

que faz sentido? É qtie não há lógica que possa sustentar que os 

candidatos do partido "A" que vão integrar a Comissão Especial sejam 

escolhidos não pelo pa~tido "A", que eles vão representar, mas pelo 

Plenário. Não! A indicação tem que ser pelos líderes. Você não pod~ ter o 

representante de um partido em uma Comissão eleito pelo lenário. 

O SENHOR ~INISTRO MARCO AURÉLIO - Nem pelo bloco 

partidário, principalmente, em matéria de tamanha complexidade. 

Reconheço que está prevista a formaÇão da Comissão, considerados 

também blocos de partidos políticos. Mas, no caso concreto, prefere a 

referência aos partidos. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO B ROSO - Eu 
entendo. 

Eu, para ser sincero, Ministro Marco Aurélio, como Constituição 

fala em partidos e blocos parlamentares, não dei tanta im rtância a isso. 

Até porque eu fui verificar, da documentação que recebi, que isso 

produzia um impacto prático irrelevante, e, aí, eu achei 1ue talvez essa 

discussão f~sse menos irriportante. Mas essa, que é uma retificação da 

interpretação do art. 19, eu acho que é importante. Porém, eu não vou 

fazer a retificação para aplicar nesse caso, por enquanto, porque eu estou 

seguindo tudo como foi feito no p~ecedente "Collor", e, no precedente 

"Collor", a Comissão foi efetivamente eleita, homologada 'lo Plenário. 

Porém, independentemente de eu achar que o art. 19 foi mal 

interpretado, eu adio que a candidatura avulsa é consli tucionalmente 

inaceitável, pela seguinte anotação que fiz: 

Há duas razões que saltam aos olhos contra a legitimidade da 

candidatura avulsa: uma textual e a outra lógica. A razão textual é que o 

Regimento lt:lterno da Câmara, com a autoridade da delegação que 

recebeu do art. 58 da Constituição, estatui com claréza in quívoca que a 

indicação dos representantes partidários ou dós blocos parlamentares 

compete aos líderes. Isso está textualmente no Regimento Interno, que 
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diz: "As Comissões Temporárias compor-se-ão do númer de membros 

que for previsto ( ... ), designados pelo Presidente por indicação dos 
Líderes ( ... )". É textual o artigo. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - M nos mal; quer 
dizer, não temos um líder do bloco. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 
(PRESIDENTE) -Pois é, exatamente, essa é uma observ ção que eu iria 
fazer. 

·O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO-~ 1 os líderes dos 

.partidos políticos. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO -Por indicação dos 

líderes. Portanto, não ... 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Não há líder de bloco. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARRO O - Não pode 

haver votação do Plenário se a indicação é pelos líder . E o próprio 

Regimento prevê que, se o membro da Comissão mudar de partido, ele 

perde a investidura. Portqnto, ele não deve a sua investidura ao Plenário; 

ele deve sua investidura, evidentemente, ao partido. Portanto, P~esidente, 

a primeira .razão de inadmissão de candidatura ávulsa é a t· xtualidade do 

Regimento Interno. 

Mas há uma outra razão lógica que é a .seguinte: se, por força da 

<=;onstituição, a representação proporcional é do partid (ou do bloco 

parlamentar), os nomes do partidos -se a representação é o partido - não 

podem ser escolhidos heteronomamente, de fora . pa ra dentro. Os 

adversários, os concorrentes é que vão escolher o r p resentante do 

partido. Não há nenhuma lógica nisso, e evidentem nte contraria a 

17 
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autonomia partidária prevista na Constituição. 

De modo que, Presidente, pedindo todas as vênias ao Ministro 

Edson Fachin, eu também estou discordando de Sua Excelência no 

t ant ' candi aturas avulsas. 

Portanto, Presidente, ·em suma e antes de passar a ler o meu 

dispositivo, eu estou votando no sentido de ql:le o papel da Câmara é de 

mera autorização de recebimento da acusação, e que, no Senado, existe o 

papel de recebimento da denúncia, de decisão de p r nímcia e de 
condenação. . 

Quanto aos ritos, que na Câmara há uma única votação por 2/3 (dois 

terços) sobre a admissão, ou não, aut?rização, ou não, da acusação e que, 

no Senado, há três votações: por maioria simples, ara receber a 

denúncia; por maioria simples, para a pronúncia; e por maioria de 2/3 

(dois terços), para a condenação. 

Estou votando favoravelmente ao voto abert e, portanto, 

invalidando a constituição da Comissão Especial pela Câmara dos 

Deputados e, apenas para deixar documentado, porque fica prejudicado 

com a questão do voto aberto, entendo que candidaturas avulsas são 

ilegítimas também à luz do que dispõe a Constituição. 

Então, Presidente, eu leio, só por facilidade dos eminentes Colegas e 

atendendo ao pedido de Vossa Excelência, item a item do pedido, a parte . 

. dispositiva do meu voto, que eu distribuí a todos- acho u e inclusive ao 

Ministro Marco Aurélio, que, nesta fase, já aceita -, porque ss~m acho que 

é fácil visualizar quem acompanha uma posição, ou qu ~ acompanha 

outra. 

Portanto, Presidente, a fiin de promover seguran a jurídica no 

processo de impeachment, voto pela concessão parcial das cautelares 

requeridas pelo autor nos seguintes termos: 

-Item "a": denegação, de modo a afirmar que não há d ireito à defesa 

prévia ao ato do Presidente da Câmara e, portanto, acompanho neste 

particular o eminente Ministro-Relator; 

- Item "b": concessão parcial para estabelecer, em interpretação 

conforme a Constituição do art. 38 da Lei n 11 1.079/50, que é possível a ... 
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aplicação subsidiária dos Regimentos Internos da Câmara e do Senado ao 

processo de impeachment, desde que sejam compatíveis com os p~eceitos 
legais e constitucionais pertinentes, no que estou acompanhando o 

Ministro-Relator; 

- Item "c": concessão parcial para: 

1) declarar recepcionados pela Constituição Federal e 1988 os arts. 

19, 20 e 21 da Lei n° 1.079/50, desde que interpre tados conforme a 

Constituição, para que se entenda que as diligências atividades ali 

previstas não se destinam a provar a procedência ou improcedência da 

acusação, mas apenas a esclarecer a denúncia; e 

2) para declarar não recepcjonados pela Constituição Federal de 1988 

os arts. 22, caput, segunda parte, que determina a. dila - probatória e 

segunda deliberação na Câmara dos Deputados, partindo do pressuposto 

que caberia à tal Casa pronunciar-se sobre o mérito da a usação - e aqui 

eu estou, com todas as vênias, divergindo integralment do eminente 

Ministro-Relator; 

- Item "d": denegação por reconhecer que a proporcionalidade na 

formação da Comissão Especial pode ser aferida em relação aos partidos 

e blocos partidários- portanto, acompanhando o Ministro-Relator; 

- Item "e": concessão integral para estabelecer que a defesa tem o 

direito de se manifestar após a acusação .- acompanh lo o Ministro­

Relator; 

- Item "f": concessão integral para estabelecer que o interrogatório 

deve ser o ato final da instrução probatória -acompanhando o Ministro­

Relator; 

- Item "g": concessão parcial para dar interpretação conforme a 

Constituição ao art. 24 da Lei n° 1.079/50, a fim de decla1 ar que, com o . . 
advento da Constituição de 1988, o recebimento da denún ia no processo 

de impeachment ocorre apenas após a decisão do Plenário do Senado 

Federal em votaçãó nominal, tomada por maioria simpl e presente a 

maioria absoluta de seus membros - divergindo aqui in gralmente do 

Ministro-R~lator; 
- Item "h": concessão parcial para declarar cons tucionalmente 

19 
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legítima a aplicação analógica dos artigos tais e quais da Lei n° 1.079/50, 

os quais determinam o rito do processo de impeachment c ntra Ministros 
do Supremo e contra o PGR ao processamento no Senado Federal de 

crime de responsabilidade contra o Presidente da República, denegando­

se o pedido ~e aplicação do quorum de 2/3 (dois terços) p. ra confirmar a 

instauração do processo - divergindo aqui parcialment do Ministro­

Relator, concordância apenas quanto ao quorum; 

- Item "i": concessão integral para declarar que não foram 

recepcionados, pela Constituição de 1988, os artigos tais e quais da Lei n° 

.1.079/50, porque estabelecem papéis da Câmara e do Sen, do Federal de 

modo incompatível com a disciplina que foi dada pela Constituição de 

1988- e aqui estou divergindo parcialmente do ~inistro-R lator; 

- Item "j": denegação para afirmar que os Senadores n-o precisam se 

apartar da função acusatória- acompanhando o Ministro-Relator; 

- Item 11k": denegação para reconhecer a impossibilidade de 

aplicaÇão subsidiária das hipóteses de impedimento e sus nsão do CPP 

relativamente ao Presidente da Câmara dos Deputados- acompanhando 

o Ministro-Relator. 

. - À cautelar incidental de candidatura avulsa, cone são integral 

para declarar que não é possível a formação de Comissão Especial a partir 

de candidaturas avulsas- di,vergindo, integralmente, ~o ini tro-Relator. 

- E, por fim, à segunda cautelar incidental, concessão integral para 

reconhecer que a eleição da Comissão Especial somente p de se dar por 

voto aberto - e aqui, portanto, divergindo integralment do ·Ministro­

Relator. 

Com a brevidade possível, Presidente, diante da complexidade das 

questões, eu concluo o meu voto deixando documentadas as minhas 

posições para facilitar a votação final. 

Muito obrigado. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Agradeço a Vossa Excelência, também pela 

objetividade, concessão e profundidade do voto que proferiu. 
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Então, Vossa Excelência defere em parte também e rejeita as 
preliminares, certamente, não é? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARRO O- E admito a 

ação e rejeito todas as preliminares. Em tudo o que eu não manifestei 

expressamente, eu estou acompanhando o eminente Relator. 

21 

Docllmento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 24/0812001, que institui a In ra strutura hoas Brasileira -ICP-Brasll. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http:llwww.stf.jus.brfportaVautenticacaol sob o número 10442815 



Inteiro Teor do Acórdão- Página 146 de 403 

17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENT DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VQTO 

0 SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO: 

I. INTRODUÇÃO: CONSIDERAÇÕES SOBRE O 1\PEL DO STF 

NA DEFINIÇÃO DO RITO DO IMPEACHMENT 

1. Trata-se de .ação de descumpriment de preceito 

fundamental, c?m pedido de concessão de medida cautel, r, ajuizada pelo 

Partido Comunista do Brasil, objetivando o re nhecimen~o da 

ilegitimidade constitucional de disp~sitivos e interpreta ões da Lei ng 

1.079, de 1950 (a "Lei de Crimes de Responsabilidade"), assim como da 

legitimidade constitucional de outros dispositivos integr ntes do mesmo 

diploma legal. 

2. A ação pede a adoção de várias providências, sob o 

argumento de que seriam necessárias para sanar as lesões a preceitos 

fundamentais da Constituição Federal, decorrentes da mahutenção na 

ordem jurídica de textos normativos e interpretações que regulam o 

processo de impcachmcnt do Presidente da Repúblic? de modo 

incompatível com o texto constitucional vigente. Em outras palavras, o 

propósito da ADPF e a realização de uma filtragem constitucional da Lei ng 

1.079/1950, de modo a tomar claro e estreme de dúvida quais de suas 

normas se mantêm em vigor e quais foram revogadas, bem como a forma 

pela qual as remanescentes devem ser interpretadas. 

3. Antes de enfrentar, um a um, os pedtdos cautelares 
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passado, mas já sob a égide da Carta de 1988, o Supremo foi chamado a 

manifestar-se sobre as normas aplicáveis ao processo de impedimento do 

então Presidente Fémando Collor de Mello. Assen~ou, na o rtunidade, a . 
recepção da Lei na 1.079/1950, na sua maior parte, pela a tu l Constituição, 

e produziu uma síntese do procedimento a ser aplicado. ontudo, nem 

todas as. disposições da lei foram filtradas à luz da nova ordem 
constitucional. 

4. Nesse contexto, remanesce manifesta inse trança sobre o 

rito aplicável ao processo de impedimento da atual Chef do Executivo 

federal, Presidente Dilma Rousseff. Tanto é assim que a menos cinco 

mandados de segurança já foram impetrados sobre o a un to e alg~ns 
tiveram liminares deferidas pelo Supremo, sem que o feit tenha sequer 
ultrapassado sua fase inicial1

• A permanecer o atual estado de coisas, tal 

processo será objeto de múltiplas ações, decididas de f rma pontual, 

casuística e assistemática, em evidente prejuízo à segurança jurídica. A 

discussão se alongará, agravando o já dramático qua ro político e 

econômico. Daí a necessidade de intervenção desta Corte. 

S. Antigas e novas questões se apresentam n ta ADPF. No 

meu voto, em relação às matérias que já tiverem sido apr iadas pelo STF, 

defenderei a manutenção do entendimento desta Casa, salvo alterações 

pontuais para adequação a normas editadas posteriormente, de modo a 

salvaguardar a segurança jurídica e a confiança suscitada nos atores 

políticos em relação ao proçedimento aplicável. Já quant às questões 

inéditas, ainda pendentes de apreciação, buscarei preserv r, tanto quanto 

possível, o rito aplicado ao impeachment do ex-Presidente Collor, assim 

como adotarei uma postura de autocontenção, prestigiahdo a legítima 

margem de apreciação do Congresso Nacional sobre m térias interna 
corporis, desde que não haja conflit9 com a Constituição e a lei especial. 

1 V. MS 33.838 MC, Rei. Min. Rosa Weber, j. 13.10.2015; MS 33. 37, Rei. Min. Teori 
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6. Entendo que o papel do Supremo Tribun 1 Federal neste 
. processo é o de assegurar que ele transcorra de forma re lar e legítima e 

em respeito às regras do jogo. Para tanto, deve-se defini!', com clareza, o 

rito aplicável aó impeachment. Desse modo, evita-se que c; da incidente e 

etapa de sua concretização seja judicializado, o que atra ranca~ia o curso 

do julgamento e aumentaria a instabilidade política, e nômica e social 

no País. Este é o alcance deste feito e objetivo do voto qu proferirei. 

11. CABIMENTO DA ADPF 

7. Inicialmente, assento o cabimento da p r n te ADPF. Os 

três pressupostos para a admissibilidade da ação estão inequivocamente 

presentes. Em relação ao primeiro pressuposto. a violação a preceito 

fundamental está caracterizada de forma clara, já que a alegação de 

incompatibilidade de diversos preceitos da Lej na 1. 79/1950 com a 

Constituição Federal envolve violações aos princípios da separação de 

poderes, dem,ocrático, do devido processo legal, do contraditório e da 

ampla defesa, e do juiz natural, todos incluídos n domínio dos 
"preceitos fundamentais". 

8. Em relação ao segundo pressuposto. não h · dúvida de que 

os preceitos da Lei nu 1.079/1950 indicados na petição in icial ,constituem 

atos estatais que podem ser objeto de ADPF, uma vez que esta pode ser 

manejada inclusive em relação a atos anteriores à Con tituição. Nesse 

ponto, não prosperam as alegações da Câmara dos Deputados quanto (i) 

ao descabimento da ADPF para discutir a constitucionalidade de normas 

do Regimento Interno da Câinara dos Deputados (RI/ ) posteriores à 

Constituição de 1988, e (ii) à possibilidade de cumulação dos p~didos de 

afirmação da não recepção da Lei nu 1.079/1950, de declaração de 

inconstitucionalidade das normas do RI/CD e de super ão de omissão 

inconstitucional. São fungíveis as ações diretas que se p r tam a viabilizar 

o controle de constitucionalidade abstrato e em tese. Aind que assim não 
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fosse~ a apreciação da inconstitucionalidade de norma posterior à 

Constituição~ no âmbito da ADPF~ é possível, como p dido incidental, 

tendo em vista que a causa de pedir das a~- diretas de 

inconstitucionalidade é aberta. É1 assim1 viável manejar uma únicíl ação 

direta~ no caso, a ADPF1 com cumulação dos pedidos de n-o recepção de 

norma anterior à Constituição, de declaração da inconsti tucionalidade de . . 
norma posterior e de superação da omissão parcial inconstitucional. 

9. · Não há dúvida tampouco quanto à p ibilidade de 

ajuizamento de ADPF para que se supra a omissão inco titucional do 

legislador sobre o instituto do impeacltment. ·O STF já se manifestou 

expressamente pela viabilidade da produção de decisão ad itiva que supra 

omissão legislativa parcial, estabelecendo um regramento provisório, com 

eficácia geral, para evi tar que a omissão inconstitucional paralise a eficácia 
das normas constitucionais (cf. MI 670, 708 e 712, sobre o dir ito de greve 

dos servidores públicos). Além disso, a Lei n101 12.063/2009 (art. 12-F, § 1 101
) 1 

ao prever expressamente a possibilidade de deferimento de cautelar em 

ADO, determinou que tal cautelar poderá suspender a a plicação do ato 

normativo questionado (em caso de omissão parcü\1), os processos 

judiciais ou administrativos em curso OU1 ainda, determinar qualquer 

"outra providência a ser fixada pelo Tribunal". Essa última norma indica a 

possibilidade de adôção de decisões aditivas pelo Supremo também em 

· ADO. 

10. · Por fim, em relação ao terceiro pres up tl. en~endo que 

foi atendido o requisito da subsidiariedade, tendo em vis t que: (i) a Lei 

de Crimes de Responsabilidade é anterior à promulgação da Constituição 

de 1988, (ii) este Supremo Tribunal já decidiu que é cabí el ADPF ~ara 

apreciar omissão inconstitucional, e (iii) no que respeit à análise de 

normas do RI/CD, somente a apreciação cumulativa dos dido~ é capaz 

de assegurar o amplo esclarecimento do rito do impeachment por parte do 

STF. Não seria possível substituir a presente ação por um mandado de 

segurança, tal como alegado na manifestação da Câmara dos Deputados. 

I. 4 
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Conforme reiterada jurisprudência dos tribunais, não ca manaado de 

segurança para atacar lei em tese. Um ~os objetos centrais esta ADPF é a 

não recepção de alguns dispositivos da Lei ng 1.079/1950 e a interpretação 

conforme a ConstituiÇão de outros. O presente feito é in uivocamente 

um processo objetivo, que discute. a compatibilidade de normas em tese 

ou de omissão parcial do legislador com a Constituição, p idos inviáveis 
no âmbito de um MS. 

11. . Também entendo cabíveis as medidas cautelares 

incidentais propostas2
• Não procede ~ alegação d Câmara dos 

Deputados segundo a qual as formas de votação (secreta ou ostensiva) na 

eleição da Comissão Especial constituída na Câmara dos Deputados 

("cautelar incidental I") e as espécies de candidaturas (p r indicação de 

líderes ou avulsas) admitidas ("cautelar incidental II") nã seriam objeto 

desta ADPF; por não terem sido expressamente invocadas na inicial. Isso 

• porque (i) as normas que regem a constituição da c missão foram 

inequivocamente objeto da exordial, (ii) deve-se interpretar a inicial de 

2 O autor da ADPF propôs duas medidas cautelares incidentais. 1 primeira buscava 

obter a anulação dos atos do Presidente da Câmara de rccebimcntu da denúncia e de .. 
expedição da Mensagem 45, de 2015 para que a Presidente pudesse ter g rnntido o exercício 

de seu direito de defesa previamente ao recebimento da denúncia (Pe . 64212/2015). Este 

pedido já constava expressamente da inicial (pedido cautelar "a"). Já segunda medida 

cautelar incidental pretendia que se determinasse ao Prcsidcrtte aa Câm ra dos Deputados . 
que "i) a eleição para os membros da .comissão especial prevista no art. J da lei n11 1.079/50 

observe a regra de indicação pelos partidos, por meio das lideranças p.u-1 idárias, respeitada, 

em qualquer hipótese, a· necessidade de deliberar por voto aberto as q 1estõcs atinentes à 

forrnaçã~ da comissão, especialmente a sua eleição; e ii) seja asse urada que eventual 

composição da comissão especial atenda ao critério disposto no art. 19 da Lei 1079/50, 

segundo o qual a Comissão Especial é integrada proporcionalmente por representantes dos 

partidos, não dos blocos partidários" (Pét. 64216/2015). O pedido "ii" foi expressamente 

invocado na i~icial como pedido cautelar "d". Por sua vez, o _pedido "i ', para (1) declarar 

qu-e não é possível a formação da comissão especial a partir de can idatura~ avulsas 

(cautelar incidental "1"), e (2) reconhecer que a votação para formação dol comissão especial 

deve se dar por escrutínio aberto (cautelar incidental "11") não est. va expressamente 

incluído. na inicial, mas fazia parte de seu objeto. 
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forma a conferir maior efetividade ao pronunciamento judid al, (iii) a ação 

cautelar pode ser recebida, inclusive, como aditamento à iniciat sem 

prejuízo à defesa, e (iv) não houve violação ao princípio o juiz natur~l, 

.pois a ADPF foi à livre distribuição e os pedidos da cau t lar: incidental 

são abrangidos pelos pleitos da inicial. 

12. A ADPF é, portanto, cabível. Passo à análise do mérito. 

Considerando a urgente necessidade de garantir que ól denúncia por 

crime de responsabilidade seja processada de acordo com procedimento 

válido e previamente estabelecido, o autor solicitou a con essão de uma 

série de medidas cautelares, organizadas em 11 pedidos (das letras "a" a 

"k"). Posteriormente, na segunda medida cautelar incid ntal proposta, 

formulou 2 pedidos adicionais. Muito embora esteja a panhando o 

Ministro Edson Fachin, Relator originário, em parte si nificativa de seu 

encaminhamento, iniciarei meu voto pelos pontos de.diver ência. 

III. MÉRITO - PONTOS DE DIVERGÊNCIA CO O RELATOR 

ORIGINÁRIO 

111.1. PAPÉIS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO S ADO FEDERAL 

NO PROCESSO DE IMPEACHMENT (CAUTELARES 11C", "G", "H" • "I") 

13. Apresentada denúncia contra o Presidente da República 

por crime de respo~sabilidade, compete à Câmara d ' s Deputados 

autorizar a instauração de processo (art. 51, I, da CF/19 ). A Câmara 

exerce, assim, um juízo eminentemente político sobre os f tos narrados, 

que constitui condição para o prosseguimento da denún ia. Ao Senado 

compete, privativámen~e, "processar e julgar" o Presid nte (art. 52, I), 

locução que abrange a realização de um juízo inicial de instauração ou 

não do processo, isto é, de recebimento ou não da denún ia autorizada 

pela Câmara. Há três ordens de argumentos que ju tificam esse 

entendimento: 
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A) HERMEN~UTICA CONSTITUCIONAL: · ELEMENTOS TRADICIONAIS DE 

INTERPRETAÇÃO 

14. Em primeiro lu~ar, esta é a única interpr tação possível à 

luz da Constituição de 1988, por qualquer enfoque que .se dê: literal, 
histórico, lógico ou sistemático. 

a.l) Elemento histórico 

15. A Lei n° 1.079/1950 foi editada na vigência da Constituição 

de 1946, que guarda diferenças notáveis em comparaçã com a CF/1988. 

Na CF/1946, cabia à Câmara dos Deputados , C. .. ) 

procedência ou improcedência da acusação" (art. 59, I). a declaração já 

decorria a suspensão do Presidente do exercício de suas funções (art. 88), 

competindo ao Senado apenas ,julgar" o Presidente (art. 62, 1)3
• Normas 

semelhantes constavam das Constituições de 1967 e 1 9. A expressão 

"processar e julgar" era empregada somente para a ah 1 ção do Senado 

quanto aos Ministros do STF e ao PGR. Já na CF /1988, cabe à Câmara dos 

Deputados apenas "autorizar, por dois terços de seus membros, a 

instauração de processo contra o Presidente" (art. 51, I), jo afastamento, 

porém, só se dá "após a instauração do processo pelo Senado Federal" 

(art. 86, § 1°, II), órgão ao qual compete "processar e julg. r" o Presidente 

da República (art. 52, 1)4
• 

3 CF/1946, Art. 59. Compete pfivativamente à Câmara dos Deputôldos: I- a declaração, 

4 

pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, da procedência u improcedência da 

acusação, contra o Presidente da República, nos termos do art. 88, e ntra os Ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do -Presidente da República; ( ... ) Art. 62. Compete 

privativamente ao Senado Federal: I - julgar o Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes da mesma nalur z conexos com os 

daquele; ( ... ) Art. 88. O Presidente da República, depois que a Câmara los Deputados, pelo 

voto da maioria absoluta dos seus membros, declarar procedente a o u · t~ ção, será submetido 

a julgamento perante o Supremo Triqunal F~eral nos crimes comuns, ' u perante o Senado 

Federal nos de responsabilidade. Parágrafo único. Declarada a p r • ência da acusação, 

7 
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16. Assim, ao contrário do que ocorria n regime das 

Constituições de 1946, 1967 e 1969, na CF/1988 a Câmara não declara a 

procedência ou improcedência da acusação, mas tão-som •nte autoriza a 

instauração de processo pelo Senado5
• A deliberação da C · ara obedece 

ao quórum qualificado de 2/3 e não implica o afastamento automático do 

Presidente da República, que apenas ocorre se o Senado instaurar o 

processo. Assim, no regime atual, a Câmara não funci na como um 

"tribunal de pronúncia", mas apenas implementa ou não uma condição 

de procedibilidade para que a acusação prossiga no Senado. 

a.2) Elemento literal 

17. . Em reforço às mudanças constatadas a partir da 

comparação entre a <:onstituição atual e as que lhe antecederam, a 

Presidente da República e os Ministros de Estado; Art. 52. Cümj,ete rivativamcntc ao 

Senado Federal: I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidenl' da República nos 

crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza con xos com aqueles; 

(redação dada pela EC n11 23/1999); ( ... )Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da 

República, por dois terços da Câ.mara dos Deputados, será ele subm tido a julgament? 

perante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado 

Federal, nos crimes de responsabilidade. § 111 O Presidente ficará susp n. de suas funções: 

( ... ) 11 - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo p •lo Senado Federal. 

5 O debate sobre a alteração da sistemática referente ao r de impeachment 

ocorreu no âmbito da Assembleia Nacional Constituinte, em 1987. Com a apresentação de 

emendas de Plenário c populares ao Projeto de Constituição da Comissão de Sistematização, 

originou-se o texto que ficou conhecido como "Substitutivo 1 do Rela l r" ("fase N"), cuja 

dicção era muito semelhante à das Cartas anteriores. Entre as emendas feitas a esse 

substitutivo ("fase 0''), estavam as emendas ES 34674-1 e ES 34675-0. apresentadas pelo 

Deputado Constituinte Adolfo Oliveira em 05.09.1987. Ambas as cmcnd · foram acolhidas, 

passaram a integrar o "Substitutivo 2 do relator" ("fase P") e perm~n ' •ram até o final do 

processo constituinte. Assim, foram aprovadas no texto final (atuais ar . 51, I, e 52, I) as 

ideias de que, de um lado, cabia à Câmara "autorizar" o processo e julgamento (e não mais 

"declarar a procedên?a da acusação contra o Presidente da República'' , e que, de outro, 
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literalidade da CF/1988 também aponta no sentido de uma transformação 

no papel da Câmara dos Deputados e do Senado Federal m relação ao 

processo de impeachment, atribuindo-se maior destaque a esta última 

·Casa. 

18. Como visto, à Câmara dos Deputados comp te "autorizar, 

por dois terços de seus membros, a instauração de p~ sso contra o 

Presidente" (art. 51, I), enquanto ao Senado compete, rivativamente, 

"processar e julgar o Presidente" (art: 52, I). Daí porque to a a atuação da 

Câmara dos Deputados deve ser entendida como parte de um momento 

pré-processual, isto é, anterior à instauração · do proces pelo Senado. 

Veja-se bem: a Câmara apenas autoriza a instauração do pr sso: não o 

instaura por si· própria, muito menos determina que o Senado o faç~. 
r 

19. A propósito dos elementos textuais da nstítuição, o 

eminente relator originário justifica a vinculação do Senad à deliberação 

da Câmara quanto à instauração do processo a partir do put do art. 86 

da CF/1988, que dispõe que uadmitida a acusação contra o Presidente da 
República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será ele submetido 

a julgamento ( .. .) perante o Senado Federal, nos crimes de r~o. ponsabilidade". 

Segundo S. Exa., a forma imperativa da expressão "será el submetido a 

julgamento" retiraria do Senado a possibilidade de "rejeitm· a autorização 

expedida pela Câmara dos Deputados". Embora esta ja uma leitura 

possível, creio que não seja a única, 'nem a mais correta. 

20. Em primeiro lu~ar, entender que o Senado tá obrigad~ a 

instaurar o processo após o juízo positivo da Câmara ria dar força 

Vinculante a algo que a Constituição denominou de "autori ação" (isto é, 

representaria tomá-la uma "determinação"). 

21. Em segundo lugar, trata-se de certo do de uma 

interpre.tação retrospectiva6 da Constituição de 1988, que procura 

6 
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compreender os seus dispositivos de maneira muito melhante aos 

preceitos que vigoravam no regime constitucional prec d nte. Dizer que 

o Senado é obrigado a instaurar o processo, afastandl) e julgando o 

Presidente da República, a partir da autorizaÇão (e não d terminação) da 

.Câmara, significa a volta do regime das Constituições le 1946, 1967 e 

1969, em que a decisão da Câmara por si só afastava o Presidente. Tal 

interpretação esvaziaria, assim, a competência privativa o Senado para 

"processar" o impeachment. 

22. Em terceiro lugar. também é possível n tender que o 

"j~lgamento" a que se refere o art. 86 compreende t das as fases do 

processo, inclusive um juízo preliminar sobre o recebim nto áa denúncia, 

a partir do qual é instaurado o processo por crime de re ponsabilidade. 

Lembre:se que a Câmara dos Deputados somente atua no âmbito pré­

processual, não valendo a sua autorização como um recebimento da 
denúncia, em sentido técnico. Assim, a admissão da a u ção a que se 

seguirá o julgamento pressupõe um juízo de viabilidade de: denúncia pelo 

único órgão competente para prócess.á-la e julgá-la: o Sena o. 

23. Em quarto e último lugar. se fosse verdadeira a 

interpretação no sentido de que o caput do art. 86 ob!iga a instauração de . 

processo contra o Presidente da República, a conclusão d veria valer não 

apenas para o Senado, como também para o próprio , que estaria 

obrigado a receber a denúncia na hipótese de crime comum. 

Evidentemente tal conclusão atentaria contra o princípio da separação de 

poderes (CF/1988, art. 212), suprimindo parte da compet''n ia desta Corte 

é a interpretação retr_?spectiva, pela qual se procura interpretar o texto novo de maneira a 

que ele não inove nada, mas, ao revés, fique tão parecido quanto possível com o antigo. Com 

argúcia e espírito, José Carlos Barbosa Moreira estigmatiza a equivo idade dessa postura: 

'Põe-se ênfase nas semelhanças,_ corre-se um véu sobre as diferenças e nclui-se que, à luz 

daquelas, e a despeito destas, a qisciplina da matéria, afinal de contas, mtidou pouco, se é 

que na verdade mudou. É um tipo de interpretação ... em que o olhar do intérprete dirige-se 

antes ao passado que ao presente, e a imagem que ele capta é menos a representação da 

- realidade que uma sombra fantasmagórica'[ ... ]". 
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para "p.rocessar e· julgar" o Presidente nas infrações p nais comuns 

(CF/1988, art. 102, I, b). O mesmo raciocínio deve se aplicar ao Senado, 

que deve ter sua éompetência integralmente preservada . 
• 

a.3) Elemento sistemático 

24. Um olhar mais abrangente sobre o sistem constitucional 

ampara igualmente a compreensão ora defendida sobr ' os papéis das 

duas Casas legislativas no âmbito do processo de impeachment. 

25. O art. 44 da Constituição dispõe que "O P der Legislativo 

é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal". Trata-se do bicameralJs!flO que 

caracteriza a nossa tradição político-institucionaf. Não há relação de 

subordinação entre as Casas: cada qual possui composição, regimento 

interno e atribuições próprias. Na sua função legislativa lí ica, uma Casa 

revisa o trabalho da outra8
• Não se concebe que um órgã ) constitucional 

tenha papel meramente homologatório do trabalho de outro. 

26. Veja-se que, para atos muito menos gr osos, como a 

derrubada de um veto presidencial, exige-se deliberação as duas Casas . 

parlamentares, em sessão conjunta (CF/1988, art. 66, § 4 ). Desse modo, 

não faz sentido que a suspensão de ·todas as funções d Presidente da 

República possa ser determinada por votação apenas a Câmara dos 

7 Nesse sentido:. "O modelo que destaca a instihtdonalidade de c da Casa é fruto de 

uma longa experiência história e um dos mais importantes legados do Poder Legisiativo 

brasileiro. A tradição se reafirmou e se consolidou no período r~;>publicano com imagem do 

Senado como casa da federação e da Câmara como casa do povo" (I odrigo de Oliveira 

Kaufmann, Sessão conjunta do Congresso Nacional é símbolo do bi ameralismo brasileiro, 

disponível em http://www.conjur.com.br/2015-ago-22/observatorio- unstitucional-sessao-

l conjunta-congresso-nacional-simbolo-bicameralismo-brasileiro). 

8 CF/1988, art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será r ,· Lo pela outra, em 

um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgaç.:to, se a Casa revisora 

o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. Parágrafo único. Sendo o projeto mcndado, voltará à 

Casa iniciadora. 
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Deputados, sem qualquer margem de aprec~ação por p rt do Senado 

Federal. Vale notar que o Senado Federal não é vinculado em mesmo às 

declarações de inconstitucionalidade proferidas pelo S para os fins 

previstos no art. 52, X, da Constituição9
• 

27. Além disso, a expressão "processar e julg r" é utilizada 

pela Constituição em diversas passagens (arts. 52, I e II; 10_, I; 105, I; 108, 

I; 109, caput; 114, caput; 124, caput; e 125, §§ 4° e 5°), sempre no contexto do 

. exercício de funções judiciais. Em todas essas situações, rnpete sempre 

e naturalmente ao órgão judicante urna análise prelimin r quanto à 

aptidão da demanda. Não se cogita obrigar o órgão julga ora levar um 

processo até seus ulteriores termos independentemente de urna análise 

prévia quanto à sua viabilidade. Isto impediria o órgão de exercer 

adequadamente sua função julgadora. 

28. A interpretação sistemática também deve le ar em conta as 

relações entre a Constituição, a lei e outras normas. Nesse sentido, 

embora o ilustre relator originário reconheça em várias pa sagens de seu 

vot~ "as modificações em relação ao papel da Câmara d Deputados e 

do Senado Federal no processo de impeachment em rei ão às ordens 

jurídicas anteriores", chegando ao ponto de declarar a nã recepção dos 

arts. 23, §52, e 80, 11 parte, da Lei n° 1.079/1950, a filtragem constitucional 

desta lei parece não ter sido feita de forma completa. 

29. Se a Câmara dos Deputados não tem m i a função de 

"tribunal de pronúncia", simplesmente não faz sentido a manutenção de 

urna ampla fase instrutória naquela Casa, inclusive com o depoimento de 

~esternunhas, para posterior elaboração de parecer sobre a "procedência 

ou improced~ncia da_ denúncia'' (Lei n° 1.079/1950, art. 22, caput~ 21 parte, 

e §§ 1° a 4°). Tal juízo, corno visto, compete privativamente ao Senado 

9 A título exemplificativo, em 1993, a Comissão de Constituição e Justiça do Senado 

Federal decidiu não ser oportuna a suspensão dos dispositivos declarad inconstitucionais 

pelo STF, nos autos do RE 150764 (V: http://www25.senado.l .br/web/~tividadc 

/materias/-/materia/15619). 
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Federal, como parte de sua função de "processar e julgar" (CF/1988, art. 

52, 1). No entanto, o eminente relator originário refere-se o art. 22 da Lei 

na 1.079/1950 como um dado, sem maiores q estionamentos, 

considerando tal dispositivo recepcionado pela Constitui -o de 1988, com 

apenas uma interpretação conforme em seu § 32, de m o a permitir o 

oferecimento de alegações finais pelo Presidente. 

30. Por fim, o simples fato de o art. 380 do R imento Interno 

do Senado Federal não prever um ju~zo de admissibilidade da acusação 

autorizada pela Câmara dos Deputados não significa a in xistência dessa 

fase inerente ao poder constitucional de "processar e julgar " o Presidente 

da República. Admitir o contrário seria subordinar a onstituição ao 

Regimento Interno do Senado, subvertendo a hierarquia das normas. A 

omissão parece se justificar porque o Regimento Interno do Senado data 

de 1970, período em que, como visto, era a Câmara o órgã que declarava 

a procedência da acusação e suspendia as funções do Presidente. 

a.4) Elemento lógico 

31. Reforça, ainda mais, a conclusão aqu1 defendida a 

constatação de que não faria sentido a Constituiçã de 1988 ter 

transferido a suspensão do Presidente da República de su s funções para 

o momento após a instauração do processo pelo nado, se tal 

instauração consistisse em ato meramente burocrático vinculado à 

autorização concedida pela Câmara. Seria amesquinhar o Senado 

equiparar o seu papel a um simples balcão de protocolo, destinado tão­

somente a receber a autorização da Câmara e lhe dar pr guimento de 

forma automática, ignorando os graves efeitos decorrentes d a instauração 

de um processo de impeachment. Ademais, não é razoável supor que se 

defina como competência privativa de um poder da República a tarefa 

exclusivamente burocrática de instaurar processo que t 'nha sido, em 

verdade, aberto por outro. 
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B) SEGURANÇA JURÍDICA: OBSERVÂNCIA ÀS DECISÓES DO PRÓPRIO STF 

32. Não bastassem as razões acima expostas, a conclusão no 

sentido de caber ao Senado Federal instaurar ou não o processo de 

impeachment se justifica pela necessidade de garantir segur nça jurídica. O 

STF manifestou esse entendimento (ainda que em obiter dictum) à época 

do impeachment do Presidente Fernando Collor de Mello, em atuação 

tanto jurisdicional como administrativa. 
' 

33. No julgamento do MS 2~.564, impetra o pelo então 

Presidente da República, a Corte ·reconheceu a mudança de papéis entre 

as duas Casas Legislativas pro~ovida pela CF/1988, · ex tamente como 

acabo de defender. Ressaltou que caberia à Câmara_ a --nas admitir a 

acusação, e ao Senado receber a denúncia, realizar a ins trução probatória 

e promover o julgamento final sobre o pedido de impedimento. Confira­

se: 

"O 'IMPEACHMENT' DO PRESIDENTE DA REPUBLICA 

SERÁ PROCESSADO E JULGADO PEL SENADO. O 
SENADO E NÃO MAIS A CÂMARA D DEPUTADOS 

FORMULARÁ A ACUSAÇÃO (JUÍZO DE PRONUNCIA) . E 

PROFERIRÁ O JULGAMENTO (C.F., ART. 51, I; ART. 52 .. I; 

ART. 86, PA_R. 1., II, PAR. 2.) II.- NO REGIME DA CARTA DE 

1988, A CÂMARA DOS DEPUTADOS, DIANTE DA 

DENÚNCIA OFERECIDA CONTRA O PR !DENTE DA 

REPÚBLICA, EXAMINA A ADMISSIB 1 ADE DA 

ACUSAÇÃO (C.F._. ART. 86, 'CAPUT'), PODENDO, 

PORTANTO, REJEITAR A DENÚNCIA O ERECIDA NA 

FORMA DO ART. 14 DA LEI 1079/5 . UI. - NO 

PROCEDIMENTO DE ADMISSIBILIDADE D DENÚNCIA, A 

CÂMARA DOS DEPUTADOS PROFERE JUIZO POLÍTICO. 

DEVE SER CONCEDIDO AO ACUSADO PRAZO PARA 

DEFESA .. DEFESA QUE DECORRE DO PRIN ÍPIO INSCRITO 

NO ART. 5., LV, DA CONSTITUIÇÃO .. OBSERVADAS, 

ENTRETANTO, AS LIMITAÇÕES DO FATO DE A 

14 
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ACUSAÇÃO SOMENTE MATERIALIZ f -SE COM A 

INSTAURAÇÃO DO PROCESSO, NO SEN DO. NESTE É 
QUE A DENÚNCIA SERÁ RECEBIDA, OU N - O, DADO QUE, 

NA'CÂMARA OCORRE, APENAS, A ADMT IBILIDADE DA 

ACUSAÇÃO, A PARTIR DA EDIÇÃO DE UM JUÍZO 

POLÍTICO, EM QUE A CÂMARA VERl ICARÁ SE A 

ACUSAÇÃO É CONSISTENTE, SE TEM ELA BASE EM 

ALEGAÇÓES E FUNDAMENTOS PLAUSÍ EIS, OU SE A 
NOTÍCIA DO FATO REPROVÁVEL RAZOÁVEL 

PROCEDÊNCIA, NÃO SENDO A ACUSAÇÃO 
SIMPLESMENTE FRUTO DE QUIZÍLIAS OU DESAVENÇAS 

POLÍTICAS. POR ISSO, SERÁ A ESFERA 

INSTITUCIONAL DO SENADO, QUE PRO SSA E JULGA 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NOS CRIM'ES DE 

RESPONSABILIDADE, QUE ESTE POD R PROMOVER 

AS INDAGAÇÕES PROBATÓRIAS AO SSÍVEIS" (MS 

21.564, Rei. Min. Octavio Gallotti, Rei. p/ acó ião Min. Carlos 
Velloso) (grifou-se). 

34. Da leitura do voto . do Ministro Carlos ~ lloso, que foi 

designado relator para acórdão do caso, extrai-se de forma ainda mais . . 
clara qual deve ~r a exata divisão de trabalho entre as Ca as Legislativas 

no processo de impeachment de Presidente da República. Veja-se: 

"No procedimento de admissibilidade da denúncia, a 
Câmara dos Deputados profere juízo político. Deve ser 
concedido ao acusado prazo para defesa, defesa que decorre do 
princípio inscrito no art. SQ, LV, da Constituiç-o, observàdas, 

entretanto, as limitações do fato de a a ação somente 
materializar-se. com a instauração do pr , no Senado. 

Câmara ocorre, apenas, a admissibilidade da a ·u ~ ção, a partir 

da edição de um juízo político, em que a Câmara verificará se a 

acusação é consistente, se tem ela base em alegações e 

15 
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de quizílias ou desavenças políticas" (grifou-se) 

35. . O voto do Min. Moreira Alves também é e.xpresso no 

ponto, defendendo que a prerrogativa do Senado Federal de instaurar ou 

não o processo decorre de uma posição simétrica deste em relação ao 

Supremo Tribunal Federal .. no julgamento do Presidente d República em 

crimes comuns. Nesse sentido: 

"À Câmara dos Deputados a atual .. nstituição deu 
competência, apenas, para autorizar a instaura ão do processo 
mediante a admissão da acusação . contra o Presidente da , 
República (licença prévia para ser ele pr o, e, portanto, 
condição de procedibilidade para a· instaura -o de processo 
contra ele), ao passo que atribui ao Senado participação 
exclusiva no processo e julgamento do imp achment, gunQ 

su ed quanto ao Supr mo Tribunal F d . 1, nos crimes 
comuns de que o Presidente da República é passível de 
acusação." (grifou-se) 

36. A interpretação consagrada nessa decisão j 1dicial acabou 

ganhando dimensão ainda maior ao ser adotada pela C rte em sessão 

admin~strativa destinada a esclarecer as regras a sere seguidas na 

tramitação do pedido de impeachment no Senado. Na ocasiã , o Presidente 

do STF - Min. Sydney Sanches - procurou antecip r as possíveis 

controvérsias processuais que surgiriam ao longo do pr amento do 

pedido no Senado, que se daria também sob a sua pr sidência10
• As 

10 Veja-se trecho de entrevista concedida pelo Min. Sydney ~' chcs sobre esses 

acontecimentos: "Àgora, o processo que realmente me tomou mais temp , me preocupou 

mais, foi o do impeachment. Esse ... Porque eu ia presidir um foro políti para julgar um 

crime político praticado por um cidadão político e que ia ser julg do por políticos, 

necessariamente, de partido. E, mais: a Constituição de 46, em cuja época · i aprovada a Lei 

do Impeachment, que é de 1950 ... O sistema era diferente. A memória pode falhar, mas a 

Câmara não só autorizava como processava o presidente da República. E , depois na hora 

, 
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conclusões alcançadas de forma unânime pelo S na sessão 

administrativa foram encampadas pelo Senado, que as publicou no 
Diário Oficial d.e 08.10.1992. 

37. No citado documento, já se previu todo o procedimento a 

ser seguido no âmbito do Senado Federal, do recebim nlo da denúncia 

até a decisão final condenatória, passando por uma fase intermediária de 

pronJÍncia. A atribuição do Senado de deliberar sobre a instauração ou 

não do processo foi ali prevista, com o detalhamento, in lusive, dos atos 

preparatórios a essa del}beração, como a necessidade de instauração de 

Comissão Especial para emissão de parecer: 

11a) JUDICIUM ACCUSATIONIS- (Juiz de acusa~ão) 

1. Recebimento, pelo Senado Federal, a Resolução da 

Câmara dos Deputados, que autoriza a abertura do processo de 

impeachment contra o Presidente da República ( ~, art. .86, caput, 
combinado com o art. 51, 1). 

2. Leitura da denúncia popular e da autorização dada pela 

' 

processo e o Senado passou a receber a denúncia, isto é, admitir a d •núncia, processar a 

denúncia e julgar a denúncia. Então, isso alterava em boa parte a Lei do f mpeachment. E, aL 

tivemos que decidir, numa sessão administrativa lá do Supremo, se ta lei tinha ... Era 

aproveitável ainda, para aquele processo de impeachment ou se estava inteiramente 

revogada. E a conclusão que nós chegamos é que estava parcialment revogada: naquela 

parte que retirava da Câmara o poder de processar. Só dava o poder de au torizar o processo. 

Então, tivemos que adaptar um roteiro que observasse o roteiro da lei enquanto não 

conflitava com a nova Constituição. Porque na parte que conflitava com a nova Constituição, 

estava revogado. Então organizamos um roteiro em sessão administrativa. O ministro Celso 

de Mello foi quem nos ajudou muito, porque ele é um grande processualista em processo 

penal e conhece muito o processo de impeachment, também, e ajudo t a fazer o roteiro. 

Submeti o roteiro à aprovação administrativa do Supremo e, depois, quando o Senado 

recebeu a denúncia, isto é, admitiu a denúncia, aí o presidente do upremo assume a 

presidência do processo no Senado. E, aí, já levei o roteiro pronto ( ... )" {Fernando de Castro 

Fontainha, Marco Aurélio Vannucchi Leme de Mattos, Leonardo Seiichi Sasada Sato (orgs). 

História oral do Supremo (1988-2013), v.S: Sydney Sanchcs. Rio de Janeiro: Escola de Direito 

do Rio de Janeiro da Fundação Getulio Vargas, 2015). 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 24108/2001, que lnsUtul a Infraestrutura ~~~Mb 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http:/lwww.stf.jus.br/portallautentlcacaol sob o número 1020 86 
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Câmara dos Deputados no expediente da sessão seguinte (Lei 
n2 1.079/1950, art. 44). 

3. Encaminhamento desses atos a uma Comissão Especial, 

para apreciação (Lei n2 1.079/1950, art. 44, segunda parte). 

Observância do principio da proporcionalida e p'artidária na 

composição desse órgão colegiado (CF, art. 58, § 1 11). 

4. Reunião da Comissão Especial no prazo de 48 horas. 

Eleição de seu Presidente e resp~ctivo Relator (Lei nll 

1.079/1950, art. 45, primeira parte). 

5. Parecer da Comissão Especial, a ser e'mitido no prazo, de 

10 dias, versando o conhecimento, ou não, da denúncia 

popular. Possibilidade de_ a Comissão proceder, durante o prazo 

de dez dias, às diligências que julgar necessárias (Lei n2 

1.079/1950, art. 45, segunda parte). 

6. Leitura do parecer da Comissão no expediente de sessão 

do Senado. Publicação dessa peça opinativa no Diário do 

Congresso Nacional e em avulsos, que deverão ser distribuídos 

entre os Senadores (Lei n2 1.0_79/1950, art. 46). 

. 7. Inclusão do parecer na ordem do dia da sessão seguinte 

(Lei n° 1.079/1950, art. 46, in fine). 
8. Discussão e yota-ção nominal do-parecer, pelo Plenário 

do Senado Federal, em um só turno (Lei n 11 1.079/1950, art. 47, 

primeira parte): 

a) se rejeitado, dar-se-á a extinção anômala do processo, 

com o consequente arquivamento dos autos (Lei n° 1.079/1950, 

art. 48); . 
b) se aprovado, por maiori_a simples de votos, reputar-se-

á passível de deliberação a denúncia popular ferecida (Lei n11 

1.079/1950, art. 47, in fine) . . 
9. Transmissão da Presidência do Senado ao Presidente do 

Supremo Tribunal Federal, para os fins do parágrafo único do 

art. 52 da Constituição Federal. 
10. Se a denúncia for considerada objeto de deliberação, 

·notificar-se-á o denunciado para, no praz de vinte dias, 

responder à acusação (Lei n2 1.079/1950, art. 49 (prazo 

duplicado para que não seja inferior ao das alegações finais). 
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Tem-se, neste momento, por formalment instaurado o 

processo de impeachment contra o Presidente da República (CF, 
art. 86, § 1 a, li). 

11. Interrogatório . do denunciado, pela Comi~são. 

Faculdade de não comparecer a esse ato processual ou de não 

responder às perguntas formuladas (arts. 3 e 73 da Lei n° 

1.079/1950, combinados com os arts. 185 a 196 do Código do 

Processo Penal, art. 52, incisos LIV e LXII, da CF), 

12. Instrução probatória. ampla perante a Comissão 

Especial (Código de Processo Penal, arts. 3° e 155, combinados 

com o Código de Processo Civil, art. 332; Lei nll1.079/1950, arts. 

38 e 73). Observância do princípio do contradilório (CF, art. 5a, 

LV). Possibilidade de intervenção processual d s denunciantes 

e do denunciado (Lei n° 1.079/1950, art. 52). 
13. Possibilidade de oferecimento de .. legações finais 

escritas pelos denunciantes e pelo denunciado. Prazo: quinze 

dias, sucessivamente (Lei n° 8.038/90, art. 11, caput). 
14. Parecer da Comissão Especial, a ser emitido no prazo 

de dez dias, sobre a procedência ou improcedência da acusação. 

Publicação e distribuição do parecer, com todas as peças que o 

instruíram, aos Senadores. Inclusão do parecer na ordem do 

dia, dentro de 48 horas, no mínimo, a contar de sua distribuição 

(Lei n° 1.079/1950, arts. 51 e 53). 
15. Discussão e votação nominal do parecer, pelo Plenário 

do Senado, em um só turno: 

a) se o Senado entender que não procede a acusação, o 

pro"cesso será arquivado ·(Lei n° 1.079/1950, art. -5); 

b) se o Senado aprovar o parecer, por mt ioria simples de 

votos, considerar-se .. á procedente a acusação (Lei n° 1.079/1950, 

art. 44, segunda parte). 
16. Notificação da decisão senatorial, con ubstanciadora 

de um juízo de pronúncia, ao Presidente da República e aos 

denunciantes (Lei n° 1.079/1950, art. 55, segunda parte). 

17. Cabimento de recurso para o Presid n te do Supremo 

Tribunal Federal contra deliberações da Comis. -o Especial, em 

qualquer fase do procedimento (arts. 52, parágrafo único, da . 

19 

Documento assinado digítalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 24108/2001, que Institui a Infraestrutura ~~~!~"lo 
dOCU!T'.cnlo pode er acessado no nd reço l!lel~ómco hltpJ MW.sll.jus.br/portallautent o! sob o numero 10209786. 



Inteiro Teor do Acórdão- Página 165 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

CF, arts. 38 e 73 da Lei n11 1.079/1950, art. 48, incisos 8 e 13, do 
Regimento Interno do Sena_do Federal, art. 17, I, n, e li, f, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados). Prazo de 
interposição, com oferecimento de razões recursais: cinco dias 
(Código de Processo Penal, art. 593, II,·combinado com a Lei n° 

1.079/1950, arts. 38 e 73)" (grifou-se). 

38. Assim, não há dúvida de que o STF, em 1992, validou a 

interpretação ora postulada nesta ADPF, no sentido de caber ao Senado 

instaurar ou não o processo de impeachment contra o Presidente da 

República, previamente autorizado pela Câmara. A . reafirmação desse 

ente~dimento constitui valor em si mesmo: promove a se urança jurídica, 

conferindo estabilidade e isonomia à prestação jurisdicional. Não é 

possível, portanto, que o Tribunal simplesmente adote, na presente ação, 

orientação diversa da que manifestou em 1992, sem quer prestar 

deferência às decisões que havia tomado. 

39. Pouco Jmporta que tais decisões tenham sido proferidas há 

mais de vinte anos e por composição substancialmente di tin ta da Corte. 

O que está em jogo1 afinal, é uma das matérias mais sensíveis à 

democracia· e à separação de poderes no país, que, até r esmo por sua 

excepcionalidade, tende a ser objeto de poucas e espaçad decisões pelo 

STF. Se tais decisões não forem levadas a sério mo elemento 

conformaqor da atuação da Corte, a segurança· jurídica1 naturalmente 

reduzida em um processo político como o impeachment, fi rá ainda mais 

esvaziada. 

C) 0BSERV ÂNCIA ÀS REGRAS DO JOGO 

40. Em terceiro e último lugar, é possível afirmar que · a 

delimitação dos papéis da Câmara e do Senado tal como aqui proponho 

se fundamenta em uma lógica ainda mais ampla de segur n ça jurídica, a 

traduzir a necessária manutenção das regras do jogo democrático. Afinal, 

o que está em xeque é mais do que a mera coerência d própria Corte 

L~o F€() 

~FL ,el346~ 20 
(/J ~~-
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com fundamentos não vinculantes que expôs no passad ; ou mesmo a 

isonomia entre seus jurisdicionados. Discute-se a manu tenção daquilo 

que se reconheceu em 1992 serem as regras processuais para fmpeachment 

do Presidente da República, com ampla aceitação institucional e social. 

41. O rito fixado pelo STF em 1992 foi efetivamente seguido 

pelo Senado Federal no julgamento do processo de impedimento do ex­

presidente Fernando Collor, conforme se observa dos registros de· 

tramitação dos procedimentos que se desenvolveram à época no âmbito 

das duas Casas11
• Tal qual previsto no roteir.o fixado por esta Corte, 

11 V: http://www25:senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materiaf2390; e edições do . 

Diário Oficial do Congresso Nacional referentes às respectivas datas. ' uem transcritas as 

principais fases dessa tramitação: 

30.09.1992: Câmara dos Deputados encaminha decisão de autoriza ;io do processo de 

impeachment . (Ofício 1388/1992), após aprovação do parecer d~ Comi.-. ão Especial pelo 

Plenário da Câmara dos Deputados em votação nominal aberta, por 441 votos a 38. 

30.09.1992: Eleição da comissão especial através de chapa única, elaborada' de acordo com as 

indicações das lideranças, obedecida a proporcionalidade dos partidos políticos. 

30.09.1992: Reunião de instalação da Comissão Especial. 

30.09.1992: Reaberta a sessão e emissão do Parecer 302, em que a Comis iio Especial conclui 

pela instauração do processo. 

01.10.1992: Plenário faz a leitura e aprova o Parecer 302 da Comissão Especial, com voto 

vencido do Senador Odacir Soares. 

01.10.1992: Presidência do Senado comunica que, em reunião com o Presidente do STF 

Sydney Sanches, o rito processual sugerido pelo Presidente do STF foi a ito pela comissão e 

será executado; comunica, ainda, que o Presidente Fernando Collor de Mello receberá, no 

dia 02.10.1992, o manda~o de citação para o processo e afastamento do ca rgo pelo prazo de 

até 180 dias, assinado pelos Presidentes do Senado e do STF, e naquele mesmo instante, o 

Senhor Itamar Franco estará recebendo comunicação para assumir a Presidência da 

República. . 
02.10.1992: o Presidente Fernando Collor de Mello é citado e afastado do argo. 

26.10.1992: É juntada aos autos a defesa do Presidente Collor e tem início fase de instrução 

probatória. 

03.11.1992: Realiza-se a primeira sessão da Comissão Especial no Senado para colheita de 
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somente houve o afastamento do ex-Presidente quando a denúncia foi 

considerada "objeto de deliberação", depois de votação ,;ominal pelo Plenário 

do Senado Federal. Após o encaminhamento da decisão de autorização do 

processo de impeachment pela Câmara dos Deputado , (i) o Senado 

promoveu a formação de uma comissão especial, (ii) a comissão especial 

emitiu parecer em que concluiu pela instauração do processo, e (iii) o 

Plenário da Casa votou e aprovou o parecer da Comissão Especial. 

Apenas então o Presidente Fernando Collor de Mello recebeu o mandado 

de citação para o processo e foi afastado do cargo. Tod~ esse 

procedimento, porém, transcorreu de forma célere, tend a duração de 

apenas dois dias. Porém, essa agilidade, decorrente do ambiente político 

da época, não deve fazer crer que _o Senado não teve o p der de decidir 

pela instauração ou não do processo de impedimento. 

42. Além de ter sido efetivamente seguido, o procedimento 

angariou aceitação institucional. Atores como a Procuradoria-Geral da 
r 

República, que haviam defendido em 1992 a incompetência do Senado 

para realizar juízo de admissibilidade da denúncia, revelam, hoje, ampla 

deferência ao que foi determinado pelo STF. O parecer apresentado pela 
instituição na· presente. ADPF é favorável à atuação mais ampla do 

Senado, expondo orientação que se alinha ao decidido pelo Supremo no 

caso Collor. Do mesmo modo, até o Presidente da Câmara dos 

Deputados, que defende tese diversa quanto à questão ora enfrentada, 

reconhece a importância de se manterem, de modo geral, as decisões 

tomadas em 1992. Ao criticar a propositura da ação, afirma: "pretende~ 

09.11.1992: O denunciado apresenta recurso, solicitando a produção de novas provas. 

10.11.1992: A acusação apresenta alegações finais. 

17.10.1992: A defesa apresenta alegações finais. 

27.11.1992: A Comissão Especial do Senado aproya parecer pela procedência da acusação. 

02.12.1992: O parecer da Comissão é aprovado pelo Senado, em votação nominal, 

determinando-se a intimação dos denunciantes para apresentação do libelo acusatório e do 

den~nciado para contraditório. 

29.12.1992: Inicia-se a se!isão de julgamento no Senado. 
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AUTOR, sob o argumento de realizar filtragem constitucional na Lei n° 
1.079/50 [ ... ], rever toda a jurisprudência desta Corte já fi rmada sobre a 

questão"12
• Além disso, o rito divulgado inicialmente pela Câmara dos 

Deputados, para ser seguido na análise do pedido de impeachment em 

curso, reflete substancialmente as regras fixadas pelo Su pr mo em 1992, 

prevendo, por exemplo, o prazo de dez sessões para a defesa da 

Presidente e uma única deliberação naquela Casa, exatamente como 

determinado por esta Corte no caso Collor13
• 

43. Pode-se dizer, assim, que, as decisões do STF tomadas à 

época, em especial as que resultaram _no ato do Senado sobre o rito de 

impeachment, foram, em alguma medida, incorporadas a ordenamento 
I 

brasileiro, passando a compor, juntamente com a Lei n 1.079/1950, as 

balizas mínimas (as regras do jogo) para desenvolvimento o processo de 

impedimento de Presidente . da República. Alterar tais decisões, ainda 

mais em aspecto tão central quanto o referente aos pa ' is das Casas 

Legislativas, representaria uma ruptura normativa significativa, que, por 

isso mesmo, deveria observar, ao menos, a garantia da não r tr atividade, 

nã9 se aplicando ao pedido de impeachment atualmente em rso. 

44. Diante do exp<;>sto, concluo que não foram recepcionados 

pela CF/1988 os arts. 22, caput, 21 parte (que se inicia com a expressão "No 

caso contrário ... "); e §§ 1°, 2°, 3° e 4°; 2~, caput e 1°, 4° (por 

arrastamento) e 5°; 80, 11 parte; e 81, todos da Le'i n° 1.07 /1950, porque 

incompatíveis com os arts. 51, I; 52, I; e 86, § 1°, II, da onstituição de 

1988, conforme será çietalhado nos itens a seguir. 

111.2. RITO DO lMPEACHMENT NA CÂMARA (CAUTELAR uC") 

45. O requerente sustenta, com base no art. 85, parágrafo 

12 V. informações prestadas ao STF em 09.12.2015 (petição eletrônica n11 0064661). 

13 Conforme divulgado qo site da Câmara dos Deputados em 03.12.2015: 

http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/POLITICN50122 ONFIRA-0-

TRAMITE-00-PROCF.SSO-DE-IMPEACHMENT.html 
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únko, da Constituição de 198814
, que apenas l_ei em sentido formal pode 

dispor sobre o processo de impeachment. Assim, o rito pre isto nos arts. 20 

a 22 da Lei na 1.079/1950 deveria prevalecer em face do isposto no art. 

218 do ~/CD. 

46. . O rito do impeachment perante a Câmara, previsto na Lei na 

1.079/1950, partia do pressuposto de que a tal Casa caberia, nos termos da 

CF/1946, pronunciar-se sobre o mérito da acusação. Esta leciam-se, em 

virtude disso, duas deliberações pelo Plenário da Câmar~: a primeira 

quanto à . admissibilidade da denúncia ·e a segunda quanto à sua 

procedênciá ou não. Havia, entre elas, exigência de dilação probatória. 

47. Essa sistemática foi, em parte, revogada pela Constituição 

de 1988, que, conforme indicado acima, alterou o papel institucional da 

Câmara no impeachment do Presidente da República. Conforme indicado 
' pelo STF e efetivamente seguido no caso Collor, o Plenário da Câmara 

deve deliberar uma única vez, por maioria qualifi ada de seus 

integrantes, sem necessitar, 'porém, desincumbir-sé de grande ônus 

probatório. Afinal, compete a esta Casa Legislativa apenas autorizar ou 

não a instauração do processo (condição de procedibilidad '). 

48. Nesse sentido, 11
aS normas inscritas no~ artigos 21 e 22, da 

Lei na 1.079/1950, parecem-me mais adequadas ao processo de 

julgamento da denúncia e não ao procedimento de sua admissibilidade, 

que tem, no seu cerne, conteúdo político intenso, dada a própria natureza 

política do 'impeachment'" (MS 21.564, Rei. p/ acórdão Min. Carlos 
• 

14 CF/1988, art. 85. São crimes de résponsabilidad~ os atos do Presidente da República 

que atentem contra a. Constituição Federal e, especialmente, contra: I - a tDCistência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público c dos 

Poderes constitucionais das unidades da Federação; III - o exercício dl) direitos políticos, 

individuais e sociais; IV - a segurança interna do País; V - a probidade na administração; VI -

a lei orçamentária; VII - o ~mprimento das leis e das decisões judiciai. . Parái!rafo único. 

Ec;ses crim rão de inido ) s.• 

· jul~amento. 
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Velloso). Não podem ser tidos por recepcionados pela Constituição de 

1988 preceitos legais que atribuem à Câmara dos Deputados funções 

excedentes do papel de "autorizar( ... ) a instauração de processo contra o 

Presidente" (art. 51, I). Não se trata, neste ponto, de fazer prevalecer o rito 

do RI/CD em relação ao da Lei n'12 1.079/1950, mas sim de constatar que a 

norma legal não foi, ao menos em parte, recepcionada pela Carta de 1988. 

49. . Assim, considero recepcionados pela CF/1988 os arts. 20 e 
21 da Lei n12 1.079/1950, desde que irjterpretados conforme a Constituição, 

para que se entenda que as u diligências" referidas no art. 20 não se 

destinam a provar a (im)procedência da acusação, mas apenas a 

esclarecer a denúncia. Entendo ainda !lão recepcionados p la CF/1988 os 

arts. 22, capút, 21 parte (que se inicia com a expr ão "No caso 

contrário ... "), e §§ 112, 212, 312 e 412, todos da Lei n12 1.079/1950, por 

incompatibilidade com os arts. 51, I, e 52, I, da Constituição de 1988. 

50. Caso fosse considerado inconstitucional o art. 218, § 412, do 

RI/CO, que dá prazo de dez sessões para manifestação do denunciado, 

não haveria oportunidade para o exercício da ampla defesa na Câmara 

dos Deputados, o que violaria o art. 512, LV, da Constituiçã (v. MS 21.564,. 

Rel. p/ acórdão Min. Carlos Velloso). A meu ver, portanto, o dispositivo 

deve ser aplicado, em razão do vácuo normativo gerado partir da não 

recepção da 21 parte do capui do art. 22 da Lei n12 1.079/1950. Adernais, 

trata-se da mesma solução que foi aplicada no caso do impeachment do ex­

Presidente Collor. 

111.3. RITO DO lMPEACHMENT NO SENADO FEDERAL (CAUTELARES 

11G" E 11H") 

51. Em relação ao rito no Senado Federat o requerente 

defende que (i) o art. 24 ?eve ser objeto de interpretação conforme a 

Constituição para que se reéonheça que a instauração d processo não 

significa mero exercício de função protocolar de recebimento físico do 

Documento assinado digitalmente conformct MP n• 2.200-212001 de 24/0812001, que institui a Infraestrutura ~~~db 
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processo vindo da Câmara, e (ii) o art. 44 seja aplicado por analogia para 

suprir a omissão quanto ao juízo de admissibilidade a ser proferido pelo 
Senado. 

52. · Na sequ~ncia, aduz que os arts. 45 a 49 da Lei n12 1.079/1950 

devem ser aplicados por analogia ao rito do processo np Senado Federal, 

de modo a exigir que a decisão tomada pela Mesa pela instauração do 

processo Guízo de admissibilidade) seja referendada pelo Plenário, por 

quórurn de 2/3 dos membrÓs, seguindo-se o mesmo raci ínio aplicado 

ao procedimento perante a Câmara dos Deputados. Em relação ao 

quórum qualificado, defende o afastamento da maioria imples prevista 

no art. 47, diante da excepcionalidade do pr~cesso de impeachment, que 

envolve a retirada do poder de Presidente eleito diretam nte pelo povo 

por decisão de parlamentares. Com isso, o rito do impeach1 tent envolveria 

2 votações por maioria de 2/3 em cada casa legislativa. "' 

53. Entendo que, de fato, há de se ampliar o ril J relativamente 

abreviado da Lei n° 1.079/1950 para julgamento do impeachment pelo 

Senado, incorporando-se a ele uma etapa inicial de instaur ção ou não do 

processo, bem como uma etapa de pronúnciá ou não do denunciado, tal 

como se fez em 1992. Estas são etapas essenciais ao ex rcício, pleno e 

pautado pelo devido processo legal, da competência o Senado de 

/I processar e julgar" o President~ da República. 

54. Porém, a mencionada ampliação do rito no Senado não 

deve se dar exatamente como pleiteado pelo autor. D-iante a ausência de 

regras específicas acerca das etapas iniciais do rito no Senado, deve-se 

seguir a mesma solução jurídica encontrada pelo STF no caso Collor, qual 

seja, a aplicação, sem exceção, das regras da Lei n° 1.079/1950 relativas a 

denúncias de impeachment contra Ministros do STF ou contra o PGR . . 
(também processados e julgados exclusivamente pelo Senado). Além do 

valor intrínseco de se manter o mesmo rito já adotado em 1992, a 

aplicação analógica da Lei de Crimes de Responsabilidade é a posição 
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que melhor se compatibiliza com a reserva de lei p ra estabelecer 

"normas de processo e julgamento", prevista no art. 85, parágrafo único, 
da CF/1988. 

55. Sobre o quórum-de deliber~ção para a i tauração do 

processo no Senado, este deve ser de maioria simples. Em prim ir lu~ r, 

a regra é que, no silêncio da Constituição, presume-se que s deliberações 

serão tomadas por maioria simples, sem exigência de quórum 

qualificado. O art. 86, § 112
, II, que trata da instauração o processo de 

impeachment pelo Senado, com o consequente afastamento do Presidente 

da República, não prevê o quórum de 2/3. Assim, pel interpretação 

literal e sistemática da Constituição, a exigência de m ioria simples, 

presente a maioria absoluta dos membros do Senad , parece mais 

adequada à hipótese. Em segundo lugar, há um elemento lógico relativo 

ao processo de impeachment a reforçar esse entendimento: fosse exigido o 

quórum de 2/3 já nessa fase inicial de instauração do processo, seria 

possível que apenas 1/3 dos Senadores inviabilizasse a abertura de um 

processo autorizado por maioria qualificada da Câmara dos Deputados 

(2/3). Em outras palavras, ·hayeria uma distribuição desproporcional de 

poderes entre as Casas Legislativas, conforme enfatizou o Ministro Teori 

Zavascki em seu voto. Em terceiro lu~ar. trata-se de manter o decidido no 

caso Collor, em que bastou maioria simples de votos, pre ntes a maioria 

absoluta dos membros da Casa, para o juízo de admissibilidade do 

processo. Responde-se, assim, aos imperativos de se 1rança jurídica, 

preservando-se as regras do jogo. 

56. Conclui-se, assim, que .a instauração do processo pelo 

Senado se dá por deliberação da maioria simple~ de seus membros, a 

partir de parecer elaborado por Comissão Especial, sendo improcedentes 

as pretensões do autor da ADPF de (i) possibilitar à p r ' pria Mesa do 

Senado, por decisão irrecorrível, rejeitar sumariamente a denúncia; e (ii) 

aplicar o quórum de 2/3, exigível para o julgamento · ai pela Casa 

Legislativa, a esta etapa inicial do processamento. 
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57. Por tais razões, em relação aos pedido_s c utelares "g" e 

"h", voto no ~entido de defer~-los parcialmente, de modo a dar 

interpretação conforme a Constituição ao art. 24 da Lei n° 1.079/1950, a 

fim de declarar que, com o advento da Carta de 1988, o recebimento da 

denúncia no processo de impeaclzment ocorre apenas após a decisão do 

Plenário do Senado Federal, em votação nominal tomada por maioria 

simples ·e presente a maioria absoluta de seus membros. sim, considero 

ainda constitucionalmente legitima a aplicação analógica dos arts. 44, 45, 

46, 47, 48 e 49 da Lei n° 1.079/1950 ao processamento no nado Federal 

de crime de responsabilidade contra Presidente da República. 

111.4. NÃO É POSSÍVEL A FORMAÇÃO DA COMISS-O ESPECIAL A 

PARTIR DE CANDIDATURAS AVULSAS (CAUTELAR INCIDENTA "I") 

58. Em pedido cautelar incidental, apresentado na petição 

64216, de 08.12.2015, o autor alega que a Câmara dos Deputados, de 

maneira casuística, teria autorizado a formulação de candidaturas avulsas 

para a Comissão Especial instaurada para examinar o pedido de 

impeachment da Presidente da República. Assim, teria criado uma 

chapa em oposição à que estava em formação por indica ão dos líderes 

partidários. Tal chapa reuniria, basicamente, integrantes d segmentos de 

partidos políticos que não se sentiram contemplados pela indicação feita 

por seu líder. A escolha entre tal chapa oposicionista e que havia· se 

iniciado por indicação dos líderes teria sido levada à deliberação do 

Plenário da Câmara, por voto secreto, sem que hou\ .. se sequer o 

quantitativo total de representantes em cada uma delas e ue se pudesse, 

assim; ·assegurar a proporcionalidade dos blocos parlamentares ou . 

partidos na composição final, conforme previsto' no art. 19 da Lei n° 

1.079/1950 e no art. 58,§ 1°, da CF/1988. 

59. O Presidente da Câmara, por sua vez, defen e que o art. 19 

da Lei n° 1.079/1950 alude a "comissão especial eleita", p ra emissão de 

parecer sobre o processo d~ impeachment, de maneira que, em exceção ao 
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regime ordinário das comissões parlamentares, a referida comissão 

deveria ter seus integrantes escolhidos pelo Plenário ?a asa, e não por 

mera indicação dos líderes dos blocos ou partidos respectivos. 

60. Há, em verdade, duas questões a serem equacionadas 

aqui: (i) se o art. 19 da Lei n2 1.079/1950.está em vigor e qual o seu sentido 

e alcance; e (ii) a legitimidade ou não de candidaturas avulsas. Para 

solucionar a controvérsia, convém lançar os olhos sobre as disposições 

normativas relevantes, a saber, o art. 58, caput e § 1°, da onstituição, o 

referido art. 19 e as normas específicas do Regimento Inte no da Câmara 

dos Deputados. Em síntese, tais normas preveem o seguinte: 

a) CF/1988, art. 58, captlf e§ 1°15
: delega a forma de c nstituição das 

comissões ao regimento interno da casa legislativa e· garante a 
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares; 

b) Lei n° 1.079/1950, art. 1916
: prevê a constituição de uma "comissão 

especial eleita"; e 

c) Regimento Interno da Câmara dos Deputad prevê que .os 

líderes designarão os representantes dos partidos e blocos parlamentares 

nas comissões. 

61. É preciso algum esforço hermenêutica para conciliar essas . 
três proposições. Nesse sentido, há de se recorrer, como sempre, 

primeiramente à Constituição de 1988. Como visto, o art. 5 , caput, delega 
a forma de constituição das comissões ao Regimento Interno da Casa 

Legislativa e o § ·1 a garante a observância, tanto quant possível, da 

proporcionalidade dos partidos ou blocos na comissã . A delegação 

15 CF/1988, art. 58: O Co~gresso Nacional e suas Casas terão comi ~- permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento 
I • 

ou no ato de que resultar sua criação.§ )li Na constituição das Mesas e cada Comissão, é 

assegurada, tanto quanto possível, a representação proporciónal dos partidos ou dos blocos 

parlamentares que participam da respectiva Casa. 

16 Lei nll 1.079/1950, art. 19: Recebida a denúncia, será lida no ' pe iente da sessão 
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' 
constitucional da matéria ao Regimez:tto Interno já permite concluir que, 

nesse ponto, não se pode fazer uma leitura da Lei na 1.079/1 950 dissociada 

do RI/CD. Ao contrário, aqui, o RI/CO ocupa a função norn1ati~a central. 

Desse modo, tanto quanto possível, as qu~stões atinentes à formação da 

Comissão Especial de impeachment devem ser solucionadas à luz do 

Regimento .Interno, como garanti.a da própria legalidade. 

62. A partir dessa premissa é que se deve examinar o art. 19 da 

Lei na 1.079/1950, que prevê uma "comissão especial eleitt(' para emissão . 

de parecer no rito de impeachment na Câmara dos Deputados. Restam, 

assim, duas interpretações possíveis acerca do preceito legal: (i) a 

expressão "eleita", nele prevista, implica comissão aprovada por votação 

do Plenário da Casa, destinada a validar ou não a indicaç-o apresentada 

pelos líderes partidári<?S; ou, o que me parece mais adequado, (ii) "eleita" 

significa apenas escolhida, de maneira que a formação a comissão de 

impeachment segue, por completo, o regramento padrão d RI/CO, que é 
de designação dos me~bros das Comissões pelos líderes. 

63. Não há sentido na primeira interpretação. ão pode caber , 
ao Plenário da Casa Legislativa escolher os representantes dos partidos 

ou ?locas parlamentares. Tal mecanismo enfraqueceria, bremaneira, _a 

autonomia partidária e a garantia constitucional de representação 

proporcional dos partidos nas comissões. Logo, eleita eve significar 

escolhida, que é, aliás, uma das acepções léxicas possíveis11
• Portanto, esta 

é a interpretação que se entende correta e que se propõe seja adotada 

daqui por diante. No entanto, para o processo de impeachment em 

tramitação, admite-se a possibilidade de a, Câmara dos Deputados seguir 

interpre.tação diversa, .realizando, assim, votação para aprovar a 

Comissão Especial. Isto porque durante o impedimento do Presidente 

Collor adotou-se esse entendimento, e os nomes indicados pelos líderes 

17 No Novo Aur~lio, 1999, "escolhida" é a primeira acepção de "eleita". Do mesmo 

modo na versão eletrônica do dicionário I louaiss, o primeiro sentido de eleito é: "1. que ou , . 
o que foi objeto de escolha, de preferência". 
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foram ratificados pelo Plenário18
• Na época, cada líder indicou os 

representantes de seu partido ou bloco e, em seguida, a chapa única 

foi aprovada pelo Plenário em votação simbólica19
• Desse modo, não se 

consideraria inválida, para o rito de impeaclzment em curso, a realização de 

eleição pelo Plenário da Câmara, desde que limitada, tal como no caso 

Collor, a confirmar ou não as indicações feitas pelos líd r s dos partidos 

ou blocos, isto é, sem abertura para candidaturas ou chapas avulsas20
• Isso 

pela razão já exposta de que devem ser preservados, na aior extensão 

possível, os precedentes e os ritos já adotados nessa matéria. 

64. E, vale insistir, por qual razão não se consiqera legítima a 

candidatura avulsa? Duas razões saltam aos olhos, uma textual e outra 

lógica. A textual: o RI/CD, com a autoridade da delegação r )bida do ~rt. 

58 da Constituição, estatui, com clareza inequívoca, que a indicação dos 

representantes partidários ou dos blocos parlamentares compete aos 

18 Chegou-se, inclusive, na época, a modificar o Regimento Int •rn l da Câmara, . de 

forma a reproduzir, em seu art. 218, § 211, a redação do art. 19 da Ld n11 1.079/1950. (v. 

Resolução n11 22/1992). Assim, também o Regimento Interno passou a pr ver a locução eleita 

em referência à comissão especial destinada a proferir parecer sobre o processo de 

impcachmcnf. Foram mantidas, todavia, todas as demais regras regi111entais acerca d<t 

formação de comissões, que se pautam, oomo visto, pela designação dos nomes pelos líderes. 

Daí porque entendeu-se, à época, que a referida comissão especial deveria ser composta por 

parlamentares indicados pelos respectivos líderes partidários, havendo eleição ao final 

apenas para ratificar tal composição. 

19 V. Diário do Congresso Nacional de 09.09.1992 (p. 20439-20441 . 

20 Outra fragilidade desta primeira interpretação do art. 19 é que, caso se tratasse 
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líderes (arts. 10, Vl21
, 2622

, 2823 e 33, §1 1124
}. Não há votação do Plenário da 

Casa para escolha dos membros das comissões. Estabel -se, inclusive, 

que 
11

0 Dep_utado que se desvincular de sua bancada perde automaticamente o 
direito à vaga que ocupava" (art. 22, parágrafo único). 

65. A segunda razão é simplesmente lógica: se, por fo.rça do 

art 58, § 111 da Constituição, a repr~sentação proporcional é do partido ou 

bloco parlamentar, os nomes do partido não podem ser escolhidos 

heteronomamente, de fora para dentro, em violaçã ao princ1p10 

constitucional da autonomia partidária (CF/19.88, art. 17, § 1 11). Isso, é 

claro, desfiguraria a proporcionalidade. De acordo com as normas 

regimentais, as comissões devem ser con1pr ndida como órgãos . 

formados por partidos ou blocos parlamentares, sendo a estes que se 
assegura, tanto quanto possível, o direito de participação p roporcional à 

representação no Plenário da Casa. Há, portanto, direit subjetivo dos 

partidos ou blocos de serem contemplados nas comissõe , na proporção 

que ocupem no Plenário. Não há, contudo, direito subjetivo, de índole 

constitucional 'nem regimental, dos Deputados a concorrerem 

individualmente às comissões. Estes têm, na verdad , sua atuação 

limitada pela Constituição e, sobretudo, pelo próprio 1/CD, que os 

21 Art. . 10. O Líder. além de outras atribuições resimentai , tem as seguintes 

composição numérica e mantida durante toda a legislatura 

23 Art. 28. Definida, na 11 (primeira) sessão legislativa de cada legislatura, a 

respectivas bancadas que, como titulares e suplentes, as integrarão; l' prazo contar-se-á, 

nas demais sessões legislativas, do dia de início dessas. 

24 Art. 33 ( ... ] § 111 As Comissões Temporárias compor-se-ão do numero de membros 

que for previsto no ato ou requerimento de sua constituição, d .~ ign dos pelo Presidcnt por 

jndjcacão dos Líderes, ou independentemente desta se, no prazo de quarenta e oito horas 

após criar-se a Comissão, não se fizer a escolha. 

32 

~ 
Doeu monto a nado digitalmente conforme MP n• 2.2oo-212001 de 2410812001, que institui a lnfraestruiLir PU llcas Brasileira - !CP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrõnico http://www.stf.jus.br/portaVautentlcacaol sob o número 10209786. 



Inteiro Teor do Acórdão- Página 178 de 403 

ADPF 378 MC I DF . 

impede de pretenderem instituir uma votação no Plenário da Casa, para 
candidatarem-se, de maneira individualizada e independente do partido, 
às comissões. 

66. Isso não significa, porém, que a formação das comissões 

deva ser medida autoritária dos líderes partidários. Pode haver, por certo, 

disputa dentro do partido, e pode até ser saudável que se façam eleições 

internas. Mas, evidentemente, não se pode admitir que o lenário escolha 

quais integrantes dos partidos irão compor a Comissão 'special, já que 

isso implicaria que os representantes de Úma agremiação fossem 

escolhidos por seus adversários ou concorrentes, e não pelas suas 

próprias lideranças, de acordo com as normas partidárias internas. Tal 

escolha pelo Plenário seria, portanto, contrária às claras r... ras do RI/CD, 

editadas em conformidade com o art. 58, caput e §1°, da CF. 

67. Essas conclusões bastam para d~ferir a cautelar incidental 

"i" da ADPF, determinando que o art. 19 da Lei n2 1.079/1950, 

interpretado sistematicamente com . o RI/CD e à luz da CF/1988, não 

possibilita candidaturas avulsas em eventual eleição para a formação da 

Comissão Especial. 

68. A título de esclarecimento, reitero que, em verdade, a 

interpretação mais adequada do citado art. 19 da Lei n° 1.079/1950 à luz 

da Constituição sequer envolveria a realização de votação pelo Plenário 

da Câmara dos Deputados para a composição da Comi.. ão Especial. A 

Comissão seria simplesmente designada pelos líderes dos partidos ou 

blocos partidários. Essa interpretação afasta o risco de sucessivas 

deliberações do Plenário denegatórias das indicações feitas pelos líderes. 

Evitam-se, assim, tentativas de se inviabilizar a f0rmação da Comissão 

Especial. Apesar disso, como se reconhece que, em 1992, a Câmara dos 

Deputados adotou a interpretação de que haveria a votação no 

Plenário para ratificação dos nomes indicados pelos líderes, vota-se por 

manter, para o rito de impeaclzment em curso, a realização de eleição pela 
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Câmara, limitando-se a confirmar ou não as indicações feitas pelos líderes 

dos partidos ou blocos, sem admissão de candidaturas avuL as. 

111.5. A ELEIÇÃO PARA FORMAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DEVE SE 

DAR POR VOTO ABERTO (CAUTELAR INCIDENTAL "11") 

69. Na segunda medida cautelar incidental apresentada, o 

autor também requereu provimento liminar para garantir que a ~leição 

da Comissão Especial do impeachment seja feita por meio do voto aberto 

do Plenário da Câmara dos Deputados. Acolho o pedido. o processo de 

impeachment do Presidente da República, todas as votações e deliberações 

devem ser abertas. 

70. A publicidade dos atos do Poder Legislativo decorre de 

forma imediata (i) do princípio democrático (CF/1988, art. 1 a, caput), (ii) 

do sistema representativo (CF/1988, art. · la, parágrafo único), (iii) do 

regime republicano (CF/1988, art. 1°, caput), e (iv) d princípio da 

publicidàde (CF/1988, art 37, caput). A regra geral qtie extrai desses 

princípios é a de que as votações no âmbito das Casas Legislativas devem 

se dar por meio de voto ostensivo, de modo a p rmitir maior 

transparência e controle dos representantes eleitos pelos titulares da 

soberania (accountability). Praticamente toda deliberação ou votação do 

Congresso deve ser realizada sob as vistas da sociedade. 

71. Devo dizer que não considero que o e -ru tínio secreto 

encontra-se proscrito pela ordem constitucional25
• Tampouco entendo que 

a Constituição Federal tenha definido de forma taxativa as hipóteses de 

25 Atualmente, a Constituição de 1988 possui 3 previsões de voto secreto em 

deliberações do Congresso Nacional: a competência do Senado para ap var (i) a indicação 

de magistrados, ministros do TCU, Governador de Território, Presidente e diretores do 

BACEN e PGR (art. 52, III), (ii) a escolha de chefes de missão dipl 1mática em caráter 

permanente (art. 52, IV), e (iii) a exoneração do PGR antes do término de seu mandato (art. 

Docu~nto assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que Institui a Infraestrutura ~· ~!!:IS-'~ 
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deliberações das Casas Legislativas que possam ser realizadas por voto 

sigiloso26
• Porém, a previsão desta forma de votação stenta caráter 

absolutamente excepcional em uma democracia representativa, que 

pressupõe que os representantes eleitos prestem contas aos eleitores de 

seus votos e ações. 

72. Feitas tais observações preliminares, parece-me claro que· 

no processo de impeachment não há lugar para voto secreto. E isso ·por 

quatro fundamentos. 

73. Em primeiro lugar, a exigência de votação ostensiva no 

caso decorre do conjunto normativo aplicável ao processo por crime de 

responsabilidade. Ao disciplinar o processamento do impeachment, a 

Constituição de 1988 não estabeleceu nenhuma hipót ~ de votação . 

secreta. Do mesmo modo, a Lei ng 1.079/1950, embora nha previsto em 

seu art. 19 a existência de uma "comissão especial eleita", não instituiu 

escrutínio sigiloso nesta situação. Finalmente, o Regim to Interno da 

Câmara dos Deputados dispôs expressamente sobre as comis.sões no art. 

33, mas tampouco trouxe previsão de eleição secreta para sua formação. E 

mais: seu art: 188 elenca ·os casos de votação por escrutínio secreto, sem . 

26 É, porém, possível extrair da· Constituição algumas balizas l' diretrizes para a 

instituição do voto secreto. Em primeiro lugar, a mencionada excepcionalidade das hipóteses 

de escnttínio sigiloso. Em segundo lugar, a restrição do voto sob sigilo a casos de exercício 

de função eleitoral (i.e., de pwmover a eleição de dirigentes, integrantes ou membros de 

outros órgãos e poderes), quando seja necessário garantir a independência do congressista, 

permitindo-lhe manifestar de forma autônoma suas preferências, sem in luências indevidas. 

Esta diretriz encontra-se implícita na Carta de 1988. Veja-se, nesse ~ntido, que todas as 

votações secretas, atualmente diSciplinadas na Constituição dizem res ito ao exercício de 

função eleitoral. Daí que, em princípio, o escrutínio sigiloso somente de ter lugar nessas 

hipóteses: Porém, isso, é claro, não significa que o sigilo se justifique em todos os casos de 

eleições no Congresso. No impeaclunent, por exemplo, o escnttínio . r to não se coaduna 

com a gravidade institucional do processo e a especial incidência dos prin dpios democrático 

e republicano. 

Documento assinado digitalmente conl'ofme MP n• 2.200-212001 de 24/0812001, que Institui a Infraestrutura 0'8;,1' ~lil~~ 
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prever expressamente, entre eles, a Comissão Especial do impeachment27• 

No silêncio da Constituição, da Lei n° 1.079/1950 e do Re 1mento Interno, 

não é admissível que o Presidente da Câmara dos Deputados possa, por 

decisão unipessoal e discricionária, estender hipótese inespecífica de 

votação secreta prevista no RI/CO, P.Or analogia, à eleição para a 

Comissão Especial de impeachment. 

74. Em se~mdo lugar. o sigilo do escrutínio é incompatível 

com a natureza e a gravidade do processo por crime de r ' ponsabilidade. 

O · processo de impeachment tem natureza político- dministrativa, 

constituindo ferramenta de preservação da legitimidade da representação 

popular. Contudo, a responsabilização do Presidente nesse caso não se dá 

por uma decisão dos eleitores, mas dos parlamentares eleitos. Em outras 

palavras, o Presidente pode ser afastado e perder o mand~ Lo conquistado 

nas umas por decisão não daqueles que os eleger m, mas dos 

congressistas. Em processo de tamanha magnitude institu ·anal, é preciso 

garantir o maior grau de transparência e publicidade possível. A 

exigência de votação ostensi':'a toma-se ainda mais evidente ao se ter em 

conta que a mera aceitação da denúncia contra o ocupante do mais 

elevado cargo da Nação já instaura no país um clima de instabilidade 

política, econômica e social. 

75. Em terceiro lugar. o processo de impeachm nt se sujeita à 

incidência direta e com especial vigor dos princípios democrático, 

27 Há, é certo, uma previsão de votação secreta "nas demais eleições" no inciso III do 

a.rt. 188 do RICO, que dispõe que: H A votação por escrutínio secreto Jar-St'"fÍ ( .. .) nos seguintes · 

casos: III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente e Vice­

Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que irão compor a 

ComJssão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que in/c integrar o Conselho 

da República e nas demais eleições". Porém, uma menção genérica que p •rmita voto sigiloso 

em toda e qualquer eleição é patentemente inconstitucional. Como se firmou, a votação 

ab.erta é a regra geral que decorre dos princípios democrático, representativo, republicano e 

da publicidade. Por isso, o escrutínio sigiloso, que afasta esta regra, som •nte pode ter lugar 

em hipóteses excepcionais e especificamente previstas. 
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representativo e republicano. O voto aberto é aquele que melhor realiza 

referidos princípios, conferindo aos represe:r\tados ferramentas para que 

possam exercer o controle social sobre todas as etapas deste 

procedimento e examinar a atuação de seus representantes. Na realidade 

social brasileira, de grave crise de representatividade e desconfiança dos 

eleitores em relação aos governat:ltes, a exigência de publicização das 

votações adquire um destaque ainda maior. Como já a irmei, o Brasil é 
um País no qual o imaginário social supõe que por trás de cada porta 

fechada são conduzidas tenebrosas transações e - acrescento - que cada 

votação secreta está a encobrir barganhas e acordos pouco republicanos. 

Portanto, em um processo d.e tamanha seriedade como o do impeachment, 
não é possível invocar como justificativa para o voto secreto a 

necessidade de garantir a liberdade e independência do congressistas, 

afastando a possibilidade de ingerências indevidas (por exemplo, de 

lideranças partidári'as, dos pares ou de outras autoridades). Se a votação 

secreta pode ser capaz de afastar determinadas pressões, ao mesmo 

tempo, ela enfraquece a possibilidade de controle po u lar sobre os 

representantes, o que vai na contramão das exigências dos prjncípios 

democrático, representativo e republicano. Daí porque não se pode 

admitir o escrutínio sigiloso em processo desta natureza. 

76. Em QUarto ·e . último lugar. trata-se da m ma forma de 

votação que foi adotada para a composição da Comissão Especial no 

processo de impeachment de Collor. Na ocasião, a chapa única formada 

por indicação dos líderes foi eleita em votação aberta (simbólica) do 

Plenário da Câmara dos Deputados28
• A manutenção do mesmo rito 

28 Diário do Congresso Nacional de 09.09.1992 (p. 20441): Eleição da Comissão Especial 

destinada a dar parecer sobre denúncia por crime de responsabilidade contra o Senhor 

Presidente da República, oferecida pelos Senhores Barbosa Lima 5 brinho e Marcelo 

La venere Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Solicito ao Sr. Secretário designado que proceda à 

leitura dos nomes que compõem a chapa única indicada pelos Srs. Líd dos Partidos. 

(É lido pelo Sr. Secretário o seguinte:)[- ] 
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seguido em 1992 contribui para a 'segurança jurídica e a previsibÜidade 

do procedimento, evitando casuísmos indesejados e manipulações das 

regras do jogo ao sabor das lideranças políticas de ocasião. 

IV. MÉRITO - PONTOS DE CONVERGÊN IA COM O 

RELATOR ORIGINÁRIO 

IV.l. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DAS HIPÓTESES 

DE IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS (CAUTELAR "K" DA INICIAL) 

77. O requerente pede que seja dada interpretação conforme a 

Constituição ao art. 19 da Lei n° 1.079/1950, com efeitos ex tunc, para fixar 

a interpretação segundo a qual o Presidente da Câmara los Deputados 

apenas pode praticar o ato de recebimento da acusação contra a 

Presidente da República se não incidir em qualquer das hipóteses de 

impedimento ou suspeição. Afirma que o atual Presidente da Câmara dos 

Deputados é alvo de representação pelo cometimento e infração n9 

âmbito da Comissão de Ética, cuja instauração depende de decisão 

colegiada da qual participariam Deputados integrantes do partido da 

Presidente. Essa situação representaria um contexto de u peição, capaz 

de inabilitar o Presidente da Câmara dos Deputados para t mar a decisão 

de receber o proées~o de impeachment. 

78. Embora o art. 38 da Lei n° 1.079/1950 reconheça a aplicaçãq 

subsidiária do Código de Processo Penal ao processo e julgamento do 

Presidente da República por 'crime de responsabilidade, mente estarão 

impedidos de funcionar nesse processo os parlamentares que se 

encontram nas situações previstas no art. 36 da mesn1a lei, não se 

aplicando subsidiariamente as hipóteses de impediment e suspeição 

realizar. 

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) Ap~ovada por 

unanimidade. (Palmas.) 
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previstas no CPP. E isso por três razões. Em primeir luga r, é incabível a 

equiparação entre magistrados, dos · q~ais se deve exigir plena 

imparcialidade, e parlamentares, que devem exercer suas funções com 
· base em suas convicções político-partidárias e pessoais e buscar realizar a 

, vontade dos representados. Em gund luga r. a aplicação subsidiária 

pressupõe ausência de previsão normativa na lei, o que não ocorre em 

relação à Lei nQ 1.079/1950, que estabelece os casos de i pedimento no 

art. 36. Por fim, embora a Lei de Crimes de Responsabilidade não 

estabeleça hipóteses de suspeição, ~ão ,há que se falar em lacuna legal. É 
·compreensível que o legislador tenha fixado, apenas e ex c pcionalmente, 

casos de impedimento, dado o fato de que o processo e impeachmen_t 
ocorre no âmbito do Legislativo, onde divergências, embates e acusações 

ganham lugar cotidianamente. 

79. A propósito, na ocasião do processo r crime de 

responsabilidade do Presidente Fernando Collor, durante a tramitação no 

Senado, foram suscitados o impedimento e a suspeição d 28 Senadores. 

A questão chegou ao STF por meio de Mandado de Segur nça impetrado 

pelo próprio ex-Presidente (MS 21.623, Rei. Min. Carlos Velloso, j. em 

17.12.1992). Esta Corte entendeu, no entanto, que, embora o proeesso de 

impeachment seja de natureza político-criminal, os pariam 1tares que dele 

participam não se submetem às rígidas regras de impedimento e 

suspeição a que estão sujeitos os órgãos do Poder Judiei rio. Estão eles 

submetidos a regras jurídicas próprias, fixadas em léi esp · ial, qual seja, a 

Lei nQ 1.079/195029
• 

29 Confira-se em destaque na ementa: "VI. - Impedimento e ~uspc ição de Senadores: 

inocorrência. O Senado, posto investido da função de julgar o Presidente da Republica, não 

se transforma, às inteiras, num tribunal j';ldiciário submetido às rígidas regras a que estão 

sujeitos os órgãos do Poder Judiciário, já que o Senado é um órgão político. Quando a 

Câmara Legislativa - o Senado Federal - se investe de "função judiei liforme", a fim de 

processar e julgar a acusação, ela se submete, é certo, a regras juridicas, regras, entretanto, 

próprias, que o l~gislador previamente fixou e que compõem o procésso político-penal. 

Regras de impedimento: artigo 36 da Lei n11 1.079, de 1.950. Impossibilidade de aplic<tção 

subsidiária, no ponto, dos motivos de impedimento e suspeição . de Processo Penal, 
E~o Ft:D 

. ' 
. 
• 

. ~FL n-134;~ 39 
(/) 

-~ "t'd' 
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80. Portanto, manifesto-me pelo indeferimento do pedido de 
medida cautelar deduzido no item "k" da petição inicial. 

- IV.2. NÃO HÁ DIREITO A DEFESA PRÉVIA (CAUTELAR "N') 

81. Já no pedido cautelar "a", o autor postula "seja realizada 
interpretação conforme à Constituição do art. 19 da Lei na 1.079/50, p~ra ·se 

fixar, com efeito ex tunc - abrangendo os processos em andamento - , a 
interpretação segundo a qual o recebimento da denúncia referida no dispositivo 
legal deve ser precedido de audiência prévia do acusado, no prazo de quinze dias" . 

. Fundamenta sua pretensão no princípio constitucional da ampla defesa, e 

no artigo 8Q do Pacto de São José da Costa Rica, que, na esteira da 

jurisprudência da Corte Interamericana, estenderia a processo de 

impeachment as garantias próprias dos processos criminais. 

82. Embora não seja estranho ao ordenamento jurídico 
' nacional que a processos desta natureza se apliquem gar n tias próprias 

dos procedimentos criminais, improcede o Pt:dido de observância de 

defesa prévia nos procedimentos que se desenvolvem perante a. Câmara 
dos Deputados e o Senado Federal, também por três raz- s diversas. Em 

primeiro lugaL no direito brasileiro, a apresentação de d sa prévia não 

é uma exigência do princípio constitucional da ampla defesa. A oitiva do 

acusado previamente à instauração da instância não configura regra, mas 

exceção que deve se encontrar expressamente prevista em lei para casos 

específicos. No caso dos autos, a Lei nQ 1.079/1950 não traz qualquer . 

previsão de oferecimento de defesa prévia no rito especial do processo e 

julgamento dos crimes de responsabilidade do Presidente da República. 

83. Em segundo lugar, a cláusula constituci nal do devido 

art. 252. Interpretação do artigo 36 em consonância com o artigo 63, ambos da Lei 1.079/1950. 

Impossibilidade de emprestar-se interpretação extensiva ou compreensiva ao art. 36, para 

fazer compreendido, nas suas alíneas 'a' e 'b', o alegado impedimento d 1- Senadores. VIL -
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processo legal não impede que a primeira oportunidade de apresentação 

de defesa no processo. penal comum se dê após o r bimento da 

denúncia. No processo penal co~um, especialmente apó ~a reforma de 

2008, a primeira oportunidade para o acusado apresentar defesa se situa 

após a instauração da instância, ou seja, posteriormente ao recebimento 

da denúncia, o que significa que o acusado só se defenderá quando já 

admitida acusação. No caso dos autos, muito embora não se assegure 

defesa previamente ao ato do Presidente da Câmara dos Deputados que 

inicia o rito naquela Casa, colocam-se à disposição do acusado inúmeras 

oportunidaqes de manifestação em ampla instrução pr c sual. Além 

disso, no caso Collor não houve oferecimento de defesa prévia, e, ainda 

assim, esta Suprema Corte chancelou o procedimento, tal como previsto 

pela Lei n 11 1.079/1950, tanto na fase que se dá perante a Câmara dos 

Deputados, quanto na que se des~nvolve perante o Senado Federal. 

84. Em terceiro lu~ar, a áusência de def . a prévia não 

descumpre os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em 
tema de direito de defesa. Os julgados da Corte Int ramericana de 

Direitos Humanos trazidos à colação30 não cuidam da a resentação de . 
defesa prévia, mas, tão-somente, da extensão de garantias próprias dos 

procedimentos criminais a processos de impeachment. Porém, o rito do 

processo de impeachment estabelecido na Lei n 12 1.079/1950 já observa tais 

garantias próprias do processo criminal. Portant9, manifesto-me pelo 

indeferimento do pedido de medida cautelar deduzido no item "a" da 

petição inicial. 

lV.3. A PROPORCIONALIDADE NA FORMAÇÃO DA CO 11 SÃO ESPECIAL. 

PODE SER AFERIDA EM RELAÇÃO A BLOCOS PARLAMENTARES (CAUTELAR 

"D") 

85. O pedido cautelar "d", por sua vez, trata da formação da 

30 Corte lnteramericana de Direitos Humanos, Caso Tribunal C n titucional vs. Peru, 

sentença de 24 de setembro de 1999; Caso Baena Ricardo y otros Vs. Panamá, sentença de 2 
I 

de fevereiro de 2001. 
, 
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Comissão Especial na Câma~a dos Deputados. O autor defende, 

basicamente, que, por força do art. 19 da Lei n° 1.079/1 50, a referida 

Comissão deveria ser composta por representantes dos partidos políticos, 

indicadqs por seus respectivos líderes, assegurada · a observância da 

proporção de cada agremiação no Plenário da Câmara. Nã seria possível 

a indicação dos integrantes da Comissão por . lideranças ae blocos 
parlamentares, tampouco do cálculo da proporcionalidade a ser mantida 
com base nesses blocos. 

86. O art. 19 da Lei n° 1.079/1950, no ponto em que exige 

proporcionalidade na Comissão Especial da Câmara dos Deputados com 

base na participação dos partidos políticos, . sem menci nar os blocos 

parlamentares, foi superado pelo regime constitucional de 1988. Como 
bem apontou o Procurador-Geral da República~ a Constituição de 1988 

disciplinou as eleições de co.missões parlamentares de man ira distinta da 

Constituição de 1946, que vigorava à época em que itada a Lei n° 

1.079/1950. Enquanto a CF/1946 previa que as Comissões, da Câmara ou 

do Senado, deveriam observar "tanto quanto a possível, a representação 

proporcional . dos Partidos nacionais que participem da respectiva 

Câmara" [aqui utilizada com sentido · de Casa Pariam ntar] (art .. 40, 
' 

parágrafo único), a Constituição atual estabelece garantia de observância, 

também tanto quanto possível, da "representação pr rcional dos 

partidos ou blocos parlamentares que participem da respectiv Casa" (art. 58, 

§ 1°). Ou seja, o art. 19 da Lei n° 1.079/1950 apenas reproduziu, no ponto 

em que questionado, regra da Constituição de' 19-46 acerca d~ 

representatividade por partido, que não foj, todavia, replicada pela Carta . 

de 1988. 

87. Com a mudança promovida pelo constituinte de 1988, o 

texto constitucional passou a prever expressamente: (i) a possibilidade de 

optar por assegurar a representatividade por bloco (art. 58, § 1 °) e (ii) a 

possibilidade de o Regimento Interno da Câmara legislar sobre o tema 

(art. 58, caput). Essa opção foi feita e vem sendo aplicada reiteradamente 
L • 
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pela Câmara dos Deputados na formação de suas diversas Comissões e, 

inclusive, foi seguida no processo de impeachment do ex-Presidente 

Fernando Collor de Mello. Conclui-se, dessa forma, pela improcedência 

do pedido cautelar. A interpretação do preceito à luz da ConstituiÇão de 

1988 aponta para entendimento oposto, isto é, pela possibilidade de se 
4 

calcular a proporcionalidade na Comissão a partir dos blocos 
P.arlamentares. 

IV.4. SENADORES NÃO PRECISAM SE APARTAR DA FUNÇÃO 

ACUSATÓRIA (CAUTELAR "J") . 

88. O requerente pede, ainda, "seja realizada interpretação 
conforme dos artigos 25, 26, 27, 28, 29 e 30 da Lei n12 1.079/50, para se fixar a 
interpretação segundo a qual os Senadores só devem realizar diligências ou a 
produção de provas de modo re~idual e complementar às partes, sem assumir, 

para si, a função acusatória". Argumenta também que, instaurado o 

processo pelo Senado Federal, caberá aos Senadores a função de "juízes 

dé\ cau'sa", de modo que não se mostra compatível com a Imparcialidade 

derivada dos princípios do devido processo legal e do juiz natural a 

postura acusatória dessas autoridades. 

89. Não acolho o pedido formul~do. Mais uma vez, há três 

fundamentos para tanto. Em primeiro lugar, o procedim nto previsto na 

Lei ng 1.079/1950 quanto ao papel do Senado. na apuraçã de crimes de 

responsabilidade passou por significativa releitura com o advento da 

CF/1988. Atualmente, Ó Senado pode e deve adotar as providências 

·necessárias à apuração da denúncia de crime de responsabilidade, por ser 

essa uma de suas missões constitucionais. 

90. Em 

responsabilidade, 

segundo lugar, a apuração de crime de 

apto a ensejar impedimento do Presidente da 

República (ou seja, do ocupante do mais importante carg 

do País), se situa na camada mais relevante do interes 
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faria sentido que se' ?eixasse a persecução desse interesse público 

exclusivamente nas mãos do denunciante, o qual, por vez > , poderia não 

ter condições adequadas para promover os atos neces ários à acusação, 

ou poderia ser facilmente desestimulado a prosseguir em virtude de 

eventuais pressões ou circunstâncias externas. O Senado, mo uma das 

instituições de maior . proeminência da República, tem o dever 

constitucional de conduzir o processo de Í1Jipeachment de forma a buscar o 

esclarecimento e a verdade dos fatos, sempre visand ao interesse 

público. 

91. Por fim. é necessário notar que o processo de apuração de 

crimes de responsabilidade, embora judicialiforme, não é um processo 

. judicial. Trata-se de processo cujo rito busca assegurar a ampla defesa e o 

contraditório do acusado, mas que, por outro lado, pu sui marcante 

conotação política. É equiv<;>cada a pretensão d transportar, 

acritica~ente, garantias inerentes a processos criminais comuns para a 

esfera política dos crimes de responsabilidade, o que ensej ria tratamento · 

idêntico a situações bastante diversas. 

92. Portanto, o procedimento acusatório estabelecido na Lei na 

1.079/1950, parcialmente recepci?nado pela CF/1988, não impede que o 
Senado adote · as medidas necessárias à apuração de crimes de 

responsabilidade, inclusive no que conceme à produção de provas, 

função que pode ser desempenhada de forma livre e independente. Tal 

procedimento - que foi indicado por esta Corte e estabelecido pelo 

Sen~do na ocasião do impeaclzment do Presidente Fema do Collor de 

Mello - está adequado ao ordenamento constitucional igente no que 

conceme às garantias do processo acusatório judicialiforme. 

93. Logo, acompanho o Min. Edson Fachin, rela tor originário 

deste processo, em sua conclusão pelo indeferimento do pedido 

formulado na petição inicial, mas por fundamentos diversos. 
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IV.5. É POSSÍVEL A APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS REGIMENTOS 

INTERNOS DA CÂMARA E DO SENADO (CAUTELAR "B") 

94. No presente pedido cautelar, os impetrantes postulam a 

declaração de il~gitimidade constitucional (não r'ecepçã ) dos termos 
· "regimentos internos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal" 

inscritos no art. 38 da Lei n2 1.079/195031
• Em síntese, alegam que a 

aplicação subsidiária dos Regimentos Internos das Casas Legislativas 

viola a reserva de lei especial às normas de processo e ju lgamento do 

inzpeachnzent, conferida pelo art. 85, parágrafo único, da Constituição. 

Sustentam ainda que somente lei em sentido estrito pode estabelecer 

normas sobre o processo de i~np_cachmcnt, o que vedari'a s Regimentos 

Internos disciplinarem a matéria, mesmo que de forma subsidiária . 
• 

95. Não vislumbro plausibilidade . jurídi a no pedido. 

Diferentemel).te do alegado pelos requerentes, a Constituiç; o de 1988 não 

"criou" reserva de lei especial para as normas de proces e julgamento 

do· impeachment, supostamente inexistente em regimes anteriores, mas 

apenas reproduziu os . mesmos termos já contidos na CF/1946. Essa 

constatação é relevante, pois demonstra que o legislador, ao interpretar o 

art. 89, parágrafo único, entendeu que a disciplina do rito em lei 

específica não exige que todos os aspectos relacionados ao procedimento 

devem estar necessariamente dispostos em lei formal, ·ndo possível . 

conferir um espaço de atuação próprio para os Regim ntos das Casas 

Legislativas. 

96, Mantida a redação do dispositivo, o mesmo entendimento 

se impõe no regime constitucional c;le 1988. Esse espaço de atuação dos 

31 Art. 38. No processo e julgamento do Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, serão subsidiários desta lei, naquilo em que lhes forem aplicáveis, assim os 

regimentos internos da Câmara dos Deputados e _do Senado Federal, como o Código de 

Processo Penal. 
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Regimentos Internos das Casas Legislativas facultado pel art. 38 da Lei 

n° 1.079/1990 refere-se aos aspectos do procedimento de impeachment 
diretamente relacionados ao funcionamento interno das Casas 

Legislativas e seus órgãos. 

97. Corroborando esse entendimento, no processo · de 

impedimento do Presidente 'collor, a Câmara dos Deputados aplicou 

diversas normas regimentais para orientar o · andamento dos trabalhos 

dentro da Comissão Especial referida pelo art. 19 da Lei n° 1.079/1950, 

como foi o caso das atribuições do Presidente da comissão para dirigir as 

reuniões (art. 41), da possibilidade de pedido de vista r gimental por 

membros da comissão, pelo prazo de duas sessões (art. 41, XI c/c art. 57, 

XVI) e da permissão aos integrantes da Comissão de ap resentação de 

questões de ordem ao Presidente (art. 57, XXI). Caso se entenda pela 

impossibilidade de aplicação subsidiária do Regimento Int mo das Casas 

Legislativas, os trabalhos realizados ~entro da Comissão Especial 

ficariam inviabilizados, na medida em que não ha · ria qualquer 

parâmetro normativo para indicar a resolução de incid ntes e guiar o 

procedimento interno dentro da Cqmissão. . . 

98. Portanto, a aplicação subsidiária do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados e do Senado ao processamento e ju lgamento do 

impeachment não viol~ a reserva de lei especial imposta pelo art. 85., 

parágrafo único, da Constituição, desde que as normas regimentais sejam 

compatíveis com os preceitos legais e constitucionai pertinentes, 

limitando-se a disciplinar questões interna corporis. 

IV.6. A DEFESA TEM DIREITO DE SE MANIFESTAR APÓS A ACUSAÇÃO 

(CAUTELAR "E") 

99. O autor postula, ainda, que seja garantido ao acusado o 

direito de falar após a acusação. No caso Collor, o Supremo Tribunal 

.Federal fixou, por meio de decisão. administrativa subscri ta pelo Senado 
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Federal, as regras procedimentais do impeachment. A fazê-lo, deu 

interpretação .conforme. à Lei n° 1.079/1950, adotando, subsidiariamente, 

as normas do Código de Processo Penal. A existência de deliberação do 

STF a respeito do procedimento a ser adotado no processo por crime de 

responsabilidade recomenda postura minimalista da Corte, reajustando 
as regras procedimentais apenas excepcionalmente. 

100. Pois bem, mantendo a mesma lógica adotada pela decisão 

administrativa da Corte, não vejo como não acatar o pedido. A 

preocupação da requerente, nesse ponto específico, d rre do fato de 

que os dispositivos em questão (arts. 18, 22, § 12, 27, 28 e 29, todos da Lei 

n° 1.079/1950) tratam da inquirição de testemunhas e do debates entre 

acusação e defesa no curso do procedimento. A falta de comando 

específico a estabelecer a ordem .de realização desses atos caracterizaria, 

ao ver do autor, violação à ampla defesa. · . 

101. A jurisprudência do STF consolidou o entendimento de 

que deve ser observado .o devido processo legal no processo de 

impeachment, observadas as disposições específicas inscritas na 
' I ' 

Constituição, na lei de regência e na própria natureza d process? (MS 

21.623, Rei. Min. Carlos Velloso, e MS 21.564, Rei. p/ acÓrdão Min. Carlos 

Velloso). 

102. Diante do exposto, considerando que a defesa, de um 

· modo geral, "fala por último" e que essa circunstância robustece a 

garantia constitucional da ampla defesa, ~ou interpretaçã conforme aos 

arts. 18, 22, § 1°, 27, 28 e 29 da Lei n° 1.079/1950 para garantir à defesa o 

direito de se manifestar após a acusação. 

IV.7. 0 INTERROGATÓRIO DEVE SER O ATO FINAL A INSTRUÇÃO 

PROBATÓRIA (CAUTELAR "F") 

103. O rito do processo e julgamento, elaborado pelo próprio 
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STF, em seus itens 10 e 11, deixa claro que, tão-logo formalmente 

instaurado no Senado Federal o processo de impeachment, deve ser 

realizado o interrogatório do Presidente da República. A deliberação 

administrativa, no ponto específico, levou em consideraçã o fato de que, 

à época (08.10.1992), o Código de Processo Penal estabelecia o 

interrogatório do acusado logo no início da instrução (em segui~a à 
citação32

). 

104. Contudo, não há como negar que o Código de Processo 

Penal sofreu expressiva alter~ção nessa matéria, tendo em vista que a Lei 

n° 11.719/2008 modificou o art. 400 do Código de Processo Penal33
, 

transformando o interrogatório · do acusado em ato final da instrução. 

Ainda, em que pese o art. 711 da Lei ng 8.038/1990, o Plenário do STF 

passou a considerar que a nova sistemática •v · ser aplicada 

subsidiariamente às ações penais originárias em tramitação nesta Corte, 

por entender que a referida alteração legislativa propicia maior eficácia à 

defesa. Confira .. se, . nesse sentido, a AP 528-AgR, Rei. Min. Ricardo 

Lewandowski, j. em 24.03.2011. 

105. Nessas condições, penso que idêntica solução deve ser 

adotada para o processo de impedimento. O interrogatório do acusado, 

instrumento de autodefesa que densifica as garantias do ntraditório e 

da ampla defesa, deve ser o último ato de instrução do processo. Diante 

do exposto, dou interpretação conforme aos arts. 28 e 29 da Lei ng 

1.079/1950 para que o interrogatório do acusado (item 11 da deliberação 

32 Art. 394. O juiz, ao receber a queixa ou denúncia, designará di~1 e hora para o 

interrogatório, ordenando a citação do réu e a notificação do Ministéri , Público e, se for 

caso, do querelante ou do assistente. 

33 Art. 400. Na audiência de instrução e juigamento, a ser realizad no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendi i , à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, rêssalva~o o disposto no 
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administrativa do STF34
) se realize após o término da ins trução probatória 

(~tem 12 da deliberação administrativa do STF). 

V. CONCLUSÃO 

106. Por tudo isso, a fim de promover segur nça jurídica na 

tramitação do processo de impeachment, voto pela conversão do 

julgamento da medida cautelar em julgamento definitivo e mérito, com 

concessão parcial dos pedidos formulados pelo autor, nos seguintes 
termos: 

a. Concessão integral em relação aos itens "j" (direito do acusado de 

falar após a acusação - equivalente à cautelar "e"), "k" (interrogatório 

como ato final da instrução- equivalente à c~utelar "f") e "n" (papéis da 

Câmara e do Senado - cautelar "i") do pedido final e às cautelares 

incidentais I (proibição de candidaturas avulsas para a Cm i são Especial 

da Câmara) e li (votação aberta para eleição da comi ão) da petição 

64216/2015. 

b. Concessão parcial em relação aos itens "g" (não aplicação 

subsidiária dos Regimentos Internos da Câmara e do Senado - cautelar 

"b"), "h" (manutenção do rito da Lei na 1.079/1950 para o processo n':l 

Câmara- cautelar "c"), "1" e "m" (rito do processo no Senado- cautelares . 

"g" e "h"). \ 

c. Denegação em relação aos itens "f" (defesa prévia - cautelar "a"), 

"i" (proporcionalidade da Comissão Especial em relaçã a partidos -

cautelar "d"), 11
0" (Senadores devem se apartar da função acusatória -

cautelar 11j") e "p" (impedimento e suspeição do President da Câmara ­

cautelar ~'k"). 

107. Adotado o present~ voto como condutor da deliberação 

plenária majoritária, tem-se como dispositivo do _acórdão proferido pela 

Corte o seguinte: IlAção de descumprimento de preceito fundamental 

conhecida e julgada parcialmente procedente, para: 

34 
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• Por unanimidade, denegar o pedido "f" (equiválente à cautelar 

"a"), de modo a afirmar que não há direito a defesa p r ~via ao ato de 

recebimento pelo Presidente da Câmara dos Deputados previsto no art. 

19 da Lei n° 1.059/1970; 

• Por maioria, deferir em parte o pedido "g" (equivalente à cautelar 

"b"), estabelecendo, em interpretação conf~rme a Constituição do art. 38 

da Lei n12 1.079/1950, que é possível a aplicação subsidiária dos 

Regimentos Internos da Câmara e do Senado ao processo de impeachment, 
desde que sejam compatíveis com os preceitos legais e constitucionais 

pertinentes e limitem-se a tratar de matéria interna corporis; 

• Por maiC?ria, deferir em parte o pedido "h" (equiv lente à cautelar 

"c"), para: 1. declarar recepcionados pela CF/1988 os arts. 19, 20 e 21 da 

Lei n° 1.079/1950, interpretados conforme a Constituiçã , para que se 
entenda que as diligências e atividades ali previstas não se destinam a 

provar a (im)procedência da acusação, mas apenas a esclarecer a 
denúncia, e 2. declarar não recepcionados pela CF/1988 os arts. 22, c~put, 

21 parte (que se inicia com a expressão 11NO caso contrário ... "), e§§ 1°, 2°, 

312 e 412
, da Lei n12 1.079/1950, que determinam dilação pr batória e uma 

segunda deliberação na Câmara dos Deputados, partindo do pressuposto 

que caberia a tal casa pronunciar-se sobre o mérito da acusação; 

. • Por ~animidade, denegar o pedido "i" (equival nte à cautelar 

"d"), por reconhecer que a proporcionalidade na formaçã da Comissão 

Especial pode ser aferida em relação aos partidos e blocos parlamentares; 

• Por maioria, deferir integralmente o pedido "j" (equivalente à 

cautelar 11e"), para estabelecer que a defesa tem o direito d se manifestar 

após a acusação; 
• Por unanimidade, deferir integralmente o pedido" " (equivalente 

à cautelar "f"), para estabelecer que o interrogatório deve ser o ato final 

da instrução probatória; 
• Por maioria, deferir em parte o pedido "1" (equiv I nte à cautelar 

"g"), para dar interpretação conforme a Constituição ao art. 24 da Lei n° 

1.079/1950, a fim de declar~r q~e, com_ o advento da CF/1988t o 

recebimento da denúncia no processo de impeachment ocorre apenas após 
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a decisão do Plenário do Senado Federal, em votação nominal tomada por 

maioria simples e presente a maioria absoluta de seus membros; _ . 

• .Por maioriá, deferir em parte o pedido "m" (equivalente à cautelar 

"h"), para declarar constitucionalmente legitima a apli ação analógica 

dos arts. 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da Lei n2 1.079/1950 os quai determinam o 

rito do processo de impeachment contra Ministros do STF e PGR ao 

processamento no Senado Federal de crime de responsabilidade contra 

Presidente da República, denegando-se o pedido de aplica ão do quórum 

de 2/3 do Plenário do Senado para confirmar a instauração do processo; . . 
• Por maioria, deferir integralmente o pedido "n '' (equivalente à 

cautelar "i"), para declarar que·não foram recepcionados pela CF/1988 os 

arts. 23, §§ 12
, 42 (por arrastamento) e 52; 80, 11 parte; e 81, todos da Lei n2 

1.079/1950, porque estabelecem os papéis da Câmara e do nado Federal 
de modo incompatível com os arts. 51; I; 52, I; e 86, § lQ, II, da CF/1988; 

• Por unanimidade, denegar o pedido "o" (equivalente à cautelar 

"j"), para afirmar .que os senadores não precisam se apartar da função 
I 

acusatória; 

• Por unanimidade, denegar o pedido "p" (equival "'nte à cautelar 

"k"), para reconhecer a impossibilidade de aplicação ubsidiária das . 
hipóteses de impedimento e suspeição do CPP relativamente ao 

Presidente da Câmara dos Deputados; 

• Por maioria, conceder a cautelar incidental "I" (candidatura 

avulsa), para declarar que não é possívei a formação da comi ão especial 

de impeachment a partir de candidaturas avulsas, de mod que eventual 

eleição pelo Plenário da Câmara limite-se a confirmar ou não as 

indicações feitas pelos líderes dos partidos ou blocos; e 

• Por maioria, conceder a cautelar Incidental "li" (fonna de 

votação), para reconhecer que, havendo votação para formação da 

comissão especial do impeachment, esta somente pode se dar por 

escrutínio aberto. 
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, 
17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

O S_ENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- Senhor Presidente, 

em primeiro lugar, também enfatizo o . belíssimo trabalho apresentado 
pelo Ministro-Relator. 

O meu voto fica facilitado, porque as preocupações que eu til1ha em 

relação ao voto do Ministro-Relãtor são exatamente as mesmas, agora 

manifestadas pelo Ministro Barroso, embora eu tenha uma pequena 

discordância em ·relação a um dos itens desse voto divergente. O meu -

raciocínio parte de três critérios fundamentais. 

Em . primeiro lugar, o julgamento por crime 

de responsabilidade do Presidente da República é um julgamento que se 

faz no Congresso, e não no Poder Judiciário. Trata-se de 

um julgamento de um ato ilícito, mas que é feito excepci nalmente, não 

por um órgão do Poder Judiciário, mas pelo Poder Legislativo. Isso tem 

algumas implicações. Eu não diria que se trata de um julg mento político, 

mas de um modo diferente de interpretar a Lei. Obviamente que a 

interpretação da Lei por um parlamentar é diferente do olhar que um juiz 

lança a determinadas circunstâncias. Assim também ocorr nos processos 

de competência do Júri. Enfim, a Constituição atribuiu ao Poder 

Legislativp o julgamento do Presidente da República por crimes de 

responsabilidade. 
A intervenção do Poder Judiciário, como está aconlecendo agora, 

tem, portanto, um domínio limitado: é o da defesa da ordem 

constitucional. Dessa defesa da Constituição, obviament , não se pode 

furtar o Poder Judiciário. Esse é o segundo critério, portanto, que baliza o 

meu voto. 

E o terceiro critério também foi adotado pelo Ministro Barroso. Na 
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deve, em nome da segurança jurídica, observar, sempre ue possível, os 

seus precedentes a respeito. E à base dessa linha fundamental de 

raciocínio é que eu desenvolvo o juízo a r~speito desse ten1a. 

Minhas preocupaçoes, como eu disse, coincidem com as 

manifestadas pelo Ministro Barroso. Quanto ao papel do ~nado e da 

Câmara dos Deputados, como colocou o Ministro Barroso, com todas as 

vênias do eminente Ministro-Relator, penso que à Câmara dos Deputados 

cabe apenas autorizar a instauração. É o que-dito no artigo 51, inciso I, da 

Constituição: 

"Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos 

Deputados: 

I - autorizar, · por dois terços de us membros, a . 

instauração de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente 

da República e os Ministros de Estado;" 

É importante salientar que esse dispositivo se aplica não apenas em 

relação aos crimes de responsabilidade, mas também em relação aos 

crimes comuns. De modo que essa autorização não tem um sentido 

diferente, nem um conteúdo diferente quando se trata de autorizar, por 

2/3 (dois terços), a ação penal em relação do Presidente da República por 
- . 

crime comum. 

O artigo 52 diz assim: 

"Art. 52. S:ompete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vi Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade, bem como os 

Ministros de Estado ·e os Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica nos crimes da mesma natur ~a conexos com 

aqueles;" 

' 
Essa linguagem é semelhante também à que se refere a Constituição 

quando trata dos crimes comuns. Cabe ao Supremo Tribuna] Federal 

processar e julgar o Presidente da República nos crimes muns. Ou seja, 

há uma pe!feita relação de sintonia fina entre o que acontece em relação 

ao julgamento pelo Senado e ao julgamento pelo SL . Portan_to, não 
. . L~ FED~ 

, ' . m-FL n-134 6~ 2 
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vejo como se possa estabelecer distinções quanto à natureza da 

autorização pela Câmara dos Deputados. E esse ar 1mento mais 

significativo colocado pelo . Ministro Barroso: se cabe ao Senado 

suspender o Presidente da República de suas funções pela instauração do 

processo, isso tem um significado importante. Isso não é meramente 
burocrático. 

O SENHOR MINISTRO MARC9 AURÉLIO- Porque senão, em 

última análise, a Câmara é que estaria afastando o Presidente da 

República! 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- Exatamente, seria a 

Câmara dos Deputados pura e simplesmente. De forma indireta, haveria 
aqui um reconhecimento da ausência de conteúdo co titucional na 

decisão do Senado, que é a que, efetivamente, determina a suspensão do 

Presidente da Repú~lica. 

E foi assim que se decidiu, como anotou o Ministro B rroso, no caso 

do impeachment do Presidente Collor. Eu diria que isso fi cou claro não 

apenas na orientação adotada na oportunidade por orientação do 

·Supremo, mas, na própria questão de ordem formulada naquela 

oportunidade na Câmara dos Deputados pelo seu Presid nte, Deputado 

Ibsen Pinheiro. Na época, resolvendo questão de ordem, ficou 

estabelecido - eu leio textualmente, porque essa resolução foi depois 

submetida por mand~do de segurança do Supremo e foi hancelada, em 

linhas gerais- que dizia: Sendo a decisão sobre admissibilidade ou não da 

denúncia, o ato que autoriza a instauração ou não do processo ... 

Então, já naquela oportunidade, a própria Câmara dos Deputados 

admitia que o processo poderia ser instaurado, ou não, no nq.do. 

De modo que por essas sucintas razões, eu vou pe ir vênia para 

acompanhar o voto, nesse ponto, do Ministro Barroso, com os reflexos em 

relação aos ritos. E, em relação aos ritos, penso que se deve adotar, na sua 

íntegra- suponho ser esse também o pensamento do Ministro Barroso-, 

o que foi adotado na oportunidade em relação ao Presidente Collor. 
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o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 
(PRESIDENTE) - Ministro Teori, apenas uma questão que me parece 
importante esclarecer. 

Então, tanto o Ministro Barroso quanto Vossa Excel "ncia, ao admitir 

que o Senado tem uma discricionariedade para abrir ou não o processo, 

como o Supremo teria a discricionariedade para aceitar ou não a 

denúncia, e, portanto, dar ensejo à tramitação de um ação penal, a 

suspensão da Presidente de suas funções se daria apenas n ste momento. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- Nessa oportunidade. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTÊ) - A partir do Senado. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Está 

expresso na Constituição. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LE VANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Exatamente. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Não sei se o ministro 

Teori Zavascki abordará a questão, ma& coloco a p blemática do 

'afastamento, o quorum para deliberação quanto ao r bimento da 

denúncia e esta consequência drástica, que é o afastamento. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: A suspensão cautelar 

do Presidente da República, que ficará afastado do ex rcício do seu 

mandato por até 180 dias, representa consequência drástica resulta~te da 

instauração do processo de "impeachment" pelo nado Federal 

(!:E art. 86, § ] 2, 11), desde que previamente concedida autorização -que 
não se reveste de eficácia vinculante - pela Câmara dos Deputados (,C,E 

art. 51, I). 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Vin ui" ndo, portanto, 

. o Senado ao que deliberado. Isso é incompreensível. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: ·Tem razão Vossa 

Excelência, quando destaca a inviabilidade de negar-se ao Senado Federal 

um espaço de discricionariedade política na matéria, especi ment porque, 

sob a presente Constituição, é da instauração do processo de 

"impeachment" pela Câmara Alta que resulta o afastamento preventivo do 

Chefe do Poder Executivo da União, diversamente do qu ocorri_a sob a 

égide das anteriores Constituições brasileiras, que atribuíam essa 

consequência radical à declaração de procedência da acusação pop~lar por 

parte da Câmara dos Deputados. 

Reconheço que, em 1992, perfilhei orientação que ne ava ao Senado 

da República essa margem de discricionarieda<;ie política. 

Após muita reflexão, no entanto, sobre o tema, che i à conclusão 

de que é legítima a possibilidade de o Senado Federal, fun ado em juízo 

discricionário, considerar fatores de necessidade, de oportun idade ou de 

conveniência, para determinar, ou não, a instauração do processo de 

"impeachment", considerada a_ consequência gravíssima que desse . ato 

resulta (.c.E art. 86, § 1 a, II). 

É claro que o Senado Federal não tem· competência para reformar a 

deliberação autorizativa emanada da · Câmara dos Deputados, mesmo 

porque o Senado da República não se qualifica, nesse específico domínio, 

como instância revisora dos atos da Câmara do_s Deputados. 

A questão é outra, pois consiste, na realidade, em face do modelo 

inovador introduzido, em tema de "impeachment", pela Constituição de 

1988, na definição · da extensão dos poderes constitucionais do Senado 
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Federal, em cuja esfera de competência institucional concentram-se, 

agora, as atribuições de processar ~ fk julgar o Presidente da República nos 

crimes de responsabilidade (,CE art. 52, 1), diversamente do que 

prescreviam ~ anteriores Constituições brasileiras, que apenas 
outorgavam ao Senado Q poder r;kjulgar o Chefe do Executi o da União. 

É interessante observar que a Comissão organizada, ru1. ~ pelo 

Governo Provisório da República para elaborar o anteprojeto de 
Constituição, inspirando-se na fórmula consagrada na Constituição americana 
de 1787, não fez consignar a cláusula de afastamento provi · rio e cautelar 

do Presidente da República quando admitida, p 1 Câmara dos 

Deputados, a acusação popular. 

A previsão normativa desse afastamento cautelar ttr no curso 

dos trabalhos constituintes, culminando na regra inscrita no parágrafo 

único do art. 53 da Constituição de 1891. 

Cabe registrar, como anteriormente · assinalado, que, no modelo 

instituído pela Constituição norte-americana de 1787, nful h.:. previsão do 

afastamento preventivo do Presidente da República, quan o, contra este, 
forem d~duzidos os denominados uArticles of Impeachment", equivalentes 

a'um decreto de acusação formulado pela 11House of Represe 1tatives". 

Veja-se o exemplo histórico, sempre relembrado, do Presidente 

Andrew Johnson, que sucedeu, em sua condição de Vi -Presidente, ao 

Presidente Abraham Lincoln. 

Embora decretada, contra ele, acusação pela prática de "impeachable 

offense", não foi afastado cautelarmente do ofício presidencial (ante a 

ausência de previsão constitucional), vindo a ser absolvido por 19 votos a 

35, a significar que somente deixou de ser destituíd do mandato 
' executivo pela diferença f1g apenas l IZQ1Q, pois eram neces ' rios 36 votos 

para a sua remoção definitiva do cargo, considerad a exigência 
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constitucional de 213 dos votos dos membros do Senado dos Estados 
Unidos da América. ' 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚÇIA - arece que Rui 
Barbosa disso trata em um artigo. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Precisamente, o 

Presidente Andrew Johnson apenas deixou de ser destituí o do mandato 

presidencial porque, sendo necessários JQ ~ para a con enação, foram 

. alcançados, no entanto, somente 35 votos. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Mas me permite, Ministro Celso, um aparte ao aparte que Vossa 
Excelência já está fazendo? 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Pois não. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Vejam que são critérios e matérias diferentes. Uma coisa é o 

impeachment, que é um juízo político. Aliás, nos países latino­

americanos de fala espanhola, eles não usam. a palavra inglesa, eles usam 
"juízo político"; o "juízo político" do Presidente da Rep · blica, o "juízo 

político" do governo. 

O art. 86, para mim, é muito claro: autorizado por 2/3 (dois terços) o 

processo, será o presidente submetido a julgamento. E o inciso II do § 1°: 

o Presidente ficará suspenso, nos crimes de responsab · ·da de, após a 

instauração do processo. O verbo é um comando: "instaurar". Autorizado, 

o Senado tem que instaurar. Não há um outro juízo prévio de 

admissibilidade. E por que é distinto, Ministro Celso - por isso que fiz o 

aparte - da questão relativa ao recebimento da ação penal nos crimes 

comuns? Porque é outro Poder/ em primeiro lugar, e o juízo aqui não é 

político; o juízo aqui é técnico-jurídico. 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Mas pode instaurar 
para arquivar. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Nas ações penais, nós estamos diante de um proces complexo, em 

que o juízo político autoriza o Poder Judiciário, que é um outro Poder, a 

dar andamento à ação penal. E aqui nós vamos analisa r tecnicamente, 

Ministro Teori, se essa ação penal pode ser. recebida ou não; são 
instâncias diferentes, Poderes diferentes. 

No juízo político, que se dá todo ele dentro do Congresso Nacional, 

Ministro Fachin- e penso que o voto de Vossa Excelência está correto no 

ponto -, o Senado Federal, uma vez autorizado o pro sarnento, está 

vinculado a instaurar o processo, depois ele o vai ,julg · r, pode até o 

arquivar, como disse. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- E pode rquivar. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Ministro, Vossa Excelência me permite? 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Mas eu penso que não se pode, Ministro Celso, por isso o aparte, 

fazer a comparação com ação penal. São totalmente diferen t s. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: De 'Java concluir a . . 
minha intervenção, Senhor Presidente, quanto ao ponto ora em debate. 

Assim como era possível à Câmara dos Deputad Js, nos regimes 
constitucionais anteriores, deixar de formular a declaração de procedência 

da acusação popular (de que decorria, então, o afastamento preventivo 

do mandato presidencial), apoiando-se, para tanto, em JUIZO 

eminentemente discricionário (A. DE SAMPAIO DÓRIA, "Direito 

Constitucional - Comentários à Constituição de 1946", vol. 3/388-389, 
• 
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1960, Max Limonad), hoje, no entanto, sob a égide da vigente 

Constituição de 1988, essa drástica consequência deriva da instauração, 

12f]Q Senado Federal, do processo de "impeachment" do Presidente da 

República, o que significa que também ª Câmara Alta dispõe desse mesmo 
grau de autonomia para, mediante juízo prudencial impregnado de 

• discricionariedade política, abster-se de ordenar a medida prevista no 

art. 86, § 1 Q' inciso II, da Constituição. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - E ·ssa colocação, 

Presidente, é consequência' do binômio previsto na Constituição Federal: 

compete ao Senado julgar, apenas? Não, cabe-lhe, também, processar. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: A onstituição é 

clara ao dispor que ao Senado Federal compete, privativa111ente, "processar 
g_ julgar'' o Presidente da República nos crimes de respo bilidade (,CE 

art. 52, I), ao contrário do que sucedia sob. a Carta Políti de 1969, que 

outorgava ao Senado da República, tão somente, compet ncia privativa 

para "julgar'' o Chefe do Poder Executivo da União la prática de 

referidas infrações político-administrativas (CF/69. art. 44, 1). 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Proces r e julgar . . 
O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Mo tra-se ínsito à 

competência institucional do Senado da República o pod r de formular, 

nesse tema, juízo de conteúdo eminentemente discricionário, sem que o 

exercício dessa atribuição - insista-se - implique revisão do ato 

autorizativo da Câmara dos Deputados, que consub tancia simples 

permissão ou 111ilQ requisito fk procedibilidade. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- A sint nia é perfeita. 

Admite-se, no tocante ao Supremo, nos crimes comuns. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
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(PRESIDE,NTE) - Interessante verificar - só uma observação - que o 

Senado vem aos autos, em suas informações, defender a 1a prerrogativa, 
sua competência em face da nova Constituição. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: As informações 

oficiais a que Vossa Excelência se refere, Senhor Presid nte, prestadas 

pelo Senado Federal, nada mais refletem senão a posição que essa Casa do 

Congresso Nacional adotara no processo de "impeachment" do Presidente 

Collor, como se vê da ordem ritual, então aprovada pela Câmara Alta, 

constante do item 811 (Diário do Congresso Naçional, Seção II, de 

· 08/10/92, p. 794/795), que prevê ~ ._ preliminar viabilizadora do 

exercício do mencionado poder discricionário referente à in tauração do 
processo de "impeachment". 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Agradeço a doutíssima intervenção de Vossa . . 
Excelência. 

Vossa Excelência, Ministro Teori, continua com a palavra. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Gostaria de 

agradecer as riquíssimas intervenções dos Colegas, esp ialmente a do 

Ministro Celso. 

Importante salientar que esse foi o procedimento ad Lado na época, 

quando do julgamento dÓ presidente Collor. E, como agor foi lembrado, 

na oportunidade, houve um roteiro de trabalho que foi apresentado, 

publicado no Diário Oficial e acompanhado de notas riqu ' simas, notas 

muito esclarecedoras, ·que eu penso que vale a pena relembrar, porque 

resolvem muito dessas questões do procedimento tratadt aqui. Eu não 

encontrei, 'nessas notas, nenhuma palavra sublinhada, n •m em negrito, 

mas devo dizer que essas notas tem um estilo muito muito parecido ... 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Houve a identificação . 

• 
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o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 
(PRESIDENTE)- Faltava tinta naquela época, eu acho. 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Ou não precisava, 

porque o estilo literário do Ministro Celso é mais forte d que qualquer 
. grifo. . 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- Essas notas dizem o 

seguinte, as notas que acompanha~ o roteiro: 

"1. Com a nova ~onstituição, concentram-se na instância político­

institucional do Senado Federal, no que concerne ao processo de 

respon~abilização político-administrativa do Presidente da República, 

tanto o juízo de acusação quanto o julgamento (CF, ~art. 52, i). 

2. Em virtude das novas atribuições constitucionais do Se- nado e 

por competir-lhe o processo e o julgamento do Presidente da República 

nos crimes de responsabilidade - toma-se possível in' ar a analogia 

para adotar, nesse procedimento, e com as necessárias adequações, as 

normas que ·regem o processo de impeachment do Ministros do 

Supremo Tribunal Federal (Lei n 21.079/50, arte. ~6 e 41 a 73). 

3. A exigência constitucional da maioria qualificada de 2/~ da 

totalidade dos Senadores limita-se, exclusivamente, à hipótese de 

condenação do Presidente da República pelo Senado (CF, art. 52, 

parágrafo único). As demais deliberações do Senado serã tomadas por 

maioria simples, presente a maioria absoluta dos seus membros (CF, art. 

47). Todas as questões incidentes do processo serão vencidas por simples 

maioria, não assim a sentença condenatória. A simples 1 aioria importa 

absolvição (AURELINO LEAL, "Teoria e Prática da Consti tuição Federal 

Brasileira", Parte Primeira, p.476, 1925, Briguiet, Rio). 

4. A suspensão compulsória e provisória do Presidente da República 

decorre da instauração do processo de impeachment pelo Senado (CF, art. 

, 86, § 1 o.,· II). Tem-se por instaurado esse processo quando da notificação 

formal ao Presidente da República de que dispõe do pr zo de 20 dias 
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para responder à acusação popular, que foi considerada objeto de 
deliberação pelo Senado. 

5. Com a supressão do papel . constitucional que lr dicionalmente 

sempre foi outorgado à Câmara dos Deputados, já não m i lhe incumbe, 

sob a égide da Carta Política de 1988, a formulação do juízo de acusação. 

Desse modo, revela-se inviável- até mesmo por ausência de recepção da 

norma inscrita no art. 23, § 4°, da Lei n° 1.079/50 - a eleiçã , por essa Casa 
Legislativa, de uma comissão de três membros destinada a acompanhar, 

no Senado, o julgamento do Presidente da República. E a atribuição -

nela incluída a faculdade processual de oferecer o libelo acusatório -

pertence, agora, aos próprios denunciantes. 

6. O Presidente do Supremo Tribunal Federal funciona como 

Presidente do Senado ao longo de todo o processo de julgamento do 

Presidente da República por crime de responsabilida e ( ... ). Dessa 

indisponível condição jurídi~o-constitucional decorre a relevante 

circunstância de que ao Presidente do Supremo Tribunal F deral compete 

a resolução de todos os incidentes de ordem jurídica que se verificarem 

durante as sucessivas fases em qu se desenvolve o procedimet;1to. Desse 

modo, as deliberações emanadas da Comissão Especial de Senadores . . 
comportarão recurso, na esfera político-administrativa, para o Presidente 

do Supremo Tribunal Federal. 

7. O prazo constitucional de 180 dias (art. 86, §2 ), referente ao 

afastamento do Presidente da República de suas funções, inicia-se com a 

instauração do processo de impeachment. A contagem de prazo- que é 

improrrogável - não se inicia, em conseqüência, com a mera instalação 

dos trabalhos no Senado Federal. 

8. O Presidente do Supremo Tribunal Federal não di te, não vota e 

nem julga o libelo acusatório. Cabe-lhe, tão-somente, exercer a 

. presidência do processo de impeachment do Chefe de Estado. 

9. A ausência dos denunciantes, que eventualmente deixem de 

comparecer ao julgamento, não implicará o adiamento dessa sessão do 

Senado (Lei n° 1.079/50, art. 62, caput)." 
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Portanto, essas riquíssimas nbtas, que eu suspeit tenham sido 

editadas aqui por inspiração do nosso Decano : não posso afirmar, mas 

tenho quase certeza -, eu as adoto na íntegra, porque, r10 meu entender, 
correspondem exatamente aos predicados constitucionais. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Houv uma informal 

sugestão da Corte ao seu Presidente, o eminente Ministro SYDNEY 

SANCHES, quando exerceu a Presidência do Senado Federal no processo 

de "impeachment" do Presidente Collor, em cumprimento ao que dispõe 

o parágrafo único do art. 52 da Constituição. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- Indo adiante, Senhor 

Presidente, estou acompanhando o Ministro Roberto Barroso quanto a 
esse ponto, com a consequente modificação dos ritos, tal como proposta 

também pelo Ministro Barroso, e que, fundamentalment , consiste em 

adotar o rito que foi estabelecido no precedente do Presidente Collor. · 

O ponto seguinte seria a questão da votação secreta ou em aberto. 

Confesso que fiquei corp. muita dúvida sobre esse ponto e a minha 

tendência- e é nesse sentido o me';! voto- é a de acompanhar o Ministro 

Fachin por considerar legítimo o voto secreto, mas não pelo fundamento 

que Sua Exce!ência deduziu. Sua Excelência, se não me engano, deduziu 

como fundamento para isso que seria legítima em nome de um resguardo 

de consciência. Penso que esse fundamento não é suficien te. Com muito 

mais razão, dever-se-ía preservar ~ o resguardo de consciência na 

conde:r;t.ação. Se a escolha de Comissão demanda resguardo de 

consciência, com muito mais razão se deveria resguardar a consciência no 

caso de absolvição ou condenação. O fundamento, no meu entender, é 

outro. 

Como demonstrou o Ministro-Relator, as Comissões são formadas 

segundo o Regimento Interno. Portanto, há aqui uma .reser regimental 

para isso. E o Regimento Interno, embora não faça menç5o específica a 

essa Comissão, no artigo 188, inciso III, faz uma distinção - aliás, em todo 

artigo 188, parece-me que essa distinção é clara- entre at deliberativos 
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e atos eletivos. Relativamente aos atos de natureza deliberativa, deve 

vigorar a velha doutrina que - conforme _fez ver o voto do Ministro 

Brossard, no primeiro mandado de segurança sol?re es ' tema - vem 

desde 1914, segundo a qual tudo o que a Constituição não autoriza que 

seja secreto, deve_ ser público no âmbito parlamentar. I para os atos . 

deliberativos. 

Todavia, em relação aos atos dt: natureza eletiva, não há 

propriamente uma deliberação. Há uma escolha de quem vai deliberar. É 

uma indicação de quem vai deliberar. Ou seja, os e lhidos para 

deliberar não poderão deliberar secretamente, ma .nao há 
• 

inconstitucionalidade na escolha reservada, secreta, daqueles que vão 

deliberar internamente. Parece que essa é uma questão interna corporis 

que, nesses limites, seria compatível com a Constituição. 

De modo que, em função dessa distinção e com b na parte final 

do artigo 188, inciso III, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

parece-me que a votação secreta não seria ilegítima. Tod'" via; quanto às 

candidaturas avulsas, eu concordo com o Ministro Barroso 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Ministro, 

só para pontuar uma questão. Ainda que se admitisse que voto pudesse 

ser secreto, eu acho que esta não poderia ter sido uma deliberação 

unipessoal e discricionária do Presidente. Eu acho que, no mínimo, teria 

que ser uma deliberação plenária. O que eu acho é que não é possível no 

meio de uma votação, diante da antecipação de um resultado 

desfavorável, eu mudar a regra do jogo sem submetê-la a ninguém. 

· De modo que eu teria dúvidas do voto secreto em si, mas, neste caso 

concreto, eu não teria nenhuma; quer dizer, isso é mais ou menos como: 

eu estou perdendo o jogo, eu vou levar a bola pra casa, ou, então, vocês 

não vão jogar com a minha bola. 
De modo que houve ali um problema de violaç~o, no mínimo, da 

colegialidade, na tomada de uma decisão quer era insti lucional, e não 

pessoal. Por isso, eu acho que há um elemento a mais. 
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Eu só gostaria de 

observar, em relação a isso, concordo com essa questão da possibilidade 

de fixação a partir de critérios· regimentais, especialm nte no que diz 

respeito a essa distinção entre decisão de caráter eletivo e a de caráter 

deliberativo; e nós o fazemos aqui, embora não haja previsão, todas 
i 

nossas votações são secretas e aqui se tratou apenas · de colocar, 

implementa'r uma. decisão que estava no Regimento, as demais sobre 

eleição! o que não tinha sido lido no voto do ministro Ban so, mas isso é 

um ponto importante. Quer dizer, não se pode tirar isso do Regimento 
Interno, não fazer uma interpretação ablativa. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Eu até 

disse, Ministro Gilmar, Vossa Excelência não · estava aqui, eu não 

considero que seja ilegítima qualquer votação secreta. 

· O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Isso. 

Também, me parece absurda a interpretação que corre de que a 

Constituição definiu tudo o que é secreto e o resto terá de r voto aberto, 

como até tem sustentad9 gente muito qualificada, o minis tr Ayres Britto, 

que tem sustentado essa tese. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARRO O - Também 

ressalvei isso, também disse que não esposava essa tese. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - At ' porque sena 

conferir à Constituição onipotência que nem ela pretende ter. De modo 

que a mim me parece que esse é um ponto realmente relevante, e nós 

precisamos de, então, fixar. Aqui, se trata de uma decisão de quem tem o 

· poder de interpretar a norma regimental. Inclusive, se levarmos em conta 

o argumento do ministro Barroso, vamos . transforrn_an a ADPF em 

alguma outra coisa, porque já começa a trazer exemplos de caso concreto. 

Quando a ação foi proposta, inicialmente, tentando delinear o :rito de 

forma abstrata. ~ 
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O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Só um 

instantinho, Vossa Excelência não estava aqui quando eu " tei. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES -Não. Mas eu ouvi o 
voto de Vossa Excelência. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -O meu voto 

foi: os casos não são apenas os que estão na Constituição, a Lei ta!llbém 

pode; a Lei em análise não prevê; o Regimento, eu acho que pode prever. 

O que eu acho que não.pode é você estabelecer a regra no meio do jogo. 

Essa é uma ADPF um pouco diferente. Nós estamos aqui fixando um 
rito para o procedimento de impeachment. De modo que u acho que já 

fica, inclusive, advertido, quem vá conduzir as próximas etapas, que não 

pode no meio da etapa, se alguma coisa estiver indo diferentemente do 

que eu quero, eu mudo a regra: se era secreto, eu transformo em aberto; 

se era aberto, eu transformo em secreto. O que dá segurança jurídica são 

· regras preestabelecidas. Nessa matéria, diferente de em outras coisas da 
I 

vida, como no belo poema espanhol, o caminho não se faz ao andar 

(Antônio Machado). O caminho tem que estar pronto. A gente tem que 

saber qual é o caminho. Portanto, nós . não podemos fi ar na mão de 

mudanças de regras de acordo com o resultado: se eu for perder, eu 

mudo para secreto; se for ganhar, eu mudo para aberto. Porque é 

exatamente isso que nós queremos prevenir e foi exatamente isso que deu 

o mérito da decisão do Ministro Fachin, a gente sair com regras prontas. · 

E, portanto, eu estou afirmando com todas as letras 'que as regras que nós 

definirmos são a.s que vão valer. Não pode ir fazendo um zigue-zague, 

nem de um lado nem de um outro, para chegar a um resultado. Regras 

valem para todo mundo. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - É verdade. E é 

importante que a gente .repare que só estamos nessa si tu ção, porque o 
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Congresso não legislou sobre a matéria. Assim, foi também no caso de 

Collor. No ca.so, para aqueles que têm memória e responsabilidade, sabe­

se que, na Câmara, discutiu-se a questão do voto nomin 1, que se sabia 

poderia ser secreto ou aberto. E o presidente Ibsen decidiu que seria 

aberto, a despeito de interpretações de que deveria ser secreto. Até com o 

argumento, que o ministro Fachin usou, da liberdade de n · ência, da 

' proteção em geral, e · o Supremo disse que não. E isso foi sendo feito à 

medida que o processo se desenvolvia, tantos foram os mandados de 

segurança. 

Infelizmente, nós estamo& no mesmo estágio, porq e, de alguma 

forma, estamos, inclusive, revivendo debates, não houve a regulação por 

lei. Tanto é que aspectos, que inclusive o ministro Celso hama a atenção 

agora,' dizendo que outras normas que não foram contempladas na época, 

também, não foram recebidas. 

É esse o estado de arte. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Uma questão que eu gostaria de trazer, Ministro Teori, se me 

permite, até porque eu fui assessor parlamentar na Câmara dos 

Deputados durante cinco anos, é que candidaturas avulsas são admitidas 

para as eleições, por exemplo, da composição da me , tanto para a 

Presidência quanto para a Vice-Presidência e para as secretarias da Mesa 

da Câmara dos Deputa?-os. O que a Constituição exige ·é a 

proporcionalidade, que se respeite a proporcionalidade partidária . . 

O 'SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES -Partidária ou de 

bloco, não é? 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Partidária ou de bloco. 

A questão se a vaga vai ser do a ou do b na eleição, u penso que é 

uma questão interna corporis da Câmara dos Deputados. O que não se 

pode ter aqui é uma comissão que seja eleita com desrespeito à proporção 
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prevista na Constituição. Muitas questões já foram coloca as no passado, 

como, por exemplo, na eleição do Luís Eduardo Maga~hã . Ele foi eleito, 

em fevereiro de 1995, Presidente da Câmara dos Depu! dos. O Partido 

dos Trabalhadores lançou candidato à Presidência; foi deferido o 

lançamento do candidato do Partido dos Trabalhadores, ele nem era o 

partido com mé!ior representatividade, ele foi e disp tou a eleição. . . 
Depois, no voto, o Partido dos Trabalhadores não foi eleito para a 

composição da Mesa e, pela proporção, ele teria direito. O Partido dos 

Trabalhadores v:io ao Supremo Tribunal Federal, e esta Cél a rejeitou esse 

mandado de segurança. Por quê? Porque, se o partido opt u por disputar 

a cabeça de chapa, ele perdeu o direito que tinha de rmar na Mesa · 

conforme a cadeira que lhe caberia de acordo com a p r porção de sua 

respectiva bancada. Ele foi ao voto e perdeu, assumiu um risco ao lançar 

aquela candidatura para uma cadeira a qual não teria direito pelo seu 

tamanho ele bancada. 

E o que temos aqui?_ Isso é da prática cotidiana, se formos para as 

eleições da Mesa, que ocorre a cada dois anos, sempre há candidatos 

avulsos, e há muitos candidatos avulsos que ganham. O conhecido 

· Inocência Oliveira, que foi Presidente da Câmara dos Deputados, já 

disput?u várias vezes como candidato avulso, porque se partido não o 

.indicava na disputa para a Mesa, e ganhava as posições no voto. Ele foi 

eleito vários vezes para compor a Mesa da Câmara dos Deputados, como 

Secretário, como suplente, sendo candidato avulso. Isso é da cultura da 

casa. 

O que a Constituição exige - e aqui eu entendo que, aí, sim, nós 

podemos analisar e enfrentar - é se foi respeitada a proporcionalidade, 

isso sim. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - E um outro dado 

que me parece confuso, a partir da exposição do ministro arroso: se, de 

fato, tem de ser indicação de partido, por que a eleição? E por que eleição 

aberta ou secreta? Aqui, me parece que há uma esquizofr ia, quer dizer, 

se se trata de indicação do partido, que se faça a indicaçã ; mas, aí, está 
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.. 
prejudicada a questão da eleição, pouca importa . 

. 
O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO- Se Vossa 

Excelência está confuso, vou esclarecer. A regra con titucional é . a 

seguinte, claramente: as Comissões Permanentes e Temporárias serão 

compostas na forma do Regimento Interno. É o que ispõe clara e 

textuahnente o artigo 58. Nós não estamos falando de eleição para Mesa, 

nós não estamos falando de eleição do órgão dirigente . e toda a Casa, 

nós estamos falando de uma composição de Comissão Permanente e 

Temporária, em que a constituição estabelece que "[O Congresso 

Nacional e suas Casas] terão Comissões permanentes e temporárias 

constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo 

regimento" (Art. 58) - Constituição de 1988, editada muit s ~mos depois 

da Lei, que · é de 1950. Aí vem o Regimento, acolhendo a delegação 

legislativa recebida da Constituição, e estabelece que a escolha vai ser 

feita pelos líderes. É, aí, preciso saber o que está valendo, se é a delegação 

constitucional explícita feita pela Constituição ao Regimento! ou se é a Lei 

votada trinta e oito anos antes da Constituição. E o Regimento Interno 

diz, com clareza solar, que quem indica são os líderes. · 

Nesse caso, diferentemente da presidência da Mesa, o que há é a 

representação do partido, e consequentemente, se estabel c r um critério 
pelo qual o Plenário, composto pelos partidos concorrentes, é que escolhe 

os representantes do partido A na comissão, não tem n nhuma lógica, 

além de violar, evidentemente, . a autonomia. É como se o Supremo 

quisesse mandar um representante para algum lugar e quem escolhesse 
fosse outro órgão. Não é assim que funciona, quem scolhe o seu 

representante é o titular da competência, portanto, é o partido. 
o que .eu acho que pode acontecer, em nome da democracia, é se 

fazerem eleições dentro do partido. Se há chapas, há grupos 

concorrentes, você faz a disputa intrapartidária;, agora, faz "'r a disputa 

intrapartidária votando no Plenário, infelizmente, eu acho que viola a 

auton0mia partidária e não há lógica que possa sustentar. 
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O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- Senhor Presidente, 

eu estou concluindo meu voto apenas para arrematar as observações. A 

primeira observação, ainda, do Ministro Barroso, é relati mente ao que 

ocorreu no caso concreto, quando da indicação da el ição por voto 

secreto. Nesse ponto, acho que o Ministro Gilmar tem toda razão. Nós 

estamos aqui diante de um juízo em uma ADPF, que consiste em acolher 

ou não a constitucionalidade do art. 188, inciso III, na arte final, do 

Regimento Interno. · E, ao olhar, do ponto . de vista abstrato, 

independentemente do que possa ter sido a razão do caso concréto - que 
I 

aqui não está em jogo -, não vejo. com_o se p reconhecer a 

·inconstitucionalidade do Regimento Interno da Câmara no ponto que 

admite, para eleições internas, como é o caso, o critél i o de votação 

secreta . . Nesse ponto, e por essa razão, eu vou acompanhar o Ministro­
Relator. 

Mas, quanto às candidaturas avulsas, com toda vênia ao Ministro 

Gilmar, ao Ministro Toffoli e ao Ministro-Relator, vou companhar e 

adoto como razão justamente isso que o Ministro Barroso colocou agora .. 

E por uma razão, além de todas, fundamental: é verdade que se deve 

guardar a proporcionalidade, mas não se trat~ da propor ionalidade de 

integrantes do partido; e sim de representantes do pc: rtido. Ora, os 

representantes têm que ser escolhidos pelas instâncias partidárias 

próprias, que, como o Ministro Barroso demonstrou, atualmente, por 

força da ConstituiçãÓ e da norma regimental, nesses casos - o que é · 

diferente de eleição da Mesa -, dá-se por indicação de líder, nça. 

Por isso, Senhor Presidente, as conclusões do meu vo t são idênticas 
I 

às do Ministro Barroso, que, na sua maioria acompanham o Relator, com 

exceção do item 13, no qual Sua Excelência considera voto at;>erto como 

indispensável. Eu, neste ponto, discordo. 

Esse é o meu voto, Senhor Presidente. 
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ESCLARECIMENTO 

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RE ATOR) - Na 
condição de Relator, permito-me só fazer dois esclarecim ntos acerca do 

debate riquíssimo, embora meus eminentes Pares t nh m me ouvido 

ontem por aproximadamente duas horas, portanto, des rdei quiçá de 

um tempo razoável, que é o conceito Constitucional duração do 

processo. 

Em relação à questão da votação ab_erta ou reta, eu tive 

oportunidade de assentar quando proferi o voto que este ~ um ponto que 
I 

se abré para duas vias, com solidez de sustentação e!ll dircç- •s distintas -

assentei isso no voto. Tomei o caminho da votação ta não pela 

inconstitucionalidade formal do Regimento Interno, até porque ele estaria 
estribado na hipótese do art. 58 da Constituição, mas contrabalançando os 

dois princípios e reputando também possível que o princípio 

constitucional da publicidade, da qual deriva a transparência, pode; em 

determinados casos, ceder diante de alguns outros valores. ~ ntão, esse foi 

o caminho. 

Mas também acentuei - os Senhores devem estar lem rados -, tanto 

no início do voto, quanto nesse ponto e quanto ao fina], que estava 

trazendo isso ao debate, à deliberação e, do ponto de vista da 

colegialidade, não teria dúvida em acompanhar a maioria s ' este Tribunal 

se inclinar pela votação aberta, até porque nós estamos c mungando de 

_todas as premissas. As premissas que o Ministro Barroso aqui traduziu 

são as mesmas que adotei no meu voto, pelo menos, até um determinado 
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com esse rito mais abreviado na Câmara, com a devid vênia, que o 

direito da ·denunciada de se defender me l?arece qu será bastante 

abreviado, porque, na Comissão Especial de cunho ,rocessante, a 

proposição que eu trouxe envolve três manifestações: log após o parecer 

preliminar; depois da primeira discussão única no Plenário da Câmara, 

que admite a denúncia como objeto de deliberação, vinte dias para 

contestar, e um conjunto de razões finais após o parecer final da 
Comissão. A adoção de um rito abreviado talvez- se é que eu alcancei a 

posição, a consequência - poderá afetar esses três momentos. Eú 

recomendaria que se refletisse a preservação desses tres momentos até 

porque, no meu voto, tomei a liberdade de fazer, nesse ponto, uma longa 

sustentação, como decorrência do contraditório e da ampl defesa, não só 

. da Cortstituição, como também de algumas regras e pacto internacionais 

intemalizados entre nós. Então, esse é o segúndo asp • to, que é, na 

verdade, mais, quem sabe, uma interrogação à diverg ncia. E estou 

apenas ressaltando o que pontuei verticalizadamente no meu voto sobre 

esse aspecto. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Ministro Barroso, pelas minhas ·anotaç- , eu entendi 

que Vossa Excelência não divergia nesse aspecto da ampla defesa. 

O SENHOR MINiSTRO LUÍS ROBERTO BARRO O - O rito na 

Câmara, eu proponho que seja exatamente o me~mo a otado para o 

impeachment do Collor, que teve dez sessões [para a defe ] estabelecidas 

pelo Supremo Tribunal Federal, porque aquilo que se perde em 

ritualística na Câmara transferiu-se, por fprça da Constituição, para o 

Senado. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Vo , Excelência me 

permite um aparte? 

O SENHOR. MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Claro, com 
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muito prazer. 

O SENHOR MINIS~O MARCO AURÉLIO - A rig r, levando em 

conta a cláusula constitucional, ainda não temos, nÓ âm ito da Câmara, 

nem acusado, nem litigante. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO É uma 

mera autorização. Vossa Excelência tem razão. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) -Agradeço os esclarecimentos . 

3 
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A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Senhor Presidente, 

felizmente vivemos em um Estado Democrático de Direito. E do conceito 

de democracia é inseparável a ideia de responsabilidade. Por isso, sendo 

o impeachment um instrumento de apuração de · respon abilidade, por 

corolário, é instrumento de aprimoramento da própria democracia. Essas , 
palavras não são minhas, são do Ministro Paulo Brossar , esse gaúcho 

que tanto honrou a nossa terra. 

O Ministro Paulo Brossard, em sua obra "O impeachment" - apontada 

pelo Ministro Sepúlveda Pertence; quando Presidente desta Casa, ao 

apresentar publicação temática das decisões da Corte a r • peito, como a 

melhor obra na nossa literatura S<?bre o impeachment -, ao final do 

preâmbulo traz reflexão do Visconde do Uruguai em 1862, ao tempo em 

que ainda se grafava o verbo ser, o "é", como "he". Disse 1tão o Visconde 
I 

do Uruguai, transcrito pelo Ministro Brossard: "É preciso pensar, meditar, 
trabalhar seriamente para melhorarmos as nossas instituições e o Estado". 

Faço esse registro hoje, dia em que, em sede de uma arguição de 

descumprim.ento de preceito fundamental," voltamos o no olhar, mais 

uma vez, para o ritq do impeachment, faço essa homena m ao Ministro 

Paulo Brossard não só pela sua envergadura como jurista - embora não 

tenha sido meu professor, o Ministro Teori teve essa sorte, u não tive, no 

meu ano, ele estava licenciado -, eu o homenageio aqui não só pela pessoa 

que foi, pela sua cultura e por .toda a colaboração que tr uxe aÇ> nosso 

País em diferentes frentes, mas também pela atualidade das suas 

palavras, em especial nesta lembrança da reflexão d Visconde do 

Uruguai. 
De qualquer sorte, Senhor Presidente, com relação a que estamos 

enfrentando, tenho voto escrito. Não é, em absoluto, ai ntado como o 

Requeiro a juntada aos autos. 
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Para facilitar, já são 16h30, digo a Vossa Excelência que, de toda a 
minha reflexão, a partir do estudo profundo do Ministro Fachin, atenta 
também às belas sustentações orais- de diferentes ângulos traduzindo as 

diferentes visões de quem as proferiu, e úteis para a formação do meu 

conve~cimento -, concluo no sentido de acompanhar quase na íntegra o 

voto do eminente Relator. E isso porque acompanho. na íntegra as breves, 

- mas fundamentais em dois pontos -, divergências do Ministro Luís 

Roberto. Basicamente, no que tange à nova arquite tura · trazida ao 

processo de impeachment pela Constituição de 1988, dis tinguindo o juízo 

que é efetuado pela Câmara dos Deputados como um juízo preambular, 
de mera admissibilidade, um juízo meramente autorizativo que, em 
absoluto, com todo o respeito aos entendimentos contr ' rios, vincula o 

Senado Federal. Na verdade, a C.âmara abre a porta, ela . permite o 
ingresso, mas não tem força para impor o ingresso. Hoj , o Sepado· é a 

· Casa a quem cabe o processamento e o julgamento do impeachment, o que 

não se faz em duas instâncias, não são dois processos. Então, nessa ótica, 

entendo que a Câmara apenas autoriza ;:1 instauração. , parece-me, o 

ponto central, porque vai ter reflexo imediato no rito a ser observado. Por 

isso, digo que acompanho, nesse ponto central, a divergência aberta pelo 

Ministro Luís Roberto. 

E p outro pónto . da divergência, com todo o respeito também aos 

que entendem, com respeitabilíssimos argumentos, de fo ma contrária, é 

que o voto em matéria de .impeachment há de ser aberto. udo o q~e diz 

respeito à vida do Estado e à vida no Estado, dos homens e das mulheres 

públicas, há de se fazer com a mais absoluta transparênci . No caso, se a 

deliberação final há de se dar em voto aberto, por fo rça da própria 

Constituição, a c~nstituição da Comissão Especiat que é acessório, não 

pode deixar de seguir a sorte do principal, considerada a teleologia do 

próprio.instituto, a ser processado à vista da sociedade, na mais absoluta 

transparência. Então, renovando o pedido de vênia aos que 

compreendem de forma contrária, acompanho na íntegra a divergência 

no ponto. 
Eu teria uma pequena divergência do voto do Ministro Luís Roberto 
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quanto a questão dos blocos parlamentares e partidos. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE) - Ou a questão das candidaturas avulsas, que há uma 
divergência. 

O SENHOR MI~ISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -Não, não. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE) - Ou a questão das candidaturas avulsas, que há uma 
divergência. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROS -Não, não. 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER -Não. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Está 

acompanhando e nas candidaturas avulsas também. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO L OWS 
(PRESIDENTE) -Também? 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Eu acompanho nas 

candidaturas. Eu teria uma pequena divergência, uma 'ligrana - mas 

acho que não devemos aqui dispersar em detalhes -, no qu ' diz respeito a 

partidos e blocos parlamentares. Eu entenderia que seriam os partidos, e 

não os blocos. Mas, não acho que mereça uma maior r flexão o tema. 

Então, nessas linhas gerais, acompanho na íntegra a diver ência. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO L ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois, hão. 

Vossa Excelência me permite uma observação? Ela pode parec~r uma 

divergência menor, mas ela tem um profundo efeito prático. Se não se 
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admitir a eleição por bloco, mas, sim~ apenas por partido, exatamente nos 

termos do que determina a. Lei do impeachme1lt, de 1950, de haver uma 

nova votação eventualmente na Câmara, porque, como se sabe, a votação 

não foi exclusivamente por partidos. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - O ministro Luís 

Roberto Barroso, qÚanto a esse tema, reserva às lideranças? 

. O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Eu aceitei. 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA -Aceitou os partidos. 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Aceitou bloco. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Eu aceitei o 

bloco. 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - A - ~ itou o bloco, 

mesmo não tendo líder? 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX- A própria Constihtição fala 

em bloco. Ela fala em bloco. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Eu penso 

que a Constituição, que é posterior, fala em partidos e blocos 

parlamentares. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Ou blocos. 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Ou blocos 

parlamentares. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARRO O -Ou blocos. 
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Portanto, eu acho que ela, assim, agregou-se, nesse particular, à 
normatização anterior. 

. O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Tem- a disjuntiva 
· · "ou". 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Desde que tenha 

uma indicação por líder. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Desde que 

.tenha? 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA- Uma indicação por 

líder. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARRO O- Indicação 

por líder. O líder, o bloco tem que ter. Exatamente. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- O líder do bloco? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO- Aí, seria o 

líder do bloco. É. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- E a proporcionalidade, como fica? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROS - Mas o que .. 
menos me preocupou ..... 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - O partido indicaria . 

para o bloco. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Porque, se admitirmos 
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que a escolha possa partir daquele que capitanei~ o bl o, ter-se-á, em 

segundo plano, a participação partidária, a proporcionalidade exigida 
pela Constituição. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARRO O - O que me 

levou a tratar esse assunto com uma certa irrelevânci foi a mínima 

consequência prática que teria sobre a composição. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Sim . . 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - É qu , na ·verdade, 

como o artigo 58,§ la, no final, refere também'"dos partidos ou dos blocos 

parlamentares", o eminente Mi!'istro Luís Roberto Barr . afastou a Lei 
na 1.079 co~ relação a esse aspecto, onde expressa no senti o de que seria 

pelos partidos. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BA ROSO - Mas, 

dentro do bloco, tem que haver proporcionalidade, p r isso que me 

preocupei menos também.-

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Aí, V ssa Excelência 

ficou atento à escolha ou à eleição, justamente para ..... 

O SENHOR MINISTRO. MARCO AURÉLIO - Para a formação da 

Comissão Especial, desde que observada a proporcionalidade. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO L WANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- É1 isso é fundamental. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ ,FUX - Não, mas, de qualquer 

maneira, Senhor Presidente, está prevista na Constituição Federal. Vai se 
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proporcional dos partidos· ou dos blocos parlamentares que 
participam da respectiva Casa." 

Aqui é a vontade constitucional, que é claríssima: ou. 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER- É porque, na verdade, a 

própria Constituição também estabelece a necessidade e lei nacional. 

Como a lei que temos é a rt2 1.079/50, e é justamente a r cepção ou não 

deste diploma legal que está sendo aqui apreciada, eu me inclinei no 

primeiro ~entido-. Mas, como digo: para mim não par c tão relevante. 

Posso até ser sensível e alterar. Mas, por ora, eu fico acompanhando na 

íntegra, até pela necessidade - me parece - de um exame e uma solução 

mais coesa da Corte. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois, não. 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Eu acompanho, na 

íntegra, a divergência aberta. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO -

Excelência me permite um aparte? 

· nistra, Vossa 

Pincelei, mas rtão houve reflexo no Plenário, a pr blemática do . . 
quorum para chegar-se ao recebimento da acusação e à consequência 

drástica, que é o afastamento do exercício do mandato. 

Cogitei q~e não poderíamos, Presidente, potencializar o artigo 47 da 

Constituição Federal, porque chegaríamos à seguinte cond u -o: contenta­

se a Carta Federal com a maioria simples. Podemos t r, ·em tese, o 

afastamento da Presidente da República mediante 22 votos, o que, para 

mim, deixa o sistema sem fechar. Exige-se, para haver a a :u ação, 2/3 na 

Câmara; exige-se realmente para se chegar à procedên ·a da acusação 

também 2/3; ~as se placita, para o afastamento do exercício do mandato, 

uma votação que, em tese, se contenta com 22 votos! 
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tem razão nesse particular. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARRO 00 - Ministro 

Marco Aurélio, o assunto é delicadq, realmente. 

Eu me fixei aqui num pilar do meu voto: manter as regras que 

vigeram em 1992. E a regra de 1992 foi a regra da maioria simples, que 

está, inclusive, naquele conjunto de proposições normativas aprovadas 
em sessão administrativa pelo Supremo. Eu acho que o que nos liberta 

num caso polêmico como esse é a vinculação aos precedente e aos ri tos já 

adotados. De modo que, embora não considere ... 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Embor o sistema seja 

o "civillaw". 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROS - É. 
Embora não me seja indiferente, 'considero relevante a observação do 

Ministro Marco Aurélio, eu, não obstante isso, gostaria de manter as 

regras de 1992, que previam maioria simples nesse p rticular, sendo 

certo, Presidente qu~, no regime anterior, a suspensão já se dava com a 

simples decisão da Câmara. Agora, se agregou um co.mponente a mais, 

que é a admissão da denúncia pelo .Senado. Portanto, é um plus 

garantístico. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Vamos presumir o que 

normalmente ocorre, ou seja, a presença dos 81 Senadores. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO · LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Perdão. Aqui, eu tenho uma observa ; o, uma dupla 

observação. . . 
O parecer do Ministério Público fala em maioria absoluta, e eu estou 

sendo informado pela assessoraria que, revendo as regras que foram 

adotadas durante o impeachment do Collor, esta bel " u-se maioria 

absoluta para o afastamento. 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Maioria simples, 

porque o artigo 47 versa a maioria absoluta quanto ao quorum para 

funcionamento, mas posteriormente contenta-se com a n1aioria simples 

para a deliberação. Não tenho presente - não participei do julgamento· 

dos processos que envolveram o ex-presidente Fernando ollor de Mello, 

muito embora não estivesse legalmente impedido - o que deliberou em 

1992, se se deliberoú quanto à necessidade da maioria absoluta para 

chegar-se ao afastamento, ou a maioria simples. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO B OSO - Foi 

simples. Está no item 8, "b", das normativas aprovadas pel Supremo: 

"b) se aprovado, po~ maioria simples de votos, reputar-se­

á passível de deliberação a denúncia popular ferecida (Lei ng 

1.079/50, art. 47, in fine)". 

Portanto, penso que é textual. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Eu acho que, no plano lógico, 

o Ministro Marco Aurélio suscitou questão muito importante. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Questão 

relevante, mas eu estou fiel a um norte. 

. 
O SENHOR MI~ISTRO LUIZ Ff!X - Pela lógica, porque se precisar 

de 2/3 (dois terços) da Câmara; e, para afastar, maiorit simples. Não 

combina isso. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Presidente, eu só 

sugeriria que nós prosseguíssemos na votação, até porque ... 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 
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o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 
(PRESIDENTE) - Bem, mas fica, de· certa maneira, já 

porque esse é um tema relevantíssimo, em funçã9 . d 

votação. 

ré apregoado, 

resultado da 

Então, a Ministra Rosa Weber adota o voto aberto, integralmente ... 

Bem, inicialmente, Vossa Excelência não aceitava os bl 

Ou, por enquanto, mantém-se com a posição inicial? 

Pois não. 

s, mas agora ... 

E também, com relação ao papel do Senado, V sa Excelência 

acomp~nha integralmente o posicionamento do ... 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO B RROSO - Ela 

acompanha a dissidência intégralmente. 
• I 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Eu acompanho a 

divergência integralmente, a divergência do Ministro Barr so. 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENT DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

A Senhora Ministra Rosa Weber: 1. Senhor Presidente, trata-se, 

como visto, de arguição de descumprimento de preceit fundamental, 
com pedido de medida cautelar, proposta pelo Partido Comunista ·do 

Brasil em face da Lei n° 1.079/1950. Pugna o autor "seja reconhecida a 
ilegitimidade constitucional de dispositivos e interpretações da Lei n. 1.079, de 
1950, e também a legitimidade constitucional de outros disposi ivos integrantes 
do mesmo diploma legal, e, em razão disso,· seja determinada a adoção das 
providências listadas ·ao final, tendentes ti sanar as les - a preceitos 

fundamentais dâ Constituição Federal, decorrentes da manut nção na ordem 

jurídica de textos normativos e interpretações que, ao regul r o processo de 

impeachment do Presidente da República de modo incompatível com o texto 
constitucional vigente, geram instabilidade jurídica, política, eco 1ômica e social". 

Fundamenta a pretensão no imperativo de se compatibilizar a Lei n° 

1.079/1950 com "as garantias constitucionais que compõem o núcleo essencial 
do devido processo legal, bem como com os princípios democrá f-,co, da separação 
de poderes e com a conformação dada pela Constituição Federal de 1988 ao 
instituto do lmpeachment". 

Aponta lesão aos seguintes preceitos fundamentais: separação de 

poderes (arts. 211 e 60, § 411
, 111, da CF), princípio democrático (arts. 111

, 

caput e parágrafo único, e 60, § 411
, 11, da CF), garantias do devido 

processo legal, do contraditório, da ampla defesa e do juiz n tural (art. 511
, 

LIII, LIV e LV, da CF) e o instituto constitucional do impeaclzment (art. 86 

da CF). Os pedidos estão assim deduzidos: 
i. seja realizada interpretação conforme a Constituiç-o do art. 19 da 

Lei n. 1.079/50, para fixar a interpretação segundo a ual o recebimento 

da denúncia referido no dispositivo legal deve ser precedido de audiência 

prévia do acusado, no prazo de quinze dias; ~O FEo~ 

::JFI. n-Ulli~ 
-c=""' ?'"(!!'"'; 
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ii. seja declarada a ilegitimidade constitucional (não recepção) das 
expressões "regimentos internos da Câmara dos Deputad se do Senado 
federal", constantes do art. 38 da Lei n. 1.079/50; 

iii. seja declarada a recepção dos artigos 19, 20, 21, 22 e 23, caput, da 

Lei n. 1.079/50, afastando-se a interpretação segundo a qual o art. 218 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados substitui procedimento 

previsto nos referidos preceitos legais; 

iv. seja realizada interpretação conforme a Constituição do art. 19 da 

Lei n. 1.079/50, afastando-se a interpretação segundo a 1ual a formação 
da comissão especial deve se dar com representantes dos blocos 

parlamentares no lugar de representantes dos partidos políti s; 

v. seja realizada interpretação conforme dos artigos 18, § 111, 22, 27, 

28 e 29 da Lei n. 1.079/50, para fixar 'a interpretação segundo a qual toda 

a atividade probatória deve ser desenvolvida em prim iro lugar pela 

acusação e por último pela defesa; 

- vi. seja realizada interpretação conforme do § 111 do art. 22 e dos 

artigos 28 e 29, todos da Lei n. 1.079/50, para fixar a interpretação 

segundo a qual, em cada fase processual - perante a Câmara Federal e 

perante o Senado Federal-, a manifestação do acusado, p ssoalmente ou 

por seus representantes legais, seja o último ato de instruç-o; 

vii. seja realizada interpretação conforme a Consti tuição do artigo 

24 da Lei n. 1.079 para se fixar a interpretação segundo a qual o processo 

de impeachment, autorizado pela Câmara, pode ou não ser instaurado no 

Senado, cabendo a decisão de instaurá-lo ou não à resp tiva Mesa, com 

aplicação, por analogia, do artigo 44 da própria Lei 1079/50, não sendo . 
tal decisão passível de r~curso; 

viii. seja realizada interpretação conforme a Consti ição do artigo 

24 da Lei n. 1079/50 para fixar a interpretação segundo a qual a decisão 

da Mesa do Senado pela instauração do processo. deve ser submetida ao 

Plenário da Casa, aplicando-se, por analogia, os artigos 45, 46, 48 e 49 da 

própria Lei n. 1079, exigindo-se, para se confirmar a in tauração do 

process.o, a decisão de 2/3 dos senadores; 

ix. seja declarada a ilegitimidade constitucional - não recepção - dos 

2 
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§§ 111 e 511 do ~rt. 23, e dos artigos 80 e 81 da Lei n. 1.079; 

x. seja realizada interpretação conforme a Constituição dos artigos 

25, 26, 27, 28,29 e 30 da Lei n. 1.079/50, para fixar a interpr tação segundo 

a qual os Senadores só devem realizar diligências ou a produção de 

provas de modo residual e complementar às partes, sem assumir, para si, 

a função acusatória; 

xi. seja realizada interpretação conforme a Constituição do art. 19 

da Lei n. 1.079/50, com efeitos ex . tunc - alcançando processos em 
andamento -, para fixar a interpretação segundo a qual Presidente da 

, Câmara dos Deputados apenas pode praticar o ato de recebimento da 

acusação contra a Presidente da República se não incidir em qualquer das 

hipóteses de impedimento ou suspeição, esta última objetivamente 

aferível pela presença de conflito concreto de interesses. 

2. Consoante a natureza da tutela requerida os pedidos podem ser 

assim agrupados, incluídos os preceitos expressament invocados na 

parte expositiva da inicial: 

Bloco i - reconhecimento da não-recepção, pela Carta de 1988, dos 

arts. 23, §§ 111 e 511
, 38, 80 e 81 da Lei n11 1.079/1950; 

Bloco ii - declaração de que recepcionados, porque compatíveis com 

a ordem constitucional vigente, os arts. 19; 20, caput e 111 e 211
, 21, 22, 

caput e§§ 111,211,311 e 411
, e 23, caput, da Lei .n11 1.079/1950; e 

Bloco iii- atribuição de interpretação conforme a Constituição aos 

arts. 18, 19, 20, 22, caput e §§ 111 e 211, 24, caput e parágr fo único, 25, 26, 

27, 28, caput e parágrafo único, 29 e 30 da Lei n 11 1.079/1950. 

Bloco iv- supressão de lacuna normativa na regul mentação dos 

arts. 52, I, e 86, § 111, 11, da Constituição da República, m iante aplicação 

analógica dos arts. 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da própria Lei n° 1.079/1950. 

3. Após o ajuizamento da demanda, apresentou o au tor ainda duas 

petições, ·em· que renovado o pleito de concessão de medida cautelar. Na 

primeira, veiculado pedido para que seja assegurado à Presidente da 

República o prazo para apresentação de defesa prévia ant da decisão do 
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·Presidente da Câmera que recebeu e determinou o processamento da · 

denúncia por crime de responsabilidade. Na segunda, pleit ado: 

i) que a eleição para os membros da comissão esp \ ial prevista no 

art. 19 da lei n. 1.079/50 observe a regra de"indicação pel s partidos, por 

meio das lideranças partidárias, respeitada, em qualquer hipótese, a 

necessidade de deliberar por voto aberto as questões atin ntes à formação 
da comissão, especialffiente a sua eleição; e 

ii) que se assegure que eventual composição da comissão especial 

?tenda ao critério disposto no art. 19 da Lei 1079/50, segundo" o qual a 

Comissão Especial é integrada proporcionalmente por representantes dos 

partidos, não dos blocos partidários. 

4. A medida cautelar requerida foi deferida pelo eminente Relator, 

ad referendum do Tribun~l Pleno, para determinar a suspensão da 

formação e a não instalação da Comissão Especial, bem como a 

suspensão dos eventuais prazos, inclusive aqueles, em tese, em curso, 

preservando-se, ao menos até a decisão do Supremo "bunal Federal 

prevista para 16/12/2015, todos os atos até este momento praticados. 

5. Reconheço · a legitimidade ativa ad causam do au r, com assento 

nos arts. 103, VIII, da Constituição da República, 2°, VIII, da Lei n° 

9.868/1999 e 2°, I, da Lei n° 9.882/1999, por se tratar de partido político 

com representação no Congresso Nacional. 

6. Entendo cabível a presente arguição de descumprimento de 

preceito fundamental, na forma do art. 1°, parágrafo ... único, I, da Lei 

9.882/1999, evidenciada, no seu objeto, relevante controvérsia 

_ constitucional sobre o direito pátrio, tendo com ponto de inflexão ·Iei 

federal anterior à Constituição. 

7. A dificuldade inerente ao labor hermenêutica para determinação 

do alcance do instrumento da arguição de de umprimento foi 

dimensionada com precisão no voto do Ministro Gilm r Mendes ao 

, 
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julgamento da ADPF 33/PA (DJ 27.10.2006), sob sua relatari a: 

"É muito difícil indicar, a priori, os preceitos fundamentais 

da Constituição passíveis de lesão tão grave que justifique o 
processo e o 'julgamento da arguição de descur rimento. 

Não há dúvida de que alguns desses preceitos estão 
enunciados, de forma explícita, no texto constitucional. 

( ... ) 
É o estudo da ordem constitucional n seu contexto 

normativo e nas suas relações de interdepend"ncia que permite 

identificar as disposições essenciais para a I reservação dos 
princípios basilares dos preceitos fundamentais em um 

Cieterminado sistema. Tal como ensina J. J. Gomes Canotilho em .. 

relação à limitação do pÓder de revisão, a identificação do 
preceito fundamental não pode divorciar-se das conexões de 

senti~o captadas do texto constitucional, fazendo-se mister 'qu~ 

os limites materiais operem como verdadeiros 'limites textuais 

implícitos' (J. J. Gomes Canotilho, Direito onstitucional e 

Teoria da Constituição, Coimbra, 2002, p. 1.049). 

Dessarte, um juízo mais ou menos seguro sobre a lesão de 

preceito fundamental consistente nos· princípi da divisão de 

Poderes, da forma federativa do Estado u dos direitos e 

garantias individuais exige, preliminarmente, a identificação do 

conteúdo dessas categorias na ordem constitucional e, 

especialmente, das suas relações de interdepen "ncia. 
Nessa linha de .entendimento, a 1 - o a preceito 

fundamental não se configurará apenas qu ndo se verificar 

possível afronta a um princípio fundamental, tal como assente 

na ordem constitucional, mas também a regr que confiram 

densidade normativa ou significado' esp cífico a esse 

princípio." (destaquei) 

Sabido que a arguição de descumprimento de preceito fundamental 

desempenha, no conjunto de mecanismos de proteção da higidez da 

ordem constitucional, a específica função de evitar, à fálta de meio outro .,. 
eficaz, a perenização no ordenamento jurídico de mportamentos 

. ~O FED~ 

~FL~~~ S 
~· 

Documento ass1nado dig talmenle conforme MP n• 2.200-212001 de 24/0812001, que institui a lnfraestrutura~~~j;l(íbt cas Brasileira- !CP-Brasil. O 
docum nto pode ser acessado ÓO endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portallautenticacaol sob o número 10 



Inteiro Teor do Acórdão- Página 235 de 403 • 

ADPF 378 MC I DF 

estatais- atos normativos, ou não- contrários a um identificável núcleo 

de preceitos- princípios e regras - tidos como sustentá t{Ios da ordem 
constitucional estabelecida. 

Sem risco de vulgarizar o conteúdo do núcleo es ncial merecedor 
da proteção especial, pode-se afirmar que o descumprim n to de preceito 

fundamental passível de acionar o presente mecanism de defesa da 

ordem constitucional - art. 102, § 1°, da Carta Po~ítica - se manifesta na 

contrariedade às linhas mestras da Constituição, àquilo que, mesmo não 

identificado exatamente com esta ou aquela fração do l to positivado, 

tem sido chamado, em expressiva metáfora, de seu espírito. Pilares de 

sustentação, explícitos ou implícitos, sem os quais desfigurada, a ordem 

jurídica delineada pelo Poder Constituinte, originário ou derivado, em 

sua própria identidade. 

Deflui da própria redação do art. 102, § 111, da Constituição da 

República, ao aludir a preceito ~ndamental "decorrente · desta 

Constituição", que tais preceitos não se restringem às normas expressas 

no seu texto, incluindo, também, prescrições implícitas, desde que 

revestidas dos traços da essencialidade e fundamentali lade. É o caso, 

v.g., de princípios como o da razoabilidade e o da confiança, realidades. 

deontológicas integrantes da nossa ordem jurídica, objetos de sofisticados 

desénvolvimentos jurisprudenciais nesta Suprema Cort não expressos 

. na literalidade do texto da Constituição. 

Isso porque os conteúdos normativos- preceitos -da Constituição 

são revelados hermeneuticamente a partir da relação enlr intérprete e 

texto, tomada a Constituição não como agregado e enunciados 

independentes, e sim como sistema normativo qualificado por 

sistematicidade e coerência interna. . . 
Em certo sentido, a noção de descumprimento de preceito 

constitucional é mais ampla do que a de inconstitucionalidade. De um 

lado,_ abrange a lesão à Constituição resultanté de "ato do oder público" 

outro que não apenas a "lei ou ato normativo". De outro, quanto a esses 

últimos, alcança a impugnação de atos n rm ti que, embora 

validamente produzidos sob a égide de parâmetro constitucional 
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pretérito, passaram a traduzir, à luz do paradigma vi nte, efetivo e 
material descumprimento da Constituição. 

A questão da inconstitucionalidade do direito pré-constitucional foi · 

definida, conforme a diretriz jurisprudencial hi~toricamenl adotada por · 

esta Casa, como problema a ser solucionado a partir da aplicação das 

regras de direito intertemporal - de tal modo que a inc mpatibilidade 

superveniente acarreta a simples revogação da nÓrma anterior -, e 

insuscetível, portanto, de consubstanciar objet'? de eclaração de 

inconstitucionalidade pela via da ação direta. Ainda que, segundo essa 

orientação, não seja tecnicamente viável falar em inconstitucionalidade 

stricto sensu, mas tão-somente em não-recepção ou revoga -o, certo é que, 

se eventualmente persiste aplicação da norma qu 1 i fica da como 

disruptiva da nova ordem constitucional, resulta caracterizada a 

existência da lesão, em face do descumprimento da L i Maior. E se o 

preceito desse modo descumprido ostenta a qualidade d fundamental, 

resta autorizado o acionamento o mecanismo de proteção revisto no art. 

102, § 1°, da Lei Maior. 

Nessa esteira, a argu1çao de descumprimento de preceito 

fundamental, entre outros objetivos ínsitos a seu papel na tute\a da 

ordem constitucional, veio integrar a lacuna do sistema de controle 

concentrado de constitucionalidade relativamente à fiscalização da 

legitimidade constitucional de atos normativos "em face da Constituição 

que lhe seja posterior" (TAVARES, André Ramos. Tratado a Arguição de 

Preceito Fundamental: lei n. 9.868/99 e lei n. 9.882/99. São Paulo: Saraiva, 

2001). 
Assim, o ait. 1°, parágrafo único, I, da Lei n° 9.8 2/1999 afirma 

categoricamente o cabimento da arguição de descumprimento de preceito 

fundamental l/quando for 'relevante o fundamento da controvérsia 

cÓnstitucional sobre lei ou ato normativo federal, eslarlunl ou municipal, 

incluídos os anteriores à Constituição". 

8. A existência de relevante controvérsia constitucional sobre lei 

anterior ao parâmetro de constitucionalidade - no caso, a Lei ng 
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1.079/1950 - tràduz circunstância caracterizadora d a hipótese de 

cabimento da ADPF prevista no art. 1°, parágrafo único, I, da Lei 

9.882/1999, satisfeito, ainda, o requisito da subsidiari ade por ser o 

único, dentre os mecanismos de controle abstrato de constitucionalidade 

da ordem jurídica" capaz de atender à tutela requerida. 

Evidenciada a envergadura constitucional da controvérsia, enquanto 

diretamente vinculada à relação de interdependência enlr os poderes 

(arts. 2~ e 60, § 4°, UI, da CF), ao devido processo legal (art. 5°, LJV), ao 

contraditório e à ampla defesa (art. 5°, ·LV) e ao instituto titucional do 

impeachment (art. 86 da CF), conheço da presente ~rguição de 

descumprimento fundamental e passo ao exame do mérito. 

9. A Constituição de 1988 trata do processo e julgamento do 

Presidente e do Vice-Presidente da República, por crimes de 

responsabilidade - bem como dos Ministros de 1 tado e 'dos 

Comandantes da Marinha" do Exército e da Aeronáutica nos crimes da 

mesma natureza conexos com aqueles -, nos arts. 51, I, 52, I e parágrafo 

único, 8S e 86. Relembro o seu teor: 

"Art. 51. Comp~te privativamente à Câmara dos 
Deputados: 

I - · autorizar, por dois terços de seus membros, a 

instauração de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente 

da República e os Ministros de Estado;" 

"Art. 52. Compete privativamente ao Sena o Federal: 
I- processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade, bem como os 
Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica nos crimes da mesma naturezá conexos com 

aqueles; 
( ... ) 
Parágrafo único. Nos casos previstos no incisos I e 11, 

funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, 

8 
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dois terços dos votos do Senado Federal, à rda do cargo, 

com inabilitação, por oito anos, para o exer ~ ício de função 

pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis." 

"Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 

Presidente da República que atentem contr a Constituição 

Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; . 
11 - o livre exerdcio do Poder Legislativo, do Poder 

Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes constitucionais 

das unidades da Federação; 

Ill- o exerócio dos direitos políticos, indi ' iduais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V- a probidade na administração; 

VI- a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 
Parágrafo único. Esses crimes serão d ~finidos em lei 

especial, que 

julgamento." 

estabelecerá as 
. 

normas 

"Art. 86. Admitida a acusação contra 

. República, por dois terços da Câmara dos D 

submetido a julgamento perante o Supremo 

e processo e 

Presidente da 

utados, será ele 

ribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Sen do Federal, nos 

crimes de responsabilidade. 

§ 1° O Pre.sidente f~cará suspenso de suas iunções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 

queixa-crime pelo Supremo Tribunàl Federal; 
11 - nos crimes de responsabilidade, após a instauração 

do processo pelo Senado Federal. 

§ 2° Se, decorrido o prazo de cento oitenta dias, o 

julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do 

Presid.ente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

proc~sso. 

§ 3° Enquanto não sobrevier sentença 1 ndenatória, nas 

infrações comuns, o Presidente da República n -o estará sujeito 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 24108/2001, que institui a Infraestrutura ~~!~-~ 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portaVautenticacaol sob o número 10243136. 

9 



Inteiro Teor do Acórdao- Página 239 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

a prisão. 

§ 42 O Presidente da República, na vigência de seu 
mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao 
exerácio de suas funções." 

10. Introduzido no Direito Constitucional brasileiro pela 

Constituição de 1891, o instituto do impeachment é cri ção do direito 

inglês que aqui chegou por dupla via, a partir das adap tt ções feitas, de 

um lado, pelos juristas franceses e, de outro, pelos con titucionalistas 
norte-americanos. 

Suas origens remontam à hist?ria, rica de percalços, da afirmação da 

autoridade do Parlamento em face do poder da Coroa. Por meio dele, 

facultava-se ao Parlamento afastar do governo ministros e autoridades 

outras corruptas o"u indesejáveis que, contando com o neplácito do 

monarca, blindados se encontravam -perante Tribunais e juízes a ele 

vinculados. Disse Edmund Burke, um dos gra11des idealizadores do 

Estado constitucional - o Estado pautado pela imposição de limites ao 

exercício do poder- ser o impeachment "o cimento da Cou tituição, sem o 

qual a Inglaterra não seria a Inglaterra". 

Instado pela Câmara dos Comuns, o impeachment le autoridades 

públicas era julgado pela Câmara dos Lordes, que, acumulando as 

funções legislativa, como câmara alta do Parlamento, e judicial, como 

verdadeira Corte Suprema (função que somente lhe foi re 10vida após o 

estabelecimento da Suprema Corte do Reino Unido, em 2009), exercia 

plena cognição de fato e de direito, com aplicação de sanções cíveis ou 

penais, e, não raro, da pena capital. 

Na nação insular que lhe serviu de berço, o instituto do impeacltment, 

caiu em desuso no século XIX, superado pela dinâmica a evolução do 

sistema parlamentarista vigorante, a viabilizar a adoção de mecanismos 

mais ágeis e racionais de resolução de crises políticas, como as moções de 

confiança e de censura. Incorporado, contudo, com significativas 

adaptações, à relativamente rígida Constituição dos Esta los Unidos da 
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a despeito de questimi.amentos sobre sua eficácia -, co o ferramenta 

típica de controle do exercício · do poder nas· democracias constitucionais 
contemporâneas. 

Nos Estados Unidos da América, o impeachment sofreu depuração e 

passou a processo de natureza essencialmente política, limitado 

sobremodo seu objeto, até por faltar ao Senado americano a dimensão 

judicial da Câmara dos Lordes. A pena aplicável ficou res t ·ita à perda do 

cargo e à inabilitação para a vida pública. 

11. Assim como nos EUA, no Brasil o impeacl11nent é processo de 

natureza política, e não processo criminal, que visa mais à proteção do 

Estado do que à punição do que procedeu mal na gestão d coisa pública. 

12. No regime democrático, o exercício de poder polftico não se dá 

por direito próprio, senão em fidúcia do poder pertenc nte ao povo, o 

seu titular. Confiram-se o preâmbulo. e o art. 1°, parágrafo único, da 

nossa Constituição: 

"Nós, representantes do povo brasileir , reunidos em 

Assembleia Nacional Constituinte para institu ir um Estado 

Democrátiço, ( ... ) 

Art. 111 ( ... ) 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 

termos desta Constituição." 

Corolário da forma constitucional é a noção de que a democrac.ia 

não se esgota no voto. O voto é sua condição neces ária, mas não 

suficiente. A ideia de responsabilidade é inseparável o conceito de 

democracia, e o impeachment constitui instrumento d apuração de 

responsabilidade. Na preciosa lição de Paulo Brossard: 

"( ... ) sem eleição não há democracia, mas sem a 

responsabilidade efetiva dos eleitos a democracia não passará 
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de forma disfarçada de autocracia. Autocracia eletiva e 
temporária, mas autocracia." (BROSSA Paulo. O 
Impeachment. 21 ed. São Paulo: Saraiva, 1992) 

13. A despeito da controvérsia doutrinária quê o tema suscita, o 

impeachment tem, na formatação do instituto adÓtada no ir ito brasileiro, 

reitero, feição de instrumento constitucional de contr le - político, 

a~ministrativo, disciplinar -, e não de instituto de dir ito penal. Seu 

sujeito passivo é a pessoa investida de autoridade, como e nquanto tal: 

"Entre nós, como no direito norte-americano e argentino, 
o impeachment tem feição política, não se origina senão de 

causas políti~as, objetiva resultados políticos, · instaurado sob 
considerações de ordem política e julgado gundo critérios 
políticos - julgamento que não exclui, antes supõe, é óbvio, a 

adoção de critérios jurídicos. Isto ocorre mesm quando o fato 

que o motive possua iniludível colorido penal e pqssa, a seu 

tempo, sujeitar a autoridade por ele responsável a sanções 

criminais, estas, porém, aplicáveis exclusivamente pelo Poder 

Judiciário." (BROSSARD, Paulo . .O Impeachment. 21 ed. São 
Paulo: Saraiva, 1992, p. 75) 

Limitado em seu alcance no que respeita às pessoas e r strito quanto 

à sanção. Vale, para nós, a observação de Tocqueville a respeito do 

modelo norte-americano, que nos inspirou: . 
"o fim principal do julgamento políti nos Estados 

Unidos é retirar o poder das mãos do que fez mau uso dele, e 

de impedir que tal cidadão possa ser reinvestido de poder no 
futuro. Como se vê, é um ato administrativo qual se deu a 
solenidade de uma sentença." (TOCQUEVILLE. A Democracia 

na América.) 

Repiso: o impeachment, enquanto processo político, n -o visa a punir, 

não tem o condão de atingir a pessoa em sua liberdade ou em seus 

Documento assinado dlgHalmente conforme MP n• 2.2()()-2/2001 de 2410812001, que Institui a lnfraestrutura~~~f'11 
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bens. Tem como ·efeito destituir do cargo o seu detentor, a quem, por 

razões políticas, se nega a capacidade de exercê-lo. N se sentido as . 
elucidativas as palavras do atual decano desta Çorte, o eminente Ministro · 

Celso de Mello, ao julgamento do HC 70.055 (Relator Ministro limar 

Galvão, julgamento em 04.3.1993): 

"? impeachmerit - enq~anto prerrogativa institucional do 
Poder Legislativo - configura processo e sanção de índole 

político-administrativa, destinados a operar, de modo legítimo, 

a destituição constitucional do Presidente da República, além 

de inabilitá-lo, temporariamente, pelo períod de oito anos, 

para o exercício de qualquer função pública eletiva ou de 

nomeação. 

O processo de impeachment, promovido contra o Chefe 

de Estado pela prática de crime de responsabilidade, quer em 

virtude da função instrumental que desemp nha, quer em 

.razão da natureza mesma das infrações que justificam a sua 

instauração, não legitima a imposição de qual uer sanção que 
' ofenda a incolumidade do status libertatis d Presidente da 

República" 

A referência a processo de impeachment se faz em sentido lato, 
inconfundível que é com o processo judicial em seus fund mentos e fins. 

Nessa linha, Epitácio Pessoa - que antes de chegar à Presidência da 

República foi Juiz deste Supremo Tribunal e Senador d República -, 

asseverou em parecer exarado na primeira década d século XX a 

respeito de impeachment na esfera estadual, 

"Mas o impeachment não é um processo criminal; é um 

processo de natureza política, que visa não a un ição de crim_es, 

mas simplesmente afastar do exercício do cargo o governador 

que mal gere a cousa pública, e assim, a destituição do 

governador não é também uma pena riminal, mas uma 

providência de ordem administrativa. Os chamados crimes de 

responsabilidade do governador não são propriamente crimes; 

z~O FE() 
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são uns tantos atos previamente especificado. , que, previstos 
ou não na lei penal da República, incompati il izam aos olhos 

do Estado o seu governador para o exerácio da função. A 

chamada pena de destituição também não é rigorosamente uma 
pena, mas uma mediçla de governo." 

Daí não se aplicarem ao impeachment os mesmos rigores do processo 

judicial, en:t especial do processo penal, n tad 1n nt no tocante à 

extensão do exercício do direito de direito de defesa e aos critérios para 

que se tenha por observado o devido processo legal. 

Nessa linha de raciocínio, obse.rvo jurisprudência desta Suprema 

Corte no sentido da inadequação da via eleita quanto a habeas corpus 

impetrado contra decisão em processo de impeaclzment: 
I 

"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO CONTRA DECISÃO 

PROFERIDA PELO SENADO FEDERAL EM PROCESSO DE 
IMPEACHMENT. PENA DE INA6ILITA , POR OITO 

I 

ANOS, PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃ PÚBLICA. E 

inidônea a via do habeas corpus para def a de direitos 
desvinculados da lib_erdade de locomo·ção, como e o caso do 
processo de impeachment pela pratica de crime de 
responsabilidade, que configura sanção de índole político­

administrativa, não pondo em risco a liberdade de ir, vir e 
permanecer do Presidente da Republica. Agravo regimental 
improvido." (HC 70.055, Relator Ministro Ilmar Galvão, 

Tribunal Pleno, julgamento em 04.3.1993, DJ 16.4.1993) 

I 

Também já reputadas. inaplicáveis ao impeachment, enquanto relação 

processual não judicial formada no âmbito do Poder L gislativo, as 

normas conformadoras da legislação processual penal. Confira-se: 

"MANDADO DE SEGURANÇA CO ATO DO 

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. AS 

REGRAS INSERIDAS NOS ARTS. 108, PARA RAFO 1. E 109, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, REFEREM-SE A 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 24/0812001, que Institui a Infraestrutura DtQ~~· 
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RELAÇÃO PROCESSUAL NO Â~ffiiT DO PODER 

JUDICIARIO, NÃO SE APLICANDO AO PODER 

LEGISLATIVO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO E 

CERTO, CAPAZ DE ENSEJAR A CO CESSÃO DE 
MANDADO DE SEGURANÇA." (MS 20.312, elator Ministro 

Djaci Falcão, Tribunal Pleno, julgamento em 14.4.1982, DJ 
14.5.1982) 

14. A questão relativa à SUJeiçao do instituto do impeachment à 

jurisdição é objeto de intenso e antigo dissenso doutrin ' rio. No sentido 

da ausência de jurisdição do Tribunal sobre a questão, de t do pertinentes . 

· os argumentos expendidos pelo saudoso Ministro Paulo Br ssard: 

."A Constituição, implícita e explicit mente, repele a 
possibilidade da interferência do Poder Judiciário em assuntos 

de impeachment, seja pela via de recurso, seja atr vés d~ revisão. 

Ainda mais. Pelas mesmas razões por que tribunais não 

têm competência para rever decisões da Câmara ou do Senado 

em mat~ria de impeachment, é vedada a sua ingerência no 

sentido de impedir a instauração do processo político ou de 

obstar-lhe o prosseguimento. 

Ademais, para que isso pudesse ocorrer, seria 

imprescindível que o Judiciário entrasse a conhecer de matéria . 

que é por inteiro estranha à sua competência, ntregue que foi, 

. de modo expresso e exclusivo, à competência d outro Poder. 

A doutrina, neste particular, é abundante. Consagrou-a o 

Supremo Tribunal Federal em mais de um passo. Também' 

desertou dela em mais de uma oportunidade " (BROSSARD, 

Paulo. O lnzpeachment. 21 ed. São Paulo: Saraiva, 1992, p. 752) 

Por outro lado, e não obstante autorizadas vozes dis nan tes, aponta 

a jurisprudência deste Plenário no sentido da inafa tabilidade da 

jurisdição do Supremo Tribunal Federal para assegur r respeitp às 

g~rantias fundamentais do devido processo tegal. E senta que, ao 

estabelecer a competência privativa do Senado Federal par o julgamento 

15 
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do Presidente da República por crimes de responsabili ade, o que a 

Con~tituição veda é o exame do mérito do impeachment por esta Suprema 

Corte. Confira-se: 

"lmpcachmcnt: ( ... ) 2. Preliminar de falta e jurisdição do 

Poder Judiciário para conhecer do pedido: rejei ão, por maioria 
de votos, sob o fundam~nto de que, embora a autorização 

prévia para a sua instauração e a decisão final sejam medidas 

de natureza predominantemente política - cujo mérito é 

insusceptível de controle judicial - a esse cabe submeter a 

regularidade do processo de impcachnzcnt, mpre que, no 
desenvolvimento dele, se alegue violação ou ameaça ao direito 
das partes ( ... )." (MS 20941/DF, Relator Ministro Aldir 
Passarinho, Tribunal Pleno, julgamento em 09.2.1990, DJ 
31.8.1992) 

"1. Mandado de segurança dirigido a at? o Presidente da 

Câmara dos Deputados, que estabeleceu regras para a 

tramitação de denúnc;ia apresentada contra o Presidente da 

República, por crime de responsabilidade. 2. Rejeição, por 

maioria, da preliminar de falta de jurisdição d Tribunal." (MS 

21564 MC-QO/DF, Relator Ministro Octavio llotti, Tribunal 

Pleno, DJ 27.8.1993) 

Nesse último precedente, destaco voto proferido p •lo eminente 

Ministro Sepúlveda Pertence: 

''(.) a Constituição não excluiu do Poder Judiciário o 

exame de algumas questões relevantes que - in procedendo, não 

in judicando, podem surgir no desenvolvimento o impeachnzent. 
( ... ) creio indiscutivelmente recair na órbita do Poder 

Judiciário ( ... ) tudo aquilo que diga corh a demarcação da 

jurisdição do impcachment: De fato, ainda que se reconheça o 

cará~er jurisdicional do processo e do julgamento do 
impeachment pelas Casas do Congresso, é evidente que se trata 

de uma área restrita, de uma área exce · l de jurisdição; de 
L~o Ft:o 
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. 
tal modo que não se p9de jamais negar, no nosso regime, ao 
Judiciário, a possibilidade de indagar se em d terminado caso 
se respeitaram os limites dessa competência cepcionalmente 

jurisdicional das Casas do Congresso, particularmente do 

Senado Federal." 

O reconhecimento da natureza política, administrati a, do processo 

de inzpeachment não implica, contudo, despi-lo das garantias compatíveis 

com a gravidade da ruptura da ordem que tem o potencial de produzir. A 

l~gitimidade do processo de impeachment em absoluto p~escinde da 

observância dos limites impostos pela Constituição à atu ção do Poder 

Legislativo, a fim de impedir o arbítrio, sob pena de se "converter um · 
regime de separação de poderes, de freios e contrapesos, em u111a ditadura do 
Congresso" (BRANT, Irving. Impeachment: trials and erros. New York: A. A. 

Knopf, 1974, tradução livre). 

Nessa linha, não se qualifica como processo legítimo de impeachnzent 

- e sim como simulacro-, procedimento que, pretendendo, )la aparência, 

ser o instituto de controle do poder consagrado na C n tituição, não 

observa a forma constitucionalmente prescrita nem as garantias 

asseguradas na Lei Maior, em verdadeiro confisco de cidadania e de 

direitos. A ordem constitucional não admite a privação de direitos sem o 

devido processo legal. Condenação em procedimento de impeachment sem 

a observância da forma constitucionalmente prevista, sem resguardo às 

garantias inscritas na Lei Fundamental, implicaria destitu ição do Chefe 

do Poder Executivo quase que por decreto legislativo, em manifesta 

extrapolação da competência das Casas do Congresso. 

De qualquer sorte, a jurisdição constitucional; a quem cabe impedir 

o desvirtuamento do impeachment enquanto mecanismo con titucional de 

controle político, há de ser exercida com prudência, mormente ao exame 

de pedidos de supressão de lacunas. 
15. O art. 85, parágrafo único, da Constituição dis - que os crimes 

de processo e 

pela Lei n2 

17 
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. 
1.07~/1950~ elaborada sob a égide da Constituição de 1946, que "define os 
crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julga nento". 

Em diferentes momentos esta Casa se manifestou no sentido da 

legitimidade constitucional de dispositivos da Lei nQ 1.079/1950. Inclusive 

já afirmou - admitida a revogaçã~ pela EC n2 04/1961, a implantar o 

governo parlamentarista -, que objeto de repristinação ex ressa1 ·a Lei n2 

1.079/1950, pela EC n2 06/1963 quando restabel l'U o sistema 

presidencialista. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. "IMPEACHME 

JULGAMENTO: SENADO FEDERAL. 

I . PROCESSO E 

ACUSAÇÃO: 
ADMISSIBILIDADE: CÂMARA DOS DEPUTr DOS. DEFESA. 

PROVAS: INSTÂNCIA ONDE DEVEM SER REQUERIDAS. 

' VOTO SECRETO E VOTO EM ABERTO. RECEPÇÃO PELA 

CF/88 DA NORMA INSCRITA NO ART. 23 A LEI 1079/50. 
REVOGAÇÃO DE CRIMES 'DE RESPONSABILIDADE PELA 

EC4/61. REPRISTINAÇÃO EXPRESSA PELA "' N. 6/63. 

C.F.1 art. 52, LV; art. 51, I; art. 52, I; art. 86, "caput", § 12, II, § 
22; Emenda Constitucional n2 4, de 1961; Emenda Constitucional 

n2 6, de 1.963. Lei n2 1.079/50, art. 14, art. 23. 

( ... ) 
V.- Admitindo-se a revogação~ pela EC ng 4, de 1961, que 

instituiu o sistema parlamentar de governo, dos crimes· de 

responsabilidade não .tipificados no seu artigo 52
, como fizera a 

CF/46, art. 89, V a VIII, certo é que a EC n\1 , de 1.963, que 

revogou a EC n2 4, de 1961, restabeleceu o sist ma presidencial 

instituído pela CF/46, salvo o disposto no art. 61 (EC n° 
' ' 6/63, art. 1 2). E dizer: restabelecido tudo quanto constava da 

CF/46, no tocante ao sistema presidencial de g vemo, ocorreu 

repristinação expressa de todo o sistema." (MS 21.564/DF, 
Relator Ministro Octavio Gallotti, Tribunal Pleno, julgamento 

em 23.9.1992, DJ 27.8.1993) 

Assim, não objeto desde então de nova revogação, tácita ou expressa, 

por legislação superveniente, a Lei 1.079/50 subsiste n quanto o seu 

·18 
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conteúdo não contraria a Constituição de 1988. 

· 16. Diferentemente do modelo estabelecido na Constituição de 1946, 

sob a égide da qual editada a Lei ng 1.079/1950, a Câmara os Deputados 

não mais realiza juízo de pronúncia da acusação, não mais a declara 

procedente ou improcedente. Limita-se a juízo de admissibilidade . 

. "a Constituição manteve o impeaclmumt como processo 
legal de apuração de responsabilidade política do Presidente da 
República, conservando, em suas linhas gerais, o modelo 

concebido pela Primeira Constituição republi ana, mas nele 

introduziu algumas modificações; com efeito, (a) a Câmara dos 

Deputados· deixou de ser órgão de acusação ~rante o Senado, 

ao fazer sua acusação que lhe fosse formula por qualquer 

cidadão; (b) hoje se limita a autorizar a instauração do processo, 

pelo voto de dois terços de seus membros; ( ) instaurado o 

processo pelo Senado, o Presidente da Repúbli a fica suspenso 

do exercício de suas funções; ( ... )." (BROSSARD, Paulo. O 

Impcachmcnt. 21 ed. São Paulo: Saraiva, 1992, p. 7-8) 

Nos termos do art. 52, I, da CF, a Câmara dos Deputados, pelo voto 

de dois terços dos seus membros, autoriza a instauração do processo de 

impeachment contra o Presidente da República. 

Nos crimes comuns, será o Presidente da Repúbli julgado pelo 

Supremo Tribunal Federal. E, nos crimes de respon.. ilidade, pelo 

Senado Federal, sujeito ao voto de dois terços dos seus membros, em 

processo conduzido pelo Presidente do STF. 
17. Fixadas as premissas acima, e atenta a princípio da 

segurança jurídica que há de balizar os trabalhos e uma Corte 

Constitucional, com a observância sempre que possível de seus 

precedentes, deixo de apreciar, em se tratando de voto vogal, de ~arma 

individualizada os pedidos. E o faço diante da consonân ia das minhas 

conclusões, observados os fundamentos esgrimidos, com os votos do 

eminente Relator, Ministro Edson Fachin, ~m grande parte d~s i'tens, e 

do Ministro Luís-Roberto Barroso, nas divergências apresentadas, que me 
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levaram inclusive a pequeno reajuste ao longo do julgam nto no tocante 

à representação de blocos parlamentares, e não de partid ·políticos, na 

formação da comissão especial, com o consequente in ferimento do 

pedido correspondente, forte no § 1° do art. 58 da Constituição. 

Pontuo, apenas, quanto às divergências que acomp nhei, que no 

regime constitucional vigente ao tempo em que edit da a Lei n12 

1.079/1950, competia à Câmara dos Deputados, a teor dos arts. 59, I, e 88 

da Constituição de 1946, declarar a procedência ou improcedência da 

acusação contra o Presidente da República. Ao Senado F eral, por sua 

vez, não competia processar, mas tão somente julgar o Presidente da 

República, depois que a Câmara declarasse-procedente a a usação. 

Diversa, a fórmula então adotada para o processo e ju lgamento do 

Presidente da República, daquela prevista para o p~ocesso e julgamento, 

nos crimes de responsabilidade, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e do Procurador-Geral da República, consoan te emerge da 

redação do art. 62, I e li, da CF/46, in verbis: 

"Art 62- Compete privativamente ao Sena o Federal: 
I - julgar o Presidente da República os crimes de 

responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes da . . 
mesma natureza conexos com os daquele; 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e o Procurador-Geral da República, nos crimes de 
responsabilidade." 

Assim, uma vez concluído o processo contra o residente da 

República por crime de responsabilidade, não poderia o 'nado Federal, 

que funcionava como espécie de Tribunal do Júri, deixar çie julgá-lo. 

Outra ~ feição do instituto, enfatizo, na ordem constitucional 

inaugurada em 1988. Não mais compete à c âmara dos Deputados 

processar a acusação apresentada contra o Presidente da República, mas 

apenas autorizar, pelo voto de dois terços dos seus membros, a 

instauração do processo pelo Senado Federal. É ~ que rez o art. 51, I, da 

CF/88: 
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"'Art. 51. Compete · t' t ' pnva 1vamen e a Câmara dos 
Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seu membros, a 

instauração de processo contra o Presidente e Vice-Presidente 
da República e os Ministros de Estado;" 

. 
Já o Senado Federal, na dicção do art. 52, I, da CF I , acumula as 

competências para processar e julgar o Presidente da República nos 

crimes de responsabilidade: 

"Art. 52. Compete privativamente ao Sena o Federal: 

I- processar e julgar o Presidente e o Vi e-President~ da 
República nos crimes de responsabilidade, bem éomo os 
Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica nos crimes da mesma natu r z conexos com 

aqueles;" 

Dado que o processo de impeachment não tem mais lugar na Câmara 

dos Deputados - .limitada a autorizar a sua instauração -, não mais 

declara ela a acusação procedente ou improcedente, não )rmula decreto 

de acusação e tampouco forma comissão acusadora p ra apresentar 

libelo. 

No regime da Constituição de 1988, autorizado pel Câmara dos 

Deputados, o processo de impeachment propriamente d it se desenvolve 

no Senado Federal, sob a condução do Presidente do Supremo Tribunal 

Federal- processo e julgamento. Destaco, no ponto, o prc dente firmado 

ao julgamento. do MS 21.564/DF (Relator Ministro Octavio allotti): 

"CONSTITUCIONAL. "IMPEACHME ". PROCESSO E 

JULGAMENTO: SENADO FEDERAL. ACUSAÇÃO: 

ADMISSIBILIDADE: CÂMARA DOS DEPUT DOS. ( ... ) I. -

'Impeachment' do Presidente da República: compete ao Senado 

Federal processar e julgar o Presidente da República nos 

crimes de responsabilidade (C.F., art. 52, I; art. 86, § 111
, 11), 

(fo Ft:0~ 
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depois de autorizada, pela Câmara dos Deputados, por dois 
terços de seus membros, a instauração do pr (C.F., art. 51, 
1}, ou admitida a acusação (C.F., art. 8 ). É dizer: o 
'impeachment' do Presidente da República será processado e 
julgado pelo Senado. O .Senado e não mais a Câmara dos 
Deputados f,?rmulará a acusação · (juízo e pronúncia) e 
proferirá o julgamento (C.F., art. 51, I; art. 52, r; art. 86, § la, 11, 

§ 2"). ( ... )." (MS 21.564/DF, Relator Ministro L vio Gallotti, 
Tribunal Pleno, julgamento em 23.9.1992, DJ 27 . . 1993) 

Autorizado pela Câmara dos Deputados, deve o Senad o Federal, nos 

termos do art. 86 da CF, deliberar sobre a instauração do processo: 

"Art. 86. Admitida a acusação ,contra o Presidente da 
República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será ele 
submetido a julgamento perante o Supremo Tlibunal Federal, 
nas infrações penais comuns, ou perante o Sena o Federal, nos 

crimes de responsal!ilidade. 
§ 1 g O Presidente ficará suspenso de suas f unções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 
queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal; 

11 - nos crimes de responsabilidade, após a instauração 
do processo pelo Senado Federal." 

À Câmara compete, reitero, autorizar ou não a instauração do 

processo. Ao Senado, uma vez autorizado, compete re "r ou não a 

denúncia. Assim como, autorizado pela Câmara dos Deputados, não se 

cogita de negar ao Supremo Tribunal Federal, nos crimes comuns, a 

possibilidade de não receber a den~cia, ou mesmo d proceder ao 

julgamento antecipado da lide - v.g, nos casos de absolviçã sumária ante 

a atipicidade da conduta -, não há como concluir, na minha visão, 

paralelamente, negue a Constituição ao Senado Federal tal sibilidade. 

Observo que no regime imediatamente anterior à C nstituição de 

1988, o afastàmento do Presidente da República de suas funções era, de 

fato, efeito da declaração de procedência da acusação, pel Câmara dos 

~<:>0 F,€'6~ 
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Deputados, tal c_omo preconizava - repetindo, no aspect , os diplomas 
. que a antecederam -, o art. 83, § 1 a a EC 01/69: "Declarada procedente a 
acusação, o Presidente ficará suspenso de suas Junções." 

Diferentemente, no regime atual, em que a manifesta ão da Câmara 

não mais se traduz em juízo de mérito - declaração de pr ência -, e 

sim em juízo de admissibilidade, positivo ou negativo, da acusação, com 

a autorização, na primeira hipótese, para o ó~gão competente processar o 

Presidente da República, o afastamento deste das respec tivas funções é 

definido expressamente como efeito do recebimento da denúncia e 

consequente instauração do processo no Senado Federal. is o comando 

do art. 86, § 1a, da CF/1988: "lll O Presidente ficará suspenso ~ de suas 

funções: ( ... ) 11- nos crimes de responsabilidade, após a instaurf ção do processo 
pelo Senado Federal". 

Assim, enquanto no regime anterior o afastamento do Presidente era 

efeito de juízo da Câmara, no. regime atual o afastamento ' efeito de ju.ízo 

do Senado. Entender que, admitida a acusação pela Câmara, fica o 

Senado obrigado a instaurar o processo implica deixar de reconhecer a 

efetiva mudança promovida no ~odelq da Constituição d · 1988 quanto a· 

quem exerce o juízo cujo efeito imediato é o afastamento do Presidente 
de suas funções. Mais do que isso, é permitir o afastarrient antes mesmo 

do início do processo propriamente dito. 

O impeachment não é um julgamento em duas instâncias. Não se trata 

de julgamento na Câmara dçs Deputados sujeito a confirmação no 

Senado. Embora condicionados a autorização- juízo de admissibilidade­

dâ · Câmara dos Deputados, o processo e o julgamento, na dicção 

co~stitucional, se realizam no Senado Federal. E é p rrogati~a do 

Senado Federal, ao funcionar como tribunal de ·processo e.ju lgamento do 

nt · da República por crime de responsabilidade, deliberar sobre o 

recebimento da denúncia e a consequente instauração do pr cesso. 

Quanto à questão do voto aberto, anoto brevemente ue as palavras 

de ordinário acompanhadas da qualificação "pú lico" v.g. 
administração, cargo, homem - corporificam expressões que remetem não 

apenaS à ideia de governo, democracia, república e Estado, mas, também 
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- e diria eu, principalmente -, à ideia de publicidade, transparência, 

pertencimento coletivo, ausência do caráter secreto, dentre outros 

significados afins. 

Conhecida a dicção do caput do artigo 37 da Carta Política, preceito 

que inaugura no texto constitucional a regência da administração pública: 
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estad s, do · Distrito . 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência ... " 

A regra, portanto, é a publicidade, a transparência. 

Esse o vetor constitucional que norteia a vida do e no Estado. O 

legislador constituinte originário não tergiversou no aspecto. Ao 

· contrário, foi enfático e inflexível ao determinar ob di"n i -no âmbito 

da administração pública de todas as suas esferas políticas - aos 

princípios elencados, dentre eles o da publicidade. 

Por qualquer ângulo que se observe o fenômeno - ial, político, 

jurídico ou econômico-, entendo não mais haver espaço, na conjuntura 

brasileira atual, para se negar transparência na órbita da "administração 

pública", à exceção das hipóteses expressamente res alv~das · na Lei 

Maior. 

E o texto constitucional não contém ressalvas por mero deleite ou 

opção desprovida de razão sensível. A existência de hipót ses em que se 

assegura o voto secreto na Constituição, fazendo com que a regra 

(princípio da transparência) ceda lugar à exceção (vot~ secreto), tem por 

fundamento proteger a livre manifestação do eleitor, em situações 

específicas .nas quais a ausência do necessário . sigilo p ssa influir na 

escolha do eleitor, ante o receio de que a identificação do voto implique 

gravame pessoal. 
Eis as exclusivas hipóteses em que o texto constitucional excepciona 

o princípio da transparência em matéria de eleição: art. l ·l (exercício da 

soberania popular); 52, III e IV (escolha de autoridades pí1blicas para os 
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os cidadãos, de juízes de paz); 119 e 120 (composiçã do Tribunal 

?uperior Eleitora e dos Tribunais Regionais Eleitorais, nas vagas 

destinadas a tal formato de preenchimento). 

Por outro lado, voltando o olhar para a natureza do impeachment, a 

atribuição ao instituto, no direito pátrio, de feição d ' instrumento 

constitucional de controle político-administrativo para a fast~r do cargo 

público o seu ocupante, por meio de instituições políticas (no caso, 

Câmara dos Deputados e Senado Federal), com o fim úl timo de proté17er 

o próprio Estado conforta o entendimento exposto. N : o é objeto do 

processo de impeaclzment a pessoa da autoridade, mas, im, o cargo -

independentemente de quem o ocupa -, porquanto busca em tal 

processo manter ou retomá'r a normalidade do ovemo - a 

governabilidade -, o bom funcionamento da máquina ública e das 

instituições do Estado como um todo. 

Nessa ambiência, considerando a natureza e a finalidade do 

processo de impeaclzment, entendo que eventuais aspecto subjetivos e 

intersubjetivos devam ceder lugar à transparência, ausent fundamento 

razoável a justificar o voto secreto. A comissão especial e que trata o 

artigo 19 da Lei n. 1.079/50 deve ser formada por eleição com voto aberto, 

à luz da Constituição da República, observados ó princípio 

constitucional da transparência e a feição do impenchment. Não 

comungo, data venia, com a tese de que o artigo 58, caput, d Constituição 

Federal, ao preconizar que 11
0 Congresso Nacional e suas Casas terão 

comissões permanentes e temporárias, constituídas na f rma e com as 

atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato que resultar 

sua criação", esteja a autorizar o voto secreto no ârnbit da comissão 

especial do art. 19 da Le"i n.1.079/50. O reconhecimento d Lei Maior de 

·que as comissões permanentes e temporárias podem ser constituídas "na 

forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato 

de que resultar sua criação" não constitui carta branca ' Câmara dos 

Deputados ou ao Senado Federal de modo a permitir re amento que 

extrapole ou contrarie o vórtice constitucional. No preciso aspecto em 

análise, penso que o reconhecimento constitucional de qu o Parlamento 
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pode se organizar da forma que melhor lhe aprouver não comporta 

autorizativo ao' desrespeito à Lei Maior. 

É como voto. 

, 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

ANTECIPADO AO VOTO 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX -Senhor Prestdente, egrégia 

Corte, il~stre representante do Ministério Público, Senhor s Advogados 

Estudantes presentes. 

Senhor Presidente, não me sentiria cqnfortável não iniciasse esse 
voto por um sincero e profundo elogio à atuação do .finistro Edson 

Fachin. Temos que considerar que Sua Exceiê~cia, num espaço diminuto 

de tempo, produziu um voto de 200 laudas, que nã têm e nem 

apresentam nenhuma incoerência implícita, apenas - digamos assim -

uma certa divergência em relação a alguns pontos. Foi um voto extenso, 

foi profundo, foi um voto memorável, foi um trab, lho, de quem 

ingressou na Corte há pouco tempo, realmente expressiv . Já era de se 

esperar exatamente por força dos antecedentes de Sua ExL lência na·vida 

acadêmica, que tive a oportunidade de acompanhar e presenciar em 

vários encontros. 

Senhor Presidente, várias abordagens aqui já foram efetuadas sob o 

ângulo constitucional, quer dizer, iríamos aqui talvez r petir algumas 

teses sustentadas, algumas até já adiantadas com a erudição tradicional 

do nosso Decano. 

No primeiro momento em que essa questão se col u, e que o 

Ministro Fachin foi instado a decidir liminarmente por meio de uma 

tutela de urgência, o · que se criticava no meio acadêmico, abstratamente 

sem conhecimento de causa, é que o Supremo !ribunal Federal agiria 

como legislador positivo; iria estabelecer o rito a latere da Lei n12 1.079 e 

da Constituição Federal como se fosse essa efetivamente a nossa 

pretensão. Mas, na verdadé, o Supremo Tribunal Federal, 1 rincipalmente 

no voto do Mi~stro Fachin, ele se adstringiu à Constituiçã Federal, à Lei 

nu 1.079, ao Regimento Interno da Casa e à Jurisprudênci,, que hoje, pela 
força que a Lei confere à jurisprudência, não se p ~~ stentar que a 

$FI. n•J.illi~ · 
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Jurisprudência não seja fonte formal do Direito. A Jurisprudência hoje é 
fonte formal qo Direito: ela serve para julgamentos, la serve para 

... 
· !nadrnissão de ações ab initio, serve para julgamentos pelo Relator corno 

porta-voz do Colegiado, de sorte que aqui não se inovou em 

absolutamente nada. 

E, partindo dessas conclusões, que também foram utilizadas pelo 

Ministro Edson Fachin, ternos aqui premissas Constitucion, is e premissas 

de natureza processual. As premissas Constitucionais já foram até aqui 

muito bem exploradas por todos, q.ue é esse limite da jurisdição 
constitucional versus política, e que o . Ministro Fachin, m todo o seu 

voto, destacou que, nesse confronto inerente ao . moderno 

Constitucionalismo, prevalece a deferência ao Legislati o no Estado 

Democrático de Direito - essa é a regra. E, por isso, voto de Sua 

Excelência não tem absolutamente nenhuma incongruência. 

Nada obstante, é natural do Colegiado que haja divergência aqui e 

ali - um pedido múltiplo, uma cumulação de pedidos enormes. De sorte 

que realmente são vários itens que suscitaram aqui. Até, se nós levarmos 

em consideração o número de pedidos, o voto do Ministro Fachin e o 

número de divergências, veremos que essas divergênci s podem ser 

expressivas qualitativamente, mas foram diminutas.- quatro divergências 

diante de inúmeros pedidos. 

Pois bem, a segunda premissa, para mim, talve:z; seja a mais 

importante: a premissa de caráter processual. Estamos diante de um 

processo Constitucional, não estamos julgando a naturez da infração, 

não estamos julgando quais foram os atos praticados. Estamos julgando 

processo e procedimento. Eu diria mais, Senhor Presidente: não obstante, 

se aduz a crime de responsabilidade, na verdade nãó se pode aplicar 

analogicamente o Código de Processo Penal. Esses crimes de 

responsabilidade só têm o nome de crime de responsabili ade, mas não 

têm nenhuma- sanção penal, porque crimes não são, são in ções político­

administrativas. 
Então, o Processo Civil se aplica para lides nãp pen is, que é o caso 

específico. Aqui, mencionou-se, por exemplo, ação de improbida~e. Ação 
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de improbidade é um misto de todas essas vertentes: administrativa, 

política e penal. Mas o que se aplica subsidiariamente? O Processo Civil. 

Aqui, não se aplica subsidiariamente, no meu modo de ver, com a devida 

vênia, o Código de Processo Penal. Aplicar-se-ia, sim, o Código de 
Processo C i vil. 

Com relação às premissas do Processo Constitucional, sobressaem, 

neste caso específico, duas regras de eminência máxima na Constituição, 

que são: a regra do devido processo legal e a da segurança jurídica. . 

Sobre o primeiro aspecto, o do devido pr~cesso legal, o Ministro 

Fachin não deixou pedra sobre pedra no tocante a perp, .ssar todos os 

procedimentos pela cláusula do devido processo legal. 

Entretanto, no âmbito da segurança jurídica, eu tenh efetivamente 

algumas observações, porque o voto do Ministro Fachin, r •almente é um 

voto que arrebata as consciências. Mas sucede que há um aspecto 

importantíssimo que não podemos olvidar. Depois da C nstituição de 

· 1988, o Supremo Tribunal Federal teve a oportunidade de julgar um caso 

semelhante a esse e fixou a sua jurisprudência e, também, m inovar no 

ordenamento, estabeleceu o rito procedimental. E aqui, b ângulo da 

segurança jurídica, o Direito brasileiro é muito apegado essa cláusula 
pétrea, porque · temos, no Direito material, irretroativi ade das leis, 

prescrição, decadência; no Processo Civil, temos coisa julgada. 

Então, veja Vossa Excelência o seguinte: já in iciado, um primeiro 

aspeCto da segurança jurídica que, no meu modo de ,~er, verifica-se no 

caso em foco, já iniciado o processo, sugere-se um novo rito. Só esse fato 

já viola a segurança jurídica. Por quê? Porque o rito fixado pela Corte 

Suprema à luz da <:=onstituição de 1988 já fora estabelecido lo Supremo 

Tribunal Federal. Então, vai se modificar a jurisprudên i do Supremo 

Tribunal Federal num caso específico? Vamos modific r daqui para 

frente, modular os efeitos, esperar terminar este mandall), e vai para o 

mandato seguinte; se fôssemos modificar. Mas, na verdade, sob o ângulo 

· processual, seria uma violência à segurança jurídtca que nós 

modificássemos o rito adotado pela jurisprudência do Supremo, num 

caso ocorrente depois da Constituição de 1988. Qual é a diferença? 
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Efetivamente, é o impeachment de 1992 e a pretensão 

formulada agora. 
impeachment 

Por outro lado, hodiem;;tmente, não se admite mais ssa mudança 

ex-abrupto da jurisprudência. Há, na exposição de motivos do novel 

Código, que ontem reajustado para se adaptar às necessid es dos custos 

operacionais do Supremo Tribunal Federal, uma afirmação muito 

interessante de Bentham, afirmançio que "nenhum cidadã, e a fortiori, 
nenhum agente político pode ser trf!.tado como um cão, que só s e aquilo que é 

proibi~o quando um taco de beisebol lhe toca o focinho". E é mais ou menos o 

que se pretende, eventualmente, ao aprovar um procedimento 

completamente diferente daquele que fora instituído, repi to, depois da 

Constituição de 1988. 

Então, o procedimento, e mais, o prosseguimento trt çado naquela 

oportunidade, em 1992, fora anteced~do de um .mandado de segurança 

com votos que compõem um acórdã_o de 240 laudas, voto que eu tive o 

prazer de verificar as lições ali expostas, das quais se sobr aem as lições 

do nosso Decano, 9ue efetivamente, talvez, seja o remane cente daquela 

·oportunidade. Não é ve_rdade? Daquela oportunidade, a h o que Vossa · 

Excelência é o único remanescente do julgamento. 

Portanto, Senhor Presidente, sob esse ângulo, entendo que seria uma 

gravíssima violação à segurança jurídica se nós, n te momento, 

tratássemos esse caso de impeachmcnt diferentemente da uele caso que 

ocorreu depois da Constituição Federal de 1988. 

Num segundo plano, também da segurança jurídica, porque a 

segurança jurídica, por exemplo, . pressupõe motivação, e posição clara 

das manifestações de vontade, porque o direito é u m mundo .. de 

manifestações de vontade. Mistério, segredo e democracia não 

combinam; aqsolutamente, não combinam. E não é por a razão que a 

própria Constituição Federal dispõe que não bastam só sua regras, o que 

importa são suas normas; e há o princípio da publicida e, que é um 

princípio caríssimo à Constituição da República Federativa do Brasil. 

Ontem, muito me impressionei com o belíssimo vot do Ministro 

Fachin com r~lação à intangibilidade da liberdade de nsciência, mas 
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efetivamente, se formos verificar, não havendo n nhuma regra 

constitucional nesse sentidÓ, há 9-e prevalecer a p ri cipiologia da 

Constituição Federal, que privilegia a publicidade. vejam que 

contradictio in terminis: o voto é secreto para formar a omissão, mas, 

na hora de votar, todo mundo tem que mostrar o r to, a votação 

ostensiva e nominal. Isso não tem coerência. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - ínistro Fux, só 

para acrescentar algo ao raciocínio, nós deveríamos, nessa linha, rever as 

eleições que fazemos no Tribunal. Nós fazemos eleições ara a direção, 

fazemos também eleição para o TSE. E, talvez estejamos, na. Corte 

Constitucional, cometendo inconstitucionalidade. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Nesse ca específico, o 

Direito tem que ser interpretado, de alguma maneira, à luz do pano de 

fundo. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES- Quando é o nosso 

caso, nós diferenciamos? 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Eu não sei, mas eu não 

costumo ver, aqui ~o nosso caso, nenhum Ministro dar cabeçada no 

outro. Eu nunca vi. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- E aqui há uma !egra não escrita: o mais antigo é se~pre 

eleito; quer dizer, é um segredo de polichinelo. 
O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Se estamos diante de um 

ambiente objetivamente estável, pacta sunt servanda; s as coisas não 

estão' andando como estavam, rebus sic stantibus.. Entã , essas regras 
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são estabelecidas para um ambiente de normalidade. Não vamos' 

comparar essa eleição d'? Presidente do Supremo com aquela eleição que 

foi melhor do que o último UFC, onde o nosso brasil iro José Aldo 

perdeu. Foi mais animado. 

Eu trago à colação - farei a juntada do voto - uma séri de passagens 

doutrinárias no sentido de que deve haver essa publi idade. E aqui 

também, valendo-me das razões sustentadas nos brilhantes votos aqui 

proferidos, e notadamente, nesse particular, aderindo às razões do 

Ministro Barroso, efetivamente, essa transparência, esse voto aberto foi 

respeitado, repito, no processo da mesma natureza qu este, que foi 

instaurado após a Constituição de 1988. Então, é u ma questão da 

segurança jurídica a preservação da jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal. 

Nessa linha, sem mais delongas, vou aderir à proposta do Ministro 

Barroso quanto à candidatura avulsa e também em relação à 

possibilidade de indicação por blocos parlamentares, porqu~ o art. 58 da 

Constituição Federal - não estamos falando em regim nto, mas em 

Constituição Fe~eral: 

H Art. 58. O Congresso Nacional e suas Ca n · terão comissões 
permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as 
atribuiçõ~s previstas no respectivo regimento ou 1lO alo de que resultar 

sua criação. 
§ 1° Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é 

assegurada, tanto quanto possível, a representação 

proporcional dos partidos ou" - há uma equivalência -"dos 

blocos parlamentares que participam da respectiva Casa." 

Então, há aqui uma constitucional~zação da utiliza ão de blocos 

parlamentares para criação dessas Comissões. 

Eu, por fim, Senhor Presidente, entendo que, de alguma maneira, 

nós devemos manter o rito do Presidente Collor, mas isso para efeito de 

segurança jurídica, para não alterar para menos,. para não retirarmos 

garantias já deferidas. 
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Mas o afastamento por maioria simples hoje realmente soa ilógico e 
contraditório, tendo em vista o quorum da Câmara de 2/3 (dois terços) 

para autorizar o processo. 

De sorte que eu vou, nesse primeiro momenl , acompanhar 

integralmente a divergência. Tenho a impressão e que estou 
' acompanhando a divergênci~ aberta pelo Ministro Luís R berto Barroso, 

com a devida vênia do Ministro Fachin, mas entendo qu as vênias não 

são aquelas que fazemos aos advogados para depois n gar o habeas 

corpus, mas são as vênias sinceras de um Colega que nutre por Vossa 

Excelência, talvez, o elemento humano mais importante numa relação 

profissional, numa relação pessoal, que é a admiraç-o. Eis minha 

· admiração em relação ao seu voto. Ent~o, vou me r servar, ness~ 

momento, vou integralmente acompanhar essa divergênci . 

E apenas, Senhor Presidente, não estou me compr metendo com 

essa tese, mas eu verifico, por exemplo, que nós teríamos aqui, pelo 

menos, uma gran.de incongruência: a Câmara, por 2/3 (dois terços), 

autoriza; e, então, o Senado é obrigado a instaurar o rocesso. E, a 
• 

fortiori, instaurado o processo, afasta-se a Presidente. O que significa 

dizer, por via reflexa, que afasta o Presidente e a Câmara dos Deputados, 

porque, qual seria a alternativa do Senado? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Não, 

Ministro, o Senado pode .. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Não, eu estou fazendo um 

argumento. 

O SENHOR MINlSTRO LUÍS ROBERTO BARRO O - Entendi o 

contrário. 
O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Contrário, a c ntrario sensu. 

Mas não tem problema, porque discordar a contrario sensu, isso me faz 

lembrar de que ~ havia uma Câmara tão divergente no Tribunal, num 

det.erminado Tribunal, que não vou citar, que havia divergência até em 

voto de pesar, que não é o nosso caso aqui. 

De so:rte, Senhor Presidente, que eu, com essa interv nção, com essas 
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pequenas digressões- vou fazer j.untada por escrito-, eu, mais urna vez, 

elogiando o voto de Ministro Fachin, não preciso nem p dir vênia, voto 

brilhantíssirno, eu vou, nesses quatro pontos, acompanhar " divergência. 

8 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO LUIZ Fux: Senhor Presidente, n-o me sentiria 

confortável se não iniciasse esse voto por um sincero e p r fundo elogio à 
atuação do MINISTRO EDSON FACHIN. ternos que considerar. que sua 

excelência, num espaço diminuto de tempo, produziu um voto de 200 

(duzentas) laudas, que ·não ostenta nenhuma incoer"ncia implícita, 

apenas - digamos assim - uma certa divergência em r I ção a alguns 
pontos. 

Foi um voto minudente, profundo - um voto memorável, foi um 

trabalho, de quem ingressou ~o Supremo Tribunal Fed ral (STF) há 

pouco tempo, realmente expressivo. Já et:a de se esperar e ~tamente por 

força dos antecedentes de Sua Excelência na vida acadêmica, que tive a 

oportunidade de acompanhar e presenciar e'm vários ~ncontros. 

No primeiro momento em que essa questão se cal u, e que o 

MINISTRO FACHIN foi instado a decidir liminarmente por meio de uma 

tutela de urgência, o que se criticava no meio acadêmico, abstratamente 

sem conhecimento de causa, é que o Supremo Tribunal Federal agiria 

como legislador positivo; iria estabelecer o rito a latere da Lei Fed~ral n° 

1.079, 10 de abril de 1950, e da Constituição Federal como se fosse essa 

. efetivamente a nossa pretensão. Mas, na verdade, o STF, rincipalJ?ente 

no voto do Ministro Relator, se adstringiu à Constituição F ·deral, à Lei n~ 

1.079/1950, ao Regimento Interno da Casa e à Jurisprud "ncia, que hoje, 

pela força que a Lei confere. à jurisprudência, não se pode mais sustentar 

que a Jurisprudência não seja fonte formal do Direito. 

, já pode ser 
afirmado antes mesmo da entrada ovo Código 
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Processo Civil (NCPC- Lei Federal na 13.105, de 16 de m r o de 2015). A 

argumentação jurisprudencial passa a servir como ratio par julgamentos, 

ela serve para inadmissão de ações ab {nitio, serve para jul amentos pelo 

Relator como porta-voz do Colegiado, de sorte que aqui não se inovou 
em absolutamente nada. 

E, partindo dessas premissas teóricas, que também f ·am utilizadas 

pelo MINISTRO EDSON FACHIN, temos aqui: a) premi~sas jurídico-políticas, 

de natureza constitucional; e b) postulados de natur za processual­

constitucional. 

As premissas Constitucionais (item "a" acima) já f ram até aqui 

muito bem exploradas por todos, que é esse limite da jurisdição 

COJ.1Stitucional versus a dimensão política da Constitui ão, e que o 

MINISTRO FACHIN, em todo o seu voto, destacou que, n sse confronto 

inerente ao moderno Constitucionalismo, prevalece a deferência ao 

Legislativo no Estado Democrático de Direito- essa é a regra geral. E, por 

isso, o voto de Sua Excelência não tem absolutam ., te nenhuma 

incongruência. 

Apenas acrescento que o direito constitucional, vez por outra, é 

levado a refletir sobre 2 (dois) dos vetores que informam sua existência e 

definem os seus contornos: faticidade política; e normatividade jurídica. De 

um lado, a pretensão de conformar a realidade não pode ceder a todo 

clamor de momento, sob pena de o direito não repr • ntar qualquer 

limite à autoridade. De outro, a ortodoxia das formas jurídicas não 

poderia esgotar a totalidade de decisões e prefer ncias sociais, 

aniquilando a 'espontaneidade da vida política. 

O ponto adequado de equilíbrio nesse dilema é alvo de diversos 

estudos de cientistas políticos e constitucionalistas. Não pretendo aqui 

oferecer uma resposta definitiva para a questão. Assento apenas qy.e essa 

aparente tensão entre os valores albergados pelo Estado Democrático de 
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Direito impõe um dever de cautela redobrado no exercíci da jurisdição 

constitucional, inclusive n.o que diz respeito ao processo de impeachment 
do Presidente da República. 

Como aponta o cientista político norte-americano VIS FISliER, "o 

impeachment é um ato pólítico, e não jurídico" (Constitutional conflicts 
between Congress and the President. Sixth Edition. Lawr nce: University 

Press of Kansas, 20141 p. 196). A finalidade do processo é d stituir alguma 

autoridade do cargo público que ocupa. Em particular, o impedimento do 

Chefe do Executivo, no regime presidencialista, permite af tar do poder 

quem a ele chegou pela via democrática. Daí a necessidade de garantias 

procedimentais que impeçam a banalização do instituto; garantias essas 

salvaguardadas por órgãos imparciais e não responsivos iretamente ao 
processo eleitoral, como os órgãos do Poder Judiciário. 

N~o obstante, o papel garantista reconhecido às Cort s não pode se 

convolar em salvo-conduto para um atropelo das instância democráticas. 

Para além das formas expressamente previstas na Cons · h.lição, cabe .à 

legislação infraconstitucional o desenho ·do itinerário pelo qual o 

Congresso brasileiro exercerá, legitimamente, suas competências. 

Nenhum juiz ou Tribunal da República, por melhor que se considere, tem 

acesso privilegiado ao "justo", ao "bom" e ao "ideal". esse cenário, 

recomenda-se humildade e minimalismo judicial mo postura 

interpretativa diante de situações delicadas como a do tema ora em 

debate. 

Nada obstante, é do Colegiado que haja divergência qui e ali- um 

pedido múltiplo, uma cumulação de pedidos enormes. De sorte que 

realmente são vários itens que suscitaram na petição inicial desta 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental ( DPF). Até, se 

nós levarmos em consideração o número de pedidos, o voto do Ministro 

Relator e o número de divergências, veremos que essa ' divergências 

podem ser . expressivas qualitativamente, mas foram diminutas 4 

3 
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(quatro) divergências pontuais diante de inúmeros pedidos. 

Pois bem, o segundo conjunto de premissas (item "b" supra), p~ra 
mim, corresponde a uma relevante dimensão que pretendo nfatizar: a de 

caráter processual-constitucional. . Estamos diante de um , peq_Iliar 

Processo Constitucional, não "estamos a julgar a natur z da infração. 

Tampouco, o Tribunal e~tá a avaliar o conteúdo dos atos supostamente 

ilícitos eventualmente praticados. A Co:J;te aprecia, neste momento, a 

regularidade e a legitimidade do processo e procedimento constitucional 

para ~ma situação bem específica que, em tese, p dar ensejo à 

responsabilização do ocupante da Chefia de . Estado e de Governo do 
Estado brasileiro. 

Seria o caso de dizer mais, Senhor Presidente: não obstante, se aduza 

à expressão "crime de responsabilidade", a rigor, não pode aplicar 

analogicamente o Código de Processo Penal (CPP) a esse tipo de 

apuração político-jurídica. Esses crimes de responsabilid de só têm o 

nome (nomen iuris) de "crime" de responsabilidade, mas não têm 

nenhuma sanÇão penal (em sentido estrito), porque crim , ipso Jacto et 
iure, não o são. Trata-se de infrações político-administrativa que ensejam 

grau qualificado de relevância institucional e constitucional pelo papel 

desempenhado pelas autoridades que se sujeitam a esse crivo de 

responsabilização. 

Diante dessa singularidade, o Processo Civil pode ser legitimamente 

invocado para lides não penais - que é, precisamente, o específico 

sub examine. Aqui, mencionou-se, por exemplo, a ação de improbidade. 

Ação de improbidade é um misto de todas e as vertentes: 

administrativa, política e penal. Mas o que se aplica subsidiariamente? O 

Processo Civil. Aqui, não se aplica subsidiariamente, no meu modo de 

ver, com a devida vênia, o Código de Processo Penal. Aplic r-se-ia, sim, o 

Código de Processo Civil. 
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Com relação às premissas do Processo Constitucion al, sobressae!Il, 

neste caso específico, duas regras de eminência máxima na Constituição, 

que são: a regra do devido processo legal (CRFB/1988, art. 5°, LIV) e a da 
segurança jurídica. 

Sobre o primeiro aspecto, o devido processo legal, o voto do 

MINISTRO FACHIN· não deixou pedra sobre pedra no tocan te a perpassar 

todos os procedimentos pela cláusula do devido processo l 1 gal. 

Entretanto, no âmbito da segurança jurídica, eu tenho efetiva~ente 

algumas observações, porque o voto do Relator realmente é um voto que 

tende a arrebatar as consciências. Mas sucede que há u~ aspecto 

importantíssimo que não podemos ol.vidar. Depois da C nstituição de 

1988, o Supremo Tribunal Federal teve a oportunidade de julgar um caso 

semelhante a esse e fixou a sua jurisprudência e, também, m inovar no 

ordenamento, estabeleceu o rito procedimental. E aqui, b ângulo da 

segurança jurídica, o Direito brasileiro é muito apegado a essa cláusula 

pétrea, porque temos, no Direito material, irretroatividade das leis, . 
prescrição, decadência; no Processo Civil, temos o instituto da coisa 

julgada. 

Nesse ponto, . a compreensão sufragada pelo voto do Eminente 

Relator quanto ao papel do Senado no procedimento de tramitação do 

pedido de impeachment encontra respaldo no magistério do professor José 

Afonso da Silva: · 

"Recebida a autorização da Câmara para inst~urar o 
processo, o Senado Federal se transformará em tribunal de juízo 
político, so~ a Presidência do Presidente -do Supremo Tribunal 
Federal. Não cabe ao Senado decidir se instaura ou não o 
processo. Quando o t to do art. 8 diz gue( admitida 
acusação por doi a amara. s ra o President 

ubm tido a julgam nt p rantc o 
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julgamento, que poderá ser absolutório, com o a quivamento do 

processo, ou condenatório por dois terços dos tos do Senado, 

limitando-se a decisão à perda do cargo, com inabilitação por oito 
anos, para o exercício de jw1ção pública, sem prejuízo das demais 

sanções judiciais cabíveis (art. 52, parágrafo únic ). É isso que 

caracteriza o chamado impeachment". (SILV , José Afonso. 

Curso de direito constitucional positivo. São Paulo: alheiros, 2015, 

p. 557- grifos nossos) 

Sem embargo do exposto e do substancioso voto proferido pelo Min. 

relator, deve-se registrar fato histórico relevante para o ca . Em 1992, o 

então Presidente do Supremo Tribunal Federal, MINI TRO SYDNEY 

SANCHES, convocou os demais Ministros para uma sessão il dministrativa 

em que se definiu o rito, perante o Senado Federal, do processo de 

impeachment instaurado contra o Presidente Fernando Collor de Mello. 

No procedimento do Caso Collor, previa-se ex r samente a 

possibilidade de o Senado não admitir a denúncia já recebj a na Câmara 
' dos Deputados, como ficou registrado na Resolução do "Senado Federal 

como órgão Judiciário" publicada no Diário Ofici I da União. 

Especificamente sobre o ponto, destaco os itens 8 e 10 do rito então 

aplicado: 

"SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO DICIÁRIO 

PROCESSO E JULGAMENTO DO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA RITO PROCEDIMENTAL 
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· 1. Recebimento, pelo Senado Federal, da Resolução da 

Câmara dos Deputados, que autoriza a abertura do processo de 

impeachment contra o Presidente da Repúbli a (C~, art. 86, 

caput, combinado com o art. 51, 1). · 

2. Leitura da denúncia popular e da auto rização dada pela 

Câmara dos Deputados no expediente da sessão seguinte (Lei 
n° 1.079/50, art. 44). 

3. Encaminhamento desses atos a uma Comissão Especial, 

para apreciação (Lei n° 1.079/50, art. 44, gunda parte). · 

Observância Cio principio da proporcionalidade partidária na 

composição desse órgão colegiado (CF, art. 58, §1 °). 
' 

4. Reunião da Comissão Especial no pr zo de 48, horas. 

Eleição de seu Presidente e respectivo Relator •i n° 1.079/50, 

art. 45, primeira 'parte). 

5. Parecer da Comissão Especial, a ser emi do no prazo de 

10 dias, versando o conhecimento, ou não( da denúncia . 

popular. Possibilid~de de a Comissão proceder, durante o prazo 
de dez dias, às diligências que julgar ne e sárias (Lei n° 

1.079/50, art. 45, segunda parte). 

6. Leitura do parecer da Comissão no expediente de sessão 

do Senado. Publicação dessa peça opinativa no Diário do 

Congresso Nacional e em avulsos, que deverão s r distribuídos 

entre os Senado~es (Lei n° 1.079/50, art. 46). 

7. Inclusão d~ parecer na ordem do dia da e são seguinte 

(Lei n° 1.079/50, art. 46, in fine). 

a) se rejeitado, dar-se-á a extinção anômala do processo, 

com o consequente arquivamento dos autos (Lei na 1.079/50, 

art. 48); • 

b) aprovado, por maioria simples d v to r r putar-se-

á pa sível de d liberação a denún ia popular fer cida ( i n° 

1.079/50. art. 47, in fine). 
9. Transmissão da Presidência do Senado ao Presidente do 

Supremo Tribunal Federal, para os fins do parágrafo único do 

7 
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art. 52 da Constituição Federal. 

10. Se a denúncia for considerada objeto de deliberaç~o, 

notificar-se-á o denunciado para, ~o prazo de vinte dias, 

responder à acusação (Lei !'g 1.079/50, art. 49 ( razo duplicado 

para que não seja inferior ao das ai g õ finais). Tem-se. 

n . te m mento. por formalment i11staurad 

impenc!Jment c ntra o Pre jdente da Repúblic. 

( ... ) - (grifas nossos). 

Verificam-se, ainda, os fundament-;>s ·que acompanh ram a criação 

deste rito, os quais revelam uma compreensão precisa sobre o papel do 

Senado Federal no julgame~to do processo de impeaclmzent após a 

Constituição de 1988. Destaco, em particular, os itens 1, 2 e 4 da referida 
justificativa: 

"1. Com a nova Constituição, concentram-se na instância 

político-institucional do Senado Federal, no ue concerne ao 

processo de responsabilização político-adm 'nistrativa do 

Presidente da República, tanto o juízo de a u ação quanto o 

julgamento (CF, art. 52, I). 

2. 

s 

maioria importa absolvição 

8 
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Prática da Constituição Federal Brasileira", P rt~ Primeira, p. 
476, 1925, Briguiet, Rio). 

4. 

5. Com a supressão do papel 

tradicionalmente sempre foi outorgado 

Deputados, já não mais lhe incumbe, sob 

. Politica de 1988, a formulação do juízo de 

n titucional que 

à Câmara dos 

égide da Carta 
u ação. Desse 

modo, revela-se inviável- até mesmo por ausência de recepção 
·. da norma inscrita no art. 23, § 4°, da Lei n° 1.079/50 - a eleição, 

por essa Casa Legislativa, de uma comissão de três membros 

destinada a acompanhar, no Senado, o julgamento do 

Presidente da República. Essa atribuição - nela incluída a 

faculdade processual de oferecer o libelo a u atório- pertence, 

· agora, aos próprios denunciantes. 

6. O Presidente do Supremo Trib~nal Federal funciona 

como Presidente do Senado ao longo de to lo o processo e 

julgamento do Presidente da República por crime de 

responsabilidade. Exçlusivamente para es · fim. Dessa 

indisponível . · condição jurídico-constitucional decorre a 

relevante circunstância de que ao Presiden te do Supremo 

Tribunal Federal compete a resolução de todos os incidentes de 

ordem jurídica que se verificarem durante as sucessivas fases 

em que se desenvolve o procedimento. Desse modo, as 

deliberações emanadas da Comissão Especial de Senadores 

comportarão recurso, na esfera político-administrativa, para o 

Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

7. O prazo conStitucional de 180 dias (art. 86, § 111
, U), 

referente ao afastamento do Presidente da República de suas 

funções, inicia-se com a instauração d processo de 

impeachment. A contagem desse prazo- que é improrrogável-
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não se inicia, em conseqüência, com a m •ra instalação dos 
trabalhos no Senado Federal. 

8. O Presidente do Supremo Tribunal Fed ral não discute, 

não vota e nem julga o libelo acusatório. Cabe-lhe, tão-somente, 

exercer a presidência do processo de impeachment do Chefe de 
Estado. 

9. A • ausência dos denunciantes, que even.tualmente 
deixem de comparecer ao julgamento, não implicará o 
adiamento dessa sessão do Senado (Lei n° 1.079/50, art. 62, 
caput)." - (grifas nossos). 

É inegável, portanto, que, em 1992, já sob a Constitmção de 1988, a 

recepção da Lei n12 1.079/1950 foi apreciada por esta grégia Corte 

Constitucional, ainda que em sede de sessão administra ti a, tendo sido 

objeto de ato oficial do Supremo Tribunal Federal. Nesse c n ' r io, não me 

parece compatível com a segurança jurídica e com a previsibilidade exigida 

das decisões judiciais que haja mudanças bruscas em relaç- a esse marco 

histórico, sobretudo porque já há processq de impea~hm 'nf instaurado 

P.erante a Câmara dos Deputados. 

Tem-se hipótese em que este Tribunal deve desemp har o papel de 

estabilização constitucional que permite a adequada e l 'tima conexão 
t 

constitucional e democrática entre a faticidade político-in titucional e a 

normatividade jurídico-política- a que aludi, logo no início deste voto. 

Divirjo, portanto, do Relator, sufragando, no ponto, 

e assentando que o rito criado pelo Supremo Tribunal Fe 

deverá ser aplicado a todo e qualquer procedimento d 

contra o Presidente da República fruto de pedido prot 

Câmara dos Deputados. 

fundamentos 

eral em 1992 

impeachment 
lado junto à 

Em conjunto, a tese central dos 3 (três) julgamentos os processos 

do denominado "Caso Collor'' (MS's 21.564/DF; 21.623/DF e 21.689/DF) foi 

a de que haveria um procedimento bifásico para a inst .. uração de tal 
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processo jurídico político: i) primeiro, a Câmara s Deputados 

autorizaria a instauração do processo, mediante análise da viabilidade 

constitucional da acusação; e ii) após autorizada a instam· ção, caberia ao 

Senado Federal, na condição de "Tribunal Constitucionaf" especialmente 

designado, a instauração propriamente dita do processo ( casião, na qual, 

inclusive, ocorreria q afastamento ·do Presidente da República de suàs 
funções). 

A primeira das impetrações (o MS 21.564/DF) foi submetida ao 

. Supremo Tribunal Federal (STF) antes do afastamento pr riamente dito 

(ocorrido na data de 02 de outubro de 1992, por deliber ção do Senado 

Federal). Ou seja, o primeiro mandamus referiu-se, esp ificamente, ao 

procedimento perante a Câmara dos Deputados atual fase do 

processamento do pedido em relação ao tema debatido na ADPF 78/DF). 

Por conseguinte, os dois MS's restantes (21.623/DF e 21.689/DF) 

foram impetrados após o afastamento do então President (isto é, depois 

da devida instauração pelo Senado Federal), embora tenham sido 

ajuizados antes do ato de 11renúncia" ao mandato (30 d dezembro de 

1992). 

' 

PontUados esses aspectos fáticos quanto à jurisprud "ncia construída 

durante o ano de 1992 (Caso Collor), consectariamente, há de se avaliar a . . 
incidência da segurança jurídica que, no meu modo de ve , verifica-se no 

caso em foco, vez que, uma vez já iniciado o processo de impedimento~ 

sugere-se um novo rito que modifica as regras do jogo institucional e 

constitucional. 

Só esse fato, a meu sentir, já violaria a segurança jur' dica. Por quê? 

Porque o rito fixado pela Corte Suprema à luz da Consti tição de 1988 já 

fora estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal. Então, v i se modificar 

a jurisprudên~ia · deste órgão de cúpula do Poder Judiciário num caso 

específico? 

Documento assanodo dagatalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que Institui a Infraestrutura d 
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' Seria o caso de modificar daqui ·para frente (?); modular os efeitos 
' 

(?); esperar terminar este mandato, e aplicar novas regras para o mandato 

seguinte? Na verdade, sob o ângulo processual, se fôs os modificar o 

entendi~ento anterior, seria uma violência à segurança jurídica no que 

conceme ao rito adotado pela jurisprudência do próprio Supremo, num 
. caso ocorrente já sob a égide da Constituição de 1988. 

· Indago: qual é a diferença, efetivamente, entre o impenchment de 1992 

e a pretensão de impeachment agora formulada? Reconh c r tal distinção, 

na espécie, seria lançar mão de uma postura casuística e de complicada 

justificaçã~ argumentativa, sob a ótica processual-constitu jonal. 

Por outro lado, hodiernamente, não se admite mais , sa mudança ex 

abrupto da jutisprudência. Há, na exposição de motivos novel Código 

de Process<? Civil, que ontem reajustado para se adaptar , s necessidades 

dos custos operacionais do Supremo Tribunal Federal, ma afirmação 

muito interessante de BENTHAM, a afirmar que "nenhum cidadão, e a 
fortiori , nenhum agente político pode ser tratado como um cão, que só sabe 

aquilo que é proibido quando um taco de beisebol lhe toca o focinho". E é mais ou 

menos o que se pretende, eventualmente, ao aprovar um procedimento 

completamente diferente daquele que fora instituído, re ito, aepois da 

Constituição de 1988. 

Portanto, Senhor Presidente, sob esse ângulo, entende que seria uma 

gravíssima violação à segurança jurídica se nós, n 'Ste momento, 

tratássemos esse caso de impeachment diferentemente daquele caso que 

ocorreu depois da Constituição Federal de 1988. 

Desse modo, quanto ao tema do papel do Senado da epública, peço 

venia à tese do Voto do Ministro Relator, para acompanh~ r a divergência 

iniciada pelo MINISTRO LUÍS ROBERTO BA.RROSO. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 24108/2001, que institui a Infraestrutura Q'b.,(~~~ 
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No que diz respeito ao tema da votação se~reta pa a a composição 

da comissão para a apreciação do pedido de impeac!Tment perante a 
Câmara dos Deputados, também é impositivo o regrame to da segurança 
jurídica. Isso ocorre porque · a dimensão de estabiliza - o jurídica, por 

exemplo, pressupõe motivação, exposição inequívoca d manifestações 

de vontade, porque o direito é um mundo de manifestaç- cs de vontade. 

Mi~tério, segr~do e democracia não combinam; ab lutamente, não 

combinam. E não é por outra razão que a própria Constituição Federal 

dispõe que não bastam só suas regras, o que importa são suas normas; e 

há o principio da publicidade, que é um princípi caríssimo à 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

Ontem, muito me impressi<?nei com o belíssimo vot do MINISTRO 

FACHIN com relação à intangibilidade da liberdade de nsciência, mas 

efetivamente, se formos verificar, não havendo n nhu'!'-a regra 

constitucional nesse sentido, há de prevalecer a principiologia da 

Constituição Federal, que privilegia a publicidade. E vejam que 

contradictio in terminis: o voto é secreto para formar a Comissão, mas, na 

hora de votar, todo mundo tem que mostrar o rosto, ~ votação ostensiva e 

nominal. Isso não tem coerência. 

E aqui também, valendo-me das razões sustentada nos brilhantes 

votos aqui proferidos, e notadamente, nesse particular, aderindo às 

razões do MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO~ efetivamente, essa 

transparência, esse voto aberto deve ser respeitado. Então, é uma quéstão 

da segurança jurídica a preservação da jurisprudên ia do Supremo 

Tribunal Federal. 

A respeito da alegação de ilegitimidade constitucion 1 da realização 

de votação secreta no que conceme à deliberação da mposição da 

Comissão Especial, a tese do voto do Ministro Relator Edson Fachin é a 

de admitir a possibilidade excepcional de imposição de si rilo, nos termos 

13 
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da interpretação autêntica promovida no âmbito d Câmara dos 
Deputados. 

À primeira vista, destaca-se que o voto do Min. Relator é tendente a 
consagrar a interpretação do Supremo Tribunal Federa] ( F) no sentido 

da "recepção do art. 23 da Lei n.Q 1.079/1950", no julg menta do 'MS 

21.564/DF, Rei. orig. Min. Octávio Gallotti, Red. p/ acór - o Min. Carlos 

Velloso Gulgado em 23/09/2015, DJ de 27 /08/1993). . . . 

Contudo, ao se estabelecer uma distinção quanto a momento da 

votação final no "Plenário da Câmara dos Deputados (caso e votação aberta 
por expressa disposição do art. 23 da Lei nQ 1.079/1950) e a deliberação 

específica de composição da Comissão Especial, essa t se acaba por 
mitigar o princípio democrático e da publicidade dos ato no Estado de 
Direito brasileiro. 

Nesse particular, longe de envolver situação de típica matéria 

"interna corporis", o dever de publicidade corresponde a cot lário que não 

pode ser excluído da apreciação judicial da Suprema Cort , sob pena de 

esvaziamento da garantia jurídico-processual da proteção JUdicial efetiva 

(CRFB/1988, art. 512 XXXV). 

In casu, tem-se situação de incidência normativa de prinCípio de 

inafastabilidade do controle jurisdicional, em especial •la cogência 

desempenhada pela regra ,constitucional da publicidade dos atos, 

decisões e deliberações no Estado democrático de Direito b ra ileiro. 

A Constituição da República define expressamente a hipóteses de 

voto secreto no Poder 'Legislativo. A ordem constitucion J, pautada no 

Estado Democrático de Direito e na publicidade dos at estatais, não 

autoriza, coino regra, votação parlamentar sigilosa fora as . hipóteses 

taxativas e excepcionais nela previstas expressamente. As casas do 

Congresso Nacional não têm a prerrogativa de decidir po: ' tação secreta 
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quando a lei fundamental do país a tanto não os autoriz u . Isso se aplica 

à eleição dos membros da comissão especial da Câmar dos Deputados 
no processo de impedimento. 

Nesse particular, o parecer oferecido pela Pr.ocur doria-Geral da 

República · (PGR) bem delineia a controvérsia quant ao dever de 

publicidade, verbis: 

"9 .. A Constituição da República define xpressamente as 
hipóteses de voto secreto no Poder Legislativo. A ordem 
constitucional, pautada t;to Estado Democráti de Direito e na 
publiéidade dos atos estatais, não auto.riza vo ção P.arlamentar 
sigilosa fora das hipóteses taxativas e e cepcionais nela 
previstas expressamente. 'As casas do Congre Nacional não 
têm o direito de decidir por votação ~ r ta quando a lei 
fundamental do país a tanto não os autorizou. Isso se aplica à 

eleição dos membros da comissão especial da Câmara dos 

Deputados no processo de impedimento. - (PGR, Parecer 
269.015/2015, pp. 02/03). 

A aplicabilidade da votação aberta justifica-se, por c nseguinte, não 

somente a partir de um dever gerql de publicização, mas da própria 

impossibilidade de desconstituição, · por procediment sigiloso, dos 

efeitos de investidura em mandato eleitorallegitimament declarado em 

relação à Chefia de Estado e do Poder Executivo. 

Diante da magnitude da decisão institucional nvolvida e, em 

especial, pela própria plausibilidade de que haja transparência e · 

publicidade quanto ao controle jurídico, político e soei 1 atos do Poder 

Público, peço vênia · ao Ilustre Relator para, também neste específico 

ponto, votar pela procedência 'do pedido cautelar incident 1 do Arguente. 

É dizer, para fins de formação da Comissão Especial, a votação no 

Plenário da Câmara dos Deputados deve ser aberta. 
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Nessa linha, sem mais delongas, vou aderir à propo ta do MINISTRO 

BARROSO quanto à candidatura avulsa e, também m, relação à 

possibilidade de· indicação por blocos parlamentares, p rque assim o 

disCiplina o art. 58 da Constituição Federal. Note-se: não stamos falando 

em regimento, mas em Constituição, verbis: 

"Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 
permanentes e temporárias, constituídas na fo rma e com as 
atribuições previstas no respectivo regime~ to ou no ato de que resultar 
sua criação. 

{ 
§ 111 Na constituição das Mesas e de c da Comissão, é 

assegurada, tanto quanto possível, a representação 

proporcional dos , partidos ou" - luí 11 ma eau i- lênci - H dos 

blocos parlamentares que participam da respecHva Casa." 

Então, há aqui uma constitucionalização da utili7 ção de blocos 

parlamentares para criação dessas Comissões. 

Senhor Presidente, ~ntendo que, de alguma maneir , nós devemos 

manter o rito d s casos relacionados ao processo de impedimento 

Presidente Collor. Tal postura judicial se configura ara efeito de 

segurança jurídica, para não alterar para menos, para n ~ o esvaziar, ou 

retirar, de modo casuístico, garantia~ já deferidas prerrogativ~s 
institucionais cujo desempenho encontram-se em pleno ur 

Por fim, acompanhando a divergência iniciada pelo I ISTRO Luís 
ROBERTO BARROSO, em consonância com os aspectos e , rgumentos ora 

pontuados, é como voto. 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIME 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

DE PRECEITO 

.. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Senhor Presidente, eu 

também cumprimento o eminente Relator pelo voto extremamente 

equilibrado, fundamentado, responsável e que adota uma perspectiva 

minimalista de nossa atuação . diante dos outros Poderes (mais 

especificamente, em relação ao Congresso Nacional). 

Não faço o elogio para divergir. O elogio para diver ir vou fazer ao 

Ministro Roberto Barroso, que trouxe, também de uma maneira muito 

objetiva, os principais pontos de seu voto e pautou discussão da 

divergência, facilitando o trabalho de todos nós na metodologia da 

votação. Os votos que seguiram ao seu também foram fundamentados 

com muita propriedade. 

Considerando os debates que ocorreram ao longo dos votos até aqui 

proferidos, eu não posso deixar de dizer que esta é uma tarde em que 

muito nos orgulhamos de integrar esta Corte, com m debate tão 
... 

aprofundado, tão importante e realizado de uma maneira objetiva. 

Não poderia também deixar de cumprimentar, Senh r Presidente, 

embora não estivesse aqui no início da sessão - eu tava em meu 

Gabinete na Presidência do Tribunal Superior Eleitoral despachando, mas 

com a TV JustiÇa ligada e com o som alto para ouvir tudo, desde o 

relatório do eminente Ministro Fachin, às sustentações orais, que se 

iniciaram com o Dr. Cláudio, que falou pelo partido aut r da ADPF, e 

terminaram com o eminente Procurador-Geral da República, Dr. Janot, 

passando por tantas brilhantes sustentações, como a do Ministro da AGU, 

Dr. Adams, aqui presente, e a do Deputado Miro 'D i eira, que fez 

referência a mim. Esse denunciou que eu não estava aqui, mas, Miro, e~ 

estava ouvindo Vossa Excelência! E Vossa Excelência não tá aqui agora 
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Superior Eleitoral, quando Vossa Excelência fez referên · a mim. E a fez 

com eloquência, como sempre. É muito bonito ouvir, na tribuna, o Miro 

Teixeira. É um" pena que o fato de Sua Excelência estar no Congresso 

Nacional o afaste da advocacia, do ponto de vista do dia a dia, porque é 

um brilhante profissional. ·De todo modo, foram v ' rias e belas as 

sustentações, bastante esclarecedoras e bastante oportuna . 

Senhor Presidente, eminentes Colegas, eu, d 

justifico que, pelos fundamentos trazidos no brilhante ,. 

Luiz Edson Fachin, aos quais eu adiro, estou a a 

Excelência in totum. 

logo, então, 

to do Ministro 

mpanhar Sua . 
Vou fazer um apanhado em relação a pontos o jetivos de três 

questões sobr~ as quais o Ministro BarrosQ diverge, dentre outras 

divergências, as quais são consequências da qu tã do rito. Vou, 

inicialmente, fazer uma rápida explanação. 

Não tenho voto por escrito. ,Não farei juntada de v to por escrito. 

Então, terei que ler aqui alguns dispositivos legais para, d sde logo, estar 

com o voto registrado. : 

Quanto ao pedido inicial contido na letra 11g" -em q 1 se requer seja 

realizada interpretação conforme à Constituição do art. 24 da Lei 1.079/50 

par~ se fixar a interpretação segundo a qual a decisão da mesa do Senado 

pela instauração do processo deve ser submetida ao Pl nário da Casa -, 

note-se que se trata do papel do Senado da República e da questão 

relativa ao recebimento da denúncia de ímpeachment, que orre após sua 

autorização pela Câmara. 

Senhor Presidente, vam~s inicialmente ao dispositivo do art. 51: 

"Art. 51. Compete privativamente 
Deputados: 

Câmara dos 

I - autorizar, por dois terços de . us membros, a 
instauração dé processo contra o Presidente e Vice-Presidente 

da República e os Ministros de Estado". 
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Ministro Fachin. 

O preceito fala em autorizar a instauração do proce por 2/3 (dois 

terços) dos membros da Câmara dos Deputados. A Câm ra já autoriza o 

processo. Ou seja, tecnicamente falando, até o recebim nto da denúncia, 

não existe processo. Se a Çâmara autoriza o processo, é p rque o processo 

passa a existir com a deliberação da Câmara dos Deputa os, por 2/3 (dois 
terços). 

Pm: sua vez, o art. 52 diz: 

"Art. 52. Compete privativamente ao n, do Federal: 
I- processar e julgar( .. . )." 

O preceito não fala em analisar a instauração ou o recebimento de 

uma denúncia, e sim em "processar". O Senado Federal processa o quê? 
Um processo que já existe, porque, no inciso I do art. 1, já se fala em 

processar, já dispõe que o processo existe. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- Vo Excelência me 

permite? A Constituição diz a mesma 'coisa quando se ref re ao Supremo: 

proce~sar e julgar. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Eu vou ch ar lá, ao longo 

do voto que estou construindo ad hoc, e poderei respond r. 

Obviamente que Vossa Excelência ·poderá discord r, como e~tou a 

discordar agora do voto de Vossa Excelência. Mas, qu •m sabe, Vossa 

Excelência poderá refletir e refluir. Estamos no Colegiad , construindo a 

deliberação. 

Então, o art. 52, inciso I, da Constituição Federal já fala que a 

competência privativa do Senado é para o processar e jul ar, ou seja, ele 

processa aquilo que já existe, um processo. E só se pode falar de processo 

depois de recebimento de denúncia. Então, esse "autori z r" da Câmara, 

para mim, tem um . significado muito maior do que aquele que a 
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da República, o art. 86: 

"Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da 

República, por dois terços da Câmara dos putados, será ele 

submetido a julgamento [vejam, é v ertical] rante o Supremo 

Tribunal Federal, nas infrações penais comun , ou perante o 

Senado Federal, nos crimes de responsabilida 

§ 1° O Presidente ficará suspenso de suas funções". 

Então, o caput fala das consequências. Já foi rece ida a denúncia 
(admitida a acusação é o vernáculo). Admitida acusaç-o - ou seja, a 

denúncia já recebida por 2/3 (dois terços) da Câmara-, rá o Presidente 

da República submetido a julgamento. É vertical. 

o § 1 g trata de outro assunto. É a suspensão das fun .. S. E o inciso I 
do§ lg diz: 

"§ 1° O Presidente ficará suspenso de suas nções: 

I - nas infrações penais comuns, se [e aqui está a 

condicionante] recebida a denúncia ou qu ixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal". 

O inciso II diz: 

"li - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do 

processo pelo Senado Federal [aqui não há condicionante. Vide 

que o caput diz que o presidente será submetid a julgamento, 

e o inciso li do§ 1° diz que o processo já será instaurado]". 

Por que, no caso do Supremo - nos debates eu já adiantei essa 
posição -, é condicionado o afastamento ao recebimento denúncia por 

esta Casa? Porque de processo não se pode falar amda, porque, 

tecnicamente, não é o Poder Legislativo que analisa crimes omuns, e sim 

o Poder Judiciário. O que se faz na Câmara, nos. casos de rimes comuns, 
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perspectiva técnico- jurídica, e não política, se cabe ou nã _o recebimento, 

tecnicamente, daquela denúncia. 

No inciso li, por sua vez, não há condicionante n nhuma: ele será 

afastado após a instauração do processo. É óbvio que tem que haver uma 

instauração do proct::sso no Senado da República. Admitida (como diz o 

art. 86) ou autorizada (como diz o art. 51) a acusação por 2/ (dois terços) 

dos deputados federais, será o presidente submetido a julgamento, diz o 

caput do art. 86. E o inciso li do § 1 a desse artigo diz: e . rá ele afastado 

após a instauração do processo. 

Não há aqui nenhuma necessidade de algo al ' n do trâmite 

documental, c,orn o encamin_hamento de mensagem Câmara dos 

Deputados para o Senado Federé!l assentando que aqu la acusação foi 

admitida. O Senado, recebendo ·a comunicação, instaura, conforme- a 
forma legal, o procedimento, e, ao instaurar esse pr ·dimcnto, vai 

comunicar à Presidência da República o afastamento. Não há que se ter 

urna nova votação nesse momento. 

Há um outro fundamento, além do que está tecnicamente no papel 

da Constituição, que é da ordem natural das oisas. E por que a 

Constituição assim dispõe? Porque a Câmara dos Deputa os é a Casa que 

representa a soberania popular, é formada pelo voto popular 

proporcional e representa a nação brasiléira, o povo brasi l ir . O Senado 

Federal, de outra banda, representa os Estados. Os &:na res são eleitos 

não pelo sistema proporcional, mas sim pelo sistema maj ritário, porque 

ele não tem a necessidade de representar. o povo de forrn proporcional. 

Ele representa os entes da Federação. O Senado Federal l m outra forma 

de eleição e tem outra razão de ser, outra razão de existir. Se a soberania 

popular representada na Câmara dos Deputa.dos pela maioria 

qualificada, que não é pequena, de 2/3 (dois terços) de u membros- é 

maior do que aquela necessária para reformar a Constitui ão, de 3/5 (três. 

quintos)- diz que está autorizado o processo e o julgam nto do processo 

de impeachment, eu entendo que, realmente, a p rtir daí, com a 

instauração desse processo, que não carece de uma delib ração prévia do 

Senado, estará o acusado afÇtstado da Presidência da República. O papel 
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do Senado é representar a Federação e tem aquela casa r ponsabilidade 

perante a unidade nacional; mas aqui o afastament é delegado à 
soberania popular. Se um Presidente da República não consegue ter o 

apoio de cento e setenta e um deputados, entre quinhentos e treze, 
realmente fica muito dificil a govemabilídade. Daí, n turalmente, o 
afastamento. 

Então, eu insisto na literalidade dos dispositivos. Está claro que não 

cabe ao Senado analisar, seja por maioria qualificada, ja por maioria 

absoluta, seja por maioria simples, se aquela acusação a itida será, ou 

não, processada. É vertical a Constituição. El determina o 

processamento. É óbvio que o Senado pode, ao processar, epois arquivar 

ou julgar improcedente a acus.ação etc. Mas aí faz parte do juízo político 
daquela Casa. Mas tem que instaurar e, no momento que instaura, afasta­

se aquele que está sendo acusado. 

Por isso, com esses fundamentos, que já haviam si o colocados no 

voto do Relator, Ínas que, diante dos debates, eu n itava justifiçar, 

peço vênia ao Ministro Barroso e aos que acompanharam sua bem 

fundamentada divergência, para acompanhar o Relator n ponto. 

Quanto à forma de votação, se voto aberto ou voto f ado (secreto), 

não há dúvida de que se trata de voto, porque a Lei n° 1.079/50 impõe o 

voto. A Comissão será eleita. Então, aqui não se discute ~ há votação ou 

se não há votação, Vo!ação há. Isso é consenso entre tod nós. Eu estou 

dizendo e destacando isso porque vou chegar depois na candidatura 

avulsa, que é o terceiro ponto que eu destaco. 

Então, de votação se trata para formar Comissão Es cial na Câmara 

dos Deputados. Ora, a Lei n° 1.079 diz que a Comissão ser' eleita. E o que 
I 

diz o Regimento Interno da Câmara sobre eleições? Diz ue, nas eleições 

para a Mesa e para as comissões, o voto será se 1 to. Com que 

fundamento na Constituição nós podemos dizer que as r tações eletivas 

da Câmara dos Deputados têm que ser aberta? Não consigo encontrar, 

com a d·evida vênia dos Colegas, fundamento para dizer que o voto tem· 

que· ser aberto. Pelo contrário, o que temos é que a regra o voto aberto é 

para os temas deliberativos ("é a favor do projeto de lei? Sim, não, 

., 
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abstenção"). Agora, aqui, não é deliberação. A deliberaç-o de admitir a 

acusação, ou não, essa será aberta, evidentemente ab rta. Depois, no 

Senado F~deral, se se julga procedente, improcedente ou se se arquiva a 

acusação, isso também se dá por voto aberto. Mas a eleiçã das comissões 

se dá na forma regimental, isso é um tema interna corporis das Casas 

Legislativas. Não nos compete, numa visão minimalista de interferência, 

glosar a possibilidade de a Câmara dispor - já que a C nstituição não 
disse que tem de ser aberto ou fechado -que as eleiç- lá possam ser 

fechadas. As deliberações, de regra, já são totalmente a "rtas, mas aqui 

não se trata de deliberação, desculpe a re!teração. Por i , no ponto, 

des,taco que · andou bem o eminente Relator, pedindo ênia aos que 

divergem de sua posição. 

Por último, o terceiro destaque que faço é quanto · candidaturas 

avulsas. Há aqui eminentes parlamentares nos assistindo. Temos aqui o 

Deputado Henrique Fontana, o Deputado Wadih Damous, de 

Pernambuco o Deputado Bruno Araújo, cada qual com um 

posicionamento diferente, tenho certeza. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Pelo io de Janeiro, 

Vossa Excelência não se refere a alguém? 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Do Rio de J neiro? 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Está n ponta direita 

da plateia. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Não estóu vendo. Ah, sim. 

Alessandro Molon, ali na ponta direita, eu estava de cost . Talvez haja 

outros, desculpem-me se não fiz referência a Suas Excelêncic s. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Na ponta direita? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARRO O - Não é 
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ponta direita, é à esquerda de quem olha. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Observe, Ministro Gilmar, 

que, embora se trate de uma matéria de Direito abs ~to, ela só está 

colocada aqui pelo caso concreto, vamos e venhamos. não foi só este 

caso, foram distribuídas várias ações, numa tentativa de se ... 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES -
não é? 

\ 

olher o relator, 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: ... estabel r uma situação 

de alea em relação a tal ou qual consequência, o que não existe aqui, 

porque estamos a deliberar colegiadamente, u ui funcionamos 

colegiadamente, não há Ministro que possa ser escolhido P.ara isso ou 
para aquilo. 

Pois bem, os eminentes Deputados aqui presentes em muito bem 

que a candidatura avulsa é da cultura daquela Casa. Não há como negar. 

Deputado Henrique, Deputado Wadih, Deputado M Ion, Deputado 

Bruno Araújo, não há como negar. Para todas as leições para a 

composição de mesa diretiva, de comissões, há; se a comp sição é eletiva, 

ela é passível de ter candidatos avulsos, que, muitas vez , vão disputar, 

internamente, com outros de seu mesmo partido. E, às vezes ganham, 

como eu citei aqui: Inocêncio Oliveira, que ganhou por di rsas vezes, em 

seu partido, do candidato oficial do partido, que era apresentado para 

disputar a eleição. Nós vamos entrar nesse tema estrit 'mente interna 

corporis? Com a devida vênia, pelo menos neste caso d s candidaturas 

avulsas, vamos respeitar a tradição da Casa Legislativa. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Ministro 

Toffoli, posso só fazer uma observação? Porque eu acho r levante o que 

Vossa Excelência está suscitando. A meu ver, e " disputa com 

candidaturas alternativas deve ser intrapartidária e ão levada ao 

Plenário; quando se trate de órgão dirigente do Plen 'rio eu não teria 
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dúvida. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Por i s que eu estou 
dizendo que é da tradição da Casa. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Portanto~ 
não é uma visão autoritária, eu acho que deve e pode h ver disputa, só 

que a disputa dentro do partido não pode ser arbitrada F •lo Plenário. Era 

só uma observação." 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: M.as onde1 n Constituição~ 

ela é proibida? É a pergunta que eu faço, Ministro Barroso: onde~ na 
Constituição~ ela está proibida? 

. Eu entendo que nós podemos glosar uma comissão f rmada p<;>r um 

único partido. São 26 partidos que integram hoje Câmara dos 

Deputados. Se houver uma comissão formada só por integrantes do 

partido "A"~ e vier um mandado de segurança aq i 1 nós temos~ 

exatamente~ o art. 581 § 1'1, que diz que se tem que réspeitar a 

p'roporcionalidade na formação das Comissões. Aí nós p demos glosar~ e 

a jurisprudência nossa é nesse sentido . . 
Agora~ já foi trazida aqui a eleição de Luís Eduard Magalhães~ em 

19951 e~ mandado de segurança~ e esta Corte já disse que a ynica coisa 

que pode ser glosada aqui é a proporcionalidade; candidatura avulsa não. 

Candidatura avulsa é interna corporis1 e já há jurisprudência da Corte 

nesse sentido. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO B RROSO - Eu já 

entendi e respeito. 

A minha posição é: o representante do partido "A" tem que ser 

escolhido em disputa interna dentro do partido "A", não escolhido 

heteronomamente, de fora para dentro, pelo Plenário. Era essa _a minha 

posição. 
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - M, s aí a gente vai 
descumprir a Lei. A Lei fala em "eleição'' . 

. 
O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO B RROSO - A 

Constituição delega ao Regimento. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: A eleição é livre. O que se 

exige na Constituição é a proporcionalidade da representa ão partidária. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO B RROSO - É que, 

supervenientemente à Lei, a Constituição delegou ao Re imento Interno. 
I 

A Lei é de 50, o Regimento Interno é recente. E a Lei fal em eleição, a 

meu ver, !lO sentido de "escolhida", e não por votação . 

. O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Ah, bom. Se 

começarmos a qualificar o sentido das palavras, ela fala de "eleição". 

, I 

O SENHOR MINISTRO LUIS ROBERTO B oso - É o 

primeiro sentido do dicionário Aurélio da palavra "eleita". 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Ah, bom, o 

dicionário Aurélio agora é dicionário jurídico? 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - É que também a 

Constituição se refere à proporcionalidade. Se potenci li z rmos a eleição, 

a proporcionalidade pode ficar em segundo plano. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Mas aquela asa trabalha 

com equilíbrio. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROS 

sujeito apresenta a sua eleita, n~o quer dizer que ela foi 

votação. Entendeu? "Eleita" é no sentido de escolhida. 

, 

-Quando o 

lhida em 
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Chega a ser 

engraçado falar em "eleição" a partir da indicação do parlido. Que eleição 

é essa? 

O SENfiOR MINISTRO LUÍS ROBERTO B 

eleição é intrapartidária. Essa é a minha posição. 
OSO - Não, a 

O SENHOR MINISTRO GILMAR. MENDES - Ah, bom, então, 
devia ter sido esclarecido. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - É uma conciliação de 

valores, no caso, para chegar-se ao resultado, tanto quan to possível- é a 

expressão da Carta -, que atenda a proporcionalidade. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Nós est mos interferindo 

em matéria interna corporis, sem fundamento na C nstituição. Nós 

temos o direito Constitucional de, como guardiães da Constituição, 

analisar se a Comissão foi composta proporcionalmente, u não, entre ós 

partidos. Porque, se se elegerem membros todos de um {mico partido, ou 

se se elegerem membros de vários partidos, m s de maneira 

~esproporcional, aquele que se sentir atingido, ofendido, virá aqui a esta 

Casa, e nós resolveremos as questões no sentido da defesc do que está no 

art. 58, § 1°, que é a propo!cionalidade. Mas dizer se pode ou não pode ter 

candidatura avulsa, se as indicações tem que ser do líder artidário ou do 

presidente de partido, isso não é matéria que tenha base onstitucional, e 

nós estamos aqui em uma arguição de descumprim nto de preceito . -
fundamental. Que ·preceito fundamental é esse que dá ensejo a nós 

glosarmos candidaturas avulsas em colegiados do Con r so Nacional? 

Eu gostaria de ver que deputado teria coragem de vir à tribuna defender 

que não cabe candidatura avulsa, ou que ela não seja da radição da Casa, 

ou que ela não seja da cultura da Casa. Ela é da cul tr da Casa! Nós 

estamos interferindo numa posição absolutamente interna corporis da 
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Câmara dos Deputados. Eu não dou esse passo. Eu respeito as atividades 

e as competências interna corporis de todos o Poderes. 

Mais além, nós estamos tolhendo a representa - popular, nós 

estamos tolhendo a soberania popular, Ministro Gilmar, a mais não 

poder, porque qualquer um dos 513 deputados pode ser ndidato. O que 

a Constituição determina é que tem que se respeitar; nas rnposições de 

Comissões, a proporcionalidade. Nós estamos tirando de um deputado o 
poder legítimo de ele se colocar aos seus pares como c ndidato, numa 

eleição interna- pois a Lei n° 1.079 fala que é eleição. 

Então, vai haver deputado de "~rirneira classe" deputado de 

"segunda classe"? Não há essa · possibilidade! Aliás, foi para não haver 

deputado de "primeira classe" e de "segunda classe" q~ este Supremo 

Tribunal Federal acabou com a cláusula de barreira. 

Isso é muito grave, Presidente. Vossa Excelência é u 1 Presidente de 

Poder. É muito grave. Nós estamos interferindo na liberdade de qualquer 

um dos deputados de se apresentar como candidato a um Comissão. Eu 

reitero: isso é de urna gravidade imensa. É uma interf r •ncia em outro 

Poder a não mais poder. É a minha óptica, com a devida v" nja . 

. 
o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Ministro Toffoli, apenas para ra~iocinar, e sem querer . 

interferir no brilhante e veemente raciocinio de Vossa celência, nós 

todos sabemos que a democracia . representativa se fay por meio de 

partidos. Então, as candidaturas avulsas, de certa man ira, têm uma 

ligação com o partido; elas não nascem da vontade do Pari, mentar. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Há que s respeitar a 

proporcionalidad~. 

. 
o SENHOR MINISTRO RICARDO LE ANDOWSKI 

(PRESIDENTE) -Não é possível que um marciano saia d ' Marte e caia 

no meio do Plenário da Câmara ou do Senado e se can'di te. É preciso 

haver um mínimo de consenso, de escolha por parte do partido, ou uma . 
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escolha formal ou informal, não há uma escolha f ra do âmbito 

partidário, uma candidatura fora do âmbito partidário, porque, senão, 

nós P?deríamos admitir também candidaturas para a âmara, para o 

Senado, para o Executivo etc. Esse é um aspecto. 

Outro aspecto, e sem querer ainda me definir em um ou em outro 

sentido, é ? seguinte: não é a primeira vez que o Su remo Tribunal 

Federal interferiu nesta lógica interna dos partidos, como, por exemplo, o 

fez quando deferiu a questão de fidelidade pártidária. Qu •r dizer, a partir · 

da própria sistemática que decorre da Constituição, da principiologia da 

_ Constituição, que rege a democracia representativa e que stabelece que o 

mandato pertence ao partido e não à pessoa, é qu se tirou essa 

conclusão. Apenas para refletir, Ministro Toffoli. 

·O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: . Pr i dente, Vossa 

Excelência, na semana passada, na sessão administrativ", que também é 

pública - só não é transmitida pela televisão e pela . r di o -, fez uma 

enfática defesa da democracia no Poder Judiciário, no d bate da eleição 

dos órgãos diretivos dos Tribunais de Justiça e dos Tribun is Regionais 

Federais, para se permitir, na discussão do anteprojeto de i Orgânica da 

Magistratura, que os magistrados de Primeiro Grau Vt tem também e 

formem uma lista tríplice. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO L ANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Mas de forma regrada. Na verdade, o que eu defendi 

foi uma certa ordem. A democracia tem de ter uma ordem. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Então, a demqcracia vai 

servir para o Poder Judiciário internamente, mas não dentro da Ca~a da 

so~erania popular, que é o Congre~so Nacional e, no cas , dentro ·da Casa 

que representa a soberania do povo, que é a Câmara dos eputados? Não 

me parece coerente, desculpe, com o posicionam •nto que Vossa 

Excelênciij teve na discussão da Lei Orgânica da Magistr tura na semana 

passada. 

13 

Documento assinado dlgltalmenta confoone MP n• 2.200-212001 de 2410012001, qua lnstitulp Infraestrutura I s Brasileira • ICP-Brasll. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portaVautenlicacao/ sob o número 10231414. 



Inteiro Teor do Acórdão - Página 293 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

o SENHOR MINISTRO RICARDO L WANDOWSKI · 
(PRESIDENTE) - Perdão, mas não me cobre coerênci., porque eu fui 

extremamente coerente. Acho que uma democracia implica em ordem. A 

proposição que eu ofertei ao Plenário administrativo i aprovada no 

sentido de que todos os Juizes, de Primeiro e de Se mdo grau, com 

exceção daqueles que não tenham sido vitaliciados, elejam uma lista 

tríplice. Portanto, há um certo ordenamento, há uma erta lógica no 

processo. Não é alguém que vai se candidatar de forma avulsa e vai se 

credenciar a ~er eleito pelo Plenário dos ~ribunais. 

Eu assinalo que Vossa Excelência tem uma experiência pessoal no 
Congresso Nacional, que deve ser respeitada, e · eu r peito. Vossa 

Excelência não só tem um forte embasamento teórico, mas tem uma 

experiência prática. Eu acho que isso tem de ser con iderado pelos 

eminentes Pares. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Senhor Pre idente, eu vou 

concluir com veemência. 

Em relação aos outros dois temas, realmente, temas estão 

. colocados, há fundamentos que justificam os votos proferi :los. Mas, nessa 

questão da candidatúra avulsa, sinceramente, vou usar um expressão: se 

a Corte deliberar que não se pode ter candidatura avul , ela estará se. 

equivocando e estará interferindo em matéria interna cor oris de outro 

Poder. Registro isso. 

Em conclusão do meu voto, eu subscrevo tot ]mente o voto 

proferido pelo Ministro Edson Fachin. Divirjo de todos o divergentes -

na medida em que estou acompanhando integralmente o inistro Edson 

Fachin -, destacando esses três pontos: primeiro, não cabe ao Senado 

Federal fazer uma reanálise da admissão da acusação formula da contra o 

Presidente da República. Ele deve instaurar o proce .· é, uma. vez 
instaurado, comunicar à Presidência da República, para seu afastamento; 

segundo, na eleição realizada para a formação da Comiss-o Especial da 

Câmara dos Deputados de que trata o art.' 19 da Lei n° 1.079/50, o voto 
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pode sim ser secreto; e terceiro, são lícitas as candidaturas avulsas para 

compor a referida Comissão Especial. , 

Com isso, eu concluo meu voto, Senhor Preside te. 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

A· SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Presidente, os 
debates foram amplos e proveitosos, mas em parte também divirjo .do 

voto do Ministro Fachin. O voto de Sua Excelência ' qualificadíssimo, 

honra este SuP.remo Tribunal, tanto pela profundjdade quanto pela 

exauriência do que foi posto. O meu elogio a Vossa Excelência, Ministro 

Fachin, e o denodo com que se houve, num tempo muito curto, faz com 

que todos nós tenhamos tido uma certa facilidade para cuidat do tema. E 

deixo de fazer o mesmo elogio ao Ministro Barroso, rque já o fiz pela 

internet, por mensagem, quando 1 , hoje expôs o L u voto, até para 

adiantar a ele que o acompanharia, por termos muitos pontos que se 
afinam. ' 

E também, como feito pelos outros juízes, nã posso deixar de 

elogiar o trabalho dos Senhores Advogados - quer nos memoriais que 

foram , apresentados, quer nas sustentações orais que trouxeram 

argumentos de muita valia, e que nos ajudaram muito no desate desta 

questão gravíssíma para o Brasil. 

Sem responsabilidade não há democracia, sem democracia, não há 

Justiça, e sem Justiça, não há dignidade, menos ainda, t dad~nia. Quando 

se põe em pauta um julgamento como este, do impeachment de um 

Presidente, na estrita legalidade, tal como o Ministro arraso enfatizou, 

parti dos três pilares da dinâmica democrática es atal, que são a 

responsabilidade, sem a qual regrediríamos a um peri do em que o rei 

não erra; a legalidade, sem a qual o Estado de Direito seria retórica, 

tomando-se uma experiência sustos 
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permanentes. 

E, por isso, o que se põe em exame nesta ação, exigiu-me como Juíza 

esclarecer como me comportaria na elaboração d ste voto e partir, 

portanto - como já foi dito aqui por outros Ministros que me antecederam 

-, da prudência de atuar, considerando o que já foi aplicado por este · ' 

Supremo Tribunal Federal, na análise de um caso, ue tristemente - e 

assim digo porque não chega a ser glorioso para nenhum povo ter de 

lidar com os processos de impeachment, mas que foi cuidado no Brasil, foi 

cuidado por este Supremo Tribunal Federal -, tive, repito, o cuidado de 

buscar seguir, quanto possível, o que pudesse estar 

com a Constituição.brasileira. 

rente, ainçia hoje, 

Considerei, ainda, além da prudência, o limite estrito de atuar num 

tema no qual a lei já foi aplicada, depois do iní io de vigência da 

Constituição ~e 1988, num processo levado a efeito, de tal maneira que a 

segurança jurídica não fosse, de qualquer forma, tisna a; e a juridicidade 

a ser assegurada no processo para que eventuais teorias não pudessem 

fazer sucumbir nem direitos de minorias, nem direitos de maiorias sem o 

resguardo daquelas primeiras. 

Por igual não posso deixar de considerar que me guiam o princípio 

da transparência, que é próprio da República, o da certeza da ordem 

jurídica em sua interpretação adotada, como tem que r na democracia, e 

o da legalidade estrita como cuidado da jurisdição, ue é inerente ao 

Estado de Direito. 

E, por issó, em homenagem ao voto do Ministro dson Fachin, que 

acompanho em parte, apenas enfatizo as razões que me levam a 

acompanhar a divergência nos quatro pontos acentuados. 

Quanto ao papef da Câmara e do Senado, lembro que o ex-Ministro 

Paulo Brossard afirma, em obra específica sobre o tema, que, se, num 
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momento, a Constituição atribuía à Câmara dos Deputados receber a . 

acusação, e competir ao Senado da República julgar, isto significa que o 

processamento estava autorizado. E, se houve essa mudança para agora 

se ter 'processar e julgar', é que se conferiu à Câmar o dever-poder de 

autorizar, sem o que o Senado nada poderá fazer. E, se autorizado, 

compete, nos termos expressos da Co~stituição, proc ssar e julgar, e não 

mais apenas-julgar. E como se tem, numa repetição muito frequente, a 

convicção jurídica de que Constituição não contém palavras inúteis, o que 

ela afirma - especialmente na mudança do que ntes se adotava no 

ordenamento decaído - tem a dimensão de f z r incluir como 
competência do Senado o processamento e o julgame to do processo de 

impeachment. 

Acolho integralmente essa lição do Paulo Brossard, pelo que, no 

ponto, sigo a divergência com as vênias do Ministro Fachin. 
• I 

Quanto ao rito, também tenho, como antes exp sto em votos que 

antecederam o meu, que se há de respeitar o estabelecido 

constitucionalmente, que tenho como dotado de dar , a dizer, recebido 

e autorizado pela Câmara, o processamento do impeaclrment fica, então, a 

cargo do Senado, que deliberará nos termos da le !ação vigente. O 

processo é juridicamente estabelecido, mas o seu encaminhamento se 

dará no espaço senatorial. 

Atento para o específico ponto de que, ao a irmar competir ao 

Senado Federal processar e julgar o impeaclzment não estou considerando 

que ele possa deixar de processar, o que, aliás, vem da história. Num 

parecer que tive oportunidade de oferecer a Barbosa ima Sobrinho, que 
' 

assinou o impeachment levado a efeito em 1992, assinalei passagem de Rui 

Barbosa, muito curta, pelo que faço a sua leitura. Referindo-se a um outro 

pedido de impeachment em curso no Congresso Nacional, no início da 

República, dizia aquele grande advogado que" Por uma infração de uma lei 
ordinária, esteve o Presidente dos Estados Unidos_ a um l o to de distância da 
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condenação. Coteja-se, agora, essa situação com a nossa". 

Cotejando as duas legislações e considerando a grande diferença 

. entre o que se tinha previsto na Constituição de 1891 exatamente porque 

o Senado só julgava) e o que agora vigora constitu i nalmente, é de se 

anotar o que então afirmava Rui Barbosa: 

"Resolver neste, ou naquele sentido, isso cabe à discrição do 

Congresso, de acordo com a lei. Com a lei, não com as conveniências, 

porque, no exercício dessa prerrogativa, o Congresso atua como um 
tribunal, não como uma entidade política. Mas seja qual for a solução 
que incumbe à sua consciência, o que ele não pode evitar é o exame do 
assunto. Aí, não tem arbítrio, aí, não pode ladear a necessidade, aí não 

Jhe é lícito transigir. Há de vestir a toga da sua magistratura que a 
Constituição lhe entregou e proferir uma decisão, autorizando o 

Plenário e encerrando o processo na formação da culpa, condenando, 

ou absolvendo. Se se furtar a esse dever, é um Cangresso abdicatário, o 

resto do naufrágio de um regime, não um órgão de uma Constituição 

viva. Dificuldad~s, há, cuja evocação pode ser deplorável, mas que, 

uma vez evocadas, fossem medi-las com . o olllar seguro da razão e 

destramá-la com a mão firme da Justiça". · 

Portanto, compreendo que o Senado recebe e processa o pedido de 

impeachment. O rito para esse pro'cessamento é o que foi exposto 

inicialmente pelo Ministro Barroso e pelos inistros que o 

acompanharam, tal como faço também nesse passo. 

O terceiro item que realço refere-se à votaç~o em aberto. Esse é tema 

delicado, porque põe-se na e~treita via conferida à formulação das 

normas a serem adotadas pela Casa encarregada de tomar a deliberação 

autorizativa do processamento. E, como de pleno conhecimento, 

considerando-se ser matéria interna corporis, não poderia sobré ela se 

manifestar este Supremo Tribunal. Essa a delicadeza do tema que se tem, 

a meu ver, nesse item. 
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secreto ou a possibilidade ou necessidade de se adotar o voto aberto, 

considera que neste tema não poderia atuar o Poder Judiciário. 

O que me conduz, entretanto, com as vênias d estilo ao Ministro 

Fachin, a acompanhar a divergência instaurada, é o entendimento de que 

esse é tema constitucionalmente cuidado para se dar plena eficácia ao · 

princípio da publicidade, pelo que parece mais consentâneo com a 

principiologia constitucional a obrigatoriedade de adotar ' a . votação 

aberta para se ter o acatamento do sistema fundamental, do que não se 
poderia afastar · o autor daquela norma. A l nde a mudança 

constitucionalmente produzida desde 1988 sistema j rídico que impregna 

toda a normatividade vigente, incluídas as regras in ralegais. Observa o 

Ministro Barroso que também não se haveria como • manter o modelo 

de votação secreta em face do precedente aco1hido por este Supremo . 

Tribunal en; 1992, quando vigente a mesma principiologia constitucional 

e o regramento das Casas congressuais. Vou acomp ~har a divergência 

também no ponto, sem deixar de atentar à sutileza da competência 

· jurisdicional que, naquele cuidado prudencial a que an tes me referi, põe C? 

tema numa linha de cuidado muito exíguo e grave. Mas reconheço válida 

a argumentação apresentada de não haver como assegu.rar que 

haveria de ser secreta · a votação, por faltar, então, um fundamento 

jurídico voltado especificamente para este caso. 

o último item a que faço, referência específica relaciona-se à questão 

de candidaturas avulsas. Neste momento e sem embargo de me reservar 

o direito de continuar a estudar o caso, não me compr metendo com a 

tese de forma definitiva, acompanho a divergência, por 1.ue considero que 

a indicação a ser feita pelos líderes dificulta a possibili ade de se aceitar 

como seria a sua definição. Acho que a observação d Ministro Toffoli, 

que alerta ser essa questão que poderia ser rotulada de matéria interna 

corporis, não é sem razão. Entretanto, em algumas ocasiões e talv.ez essa 

seja uma delas,· como antes acentuei, é tênue o fio a sepc rar o político e o 

que é extra-muros, digamos, de cada qual dos Pod res. Voto com a 

5 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura ~§ig~iJ~rlcas Brasileira • ICP-Brasll. O 
documento pode ser acessado no endereço eletr6nico htlp:llwww.stf.jus.br/portaVautentlcacaol sob o número 1043 



( 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 300 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

divergência, no ponto, considerando que a análise completa dos pedidos 

feitos indica não haver razões suficientes para deixar desvalia os 
argumentos apresentados inicialmente pelo Ministr Barroso, o qual, 

portanto, com as ressalvas ou apesar delas, acomp nho. 

Assim, Senhor Presidente, fazend_o valer as raz- rapidamente aqui 

expostas, . acompanho o voto divergente do Ministro Barroso, com as 

vênias do Ministro Fachin na parte em que dele se afasta aquela 

conclusão. 

É como voto, Senhor Presidente. 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIM NTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES- residente, como já 

me manifestei, gostaria também de reconhecer os m 'ritos inegávei~ do 

voto trazido pelo ministro Edson Fachin. Sem dúvida nenhuma, tivemos 

na tarde de ontem, um dia memorável desta Corte. Sua Excelência 

apontou e enfrentou todas as questões suscitadas na DPF, que não que 

são poucas, como vimos a partir itemização. E deu a elas respostas 
plausíveis, que vêm sendo reconhecidas pela Corte. 

Alguns pontos precisam de ser discutidos e têm suscitado 

indagação. Um deles tem dividido a doutrina e, também, o entendimento 

jurisprudencial, que é .a questão do papel de Câm ra e Senado. E, 

evidentemente, o Texto Constitucional permite duas leituras, como temos 

visto, inclusive, nas manifestações no Plenário. , videntemente, a 

exigência para que se autorize ou admita-se o pr ~ sso, já chamou a 

atenção o ministro Dias Toffoli, indica a importância que o constituinte 

conferiu à Câmara dos Deputados, que se permite, portanto, essa é a 

leitura que Sua Excelência o ministro Fachin e, agora, o ministro Toffoli 

fizeram do tema.. Evidente, também há problemas a lti suscitados-, por 

exemplo, pelo ministro Celso de Mello quanto a situa - s que podem ser 

colocadas e que levariam a uma necessidade de rejei -o do processo no 

Senado: a hipótese de alguém, do autor, do representante não estar na 

posse· de seus direitos políticos, ou uma outra situação que se pod~ria 

cogitar de uma renúncia, após aceitação ou recebim nto do pedido no 

âmbito da Câmara dos Deputados; renúncia do Presidente da República, 

em que o Senado não estaria obrigado a dar prosseguimento eventual ao 

processo, porque a matéria poderia ser julgada prejudicada. A mim, 

parece-me que as duas teses nesse sentido não são inc mpossív~is, quer 

dizer, se se colocar essa situação, peculiar, obviamen t que o Senado 
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com toda a clareza, ontem, o experiente parlamentar Miro Teixeira. 

Portanto, a mim, parece-me que a solução que o ministro Fachin traz 

ao Tribunal é adequada à situação e respeitosa da con ivência entre es~as 

duas casas. Estamos vivendo um momento extremamente delicado, de 

conflitos enormes entre os poderes e também no âmbito do próprio Poder 

Legislativo, com afirmações retóricas que se p dem convolar em 

desarmonia. Há poucos dias, eu ouvia o vice-presi ente Michel Temer 

dizer que a desarmonia entre os poderes, ou até intrapoderes, era 

inconstitucional, chamando a atenção para distorções que pod~m ser 

colocadas. Então, nesse passo, a mim,,parece-me que eminente Relator 

trouxe importante contribuição a esta Casa ao indicar um caminho nesse , 
sentido. 

Eu, também, como outros ministros, compartilh da ideia de que é 

necessário preservar a jurisprudência estabelecida no caso de Colior, 

indubitavelmente. Mas o que Sua Excelência está fazendo é seguir 

exatamente aquele roteiro com adaptações que, inclusive, reforçam o 

direito de defesa. De modo que não há dificuldade, a meu ver, de seguir 

esses passos traçados em seu voto. E Sua Excelência não está destoando 

em substância daquele roteiro. Na parte que o faz, faz de maneira a 

reforçar a defesa de quem venha ~ ser processado. 

As considerações que vimos e aqui se mistura o debate, na verdade, 

acaba sendo um debate pe~soalizado e personalizado. E é inevitável até 

que isso ocorra diante desse quadro. Infelizmente - como já disse - não foi 

feita a lei no tempo adequado. Já estamos a vivenciar um segundo 

impeachment presidencial, em vinte e sete anos, e continuamos a esgrimir 

argumento e tentar salvar a Lei de 1.950. 

Portanto, compreendem-se as dificuldades colocadas. Mas, de fato, 

devemos ter enorme cuidado para não agravar uma situação que já está 

muito agravada. 
Ministro Toffoli falou que quem não tem cento e ~ "tenta e um votos 

na Câmara não tem condições dé governar, morreu p liticamente. E eu 

ouvi de um ilustre juiz desta Corte, que participou d caso Collor, que 

disse: se o Presidente não tem cento e setenta e um vo - e nós s·abemos 
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que eles são insuficientes -~ ele não vai ser mantido r liminar, nem por 

tentativas de expedientes~ de lançar expedientes jurídicos~ manejar tricks. 
Há um duro encontro com a realidade. E isso tem de estar em nossas 

considerações. Nós temos de ler o texto e o contexto·. 

Portanto~ parece-me, a mim1 nesse ponto, devo acompanhar, sem 

ressalvas, sem nenhuma reserva~ o voto do ministro achin, a despeito, e . . 
ontem tive intensa discussão com o ministro Celso d ~ Mello a propósito 

da tese por ele sustentada sobre o papel da Câmara e do Senado e do 

julgamento que se deveria fazer apenas na Câmar Alta~ Câmara da 

Federação. E o próprio ministro Toffoli1 em seu voto~ mostrou também 

que aqui há papéis distintos que têm de ser considerados na interpretação 

sistemática que há de se fazer. 

Quanto ao voto secreto~ há essa lenda urbana, fácil de esgrimir e 'que 

nos faz lembrar daquela célebre frase de um jornalista inglês de que, para 

problemas complexos~ existem respostas, soluções fáceis, mas 

inequivocamente erradas. Quer dizer~ se nós pudermos dizer, a· partir do 

Texto Constitucional, que o que o Texto Constitucional quis, na ordem 

jurídica e declarou que seria voto secreto, portanto, tudo mais tem de ser 

voto aberto, nós. téríamos que começar a rever todos os regimentos dos 

tribunais no Brasil todo, para não praticar u a insinceridade 

constitucional. Todos nós sabemos que escolha de advogados, no TSE, 

escolha de lista e tudo mais; portanto, nós temos que t r cuidaçlo, até para 

sermos razoavelmente coerentes. É óbvio que a Lei e o Regimento podem 

definir outra situações. Imaginar essa onisciência do constituinte é uma 

quimera, com todas as vênias. De modo que eu, ne . ponto, também , 

sufrago o voto de S~a Excelência. 

E aqui aquela esquizofrenia que eu já apontei, a questão do voto da 

candidatura avulsa. A Lei fala em eleição. Aí se diz: "Não, mas tem que 

ser indicaçãÓ do partido! Ah! A eleição deveria ser n partido". E nós 

sabemos que isso se faz, como nós estamos a assistir esse fenômeno 

lamentável que aí está a ocorrer no PMDB, com troca de líderes a cada 

. hora, com as indicações, as indicações se dão pelos líderes. Ora, essa uma 

tradição antiga. Até no regime militar, havia candidatura avulsa . 
• 
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O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

E interna corporis. Não há, na Constituição, nada que veqe. 

( 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Aí, nós estamos que 

é uma eleição. Mas que eleição secreta - as palavras têm algum 

significado e alguma força -, que eleição secreta, se a chapa já está 

definida? E pode ocorrer o impasse que se colocou a ui: "Ah, se eles não 

conseguem o número de sufrágio, então, estarão n -o eleitos, e não se 

forma a Comissão". Qu~ contribuição estamos dando, inclusive à força 

normativa do Texto Constitucional? "Ah, mas isso tá no Regimento!" 

Mas, se é assim, certamente a Câmara mudará o Regimento, porque 

obviamente nós estamos fazendo urna intervenção em algo que é o core 
do sistema de autonomia do Parlamento e que vitaliza a democracia, 

porque permite que eventualmente se escape do modelo oligárquico que 

se forma nos partidos polítiJ:os, em todos os partidos políticos. 

( 

Mas, entre nós, esse quadro de domínio das di r torias, dos órgãos 

diretivos assumiu uma situação conhecida de total domínio, de imposição 

por parte dos órgãos diretivos. Então, a gente vem e caça a possibilidade 

de a Câmara se manifestar. É claro que há o parâmelr da representação 

parlamentar, do quadro plural, proporcional. Porém, estamos dizendo 

que cabe ao partido indicar. Quer dizer, que eleição é e ~ ? De que eleição 

nós es!amos falando? De que vale falar que é eleição ereta? Se se trata 

- de manipular esse processo, então, está, assumamos, 1 s assumamos que 

estamos fazendo uma manipulação do processo para efeito ad hoc, para 

interferir no processo. Se é disso que se cuida, mas ' mos dar a cara a 

'tapa. Vamos assumir que estamos fazendo isso m endereço certo. 

Estamos tomando uma dec.isão casuística. Se se trata d ter regras claras e 

de respeitar a autonomia do Parlamento, então, vam s respeitar. Se se 

trata de eleição, por que não se trata de eleição? Por que não se falou em 

indicação para uma questão das mais sérias que se coloca no Parlamento, 

que é a questão do impeachment, em que se convolam as duas casas em 

julgadoras, em sentido amplo. · . 

Então, estejamos atentos quanto a nossa responsabilidade histórica. 
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E estejamos atentos também quanto ao fato de que e,'" clientes desse tipo 

não resultam em aborto de medidas desse tip ( não resultam na 

possibilidade de evitar impeachment. Ninguém será s lvo de impeachment 
por cautelar ou por interferência do Judiciário. não tiver base 

parlamentar, não sobrevive. Os cento e setenta e u m votos necessários 

para permitir que se escape. do impeachment, com o ministro Celso 

chamou a atenção no caso dos Estados Unidos, não -o suficientes para 

governar. Nós estamos ladeira abaixo- fomos descia ificados ontem por 

mais u'ma agência de rating -, sem Governo, sem condição de governar, 

com um modelo de fisiologismo que nos enche de vergonha e sem 

capacidade retomar qualquer iniciativa. 

Esses dias, o senador Serra escreveu um artigo, citando Bernardo 

Cho, dizendo que devemos ter medo de duas coisas n mundo: daquilo 

que a gente deseja e consegue e daquilo que a g nte deseja e não 

consegue. As duas coisas podem-se transformar em tragédia. 

Nós estamos vivendo um momento em que a r uperação política 

passa por obter vitórias efetivas no Parlamento, apoio no Parlamento, 

não tentativas de manipular o resultado de votaç ~ o via intervenção 

judiciaJ.. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Ministro Gilmar, se deliberarmos que só cabe aos líderes indicar os 

candidatos e impedir a candidatura avulsa, nós estamos autorizando um 

déficit democrático no Parlamento. Por quê? Porque vinte e seis (26) 

líderes vão definir exclusivamente quem são os elegível , subtraindo, dos 

outros 487 deputados, a liberdade de votar em quem apresente dentre 

eles como candidatos. 
É muito grave essa questão da candidatura avulsa. Eu divergi em 

outros temas, entendendo e respeitando as posi~ões divergentes, mas, 

neste ponto, não consigo entender, data vênia. E eu v lto a insistir: 26 

líderes vão defini: o que é essa Comissão, e não os 51 , porque o~ 513 

vão votar em algo que já está previamente definido. 
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - É disso que se 

cuida. 

Portanto, Senhor Presidente, encerrando minha manifestação, estou 

votando no sentido aqui indicado pelo ministro Fa hin e pelo ministro 

Toffoli em toda sua inteireza. Acompanho, também, voto do ministro 
Teori, no que diz respeito ao voto secreto. 

( 

Mas encerro, Presidente, destacando a responsabilidade desta Corte 

nesse tipo de matéria. Dizer que os líderes devem ind1car é comprometer 

o próprio sistema democrático, num modelo que já é, por natureza, 

oligárquico. E nós estamos a ver isso nos dias de hoje, de ontem, de 

anteontem, com as disputas nesse grande partido que compõe a base com 

o Governo, o PMDB1 com abaixo-assinados que faz com que o líder do 

partido dure dois dias, três dias ou quatro dias. Isso que deve indicar, 

segundo ?S critérios que nós estamos estabele endo, os representantes 

PMDB na Comissão. 

( 

Para que eleição? O que nós estamos dizendo, a rigor, é que cabe a 

uma oligarquia a designação desses membros. E,_ vej J, com reflexo em 

todo o funcionamento da Câmara dos De utados. Estamos 

manipulando esse processo com eficácia próxima de zero, senão zero, 

porque não se salva quem precisa de força política m esse balão de 

oxigênio dado por corte judicial. 

Voto apoiando integralmente a manifestação do mini tro Fachin. 

,. 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - residente, retorno, 

em primeiro lugar, ao início da Sessão. Devo, . a esta ltura, dar a mão à 

palmatória ~ reconhecer que o sistema engendrado la maioria, para a 

tomada qos votos, mostrou-se profícuo, tendo em conta o trabalho 

realizado pelo ministro Luís Roberto Barroso. 

Quando a votação chega à cabeceira, chega pr ticamente com os 

temas já definidos. Nossa tarefa, que estamos na cab ira, é facilitada 

pelas discussões havidas, pelos votos que nos antecederam. 

Presidente, a Carta de 1988 deu ênfase muito rande aos partidos 

políticos, muito embora se diga que, praticamente, no Brasil, não temos 

partidos políticos. Imaginávamos que tínhamos um no passado, partido 

político realmente definido, sob o ângulo ideológico, sob o ângulo de 

uma plataforma, e acabamos constatando que não. Mas não podemos 

desconhecer que es'se valor representado pelas legen as foi agasalhado 

pela Constituição Federal. Começamos a constatar i. quando vemos o 

rol das condições de elegibilidade. Nesse rol, tem-se a necessária filiação 

partidária. A seguir, no artigo 17 - e um Capítul da Lei Maior foi 

dedicado à exposição -, há a ênfase aos partidos políticos, versando-se, 

inclusive, a problemática das normas de disciplina- e a discipliná não é 

apenas no âmbito da agremiação, mas também no da asa Legislativa- e 

de fidelidade partidária. 

Disse-se aqui, ouvi, que teremos a qu tã da escolha dos · 

integrantes da Comissão Especial definida pelos líd res dos partidos 

políticos. Mas indago, Presidente, como surge um líd r? Ele se escolhe? 

· Ele se declara líder de um grupo de Parlamentares? Não! Ele é es~olhido 

pelos próprios Deputados que compõem, ria Casa, a 1 genda. Há o líder 

para viabilizar, até mesmo, uma racionalização maior. 

Presidente, apenas vou me pronunciar no tocante às partes em que 
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lê-lo em tempo recorde na Sessão de ontem, com um, belíssima dicção. 

Reconheço, Presidente, que, no tocante à formação das Comissões 
em geral, a Carta Federal se refere à representação proporcional dos 

partidos e admite -: porque é a realidade - essa proporcionalidade como 

observada, tendo em conta os blocos parlamentar . E, se se cogita de 

bloco parlamentar, há urna finalidade, que é a vot ão em certa linha. 

Portanto, ass~nto que, de início, cabe realmente aos líderes a indicação 

daqueles que deverão compor - e nem por isso se d · a de ter a eleição, 

verdadeira ratificação - a denominada chapa para a constituição da 

Comissão Especial. 

Presidente, sob o ângulo do voto secret~ - diria -, do voto 

misterioso, isso se levarmos às últimas consequênci s o Regimento da 

Câmara dos Deputados, no que realmente. dispõe que, nos casos de 
· eleição, e é do que se trata, tem-se o voto secreto- in i lll do artigo 188 

-, estaremos contrariando um silêncio eloquente das Constituições 

Federais posteriores à de 1934, no que esta previu, relativamente a 

eleições, o voto secreto. Refiro-me, Presidente, ao artigo 38 da 

Constituição de 1934, no que versava o voto secreto nas eleições e nas 

deliberações sobre vetos e contas do Presidente da R pública. Mas esse 

preceito não foi repetido, em um silêncio que j' enquadrei como 

eloquente, nas Cartas posteriores. 

Há mais, Presidente: o interesse público deve sempre prevalecer e 

direciona- é princípio básico da Administração Pública - à publicidade, à 
transparência, no que viabiliza a busca de um outro predicado: a 

eficiência. 

·Aludo, Presidente, ao voto que proferi na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n12 2.461, quando este Plenário a bou abordando a 

matéria da votação aberta, no que teve que se pronunciar quanto à 
harmonia ou não de preceito da Constituição do Estad do Rio de Janeiro 

com a Carta Federal, o qual versava o problema da cassação de 

parlamentar e dispunha que deveria ser mediante scrutínio aberto. 

Reporto-me ao meu voto, ao voto do ministro Carlo Ayres Britto no 
' mesmo sentido, ao voto sempre muito dou.to do ministr Cels? de Mello 
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e também, muito embora Sua Excelência tenha votado em sentido 

diverso, no caso, ao aparte, ao meu voto, do ministro Carlos Velloso. 

Nada justifica, Presidente, a existência, no caso, do voto secreto. Tal 

como o ministro Luís Roberto Barroso, não potencializo, em si, o rol de 

situações jurídicas, apontando-as, portanto, exaustivas, o rol previsto na 
Carta de 1988. · 

Poderei raciocinar e concluir, depois de reflexão, pela existência de 

certa situação que revele, a partir do interesse público, do interesse 
coletivo, do interesse da sociedade, a necessidade d ter-se o escrutínio 

secreto. Mas não posso, potencializando o Regimento da Câmara dos 

Deputados, ressuscitar o artigo 38 da Constituição de 199;4. . 
Portanto, entendo que, no caso, a votação tem que ser aberta e que, 

ante a ênfase dada pela Carta aos partidos políticos, não há campo para , 

candidatura avulsa, cuja espontaneidade é de um subj •tivismo maior. 

Quanto à defesa, · isso é pacífico, precisamos admitir que houve 

modificação substancial, levando em conta o papel das duas Casas, com a 

Carta de 1988. Até esse Diploma, incumbia à "mara não apenas 

autorizar o processo contra o Chefe do Poder Executivo nacional, mas 

também decretar.a própria acusação. . 

Interpreto o que se contém no artigo 86 da Constituição Federal de 

forma sistemática, como o fez também o ministro Luís Roberto Barroso e 

aqueles que o acompanharam. Considerado o sistema, não posso 

dissociar a cabeça do artigo 86, no que realmente al e à admissão da 

. acusação contra o Presidente da República por 2/ da Câmara dos 

Deputados, de outros dispositivos previstos nessa m sma Constituição 

Federal. Então, em primeiro lugar, surgem as compet"ncias da Câmara . . . 
dos Deputados e do Senado Federal, e os ártigos 51, in jso I, e 52, inciso 

também I, são categórico~ ao revelarem que à Câmara dos Deputados 

compete autorizar, por 2/3, que seja processado o Presidente da 

República. 
Então, nesse caso, ante esse sistema, de freios e contrapesos, não 

cabe potencializar o vocábulo "acusação" contido na primeira parte do 

artigo 86, já que, ao Senado Federá!, cumpre julgar, ma cumpre também 
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processar, e, no âmbito dessa arte de processar, tem-s a possibilidade, ou 

não, de ·concluir-se pelo arquivamento da própria acusação formalizada 

pelo cidadão, ou cidadãos brasileiros, contr_a o Chefe o Poder Executivo. 

Entendo que, até "mesmo na visão do leigo, se se dL r que o Senado está 

atrelado ao que deliberado pela Câmara, deixaria e ser uma Câmara 

Alt~ e passaria a ser uma Câmara baixíssima - isso na visão leiga, não na 
visão técnica, evidentemente. 

A questão da defesa, Presidente, é muito ' ria, e precisamos 

homenagear, tanto quanto possível, o sistema, o rande todo. Não 

potencializo o fato de, no rol das garantias constituci nais, apenas se ter 

as~egurado o contraditório quando existente acusado u litigante, porque 

se deve viabilizar o devido processo legal. No âmbito da Câmara, não 

vejo como se cogitar do contraditório e, portanto, da n sidade, no que 
minimizo a participação da Câmara na leitura que fa o da Constituição 

Federal, de viabilizar a audição de possível interessado, isso quanto à 

autorização a ocorrer. 

Mas o mesmo nãç se dá tendo em conta a. acusação, tendo em conta 

o surgimento de um processo no âmbito do Senado F eral. Dir-se-á que, 

instaurado o processo no Senado Federal, haverá a oportunidade de ouvir 

o interessado ou a interessada, no caso concreto. Nessa quadra tão difícil, 

ante um impasse incompreensível entre o Executivo nacional e o 

Legislativo, dir-se-á que terá oportunidade após instauração do 

processo. Acontece que, se concluirmos dessa forma, o sistema ficará 

capenga. Por que? Aplico analogicamente a legislação instrumental 

comum à espécie. Sabemos que, no processo-criine, ntes de ter-se o 

processo propriamente dito, há fase preliminar em que .o Juízo recebe, 

sem exame aprofundado, como está no artigo 396 do Código de Processo 

Penal, a denúncia e, depois, ouvido o Estado-acusador, qu'e é o Ministério 

Público, pode arquivá-la. 

No tocante à chefia do Poder Executivo nacionat o que acontece 

quando se trata de imputação de crime comum? Antes do recebimento da 

denúncia, pelo Supre.mo, antes de instaurado o processo-crime 

propriamente dito, que pressupõe o recebimento da denúncia, há a 
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audição do acusado, segundo o disposto no artigo 4Q a Lei nQ 8.038/90. 

E digo mais, Presidente, a instauração do p r •sso no Senado da 
República tem conseqüência que considero extremada: o afastamento, por 

seis meses, do Chefe do Poder Executivo. Indago: essa instauração- pode 

haver o arquivamento -não vai ser precedida do que aponto como o 

mínimo, que é a manifestação do Executivo? Penso que sim. A fase 

própria, a meu ver - isso, cogitando de um sistema te -deve fechar, deve 

ser um grande todo, dan?o ênfase maior ao devido pr legal, gênero 

-, para a audição precede à instauração, que digo da acusação em si, a 

decretação da acusação, que gera, vou repetir, c n guência maior, 
prevista no § 1 Q do artigo 86. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE)- Vossa Excelência me permite? 

Isso seria, analogamente, aquilo que se tem aqui nos processos 

penais originári~s, uma defesa prévia, antes do recebimento da denúncia. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Exato, como ocorrerá 

se, em vez de um crime de responsabilidade, em que o julgamento é 

procedido pelo Senado da República, houver um 'me comum. Não 

posso dizer que, em se tratando de crime comum, ue também gera, 

recebida a denúncia, como consequência o afastamento do exercício do 

mandato, tenha-se a audiÇão prévia, antes do rece imento, . antes do 

surgimento do processo-crime propriamente dito, e que, no tocante ao 

crime de responsabilidade, não ocorra a mesma coisa. 

Por isso, no caso, aderindo substancialmente à div rgência externada 
\ 

pelo ministro Luís Roberto Barroso, assento que a oportunidade ótima da 

audição é aquela que ante.cede à instauração da acusação pelo Senado da 

República. Estou a_ divergir nessa parte. 

Então, Presidente: a) assento que é viável a formação - e assim deve 

ser considerada a ordem natural das coisas - da C missão Especial, 

. mediante a indicáção dos líderes dos partidos políticos, para chegar-se à 

proporcionalidade buscada com o texto do artigo 58; b) afasto a 
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candidatura avulsa, porque homenageio a existência dos partid~s 

políticos e, portanto, visão coordenada, concatenada do exercício no 

âmbito da Casa Legislativa; c) assento também que a votação deve ser 

aberta, isso quanto à formação da Comissão. 

Por último, consigno que a oportunidade para ouvir, mediante 

notificação, o interessado ou a interessada é aquela ue antecede o que se 

pode ver - para utilizar expressão das Constituições anteriores - como 

decretação da acusação pelo Senado Federal, que tem ampla liberdade na 

atuação e, pórtanto, deve figurar, como disse, também na visão leiga, 

como uma Câmara Alta. 

É como voto. 
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ANTECIPAÇÃO AO VOTO 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO~ ambém eu, Senhor 

Presidente, tenho um longo voto escrito, que farei juntar aos autos para 

efeito de sua formal documentação e incorporação a este processo, 

achando-se nele delineada a minha posição sobre o litígio constitucional 

ora em análise. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Vossa Excelência me 

permite? 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: P is não. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Muito embora 

tenhamos o rótulo de decisão alusiva a uma medida de urgência, a uma 

medída que seria, de início, precária e e~êmera, o julgamento que está se 

realizando é definitivo. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELL : /Sem dúnida, o 

co~teúdo dos pronunciamentos revela que estamos a julgar, na realidade, 

o próprio fundo da controvérsia constitucional. 

• 
Em meu voto escrito, Senhor Presidente, estendi-me, longamente, 

sobre diversos pontos que reputei relevantes no exame a causa. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Só uma observação, Ministro 

Celso. 
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inzpeachment e afirma que a atuação da Cârri ra representa um 
pressuposto de constituição de desenvolvimento ' ido e regular do 
processo. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: ealmente, eminente 

Ministro LUIZ FUX. Ao entender que a a1;1torização dada· pela Câmara 

dos ~eputados atua como verdadeiro pressuposto de constituição e de válido 
desenvolvimento do processo constitucional de "impeachment", que se instaura 

perante o Senado da República (~ art. 52, I, de o art. 86, § 1°, II), vali-me 

de importantes diretrizes ministradas pela teoria g ral do processo e 

expostas por autores eminentes, como Vossa Excelência e Elio Fazzalari, 

qualificando a deliberação autorizativa da Câmara d s Deputados como 
requisito de procedibilidade, sem cuja obsérvância não se toma legítima a 

instauração do processo de responsabilização políti < do Presidente da 

República, mas que, ao m~smo tempo, não constitui imposição vinculante 

que tome incondicional e compulsória a abertura des mesmo processo 

por parte do Senado Federal. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - E eu tive oportunidade de 

mencionar que a hipótese é de um processo constitucional. Então, dois 

fatores convergem para essa exposição brilhante que Vossa Excelência 

está fazendo. Em primeiro lugar, qualquer Magistrado, mesmo depois de 

ter analisado de forma preliminar os pressupostos processuais, pode 

eventualmente lá adiante julgar que estão ausentes e tinguir o processo. 

Segundo lugar: é da essência do processo brasileiro - e pode ser Processo . . 
Civil, Penal- que o juízo de admissibilidade tem dupla apreciação. 

Então, Vossa Excelência, veja: os recursos são int rpostos perante o 

Juízo para o Tribunal. Quantas vezes aqui o recut· é admitido - o 

recurso extraordinário que veicula matéria constituci nal - em Primeiro 

Grau, e o Tribunal inadmite o recurso. 

Então, seria realmente uma contradição, em r !ação ao nosso 

sistema, que o Senado não pudesse, por exemplo, na uela hipótese que 

Vossa Excelência citou, diante da ilegitimidade de quem representou, 
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porque perdeu a cidadania supervenientemente~ não pudesse nulificar 

aquele processo~ tivesse que abrir de qualquer m, neira e1 ao abrir o 

processo~ afastaria a titular da Presidência. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: razões que Vossa 

Excelência agora expõe confirmam~ superiormente~ a minha posição~ pois 

não se pode desconhecer que o Senado Federal~ a fazer instaurar o 

processo de "impeachment", não atua como um ceg executor de mera 

permissão dada pela Câmara dos Deputados~ ainda mais porque sempre 

será lícito à Câmara Álta proceder~ sein prejuízo de outras considerações, 

ao exame~ p. ex., da própria legitimidade ativa dp d "nunciante~ a quem 

poderá falecer a condição de eleitor em razão da priv ção temporária da 

cidadania (fato eventualmente não constatado la Câmara dos 

Deputados) motivada por condenação criminal tr 'n itada em julgado~ 

enquanto durarem os seus efeitos, na hipótese previs t . no art. 151 III, da 

Constituição. 
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VQIQ 

Q SENHOR MINISTRO CELSO QE MELLO: 

L INTRODUÇÃO 

Quero r~gistrar, desde logo, ~ acompanho, ..Jll ~ toda f1. sua 
extensão. 2. primoroso voto proferido pelo eminent Ministro EDSON 
FACHIN, dele apenas dissentindo no ponto concernente f!Q W1J2f]. 
constitucional dQ Senado dg_ República, tendo em vista o que dispõe o 
art. 52, inciso I, da Constituição. 

Essa ~ i razão ~ !}!!i!, í!Q. ~ :QQÜ!L entendo importante pôr em 

destaque, sem prejuízo de outros pontos, alguns dos vário. tópicos em relação 

aos quais a minha posição coincide com a do eminente Ministro EDSON 

FACHIN, notadamente no que se refere: 

(ru .!Q reconhecimento de que não há direito à.~~ na 
fase que precede ao ato do Presidente da Câmara dos 

Deputados que recebe a denúncia e a despacha a uma 

Comissão Especial (Lei n° 1.079/50, art. 19); 

(h) ! inocorrência de suspeição d Senhor Eduardo 

Cunha, Presidente da Câmara dos Deputados, _m razão do caráter 

estrito das hipóteses de inabilitação. definid. s, de modo taxativo, 
.ll.Q art. ~ da Lei n° 1.079/50, m ~ inaplicáveis, 

subsidiariamente, as regras de imp dim nfolsu pl'irão previstas no 

CPP. Vale referir, no ponto, que esse n ndimento tem Q 

beneplácito de eminentes doutrinador -- , .rn.IDQ CARLOS 

MAXIMILIANO ("Comentários à Constitujção Brasileira", 
, fÊ. 1954, Freitas 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-212001 de 24/0812001, que Institui a Infraestrutura ~~fb;.Pflb 
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"impeachment"1 "llão autorizou a excluir inimigos pessoais ou 

políticos// (grifei); 

(.ç) ª possibilidade !k votação ·,e r •tn para a escolha dos 
parlamentares que irão compor a. C mi ão Especial a que se 
refere o art. 19 da Lei nQ 1.079/50; ~ 

(4) -ª. legitimidade de candidatura? avulsas g independentes 
das lideranças partidárias/ bem assim ! viabilidade da 
formação fk. dm;zg, avulsa para composiç- fk. referida Comissão 
Especial. 

. 
Devo assinalar. ainda, por oportuno e relevante, que o Supremo 

Tribunal Federal, guardião da intangibilidade da i Fundamental do 

Estado, órgão fk cúpula do Poder Judiciário nacional, ão compactua ÇQl11. 

ilc.galidades n.m1 transige m.m eventuais desrespeitos à ordem · jurídica 

estabelecida, e que é chamado, pÓr isso mesmo, a desempenhar/ nesta 
causa, que exterioriza situação de litigiQsidade políti o-institucional entre 

dois Poderes da República, uma de suas atribuições m" is expressivas: o 

exercício de sua irrecusável função arbitral . • 

. Passo. desse modo, ª proferir o meu voto, tão somente, 
al&nns pontos que reputo importantes no exame da p t sente arguição de 

descumprimento de preceito fundamental. 

2. REPÚBLICA E RESPONSABILIDADE 

Todos sabemos ~ ª responsabilidade dos governantes. em um sistema 
constitucional de poderes limitados, tipifica-se como uma das cláusulas 

essenciais à configuração mesma do primado da idei republicana, qtie 

se opõe- WJ..ftmção fk seu próprio conteúdo -às formulações teóricas ou 

jurídico-positivas que proclamam, nos regimes mon ' rquicos, a absoluta 

irresponsapilidade pessoal do Rei ou do Imperador, tal om ressaltado por 

JOSÉ ANTONIO PIMENTA BUENO, Marquês fk_ ãt Vicente ("Direito 

Público Brasileiro e Análise da Constituição do m pério11
, p. 203, 

item n. 267, 1958, Ministério da Justiça- DIN). 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.2oo-212001 dé 2410812001, que In t1llll a lnrraesiTUiura ~~~oo 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http:/lwww.stf.jus.br/portaVaulenticacaolsob o número 10278 31. 

Brasileira - !CP-Brasil. O 



f 

Inteiro Teor do Acórdao- Página 318 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

Mesmo naqueles Países CUJO ordenamento olítico revela uma 

primazia do Poder Executivo derivada do crescimenl das atividades do 

Estado, ainda assim - e tal como salienta JOS T MARINHO 

(ROA 156/11)- essa posição hegemônica no plano jurídico-institucional 

"não equivale a domínio ilimitado e absorvente", basicamente porque a 

expansão do arbítrio ~ ill contida por um sist ma que permita a 
aferição do grau de responsabil.idade daqueles que ex ._rcem o poder. 

A consa~acão do princípio da responsabilidad do Chefe do Poder 

Executivo configura "uma conquista fundamental da ·democracia e, como tal, é 

elemento essencial da forma republicana democrática que a Constituição 

bra~ileira adotoil ( ... )" (PAULO DE LACERDA, "Princípios de Direito 

Constitucional Brasileiro", vol. I/459, item n. 621). 

A sujei~ão do Presidente da República às consequências jurídicas de 

seu próprio comportamento g inerente g onsubstan ial. desse modo, ao 

regime republicano, que constitui, no plano de nosso rdenamento positivo, 
uma das mais relevantes decisões políticas fundame tais adotadas pelo 

legislador constituinte brasileiro. 

Não obstante a posição hegemônica que detém na estrutura político­

-institucional do Poder Executivo, o Presidente da República - ~ 

também ~ súdito ~ ~ como qualquer Q111rQ. cidadão deste l?..rl.fu - não ~ 

exonera da responsabilidade política e· penal emer ente dos atos que 

tenha praticado. 

A forina republicana de Governo, analisada em seus aspectos 

conceituais, faz instaurar, portanto, um regime de resp nsabilidade a que 
• 

se deve submeter, ~ modo pleno, entre outras aut ridadcs estatais, o 

Chefe do Poder Executivo, ~ da União Federal, quer dos Estados­

-membros/Distrito Federal, W!.eL ainda, dos Municípi , (RTJ 162/462-464, 

Red. p/ o acórdão Min. CELSO DE MELLO). 

3 
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.Q princípio republicano, que constitui um do. núcleos imutáveis 

das Cartas Políticas promulgadas a partir de 1891, niQ obstante sua 
plurissignificação conceitual, consagra, a partir da id ia central que lhe é 

subjacente, .Q. dogma df. QUe todos ~ agentes públicos - o Presidente da 

República, em particular ,SiQ perante ª ki 
(WILSON ACCIOLI, "Instituições de Direito Constitucional", 

p. 408/428, itens ns. 166/170, 2• ed., 1981, Forense; ) OSÉ AFONSO DA . . 
SILVA, "Curso de Direito Constitucional Positivo", p. 518/519, 101 ed., 

1995, Malheiros; MARCELLO CAETANO, "Direit Constitucional", 

vol. Il/239, item n. 90, 1978, Foren~e, v.g.). 

Cumpre destacar, Hesse contexto, .Q. magistério irrepreensível do 

saúdoso GERALDO ATALIBA ("República e Co stituição", p . . 38, 

item n. 9, 1985, RT), 12..ª1ª quem a noção de responsabilidade traduz um 

consectário .natural do dogma republicano: 

"A simples menção ao termo república já evoca um universo de 
conceitos, intimamente relacionados entre si, ugerindo a noção do 

princípio jurídico que a expre.ssão quer designar. Dentre tais 

conceitos, o de responsabilidade é essencial." (grifei) 

Foi I!.Q.! tal razão !~!!.e. .Q. Plenário do Suprem Tribunal Federal, 

atento às implicações jurídicas e políticas ~ 

re.publicano, pronunciou-se sobre o tema, · 

consubstandada em acórdão assim ementado: 

princípio 
decisão 

"PRINCÍPIO REPUBLICANO E. ~R.:..::ES"-!1~0~~~~~ 
IlQS. GOVERNANTES. 

- d responsabilidade dos g emnutes tipifica-se kQ111Q 

ill!11! dJY. pedras nngulare essenciais à 11jiguração mesma da 
idéia republicana. A consagração do pnnctpto da 

responsabilidade do Chefe do P-oder Executivo, além de refletir 

uma conquista básica do regime d 1 10crático~ constitui 

4 
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conseqüência necessária da forma republi nna de governo adotada 
pela Constituição Federal. 

O princípio republicano exprime. a partir d~ idéia central 

que lhe é subjacente, o dogma de que todo os agentes públicos 

( ... )são igualmente responsáveis perante lei; ( .. .)." 

(ADI 1.008/PI, Red. p/ o acórdão Min. CELSO DE 
MELLO) 

CLAUDE-ADRIEN HELVÉTIUS, em carta diri ida a Montesquieu 

em 1748, salientava que só conhecia"( ... ) duas espécie de governo: os bons 
e os maus. Os bons, que estão ainda por fazer; os maus, em que toda a arte 
consiste, por diferentes meios, em passar o dinheiro da parte overnada à bolsa da 
parte governante( ... )" (grifei). Numa clara demonstraç-o de confiança,. 110 

entanto, na dignidade, na correção ~no rigor ético daqu les que exercem o 
poder, deixou registrada a sua crença "( .. . ) na pos ibilidade de um bom 
governo, em que, respeitadas a liberdade e a propriedade do povo, ver-se-ia 
resultar o interesse geral, em contraposição ao interesse parti ufa r". 

fru:ã obviar os males resultantes do exercício i/kitQ. do poder 

governamental - e, desse modo, inibir e reprimir prábcas atentatórias e 

transgressoras daquela constelação .lk valores ético-jurídicos . e político­

-administrativos que a Carta Federal consa&ra c mo indeclináveis 
pressupostos axiológicos, fundantes do próprio sistema que estabelece -, 

concebeu-seª fórmula constitucional do "impeachmenl'' , que exterioriza, 
em função dos objetivos a que se vincula, um dos mais relevantes 
instrumentos de preservaçãó e de estabilização da r em normativa 

plasmada na Constituição da República. 
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que, constitucionalmente previstos. decorrem da condenação senatorial do 

Chefe de Estado 12Q! crimes ffu responsabilidade. 

A Lei Fundamental do Estado revela-se hostil - intransigentemente 

hostil - aos comportamentos do Presidente da República - fk. qualquer 
Presidente da Re.pública - que ofendam, por transgressão aos modelos 

. normativos definidores dos crimes de responsabilidade, a integridade 

dos deveres inerentes ao cargo, comprometendo, assim, a dignidade ~ o • 

decoro das altas funções presidenciais. 

O "impeachment" - · enquanto prerrogativa institucional do Poder 

Legislativo - configura sanção de ·índole político-administrativa 

destinada a operar, fk. modo le.gítimo. a destituição constitucional do 
Presidente da República, além fk inabilitá-lo. temporariamente, pelo 

período de oito anos, para o exercício de qualquer função pública, eletiva 

ou de nomea.ção. 

Nfu! desconheço. Senhor Presidente, DA linha dos votos ~ proferi 

em diversos julgamentos (&11.656/DF -&i '1.954/DF - RE 367.297/SP­

BE 411.414/MG, v.g.), .QY.e. ~ re~stra, na matéria em exame, amplo dissídio 

doutrinário em torno da qualificação jurídica do "crime de 
responsabilidade" ~ do processo a que dá origem, pois, ~ l!D..a, · o 

"impeachment" constitui processo eminentemente político. enquanto que, 

para outros, ele representa processo de índole criminal (como sucedeu sob a 

legislação imperial brasileira: Lei de 15/10/1827), havendo, ainda, os que 

nessa matéria identificam a existência fk. !:J111 processo fk.. natureza mista, . 
consoante revela 2 ma~stério de eminentes autores, cada f1illl]. pe~fi/hando 

urna das orientações que venho de referir (PAULO BROSSARD DE 

SOUZA PINTO, "O Impeachment", p. 75/87, 21 ed., 1992, Saraiva; PINTO 

FERREIRA, "Comentários à Constituição Brasileira", vol. 3/596-600, 1992, 

Saraiva; MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, "Comentários à 

Constituição Brasileira de 1988", vol. 2/168-172, 1992, Saraiva; JOSÉ 

AFONSO DA SILVA, "Curso de Direito Constitucional Positivo", 

6 
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p. 518/520~ 101 ed.~ 1995~ Malheiros; JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, 
"Comentários à Constituição de 1988", vol. V/2.931-2.9451 1991, Forense 
Universitária; PONTES DE MIRANDA, "Comentários à Constituição de 

1967 com a Emenda n° 1 de 1969"1 tomq III/351-3611 3a ed., 1987, RT; 

MICHEL TEMER~ "Elementos de Direito Constitucional", p. 165/170, 

71 ed.1 1990, RT; JOSÉ FREDERICO MARQUES~ "Elementos de Direito 

Processual Penal'~~ vol. 3/3751 Forense; JOÃO BARBALH01 "Constituição 

· Federal Brasileira - Comentários" 1 p. 1331 21 ed., 1924; CARLOS 

MAXIMILIANO~ "Comentários à Constituição Brasileira", vol. Il/105-1061 

item n. 332, 51 ed., 1954, Freitas Bastos; AURELINO LEALI "Teoria e 
Prática çla Constituição Federal Brasileira", Primeira Parte, p. 480, 1925; 

THEMISTOCLES BRANDÃO CAVALCANTI~ "A Constituição Federal 

Comentada"~ vol. II/274-2751 19481 Konfino; CASTRO NUNES1 "Teoria e 

Prática do Poder Judiciário"~ yol. 1/40-41, item n. 21 1943, Forense; 

ALEXA!'JDRE DE MORAES~ "Constituição do Brasil Interpretada", 

p. 1.239, 2002, Atlas; LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO e VIDAL 
SERRANO NUNES JÚNIOR, "Curso de Direito Constitucional", 

p. 268/269, itens ns. 1 e 3, 61 ed., 2002, Saraiva, v.g.) . 

. 
Na realidade, o "impeaclzment" -que não pode ser degradado ~ 

reduzido à figura inconstitucional do ~ fk. Estado - traduz, en: função 

dos objetivos que persegue e das formalidades rituais a qu~ 

necessariamente se sujeita, um dos mais importantes elementos de 

estabilização da ordem constitucional lesada por comportamentos do 

Presidente da República que, configurando transgressões dos modelos 

normativos definidores de ilícitos político-administrativos~ ofendem a 

integridade dos deveres do cargo ~ comprometem a dignidade das altas 

funções em cujo exercício foi investido. 

Embora prerrogativa da cidadania - posto que a instauração desse 

processo de responsabilização política do Chefe do Poder Executivo 

submete-se ao princípio da livre denunciabilidade popular -, o instituto do 

"impeachment" também configura - e nessa condição deve ser 

Documento auinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 24108/2001, que Institui a Infraestrutura~~~~ 
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compreendido e analisado - garantia de índole constitucional destinada a 

impeair que se concretize, de modo ilegítimo ou arbitrário, a uremoval /:rQm 
fJ/Jkf and disqualtfication" do Presidente da República . 

• 

Desse 1.1:1í!l& as normas de regência do "impeachment" - cuja gênese 

reside no texto !li! p~ópria Constituição da República - pertinentes às 

diversas fases procedimentais em que ele se desenvolve impõem 

limitações intransponíveis aos poderes do Legislativo na condução do 

processo e julgamento do Chefe de Estado. 

Relevante, sob tal perspectiva, 2 pronunciamento do saudoso Ministro 

EDGARD COSTA, que,!!!! jul&ar a Rp n° 96 (.RI 125/93, 147-148)- ~!!!! 

admitir a possibilidade de revisão judicial nessa matéria -, definiu a estrutura 
formal do "impeachment" como instrumento de preservação não ~ da 

garantia subjetiva de defesa do Chefe do Governo, como também da 

independência institucional do Poder Executivo: 

"O 'impeachment' é um processo de nahtreza 
essencialmente política e de ra(zes constihtcionais, tendo como 
objetivo não a aplicação de ·uma pena criniinal, mas a perda do 
mandato. Instituindo-o, prescreveu a Constihtição Federal 

as nonnas que o estruturam, e por fonna a ressalvar, 
assegurando-as, a independência e ·a hannonia necessária dos 
poderes. Essas normas dizem respeit? assim aos atos que importem em 
crimes de responsabilidade como às garantias imprescindíveis à 
estabilidade do chefe do Governo mediante formalidades a serem 
observadas até o seu afastamento, medida extrema, imposta como 
conveniente a um julgamento desimpedido de óbices ou influências 
'prejudiciais. Com tais garantias e fonnalidades, com que cercou 
esse procedimento que atribuiu ao Legislativo, visou a Consti_tuição 
ressalvar a independência do Executivo." (grifei) , 

8 
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Na realidade, pois, o processo de "irnpeachment" - para ilim da 

sanção político-administrativa imponível ao Presidente da República -

busca. em essência, proteger e assegurar a intangibilidade deste princípio 

fundamental de nosso ordenamen~o positivo ~é. Q da separação fk. poderes. 

~ ru presente _.para efeito de justificar o concreto desempenho, 

pelo Supremo Tribunal Federal, de sua irrecusável função arbitral nos litígios 

que contraponham os Poderes da República - a própria gravidade das 

consequências decorrentes da. condenacão senatorial do Chefe de Estado por 

ilícitos político-administrativos, W como ressal~ado l?QI ALEXANDER 

HAMILTON em "O Federalista": 

-
"A pena, que da condenação no 'impeachment' pode resultar, não 

remata o castigo do delinqüente. Após ~entenciado a perder para sempre 
o apreço, a confiança, as dignidades e as remunerações pecuniárias da 
sua pátria, ainda fica sujeito. a julgamento e condenação pela via 
ordinária das leis." 

Todos sabemos - e não constitui demasia reafirmá-lo - que os aspectos 

concernentes à natureza marcadamente política do instituto do 

"impeachment", ~ assim .Q caráter político de sua motivação e das 

próprias sanções que enseja, .nfu! toma~ dispensável ê observância Qj: 

formas jurídicas, cujo desrespeito pode legitimar a própria invalidação do 

procedimento e do ato punitivo dele emergente, conforme adverte a 
jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal, como g_ m l1Q 

tópico se.guinte. 

4. A DOUTRINA .LM_S QUESTÕES POLÍTICAS E A 

POSSIBILIDADE DE CONTROLE JURISDICIONAL SEMPRE QUE 

INVOCADA TRANSGRESSÃO CONSTITUCIONAL 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 24/0812001, que Institui a Infraestrutura ~~~(16 
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deciqendum" conceme à alegação de ofensa a preceitos da Constituição, 2 

~ basta. po: si só, para autorizar Q conhecimento da matéria pelo Poder 
Judiciário. 

. . 
Com efeito, tem-se por legitimamente instaurada a competência do 

Supremo Tribunal Federal, ainda f1..U.C. ~ tz:illf de procedimentos ~deliberações 
parlamentares, toda vez que se imputar às Casas ~o Congresso Nacional a 

prática de atos ofensivos à Constituição, notadamente a direitos e 
garantias fundamentais. 

.. 

~ observar, por isso mesmo, !1ID! 2 exame das postulações 
deduzidas na presente sede processual justifica - na estrita perspectiva f1Q 

princívio da sevaração ík poderes - aliumas . reflexões em torno de 
relevantíssimas· questões pertinentes ao controle jurisdicional do poder 
polítiço ~ às · implicações jurídico-institucionais que necessariamente 

decorrem do exercício do "judicial review". 

É anti&ª· porém flÍ11ill! revestida fk. ine.g:ável atualidade. ª advertência de 
RUI BARBOSA, para quem '~ violação de garantias individuais perpetrada à 

sombra de funções políticas tmQ. i. imune à ação dos Tribunais" (grifei). 

É por esse motivo que a questão deixa de· ser política, quando há 

um direito subjetivo ou um princípio constitucional a ser amparado, tal 

como decidiu a Suprema Corte dos Estados Unidos da América no caso 

Bnker ~ Carr (1962), em julgamento no qual esse Alto Tribunal, fazendo 

prevalecer o postulado "one 1tzan, one vote" ~afastando, por isso mesmo, a 

invocação da doutrina da questão política, entendeu que o tema da 
reformulação legislativa dos distritos eleitorais ("legislative redistricting") 
mostrava-se impregnado, em razão de sua própria natureza, de 

"justiciable questions", reco~ecendo, portanto, a po ibilidade de "federal 
courts to intervene and to decide .redistricting cases". 

Documento assinado digitalmente confomle MP n• 2.2()0-212001 de 24/0812001, que Institui a lnfraestruturadW~~~ 
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É. inquestionável. bem por isso, que a existência de controvérsia 

jurídica impregnada de relevo constitucional legitima o exercício, por esta 

Suprema Corte, de sua atividade de controle, que se revela ínsita ao âmbito 

de competência que a própria Carta Política outorgou-lhe. 

h.5..Q sipifica reconhecer que a prática do "judicial review" - ao 
I 

contrário do que ~uitos erroneamente supõem e afirmam- ni21!2!k ~ 
considerada um ~ de indevida interferência jurisdicional na esfera 

:: J 

orgânica do Poder Legislativo. 

A discrição dos corpos legislativos .n.ã.o. ie.legitima quando exercida 

em desarmonia com os limites estabelecidos pelo estatuto constitucionai, 

m .Q..Y.e. as atividades dos Poderes do Estado sofrem os rígidos 

condicionamentos que lhes impõe a Constituição da República, 

. especialmente nas hipóteses de inflição de sanção .Punitiva, ainda !j.l1J:. &, 

índole política~ como a decretação da perda do mandato preside~cial. 

Nfu2 custa rememorar, neste ponto, que tal entendimento 

plenamente legitimado pelos princípios ~ informam o Estado 

Democrático de Direito e que reiem. em nosso sistema institucional, M 

relações entre os Poderes da República - nada mais representa senão um 
expressivo reflexo histórico da prática jurisprudencial do Supremo Tribunal 

Federal (RTJ 142/88-89 - KI.I 167/792-793 - RII 175/253 - RI! 176/718, 
v.g.). 

É imperioso assinalar, portanto, em face da alta missão de que se 

acha investido o Supremo Tribunal Federal, ~ ~ desvios jurídico­

-constitucionais eventualmente praticados pelas Casas legislativas - mesmo 

quando surgidos no contexto de processos políticos - não ~ mostram imunes 

à fiscalização judicial desta Suprema Corte, como~ a autoridade e a força 
normativa da Constituição e das leis da República pudessem, absurdamente, 
ser neutralizadas por estatutos meramente regimentais ou pelo suposto 
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caráter "interna corporis" do ato transgressor de direitos e garantias 

assegurados pela própria Lei Fundamental do Estado. 

Irrecusável. desse modo, ~ a índole política dos atos parla!nentares 
· não basta, só por si, para subtraí-los à esfera de control~ jurisdicional, eis 

que sempre caberá a esta Suprema Corte, mediante formal provocação da 
parte lesada, o exercício da jurisdição constitucional, lJY.f lhe .é inerente. nos 

casos em que se alegue ofensa, atual ou iminente, a um direito individual, 

~ nenhum Poder da República tem legitimidade para ,desrespeitar a 

Constituição ou para ferir direitos públicos e privados de seus cidadãos. 

Disso tudo resulta que incumbe ao Supremo Tribunal Federal 

desempenhar verdadeira função 
J 

arbitral nas delicadas relações 
institucim1ais entre os Poderes dá República, ~ ordem .a ~ 
prevalecer. no plano político jurídico, o convívio harmonioso entre os 

órg~os do Estado, prestigiando-se, desse modo, 2. doim'a da separação de 
poderes, que traduz elemento nuclear e central no contexto das funções 

governamentais. 

É ~ ~ motivo que assume indiscutível relevo ~ significado da 

jurisdição desta Corte Suprema na prática institucional viabilizada pelo 

modelo que consagra á democracia constitucional em nosso País, 

notadament~ quando o Supremo Tribunal Federal exerce ª função 
contramajoritária. ~ lhf. ~ ínsita, no contexto de suas atividades 

jurisdicionais,ª si~mificar que este Tribunal acha-se legitimamente investido 
da função de promover o equilíbrio entre os Poderes do Estado e de 

atuar como garante dos direitos fundamentais. 

I2aJ. ª plena l~gitimidade jur.fdico-constitucional da decisão que o 

Supr~mo Tribunal Federal ~ªproferir neste julgamento. 

Q .ú.l2. irrecusáyel é que, 11.Q l.mwl. itinerário histórico percorrido pela 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, iniciado em 1898 com o 

julgamento do HC 1.073/DF, Rei. Min. LÚCIO D ENDONÇA, ~ 
,(~0 Ft:() 
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ressalvadas algumas inflexões registradas no curso de sua atuação, esta 

Corte S~prema ~ consolidar orientação que, reduzindo ~ círculos fk. 
imunidade dQ Poder ~ limitando a abrangência da doutrina das questões 
políticas, culminou por consagrar o direito de qualquer pessoa, 

governante ou governado, à proteção judicial efetiva, que se traduz no 

denominado "parágrafo régio dQ Direito" (Eduardo Garcia de Enterría), 

que ~ssegura, nas hipóteses de lesão atual Q1! pote7lcial, a inafastabilidade do 
controle jurisdicional. 

Dmm. sabemos, o regime democrático, analisado l1E. perspectiva ~ 
delicadas relações ~ Q Poder '- Q DireitQ, não tem condições de subsistir, 

quando as instituiçÕes políticas do Estado falharem em seu dever de 

respeitar a Constituição e as leis, ~ sob esse sistema de governo, não 
poderá jamais prevalecer a vontade de uma só pessoa, de um só 

estamento, de um só grupo ou, ainda, de uma só instituição. 

Impõe-se. bem por isso, a todos os Poderes da República (e aos .. 

membros que _os integra~) Q respeito incondicional a·os valores ·que 

informam a declaração de direitos ~ aos princípios sobre os quais se 

estrutura, constitucionalmente, a própria organização do Estado. 

Delineia-se. nesse contexto, a irrecusável importância 

jurídico-institucional do · Poder Judiciário, investido ID! gravíssimo 

encargo de fazer prevalecer a autoridade da Constituição~ de preservar a 

força e o império das leis, impedindo, desse modo, que se subvertam as 

concepções que dão significado democrático ao Estado de Direito, em 

ordemª tornar essencialmente controláveis. por parte !k~' Tribunais, 

os atos estatais ~ importem gm transgressão a princípios, direitos, 
garantias e liberdades fundamentais asse~rados pela . Carta da 

República. 

A controvérsia suscitada na presente causa subsume-se, com plena 
adequação, à esfera de cognoscibilidade do Poder Judiciário,, eis que, no 
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processo sob · apreciação desta Suprema Corte, suscitam-se temas 
impregnados de inquestionável conteúdo constitucional. 

Vê-se. daí, lli! perspectiva da pretensão ora em exame, 9ue a 

intervenção do Pod.e.r Judiciário em hipóteses de suposta . lesão a 

preceitos fundamentais que definem as relações institucionais entre os 

Poder~s da República ~ que conformam o próprio regime político 

estabelecido pelo ordenamento positivo reveste-se de plena legitimidade 
constitucional, pois o modelo do "judicial review" foi concebido para 
neutralizar condutas alegadamente tipificadoras de abuso ·de poder,~ 
por ação, ~por omissão. 

b.s.o. significa. portanto - considerada a fórmula política do regime 
democrático -, que nenhum· dos Poderes da República está acima da 

Constituição e das leis. Nenhum órgão do Estado- situe-se ele no Poder 

Judiciário, .Ql! no Poder Executivo, Q!! no Poder Legislativo ~ .é. imune à 
força da Constituição~ ao império das leis. 

Uma decisão judicial !}l:ll! restaure a integridade da ordem jurídica ~ 
~ tome efetiyos os direitos assegurados ~ os princípios contemplados nas 

leis e na própria Constituição da Repúbliéa não ~ .5.fi considerada um 

ato de interferência na esfera do Poder Legislativo, consoante já 

proclamou, em unânimes decisões, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal (RTJ 175/253, Rei. Min. OCfAVIO GALLOTII - RTI 176/718. Rei. 

Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g. ). 

. . 
Ninguém ignora que o controle do poder constitui uma exigência 

de ordem político-jurídica essencial ao regime democrático. 

Resulta evidente, pois, que o sistema constitucional brasileiro, ru! 

consa~ar 2 princípio -º-ª. limitação ik. poderes, teve por objetivo instituir 

modelo destinado a impedir a formação fk instâncias hegemônicas df ]2.Q.fkr 
no âmbito do Estado, .em ordem ª neutralizar, no plano político-jurídico, a 

possibilidade de dominação institucional de qual uer dos Poderes da 
E~o Ft:D 
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\ 

República (ou daqueles que os integram) sobre os demais ó,rgãos e 

agentes da soberania nacional. 

,C,Qm -ª finalidade ~ obstar ~ .Q. exercício abusivo das 

prerrogativas estatais possa conduzi~ a práticas Q1!f. transgridam o regime 

das liberdades públicas, que sufoquem. pela opressão do poder, Ôs direitos 

e garantias individuais, inclusive aqueles assegurados ~ minorias nas . 

Câmaras legislativas (como o direito de oposição), ~ ~ Q,fendam 
postulados essenciais da ordem constitucional, atribuiu-se ao Judiciário .il 

função eminente ~ controlar 2.5. excessos cometidos I!.Q.I qualquer das 

esferas governamentais, quando seus órgãos, agentes 2lL até mesmo, 

grupos majoritários que atuam no Parlamento, 11. fL incidirem em abuso 

de poder .Q.Y em desvios inconstitucionais no desempenho de sua 

competência institucional. · 

Em suma: a estrita observância das fórmulas consagradas na 
Constituição, ainda mais quando elas são alegadamente transgredidas pelo 

Poder Legislativo, traduz fator de legitimação da atividade estatal. 

Esse dever de obediência ao regime da lei ~ da Constituição impõe-se a 

todos -magistrados, administradores ~ legisladores. . . 
É que. o poder não g exerce de forma ilimitada. No Estado 

Democrático de Direito, não há luga.r para o poder absoluto. 

A separação .de. poderes - consideradas as circunstâncias históricas 

· que justificaram a sua concepção no plano da teoria constitucional- nfu! 
~ ~ jamais invocada como princípio destinado ª frustrar .il 

resistência jurídica a qualquer ensaio de opressão estatal .Qll de abuso de poder 

que emane de qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

A qualificação constitucional dos temas suscitados na presente 

causa apresenta-se claramente evidenciada na espécie, gm ordem ª 
viabilizar. por isso mesmo, .Q. conhecimento, por esta Suprema Corte, .dg 

presente arguição de descumprimento de preceito fundamental, m que a 

,(~0 FE() 
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controvérsia instaurada nesta sed~ processual DÃQ se resume, não sé 

reduz nem .s.g degrada à condição de um tema revestido de caráter 
meramente regimental. 

A2 contrário, as alegações deduzidas pela parte arguente põem .em 
evidência ª inquestionável magnitude constitucional dos fundamentos 
jurídicos em ~ ~ apoia este processo. 

É importante assinalar (e relembrar) que o Supremo Tribunal 

Federal - não desconhecendo as delicadas questões que podem surgir 
das controvérsias instauradas g.m tomo . d~ matérias ~ transitam ~ a 
~ do Direito ~ Q domínio dn. Política - consolidou orientação 

jurisprudencial firmada desde ª primeira dé nda repub/icarza (H!: 1.073/DF. 

Rei. Min. LÚCIO DE MENDONÇA, 1898) ,e desenvolvida ao longo do 
período histórico subsequente, notadamente durante ª Primeira Re,públicn 

(.HÇ 3.536/DF. Rei. Min. OLIVEIRA RIBEIRO, 1914 - HC 3.554/DF. Rei. 

Min. ENÉAS GALVÃO, 1914 -!:!C. 3.697/DF. Red. p/ o acórdão Min. 

ENÉAS GALVÃO, 1914 - H.C. 4.014/PI. Red. p/ o acórdão Min. 

GUIMARÃES NATAL, 1916 - HC 8.800/RJ. Rei. Min. GUIMARÃES 

NATAL, 1922), .n.2 sentido .d..e reconhecer plenamente le"ítima a 

intervenção do Poder Judiciário, sempre ~ provocado ª al!'parar 

direitos, garantias ~ princípios de natureza constitucional, quando 

alegadamente desrespeitados por atos dos Poderes políticos (Legislativo e 

Executivo), ~ !l!ll! os magistrados ~ Tribunais, ao fiSSim procederem, 
incidam em transgressão ao princípio fundamental da separação de 

poderes, tal como esta Suprema Corte, .fig1!! sun elevada missão institucionn/, 

tem enfaticamente proclamado: 

"Q CONTROLE TURISDICIONAL DE ABUSOS 

PRATICADOS fllli COMISSÃO PARLAMENTAR IlL 
INQUÉRITO NÃQ OFENDE Q PRINCÍPIO 1M. SEPARAÇÃO 

.12.& PODERES. 

-A essência do postulado da divisão funcional do poder, além 

de derivar da necessidade de co11ter os excessos dos Ór$ãos que 
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compõem o aparelho de Estado, representa o princípio conservador 
das liberdades do cidadão e constitui o meio mais ad~quado para 
tornar efetivos e reais os direitos e garantias proclamados pela 
Constituição. · 

Esse princípio, que tem assento no art. 2Q da Carta Política, 
não pode constituir nem qualificar-se como um inaceitável manto 

protetor de comportamentos abusivos e . arbitrários por parte de 

qualquer agente do Poder Público ou de qualquer instituição estatal. 

- O Poder Judiciário, quando intervém para assegurar as 
franquias constitucionais e para garantir a "integridade e a 
supremacia da Constituição, desempenha, de maneira plenamente 
legítima, as atribuições que lhe conferiu a pr6pria Carta da 
República. 

O regular exercício da fwrção juri~dicional, por isso mesmo, 
desde que pautado pelo respeito à Constituição, não transgride o 
princípio da separação de poderes. 

Desse modo, não se revela lícito afirmar, na hipótese de 

desvios jurídico-constitucionais nos . quais incida uma Comissão 

Parlamentar·de Inquérito, que o exercí~io da atividade de cotttrole 
jurisdicional possa traduzir situação de ilegítima interferência na 
esfera de outro Poder da República. ( .. . )." 

(RTJ 173/806, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

Essa compreensão do tema -~ ~ tem refletido, historicamente, na 
prática jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, ao longo do período 
republicano, em tomo .da co~osci~ilidade das denominadas "questões 
políticas" - encontra perfeita tradução em ·douto voto proferido, em 12ll, 

pelo saudoso e eminente Ministro GUIMARÃES NATAL no julgamento 
do H.Ç 8.584/DF. Rel. Min. MUNIZ BARRETO ("Revista do Supremo 

Tribunal Federal", volume 42/135-221, 192-194): 

"Nunca professei ª doutrina {J1lJ:. considero ~ questões 
políticas í..Q1!!Q absolutamente impenetráveis ~ ~ 
investigadores di! lustiça. que deverá ter sempre por impecáveis, 
na sua constit~cioualidade e na sua conformidade à Lei, as soluções 

que lhe houverem dado os poderes políticos a cuja competência 
~O FEl)~ 
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constitucional pertencerem. Nos regimes, como ó nosso, de 
constituição escrita, os poderes são limitados, e as limitações 

excluem a discrição e o arbítrio. Se, no exercício de suas Junções, 

qualquer dos pqderes políticos exorbito, lesando um direito, o 
direito lesado pela exorbitância poderá reclamar a sua reintegração 

ao judiciári~, o poder especialmente preposto pela Constituição a tais 

reintegrações. E a ação do Judiciário não se poderá deter diante 

de uma questão política, sob o pretexto de que é ela atribuída 
privativament~ a um poder político, porque privativa do 
Congresso Nacional é a decretação das leis e o judiciário 
declara-as inaplicáveis, quando contrárias à Constituição; 

privativos do executivo são atos que o Judiciário anula, quando, 

contrariando a Constituição e as leis, lesam um direito. 

······································································································· 
Nos regimes de Constituição escrita, de poderes limitados, a 

Lei Fundamental é, na frase de 'Cooley', a regra absoluta de ação e 

decisão para todos os poderes públicos e para o povo, e tudo quanto em 
oposição a ela se faz é substancialmente nulo. 

Mas para que a Constituição mantivesse esta 
preeminência de regra absoluta de ação e decisão, que lhe dera o 

povo, decretando-a, era necessário criar um órgão que fosse dela 

a encarnação viva, que a interpretasse soberanamente, 

irrecorrivelmente, que com ela confrontasse as Leis e os atos dos 

Poderes Públicos e até do próprio povo e que tivesse o poder de 

declarar tais Leis e tais atos insubsistentes quando ~esconformes aos 
princípios nela consagrados. Esse órgão no nosso regime, como nos 

semelhantes ao nosso, é o Poder Judiciário Federal( ... ). 

IlJlJ1J! 1111111 violacão da Constihtição, parta de quem partir, 
~ sobre que matéria versar, ~ que contra ela se insurja um 

direito individual lesado e invoque, em processo regular, o amparo e 

proteção do judiciário, i.~ sob pena de i11correr em denegação de 
Justiça, obrigado a conhecer do caso e julgá-lo. ( ... )." (grifei) 

do Supremo Tribunal Federal 
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decisões assinalam~ acentuam que os direitos e garantias fundamentais, 

além dos princípios impregnados de estatura constitucional, §..ó. ~ 

afirmam quando passíveis de eficácia prática g_ suscetíveis de efetiva 

concretização, ~. tais postulados, prerrogativas e liberdades 

asse&Jlrados pela Constituição de nada valerão ~ nenhum significado 

terão ~ não forem observados ~ plenamente respeitados, impondo-se. 

até mesmo, ~ necesSário f2r, a intervenção moderadora desta Suprema 

Corte, tal como observou. em douto voto, o eminente Ministro 

GUIMARÃES NATAL, Relator do HC 8.800/RJ ("Revista do Supremo · 
Tribunal Federal", vol. 47/172-193, 179, 1922): 

"Quanto à competência . do Tt:ibunal para conhecer das 

questões suscitadas no processo e decidi-las, nada posso 

acrescentar ao já tantas vezes dito e redito pelos eminentes colegas 

em grande cópia de Acórdãos que ilustram a nossa jurisprudência. De 

três dos julgados que os pacientes invocam fui o Relator em 

espécies .idênticas. 

Tenho sempre sustentado que, nos regimes como o nosso, de 

poderes limitados, era necessária a exis~ência de um poder que 

fizesse respeitadas, pelos outros poderes, as limitações 

constitucionais, ~ontendo-os dentro da órbita de suas atribuições um 
em relação ao outro e ambos em relação aos Estados, e esse poder é 
o Judiciário, por ser o que, para impor obediência às suas decisões, só 

tem o prestígio moral e jurídico que os revestir. 

No exercício de~ta alta função, tem o Tribunal, mais d_e uma 

vez, amparado o regime contra os ataques das ambições partidárias 

incontidas." (grife~) 

EPITÁCIO PESSOA - que foi Ministro do Supremo Tribunal 

Federal por 10 anos (1902/1912) ~Presidente da República (1919/1922) -, 
1 pronunciando-se, certa vez, como Senador da República. da tribuna 

daquela Alta Casa do Congresso Nacional, sobre décisão proferida por 

esta Corte Suprema ª propósito do conhecimento fk determinada causa 

ale~adamente revestida de índole exclusivamente olítica, expendeu 
O F~(j 
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considerações ~ conservam impressionante atualidade em face do 
quadro atual. 

Disse EPITÁCIO PE~SOA, em tal oportunidade, em 

pronunciamento parlamentar m.m ~justificou ªplena legitimidade da 
interoencão ~ Suprema ~ M resolução de litígio que, embora 

impregnado de componente político, apresentava-se revestido de 

qualificação constitucional ("Revi~ta do Supremo Tribunal Federal", 
vol. I- Segunda Parte, agosto a dezembro/1914, p. 387/390): 

. 

"Diz-se, Sr. Presidente, /l.ll.f ~ tml1! !k, ~'políticos e. /l.ll.f 
.Q. Supremo Tribttnalnii..Q. 12Q!k conhecer !k, IJllestões políticas . 

....................................................................................................... 
( .. .) Eiim. mii1L c nisto nada mais faço dQ lJ,11..f seguir a opinião 

dos competentes, o Poder Judiciário tem jurisdicão para conhecer 

!k. ~ as questões políticas, ~ que a solução delas ~ 

indispensável à garantia de um direito consagrado em lei QH lli! 

Constituição ( ... )." (grifei) 

É. importante observar que o Supremo Tribunal Federal, nesse 

processo histórico de construção de sua jurisprudência em tomo da 

d~nominada ~~doutrina das questões políticas", sempre~ presente que o 

sistema democrático, para subsistir - e assim preservar a integridade de 

suas instituições -, ~ dispor de mecanismos que lhe permitam 

conviver com tensões resultantes de litígios subjacentes a antagonismos 

que se registram na arena política. 

llm desses mecanismos - mLl atua,ão permite superar situações de 

tensão dialética~ opõem grupos políticos no âmbito e na estnltura da 

. instituição parlamentar Ql! ~ antagonizam os Poderes da República -

reside l1B. possibilidade fk intervenção dQ EQflfr Tudiciário. íl quem incumbe­

uma vez configurada a controvérsia constitucional - desempenhar função 

arbitral ~ reconstrua .e. restaure direitos e princípios injustamente 

lesados. ~ ~ .il missão institucional do Poder J udi9ário. ~ ~ s 
O F/:(j 
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função moderadora. em tema de conflitos institucionais, .de, ~ ~ ~ 

investido. por expresso mandato constitucional, o Supremo Tribunal Federal. 

Em uma palavra: os atos ora questionados nesta sede processual njQ 

confi~uram nem g qualificam como atos "interna corporis", eis ~ 

como precedentemente já ressaltado, à jurisprudência desta Suprema 

Corte. desde a primeira década de nossa experiência republicana, ~ 
consa&rando a possibilidade jurídico-constitucional .d.ç fiscalização de 
determinados atos ou omissões do Poder Legislativo, quando 

alegadamente eivados do vício da inconstitucionalidade, gm. ~ Q 

Supremo Tribunal FederaL ao assim proceder, vulnere o postulado 

fundamental da separação de poderes . 

. A imperiosa necessidade ~ ún!: prevalecer a supremacia 

constitucional, â ~ ~ ach';l necessariamente subordinada a vontade!!..!: 

todos os órgãos e agentes do Estado que se revelam depositários das 

funções político-jurídicas definidas pela teoria da separação de poderes, 

de um lado, ~ a inafastável obrigação ~ tornar efetivas as cláusulas 

constitucionais que dispõem soqre direitos fundamentais e que 

enunciam p~incípios estruturantes de nossa organização . política, 

nomeadamente no plano das relações entre os Poderes da República, de 

outro, le~itimam. plenamente, na espécie ora em julgamento, Q 

conhecimento do presente litígio~ ã consequente atuação do Supremo 

Tribunal Federal. 

Não constitui demasia relembrar que o dogma da separação de poderes 

não ~ lli invocado para estabelecer, em torno de um dos órgãos da 

soberania nacional, ill11. indevassável círculo fk. imunidade f1Jif /:Qrru:. 

insuscetíveis fk. revisão iudicial os atos .Q!! as omissões emanados das Casas 
' 

legislativas alegadamente transgressores de preceitos fundamentais 

consagrados no texto da Constituição da República. 
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Reafirme-se, portanto, que a jurisprudência con~titucional do 

Supremo Tribunal Federal jamais tolerou que a invocação da natureza 

"interna corporis" dos . atos emanados das Casas legislativas pudesse 

constituir um ilegítimo manto · pro teto! de comportamentos abusivos e 

arbitrários do Poder ·Legislativo. É que, segundo observa PONTES DE 

MIRANDA ("Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda n. 1, de 

1969", tomo III/644, 31 ed., 1987, Forense) - ainda ~ acentuando il 

incognoscibilidade judicial das questões políticas atinentes à 

oportunidade, conveniência, utilidade ou acerto do ato emanado do órgão 

estatal-, "sempre que se discute ui. constitucional ou não, o ato do poder 
executivo, ou do poder judiciá~io, a.u. illl. poder legislativo. ª questão .fudicial 

~formulada. o elemento político foi excedido, f. caiu-se t1Q terreno da 
questão .furídica" (grifei). 

Impõe-se rememorar, bem por isso, lapidar decisão proferida pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, que, ª-ºjulgar 2 MS 1.959/DF. Rei. 

Min. LUIZ GALLOTTI, reconheceu, em votação unânime, a existência ill: 
jurisdição desta Suprema Corte sobre controvérsia motivada por . . 
deliberação político-administrativa da Câmara dos Deputados .Qj: .QY.Ç 

resultara - consoante então sustentado - injusto ~:ravame a direito 

individual fundado na Constituição, afastando-se. em consequência, !! 

questão prejudicial !k inco&noscibilidade da ação ajuizada. 

O voto que então proferiu, naquele julgamento, o saudoso Ministro 

NELSON HUNGRIA assim analisou Q tema referente .à possibilidade ~ 

conhecimento. pelo Poder Judiciário, de litígio constitucional, ainda ~ 

impre~ado fk/Qr.tf. coloração política: 

"( ... ) alrga-se l111f. ff. tmíJ! l1i! espécie ill:. matéria l111f. 

escapa d censura [/Q Poder Judiciário. 12Q! ÍHQ fiM consiste 

numa 'resolução' votada l!.fl.g, Câmam d.c!.i Deputados ~ 
assunto político-administrativo, compreendido tlQ âmbito di! 
sua atuacão discricionária. É o que se depreende das informações 

I 

prestadas pela ilustre Mesa da Câmara dos Deputados. 
O Ft:(j 

~ · 

A.~~~ 22 
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Na 

Entendo 41«. 11..àQ i. exata. assim formulada, a pretensa 
imunidade dQ Poder Le.gislativo. Como muito bem acentuou o 
eminente Sr. Ministro Relator, constitui, hoje, ponto morto, que é 
irrelevante indagar se se trata, ou não, de ato político, para que 
seja excluída ou admitida a intervenção do Poder judiciário. 
O que há a indagar é se o ato, político ou não, lesa um direito 
individual, um in~eresse individual legalmente protegido. 

S( ~apresenta ~ ~ direta, esse dano imediato a um 
direito individual, ~ 11 possibilidade. 11 legitimidade 

cottstitucional illi i1tterve1tção @ Poder · Tudiciário. 
Evidentemente, não pode o Supremo Tribunal Federal arrogar-se a 

faculdade de praticar ou obstar a política legislativa, como não pode 
criticar ou inibir a política do Poder Executivo. Não pode o Poder 
Judiciário entender, por exemplo, que determinada medida tomada por 
qualquer dos dois outros Poderes não atende ao interesse nacional. 
Haveria, com isso, uma evidente usurpação de poder, uma indébita 
intromissão do Judiciário. Ainda que dessa medida possa decorrer, por 
via remota ou indireta, qualquer dano a interesse privado, será defeso 

ao Judiciário intervir. O indivíduo, . atingido em ricochete, não 

poderia vir bater às portas do Supremo Tribunal Federal, porque as 
encontraria fechadas. Mas, desde que se identifique lesão direta e 
imediata a direito individual, aí pode interferir o judiciário, e 

isto está escrito com todas as letras na Constituição, cujo art. 141, 
§ 4D, dispõe que nenhuma lesão a . direito individual escapará à 

apreciação do Poder Judiciário. Não há que renovar discussão em torna 
do tema; não é mais possível estar-se a revolver debates de um passado 
longínqua, do tempo em que Ruy Barbosa ensinava a ABC do Direita 
Constitucional no Brasil. No caso, apresenta-se a seguinte: um 

mandado de segurança contra um ato político-administrativo . da 

Câmara dos Deputados, que terá como consequência direta a violação 

de um interesse ind!vidual legalmente tutelado, qual seja o sigilo 

bancário. Em ÚH, uiiQ PQ..!k ~ dtívida ~ J1 competência 
dQ Poder Tudiciário J2.ill1! conhecer dQ mm f resolvê-lo." (grifei) 
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de dominação política, .ill.é.m .de. Wª! uma inadmissível subversão do 
ordenamento positivo fundado e legitimado pela própria noção de Estado 

Democrático de Direito, ~ repele qualquer desrespeito aos direitos 

públicos subjetivos titularizados por qualquer pessoa, inclusive pelos 
titulares de mandatos eletivos. 

· Definitiva. sob todos os aspectos, -ª irrepreensível lição de PEDRO 

LESSA ("Do Poder Judiciário", p. 65/66, 1915, Francisco Alves): 

"Em substancia: exercendo attribuições políticas, e tomando 
resoluções politicas, move-se o poder legislativo num vasto 
domínio, que tem como limites um circulo de extenso diametro, . . 
que é a Constituição Federal. Emquanto não transpõe essa 
peripheria, o Co11gresso elabora medidas e 1iormas, que escapam à 

competencia do poder judiciario. Desde que ultrapassa a 
circumferencia, os seus actos estão sujeitos ao julgamento do poder 

judiciario, que, declarando-os inapplicaveis por offensivos a 
direitos, lhes tira toda a efficacia jurídica." (grifei) 

5. A QUESTÃO 00 VOTO SECRETO .I2Q.S. MEMBROS I2Q 

CONGRESSO NACIONAL 

Entendo possível. Senhor Presidente, llil linha do voto proferido 

pelo eminente Ministro EDSON FACHIN, ªrealização de votação secreta 
para a escolha dos Deputados Federais que vão compor a· Comissão 
Especial a que se refere o art. 19 da Lei n12 1.079/50. 

& razões apontadas pelo eminente Relator convencem-me, com a 

devida vênia, da plen~ legitimidade constitucional desse método de votação 

parlamentar, considerada -ª circunstância de sua aplicabilidade ao 

processo de eleição dos integrantes ~ vão compor referida Comissão 

Especial. 
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Tenho l!ª.U mim que g, revela incensurável ª deliberação do Senhor 

Presidente da Câmara dos Deputados n2 ponto ~ ~ definiu essa 

particular modalidade de votação para efeito de escolha e composição do 

órgão colegiado ª mte. alude o art. 19 da Lei n2 1.079/50, cabendo-me 
reconhecer legítima. bem por isso, a formação dessa Comissão Especial a 

partir df candidaturas avulsas ' inckpendentes ~ iidérancas partidárias. sob 
pena de inaceitável ofensa, tratando-se de processo de eleição nas Casas 

legislativas, ao princípio fundamental que consagra, nos regimes 

democráticos, a personalidade ~ a intransmissibilidade do voto de cada 

membro do Parlamento. 

Os líderes partidários não podem concentrar em sua pessoa a 

totalidade dos votos de seus liderados, pois entendimento diverso 

implicaria frustrar e, até mesmo, aniquilar a inafastável condição de 

representante do Povo que cada Deputado Federal ostenta. 

lli.í .a plena validade, segundo entendo, do processo de escolha dos 

componentes da Comissão Especial, com aceitação, inclusive, de 

candidaturas avulsas, estabelecido pelo Senhor Presidente da Câmara 

dos Deputados. 

Quando atin&ida, no entanto, a fase deliberativa na qual a Câmara 

dos Deputados irá autorizar, ou não, a instauração do processo de 

"impeachment" pelo Senado Federal, impor-se-á, nesse estágio final, ª 
votação ostensiva, realizada "coram populo",, em que os Deputados 

Federais, mediante votacão nominal, poderão autorizar a abertura, perante 

o Senado da República, do processo de responsabilização política do 

Chefe do Poder Executivo da União. 

Sabemos. quanto flQ mulli!. que venho fl.g, mferir, que o processo de 

votação nominal traduz instrumento de exteriorização da vontade 
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parlamentar compatível mm. Q 'QQ1Q ostensivo ' aberto. que se apresenta 

revestido~ quanto à sua forma de manifestação~ de um grau de máxima 
publicidade. . 

A locução votação nominal a que alude o art. 23, "ill]21!1°1 da 

Lei n2 1.079/50 há de ser interpretada em oposição ao conceito de 
escrutínio secreto. 

O sentido conceitual fk votação nominal- esclarece josÉ AFONSO 

DA SILVA em monografi~ clássica ("Processo Constitucional de 

Formação das Leis"~ p. 286/2871 item n. 13.1~ 21 ed./21 tir.~ 2007, 

Malheiros) - compreende .a pública manifestação de vontade 

exteriorizada~ de viva voz, pelo membro da Casa . Legislativa. Por isso 

mesmo, acentua esse ilustre Autor, .il votacão nominaL "Na Câmara, 
. Jar-se-á pela lista geral dos Deputados~ que serão chamados, em voz alta, 

pelo 1" Secretário, e responderão SIM ou NÃO, conforme sejam favoráveis 
ou contrários ao que se estiver votando. À medida que for sendo feita a 
chamada, os 2" e 3 11 Secretários tomârão assentamento, respectivamente, dos 

Deputados num ou noutro sentido, repetirão, em voz alta, os seus nomes e votos, 

um a um, e irão proclamando o· resultado da votação; qualquer retificação 
somente será admitida imediatamente após a repetição, pelos Secretários, da 

resposta de cada Deputado. Aqueles que chegarem ao recinto após a chamada dos 
seus nomes aguardarão que se atinja o fim da lista, quando, então, o Presidente 
deverá convidá-los a manifestarem o seu voto, que será Jeito no Plenário e em voz 

alta( ... )" (grifei). 

Perfilha igual comp~eensão dessa matéria .Q ma&istério de 

AURELINO LEAL ("Teoria e Prática da Constituição Brasileira", Parte 
I 

Primeira, p. 838, 1925, Briguiet), para quem Q processo nominal de votação 

faz-se "pela lista geral, sendo os deputados chamados pelo 111 secretário. Os 'que 

votarem a favor dizem - sim, os que votarem contra, dizem ~ não. Os demais 

secretários vão Jazendo e acusando em voz alta a apura~ão, e o presidente 
proclama o resultado, depois do que nenhum deputado poderá mais votar". 
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~percepção do tema bem justifica a amvla publicidade que deve 
prevalecer, na esfera da Câmara dos Deputados, no estágio final em que essa 

Casa do Congresso Nacional deliberará sobre a autorização de abertura, 

pelo Senado Federal, do processo de "impeachment" contra p Presidente da 

República. 

Q caráter b rto dessa votação parlamentar impõe-se como um meio 
necessário fk. controle da opinião pública sobre as deliberações dos 

representantes do Povo. No magistério de JOÃO BARBALHO 

("Constituição Federal Brasileira ·- Comentári~s", p. 88, 1902, RJ), 

deve-se presumir que os Deputados Federais, na ma condição política 

de representantes da sociedade, "são sensíveis às simpatias, estão vigilantes 

aos interesses e prontos a reparar os males do povo. Se é do seu dever denunciar à 

justiÇa os delinqüentes oficiais, mal poderão deixar de cumprir esse dever, sem 

que da parte dos seus constituintes sejam publicamente denunciados e 

politicamente abandonados" . 

. 
A imperatividade · ilii r1otação ostensiva ~ aberta. pelo processo 

nominal, encontra a sua própria razão de ser - consoante observa , 

CARLOS MAXIMILIANO ("Comentários à Constituição Brasileira de 

1946", vol. 2/39-40, .511 ed., 1954, Freitas Bastos) - na relevantíssima 

circunstância de que: 

"Em um regimen democrático devem os governantes agir à 
luz meridiana, expondo todos os seus atos ao estudo e à crítica dos 

interessadas e dos competentes. 
A publicidade ainda é mais necessária, em se tratando das 

palavras e votos de congressistas, que não têm senão a 
responsabilidade moral e são mandatários diretos do povo. 
Quando erram, o castigo único é a repulsa geral e a falta de sufrágios 
qua1;1do pleiteiem a reeleição . 

.... .. . .... ... .... .... ..... .............. ... . .... ........... ........ .... ........... .... .. ........... ... . 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.2D0-212001 de 24/0812001, que Institui a Infraestrutura ae-li.~~.-u 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http:/lwww.stf.jus.br/portaL'autenticacaol sob o número 10278031 . 

27 



Inteiro Teor do Acórdão - Página 343 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

'Consistem a virtude, o espírito e a essência do parlamento em 
ser a imagem exata dos sentimentos da nação', diz Burke. Precisa 
esta conhecer as palav!as dos represent~ntes, a fim de 
demonstrar por . aplausos ou protestos se eles refletem ou não as 

aspirações da comunidade. O próprio parlamentar inspira-se nas 
reações que os votos dos seus pares provocam no seio da multidão." 
(grifei) 

'Reafirmo, portanto, Senhor Pr~sidente - não obstante .2 caráter 

ostensivo .Qll aberto da deliberação da Câmara dos Deputados por 

ocasião da outorga, ou não, de autorização para a~ertura do processo de 

"impeachment" (Çf, art. 51, I) -, ~-ª eleição dos integrantes que irão 

comporª Comissão Especial a que se refere o art. 19 da Lei n° 1.079/50 

realizar·se-á mediante escrutínio secreto. com a possibilidade, ainda, de 

formação de candidaturas avulsas e independentes da,s lideranças partidárias, 
nos precisos termos do voto proferido .pelo eminente Ministro EDSON 

FACHIN. 

6. CÂMARA DOS DEPUTADOS (Q', ART. 51, I: AUTORIZAÇÃO) 

E SENADO FEDERAL (Q', ART. 52, I: INSTAURAÇÃO DO PROCESSO 

DE "IMPEACHMENT') 

~ 

Registre-se, desde logo, a precisa observação feita pelo eminente e 

saudoso Ministro PAULO BROSSARD, em sua clássica monografia ("O 

Impeachment", p. 08, item n. Se, 21 ed., 1992, Saraiva), .n.2 sentido de que, 

W2, ª~di! Constituição ík m a Câmara dos Deputados f2.i despojada 

de importantes prerrogativas institucionais em sede de processo de 

"impeachment", ~agora, nfu! ~~compete declarar procedente a 

acusação popular nem ID..!li.s. ~ assiste a atribuição de provocar, uma vez 
por ela decretada a acusação, o afastamento cautelar do Presid~nte da 

República de suas funções, (Q111Q sucedia nas Constituições anteriores. 
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~ no ponto, o entendimento exposto pelo eminente Ministro 

PAULO BROSSARD sobre a matéria (op. loc. cit.): 

"( ... ) No que concerne à competência da Câmara em 

relação ao processo de responsabilidade, a ConsHhtição de 

1988 deixou de repetir o que era tradicional na linguagem das . 

nossas leis, 'declarar a procedência ou improcedência da acusação', 

para dizer que a ela compete 'autorizar, pelo voto de dois terços de 

seus membros, a ·instauração do processo contra o Presidente da 

República'. Pode parecer que o novo texto não chega a discrepar dos 

anteriores, pois quem declara procedente a acusação autoriza o seu 

curso e quem autoriza a instauração do processo declara procedente a 
acusação para esse fim. No entanto, a alteração não foi apenas . 
essa; enquanto ao Senado c;ompetia, tradicionalmente, julgar o 

Presidente nos processos de responsabilidade, compete-lhe agora 

processá-lo e julgá-lo, e enquanto a suspensão do e'Xercício das 

funções presidenciais resultava da declaração de procedência da 

acusação pela Câmara, decorre ela agora da instauração do 

processo pelo Senado. Em verdade, a Câmara perdeu uma 

atribuição que lhe era historicamente reservada;( ... )." (grifei) 

f ~ que, ª-º. votar no MS 21.564/DF (Caso Collor), salientei !! 

caráter vinculante da deliberação parlamentar emanada da Câmara dos 

Deputados .illÍ..5. termos do art. 51, inciso I, da Constituição Federal, 

havendo enfatizado, então, no voto fl1if proferi. ~ ª instauração do 

processo de "impeachment", pelo Senado da República, traduzia 

consequência necessária da autorização dada, previamente, por dois terços 

dos Deputados Federais. 

. 
Tenho 1!-ªIa mim, no entanto, ~ l1Q1m. e detida re,flexifo sobre o 

tema em causa - não obstante 

sentido contrário, todas sustentando Q ~~ ___,~;::;::::.. 
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dada pela Câmara dos Deputados (Paulo Brossard, José Afonso da Silva, . 
Alcino Pinto falcão, .Alexandre de Moraes,_ Uadi Lammêgo Bu.los e Ives 

Gandra Martins, "inter alia")-, que a deliberação emanada dessa Casa do 

Congresso Nacional t1iQ ~reveste fk e,ficácia vinculante. qualificando-se, ao 
contrário, como requisito fk proçedibilidade que meramente possibilita ao 

Senado Federal, fundado em- juízo discricionário, instaurar, ou não, o 

concernente processo de "impeachment" contra o Presidente da República. 

~ assinalar. por necessário e relevante, que a Constituição Federal, 

dando consequência ao postulado republic~no, definiu os parâmetros 

essenciais à configuração da responsabilidade político-administrativa .do 

Presidente da República, sujeitando-o, nos crimes fk responsabilidade. ao 

processo de "impeachment", instaurável perante o Senado Federal 

mediante prévia deliberação da Câmara dos Deputados pela maioria 

qualtficada fk 2./l. dos membros que a integram . 

. 
Com a promulgação do texto da vigente Carta Política, operou-se 

radical transformação na ordem ritual que condiciona o processo e o 
julgamento do Presidente da República, em sede de "impeachment", por 

ilícitos político-administra ti vos. 

A Câmara dos Deputados, na tradição de nosso constitucionalismo, 

sempre atuou como tribunal de pronúncia, cabendo-lhe. no processo de 

"impeachment", desde a vigência da própria Carta Política do Império do 

Brasil de 1824 (art. 38), a formulação "do judicium ll;CCu~ationis", do· qual 

decorria, entre outras consequências, a suspensão, prévia ~ provisória. do 

agente público objeto de acusação popular . . 

A ~ ordem constitucional, contudo, introduziu nesse procedimento 

modificações expressivas, que se traduziram, em essência, na perda 

substancial, pela Câmara dos Deputados, dos poderes e das competências 

que até então lhe haviam :;ido atribuídos. 
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Com efeito, ni2 mais compete à Câmara Federal decretar (ou 

declarar) a procedência da acusação popular deduzida contra o Chefe de 

Estado por suposta prática de infrações político-administrativas. Mais !!.2 
~ isso, falecem-lhe poderes, sob a vigente Lei Fundamental, para, 

mediante deliberação própria, suspender o Presidente da República do 

exercício de suas funções nos casos de crimes de responsabilidade . 

. 
A análise dos preceitos inscritos nos arts. 51, I, 52, I, e 86, 11Caput", 

todos da Carta Política de 1988, permite concluir que à. Câmara dos 
Deputados apenas .fui deferido o poder de, mediante formulação de um 

juízo eminentemente discricionário, autorizar, ou n~o, a instauração, pelo 

Senado Federal, do processo de "impeachnienf' do Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade. 

A Constituição defere à Câmara dos Deputados, assim, com exclusão 

de qualquer outro órgão do Estado, não importando a natureza do ilícito · 

imputado ao Presidente da República, apenas a competência para 

autorizar o Senado Federal a instaurar processo de "impeachment" contra o 

Chefe do Poder Executivo da União (Çf, art. 51, 1). 

Essa autorização, fundada no voto da maioria qualificada de 2/3 de 

todos os membros da Câmara Federal, configura tiJ,zkQ requisito lk 
procedibilidade, sem cuja ocorrência l1ffQ ~ vjabiliza a instauração, perante o 

Senado da República, do processo de "impeachment" contra o Chefe de 

Estado e de Governo. 

~ ã1Q meramente autorizativo da Câmara Federal constitui juízo 
co1zgressual eminentemente político ~ confi&nra, llfl indispensabilidade ík. sua 
mmz{festacão, pressuposto processual necessário à válida formação e 

ulterior desenvolvimento regular do próprio processo de "impeachment", 
a ser eventualmente instaurado e promovido na instância jurídico­

-constitucional competente: o Senado da República. 
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NÃ2 obstante a significativa redução da esfera de atribuições 
constitucionais da Câmara dos Deputados~ compete-lhe, ainda~ D.2 ~ 

conceme ao tema da responsabilidade político-administrativa do 

Presidente da República~ ª formulação de juízo a que se revela subjacente 

· uma forte carga de discricionariedade1 motivada por razões de índole 

diversa. 

Â..Q Senado Federal, constitucionalmente designado como instância 

concentradora dQ processo '- iulgamento do Presidente da República~ nos 
crimes de responsabilidade~ faculta-se, ante a autorização derivada da 

Câmara dos Deputados~ ªpossibilidade de instauração do processo de 

"impeachment"~ com todas as consequências jurídico-constitucionais. 

daí emergentes~ notadamente ª suspensão cautelar ~ provisória do Chefe 

de Estado~ quan~o ao exercício de suas funções~ pelo prazo máximo 

de 180 dias . 

.YiJ..e. · registrar, por relevante~ quanto ao afastamento cautelar. do 

Presidente da República (efeito jurídico ~ decorria, sob a égide de. 
Constituições anteriores, da declaração de procedência~ pela Câmara dos 

Deputados~ da acusação popular), que autores eminentes- como A. DE 

SAMPAIO DÓRIA (11Direito Constitucional Comentários à 
Constituição de 1946", vol. 3/388-389, 19601 Max Limonad) -

reconheciam que a formulação daquele juízo 9-e procedência revestia-se 

de caráter eminentemente discricionário, tal a extrema gravidade resultante 

do decreto de acusação. 

SAMPAIO DÓRIA, na obra mencionada, reconhecia .il possibilidade 

fk. avaliação discricionária, pelo órgão legislativo competente~ de diversos 

fatores concernentes à necessidade, à oportunidade ou à conveniência da 

adoção dessa medida extraórdinária, acentuando ~ lícito ao 

Parlamento, mesmo na hipótese de eventualmente achar-se configurada a 

prática do crime de responsabilidade, deixar de tomar deliberação cuja 
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consequência imediata consistisse, {ll1k. a radica/idade de ~ ~feitos. na 
remoção provisória e cautelar do Presidente da República: · 

"O segm:rdo acto, porénz, a declaração da procedência ou 

improcedência da acusação, é discricionário. l:MQ i Q 

imperativo di! ki. Q JJ.He. decide. Mas a conveniência aos 

interêsses da nação, !! oporhmidade da deposição, ainda {J1l..f 

merecida. ~ntre o mal da pennanência no cargo de quem tanto 

mal causou e poderá repeti-lo, além do exemplo de impunidade, e o 

mal da deposição numa atmosfera social e política ca"egada de 

ódios, ainda gue culpado o Presidente, poderá a Câmara dos 

Deputados isentá-lo do julgamento, dando PQI improcedente a 

acusação." (grifei) 

Presentemente, illl11Q j,4 ~ viu, -ª vigente Constituição da República, 

. ·-ª2 outorgar ao Senado Federal competência para Q processo '-julgamento do 

Presidente da República nos crimes de responsabilidade (~ art. 52, I), 

estabeleceu. em detrimento de antiga prerrogativa da Câmara dos 

Deputados, ~ªsuspensão preventiva do Chefe do Poder Executivo da . 
União confi&Ura. agora, efeito resultante da instauração, ~ Senado d1l 
República. do processo de "impeachment" (,CE art. 86, § lQ, II). 

~contexto, cabe ao Senado Federal, "mutatis mutandis", o mesmo 

poder discricionário que então se reconhecia à Câmara dos Deputados, 

tendo em ~ precisamente, a gravíssima consequência derivada da 

instauração do processo de apuração da responsabilidade política do 

Presidente da República. 

NiQ .f2i 1!QI outra razão que o próprio Senado Federal, em perfeita 

compreensão .de seu novo papel constitucional, ao delinea~ ªordem ritual 
do processo e julgamento do Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, corretamente est~beleceu, ainda t111jgg. introdutória desse 
procedimento, um estágio preliminar que lhe permite, mediante adequado 
juízo ·de ponderação, aminar a necessidade, a oportunidade e a 
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conveniência de instaurar-se, ou não, o concernente processo de 

"impeachment", como resulta do item 8° que compõe o "modus procedendi" 
aprovado pela Câmara ~lta (Diá-rio do Congresso Nacional, Seção li, 

de 08/10/92, p. 794/795): 

"SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO TUDICIÁRIO 
PROCESSO f TULGAMENTO llil PRESIDENTE 111 

REPÚBLICA 
RITO PROCEDIMENTAL 

a) ''UDICIUM ACCUSATIONIS' - (Juízo de_acusação) 
...................................................................................................... . 
8,. Discussão ' otação nominal do parecer, pelo Plenário 

do Senado Federal, em um m Í1W1Q (Lei. n12 1.079/50, art. 47, 

primeira parte): 

'a) ff. rejeitado. dar-se-á ·a extinção anômala do processo, 
com o consequente arquivamento dos autos (Lei nll 1.079/50, 

art. 48); 

b) ff. aprovado. por maioria simples de votos, 
reputar-se-á passível de deliberação a denúncia popular oferecida 
(Lei n" 1.079/50, art. 47, 'in fine')."' (grifei) 

Tenho l!ªU mim, desse modo, que se impõe observar, no presente 

caso, a ordem procedimental que o Senado da República, em 1992, aprovara e 

fizera aplicar no process.o de "impeachment" do então Presidente COLLOR 

DE MELLO, ~ l!.mã de o Supremo Tribunal Federal vir a instituir, Sf1l1. 

~legítima. tratamento diferenciado a dois Presidentes da República, 

não obstante vigenteª mesma ordem constitucional. 

Demais disso, ~ importante referir o fato de que entendimento 
diverso implicaria submeter o Senado Federal a uma inaceitável situação 
de subordinação instituci9nal à Câmara dos Deputados, pois, além de 
negar-lhe autonomia decisória em matéria impregnada de tão graves e 

profundas consequências político-jurídicas, tomá-lo-ia simples executor 

constitucional de uma autorização dada pela Câmara Baixa. 
L~o FEe> 
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~insistir, portanto, na asserção de que a autorização dada pela 

Câmara dos Deputaçlos, lonie !k representar imposição vinculante, traduz 

mera permissão, simples "conditio sine qua non" .Q.Y. • requisito de 

procedibilidade que, 1il.l111 ~ presente, viabilizará, se assim o entender o 
Senado da República, a instauração, por ele, do processo e julgamento do 

Presidente da República por crime de responsabilidade. 

7. CONCLUSÃO 

Concluo Q .mm Y2!2, Senhor Presidente. E, ao Jazê-lo, ~vênia 

para acompanhar, em quase toda a sua extensão, o voto do eminente 

Ministro EDSON FACHIN, .dd..e, dissentindo. unicamente, como salientei 

no início de meu pronunciamento, na parte referente {!Q '(211lld 

constitucional dQ Senado di! República. 

É o meu voto. 

.. 
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1~/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

ANTECIPAÇÃO AO VOTO 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE) - Eu queria, inicialmeQte, cumprimentar o eminente 

Ministro Luiz Fachin pelo denso e substancioso voto que proferiu e que, 

no tocante ao direito à ampla defesa e ao contraditório, é uma verdadeira 

aula. É uma peça acadêmica que deve ser recomendada para estud~ em 

todas as universidades do País. Eu parabenizo Vossa Excelência pelo 
estudo que fez, pela contribuição que deu a esse debate, que permitiu, 

realmente, que aflorassem várias ideias, várias posições no Plenário desta 

Suprema Corte. E todos sabem que Vossa Excelência teve pouquí~simo 

tempo para trazer esse alentadíssimo voto com que brindou a Casa, que 

honra, como disse, inclusive, quando Vossa Excelência ~erminou de 

formulá-lo, as melhores tradições do Supremo Tribunal Federal. E 
também .sou testemunha da angústia republicana de Vossa Excelência no 

sentido de buscar a pauta no dia 16, antes do recesso, para que nós 

tivéssemos pelo menos dois dias para discutir este assunto 

importantíssimo e não deixar a sociedade ou o próprio Congresso 

Nacional ein suspenso, aguardando eventualmente o fim do recesso. 

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR) - Senhor 

Presidente, permita-me apenas nesse sentido cumprimentar Vossa 

Excelência, que acolheu prontamente o pedido que lhe fiz: aliás, nq dia da 

Justiça, dia 8, quando despachei a respectiva liminar para inclusão em 

pauta. De modo que os elogios devem ser dirigidos à diligência de Vossa 

Excelência. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Não, absolutamente, não apoiado. Vossa Excelência é 

que obrou com a máxima diligência e com 

republicano. 
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Dito isso, eu vou pedir verua para -divergir em parte de Vossa 

Excelência, também para adotar integralmente o voto do eminente 

Ministro Luís Roberto Barroso. 

Eu vejo que são três os pontos trazidos a debate, ou que foram agora 
mais intensamente debatidos. Primeiramente, o pedido de letra d 

formulado na cautelar: 

"d) seja realizada interpretação conforme a Constituição do art. 
19 da Lei n. 1.079/50, afastando-se a interpretação segu~zdo a qual a 
formação da comissão especial deve se dar com representantes dos 
blocos parlamentares no luga~ de representantes dos partidC?s 
políticos;". 

Eu confesso que, num primeiro momento, tive certa perplexidade e 

ia divergir de Vossa Excelência, porque entendia que, quando o Supremo 

declarou recepcionada a Lei 1.079/50, e considerando que o artigo 19 

expressamente estabelecia que a Comissão seria eleita com a participação 

proporcional apenas e exclusivamente de representantes dos partidos, eu 

entendi, então1 que apenas os partidos estariam habilitados a participar 

com os seus integrantes dessa Comissão. Mas depois verifiquei, e isso foi 

agora aclarado com muita evidência pelos Ministros que me 

antecederam, que há, sem dúvida nenhuma, um dispositivo taxativo, 

expresso, límpido e claro, que é o que consta no § 1° do artigo 58, que diz 

exatamente: 
"( ... ) é assegurada, tanto quanto possível, a representação· ,. 

proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam 

da respectiva Casa". 

Aliás, a Ministra Rosa, que está assentindo com a cabeça, foi também 

uma das que enfatizou esse aspecto. E eu penso, então, que, dada esta 

clareza meridiana da Constituição, não há como excluir os blocos da 

feitura da Comissão que aceitará o ímpeachment na Câmara dos 

Deputados. 

No entanto, eu acompanho a maioria que já se formou no sentido de 

afastar a possibilidade de candidaturas ayulsas, porque nós temos que 

considerar, e peço vênia aos que não concordam com esse ponto de vista, 

que o regime político que nós adotamos é o da democracia representativa. 

O FE() 
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